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1.953

Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu prOmUlgO",,-OSeguinte

DECRETO LEGISLATIVO,
N 5' 48, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 14 de Dezembro
de 1950, entre a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos de Botucatu
e a firma Fagundee & Volpi Ltda. de Avare, para construção da sede da
Agência . Postal Telegráfica de Santa Cruz do Rio Pardo, no Estado de
São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 2 de Julho de 1953

J oêo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 49, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 13 de Dezembro de
1949, entre o Departamento dos Correios e Telegrafas e a firma A. Th.
Godoy Mata Machado, para construção de um predío, por empreitada,
para a Agência Postal Telegráfica de Mogi das Cruzes, na cidade do
mesmo nome, Estado de São Paulo.

Art. 2.0' Revogam-se" as disposições em contrário.

. Senado Federal, em 2 de Julho de 1953

Joêo CAFÉ FILHO

Presidente, do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos .do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 50, de 1953

Art. 1 o E' aprovado o contrato celebrado, em 13 de Dezembro de
1949, entre ° Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma A. Th.
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Gcdoy Mata Machado, para. a construção, por empreitada, de um prédio
para a Agência Postal Telegráfica de Guaratínguetá, Estado de São Paulo,
pelo preço global de Org 656.686,20 (seiscentos e, cinqüenta e seis mil,
seiscentos e OItenta e seis cruzeiros e vinte centavos).

Art , 2.° Revogam-se as disposições em contrário

Senado Federal, em 2 de Julho de 1953

Joêc CAFE FILHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos termos do arttgo
n, § 1.0, da Constituíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 51, de 1953

Art. 1.0 _ E' aprovado o registro, feito sob reserva, das apostilas
lançadas nos títulos, aumentando as pensões de Zilda Pessoa e outros,
viúva -e filhos de Deodoro Luís da' Silva Pessoa, Agente' Frscal do Im
pôsto de Consumo, clàsse "J", do Quadro Permanente do Ministerio da
Fazenda.

Art. 2.° _ 1tst'e decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953

.rozo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos 0.0 artigo
77, § to, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

. DECRETO LEGISLATIVO

N.o 52, de 1953

Art. 1.0 - E' aprovada a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 12 de Dezembro de 1951, denegou registro ao contrato
celebrado, .em 29 de Outubro dêsse ano, entre a, Administração do Edi

. fício da Fazenda e a Limpadora, Brasileira, para os serviços de píntúra
de esquadrias de janelas do referido prédio.

Art. 2.°. _ ltste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas' as díspoaições em contrário.

Art. 3. ° _ rtste-decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do,' Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 53, de 1953

Art. 1.0 _ E' aprovada a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão de 21 -de Dezembro de 1951, denegou registro ao contrato celebrado
entre o Ministério da- Agricultura e a firma Rocha & õía., do Distrito
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Federal, para o fornecimento de uma estufa com acessório e higrôme
tro, em proveito do Serviço Plorestak daquêle Ministério.

Art. 2.° áste decreto legislativo entrará em vigor na -data de sua
publicação, revogadas as 'disposições. em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953
.rogo CAFE FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constdtuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 54, de 1953

Art. 1,° _ E' aprovado o termo de escritura pública de compra e
venda realizada, em 6 de Abril "de 1948, entre o Departamento Nacional
da Produçàc Míneraí, do Ministério da Agrtcultura, e Theodoro Kestring
e sua mulher Rosa Mezzari Kestring de um terreno com 5. 346,47m2, si
tuado no lugar denominado "Morro da Miséria"," Município de Ores
cíuma, Estado de Santa Catarina, pela Importância de Cr$ 3.742,50' rtrês
mil, setecentos e quarenta" e dois cruzeiros e cinqüenta centavos).

Art. 2,° - ltstedecreto legislativo entrará' em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953

JoÃo $JAF'kFILHO

Presidente do Senado Federal

5

Faço saber que o Congresso Naclc
Oi80 I. da Constituição, e, eu promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 55, de 1953

AJ:.t. 1.0 E' aP1iovada a Convenção
sôbre o Instituto Indígenísta Inter
americano, elaborada por ocasião do
I Congresso Jndígenísta Interameri
cano que se reuniu na cidade de Patz
cuaro, México. de 14 a 24 de fevereiro
de 1940. para adesão do Brasil.

Art. 2.° ltste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 17 de julho de
1953" - JoÃo CAFÉ F"ILHO - Presidente
do Senado Federal.

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 136; de 1953

Ainda não foi publicado no Diario
Oficial.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 66.
inciso I, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 57, de 1953

Art. 1:" E' aprovada a" Convenção
Internacional assinada em scvres na
Frar~ç:'l' a 6 de outubro de 1921,' que
modifíccu a Convenção do .Mctrc
firmada em Paris, a 28 de maio d~
1875, bem como o reapectavo Regu
lamento.

Art -: 2.° Este Decreto Legíslantvo
?l:.!trm:a em. Vigor na data de sua nu
blicaçâo. revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 27 de rutho
de 1953.

jogo C.'\Ff; FILHO

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo 77,
1. '', da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 58, de 1953

Artigo 1. o - E' aprovado o contrato celebrado, em 18 de Outubro
de 1951, entre o Ministério da Aeronáutica e Paulo Joaquim Jansson
Oavalcânti, para exercer' a função de Técnico Especializado do Labora
tório de Aerodínàmica, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica.

Artigo- 2. o _ Bste decreto legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogad-as as disposições em contrário.

Senado Federal, em ·12 de Agôsto de 1953

• JOÃo éAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo '7.7.
§ 1. 0, da Constituição Federal. e 0U promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.u 59, de 1953

Artigo 1. <) _ E' aprovado o contrato de empreitada celebrado, em 16
de Abril de 1951, entre a Dívlsáo de Obras do Departamento de Admi-

. nístraçáo do Ministério da Educação e Saúde e a firma A. Pereira Gon
çalves, para execução de obras de pequeno vulto destinadas ao abasteci
mento de energia eléta-íca do Pavilhão. de Adolescentes, na Colônia Juüano
Moreira, Distrito Federal,' no montante de Cr$ 33.304,00 (trinta e oito
mil, trezentos e quatro cruzeiros).

Artigo 2. o _ aste decreto legislativo entrará em vigor na, data de
sua publicação, revogadas as dísposíçôes em contrario.

Senado Federal, em 12 de Agôsto de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 60, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado atadc Tribunal de Contas que, a 28 de março
de 1952, registrou, sob reserva. a despesa relativa ao pagamento de
ors 124.28G,OO (cento e vinte e cuatro mil, duzentos e oitenta cruzeiros)
à firma ASCA Aparelhos Científicos t.tda.. por fornecimento de
material ao Curso Técnico de Mineração e Metalurgia, de Ouro Prêto,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° :Éste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições 'em contrário.

Senado Federal, em '17 de agôeto de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 61, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 11 de outubro de 1951,
entre o Ministério da Aeronáutica e André J. Meyer, para desempenhar
a função de Professor de Motores, no Instituto 'I'ecnológtco da Aero
náutica,

~,.

Art . 2,°- f:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de àgôsto de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado F-ederal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta,. nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DlliCREro LEGISLATIVO
N.O 62, de 1953

Art. 1.0 E' aprovada a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 26 de dezembro de 1951, denegou registro ao térmo
de contrato celebrado a 14 de dezembro desse ano, entre o Ministério
da Agricultura e .a firma Oompanma Fabio Bastos - Comercio e In
dústria, para a execução de obras de mstaíaçào do equipamento de
frigorífico do Entreposto de Pesca de vttona, Estado do Jâspírttc Banto.

Art. 2.0 Este decreto tegíslatavo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposíçóes em contrári~.

"enacc Federal, em 17 de agôsto de 1953,

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.0, da Oonstituíçào Federal, e eu promulgo o seguinte

D'!..:CH.ETü LEGISLATIVO

N.o 53, de 1953

Art. 1.0 São aprovados o contrato de 26 de outubro de :1951 e o
tôrmc de 8 de janeiro de 1952, aditivo ao mesmo, ambos celebrados entre
o Ministério da Agrtcultura e a Comércio e Indústria Barbosa & Marques
S. A., para exploração. mediante arrendamento, da usina de preparo
de café, construída e instalada pelo referido Ministério, no Município de
Carangola, Estado de Minas Gerais, I

Art. 2.0 í<.:ste decreto legislativo entrará em vigor na data 'de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de agôsto de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO

_ Presidente do Senado Federal

7
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta TIOS têrmoa do art. 77,
1.0, da Oonstituiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 64. DE 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 14 .de dezembro de
1951, entre o Departamento dos correios e Telégrafos e a firma -jmportadora
'I'écmca Rio Mar Ltda., para construir um pavilhão destinado às Ofrcmas
de Reparo dos carros daquele riepartamento.

Art. 2.° :Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de SUa
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de setembro de 1953.
JOAO CAFE' FILHO.

presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 65, de 1953

Artigo 1.o _ E' aprovada a decisão porque o Tribunal .de Contas, em
sessão realizada em 30 de Dezembro de 1949, denegou registro ao contrato
celebrado a 1 do mesmo mês dêsse ano, entre 'a Diretoria, de Obras e
Fortificaçôes do Exército e a firma Cavalcanti, Junqueira S. A., para,
execução de obras no edificio de apartamentos para oficiais, na praça
General I'íbúrcío n. o 33, Distrito Federal.

Artigo 2. Q _ ãste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado s'ederaí,. em 11 de Setembro de 1953

JOÃo CAFÊ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmoa d<? art. 77,
1. o, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETü LEGISL,\TIVO
N.u 66, de 1953

Artigo 1. o _ E' aprovado ° têrmo de ajuste celebrado, em 30 de Maio
de 1951, entre o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais. do Mi
nistério da Viação e Obras públicas, "e a firma M. S.Lino & Oía . Ltda.,
para reparação da cábrea "Victor", no montante de, Cr 520.200,00 <qui
nhentos e vinte mil e duzentos cruzeiros).

Artigo 2. o ....;.. Bste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrarfc.

Senado Federal, em 11 de Setembro de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Sena-do Federal

Paço saber que o Congresso joacionat decreta. nos termos do art. 77,
1.0, da Constituição Federaí, e eu promuígo o seguinte

DEcRETO LWISLATIVO

N.O 67, de 1953

Art. VI 'Ê aprovada a renovação do contrato celebrado, em 22 de
abril de 1952, entre o Ministério da Agricultura e Mário Pereira Duarte,
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para exercer a Iunçào .ele Técnico em Frtopatolcgra, no Instituto Agronômico
do Leste,do Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas.

Art. 2." Bste decreto legislativo entrara em vigor na data de sua
pubncação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de setembro de 1953,

JoÃo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 68, de 1953

Art. 1.0 São aprovados o contrato de 31 de maio de 1951 e, o têrmo
de 19 de novembro desse ano, aditivo àquele, ambos cetebraôos entre a Po
hcia Milltar do Distrito Pecterar e a Ordem Reügtosa .Puhas de Nossa Se
nhora da Miserroorrna, para zelar esta pela economia, tngrene, moranaade
e disciplina do Hospital da Corporação.

Art. 2.J Este decreto regtstatívo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, em 16 de setembro de 1953.

JOÃo CAFÊ F'n.Ho
Presidente do senado Federal

Faço saber que o Oongressc Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1 '', da Oonstttuicâo Federa;" e eu promulgo o seguinte '

DECRETO LEGISLATIVO
N .° 69, de 1953

Art. 1.. :f.: aprovado o têrmo do contrato celebrado, em 23 de maio de
195Q, entre o Departamento Nacional de Obras Contra. as Sêcas e a Com
pantna Brasüetra de ... Material Búétríco, para fornecimento de um alternador
erctnco e um transformador de fôrça para a Usina Hidro-Elétrica do Acude
Ourema, no Munícípío de Ptancc Estado da Paraíba. .:

Art. a.v Este decreto legislativo entrará em vigor na .data de sua pu
l?li.caçao, revogadas as disposíçõca em contrário.

Senado Federal, em 1'1 oe setembro de 1953.

.roxo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado .Federal

9,

LEI N.o 1.895 - DE 1 DE JULHO
»x 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo lIifinist€?'io da· Aerronáutica, o
crédito especial de Cr$ 29.500.000,00
para ocorrer às despesas com a exe
cução do disposto no Decreto nú
mero 13.Ü112, de 112 de março de
1945.

.0 Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.". E' o Poder Executivo
autorizado a abrír, pelo Míníetérto
da Aeronáutica, o crédito especial de
Cr$ 29.500.000,00 (vinte e nove mí-

Ihões e ' .quínhentós mil cruzeiros)
destinados ao pagamento do preço fi
xado em Juízo em virtude da desa
propriação, .pelo Govêrno Federal, de
bens pertencente à Companhia Brâ
nía de Petróleo S. A., situados na
Baía de Guanabara (ilha dos Ferros.
e Ilhota de Casa das Pedras), com
tôda a aparelhagem de armazena
mento e distribuição dos derivados
do 'Petróleo, equipamentos e bens
móveis e imóveis, destinados ao Par
que de Oomoustíveis da Aeronáutica,
de acôrdo com o Decreto n.c 18.,042,
de 12 de março de 1945.

Parágrafo úníco.' Os juros de .mora.
contados entre a carta de sentença
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provísorta e a época da efetivação do
pagamento, serão também 'classifica
dos à contar dêste crédito.

Art. 2,° O crédito especial de que
trata esta Lei será automátácamente
registrado e distribuído, pelo Tribu
nal de contas, ao Tesouro Nacional.

Art. 3.". Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de julho de
1953; 132." da Independência e 65. 0

da República.
GETÚLIO VARGAS

Nero, Moura

Oswaldo .Arsmna

LEI N.O 1.896 DE 2 DE JULHO :JE :;953

Dispõe sôbre as comemorações 60
primeiro centenário de nascimen
to de João Capistrano de Abreu.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo nos têrmos do art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a f,~

guinte Lei: '

AI·t. 1.0 - O Govêrno Federal as
su-nírá, nos termos desta Lei, E, ini
ciativa da comemoracâo do primei
ro centenário de nascimento do his
toriador brasileiro João Capístrnno de
Abreu, a decorrer a 23 de outubro
de 1953.

Art. 2.0 _ A conta da verba pró
pria do orçamento de 1953, o Insti
tuto Nacional do Livro, ouvida n So
ciedade Oaptstrano de Abreu, edi
tará, além de outros tra.oarhos de
Capistrano de Abreu, a sua corres
pondência com personalidades c nís
toríadores brasileiros e estrangerros,
se.ccionada a critério do mesmo Jns
tttuto .

Art. 3.° - Incumbirá ainda ao
Instituto Nacional do Livro coorde
nar providências junto à familta do
hístoi-íador, à Sociedade Capistraoo
de Abreu e casas editoras, no senti
de de que sejam reeditadas as suas
obras esgotadas.

Art. 4.° ~ fl Instituído o Premie
Nacional Capistrano de Abreu, no Va
lor de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru
zeiros) , destinado a recompensa- o
melhor estudo histórico, baseado em
pesquisas ortgínaís:

S 1.0 - O prêmio de que traia
êste artigo é q ütnqüenal e sei-a eon-

cedido pela primeira vez na data ,do
centenário de nascimento de Capís
tranc de Abreu.

§ 2.0 _ São igualmente instátuidoa
dois prêmios de Cr$ 40. OOO,Ü~ :qua
renta mil cruzeiros) e Cr$ ;10.000,00
(trinta mil cruzeiros) para ds melho
res trabalhos biográficos sôbre o his-.
torlador, classificados em Lv {" 2.c
lugares, respectivamente.

§ 3.0 _ O Ministério da' Educa
cão e Saúde baixará, no prazo de
40 <quarenta) dias contados ~ par
tir da publicação desta Lei, as íns
trucões e normas para a reo.Iizaçâo
e julgamento dos concursos de que
trata êste artigo. I

Art 5.0 - O Ministério da Via
cão ~ Obras Públicas, por mtermé
dia do Departamento dos Correios e
Telégrafos, providenciará na emís...
são de uma série de dois, selos co
memorativos do primeiro centená
rio de Capistrano de Abreu, das ta
xas de Cr$ 0,6'0 (sessenta centavos
e Jr~ 5,00 <cinco cruzeiros) e nas
quantidades, respectivamente de
2.000.016 e 1.000.008, ambos com
a efígie e alusões à obra do histo
riador.

Art. 6.° ..-----,- O Ministro da Educa
ção e Saúde promoverá em todo o
pais, a 23 de outubro de 1953, palas
tras e conferências sôbre a vida e
a obra de Oapístrano de Abreu, ado
tando, sobretudo, providências no
sentido de que a data seja come,
morada em tôdas as escolas prtmá
nas, ginásios, colégios e Paculda
des de Filosofia, sob a sue jurtsdí
çâo, ou sob o regime de seu reconhe
eimentode fiscalização.

Al't. 7.° O Orçamento Gelai da
República consignará anualmente a
subvencâo ordinária de ".,
QrS 8Ó.000,0'0 (oitenta mil cruzei

ros) para ajuda à manuter«..âc da
Sociedade Capístrano de Abreu, que
se ormgará a manter em ordem e
em estado de vísttacão pública a ))1

blíoteca e o arquivo do grande hte
toriador.

Art. 8.° - É o Pode;' Executivo
autotrzado a abrir, com vígêncía em
dois exercícios, o crédito csnecíal de
Crs 130.00000 (cento e trinta mil
cruzeiros) para o fim de que trata
o Art. 4.0 desta Lei.

Art. 9.° - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua pubíicaçào, i-e
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 2 de jutho de 1953.
João,"Café Filho.
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o Presidente- da República:

LEI N." 1.897 - DE 6
DE JULHO DE 1953

GETÚLIO VARGAS

Antônio Baioino

Oswaldo Aranha,

Rio de Janeiro, em 6 de julho de
1953; 132. o da Independência e 65. o
da República

Homero Bittencourt Lomar
do - Dentista - Refe-
rência 25 30.088,60

AL1Uio Machado Filho
Dentista - Referência 25 30.088,60
Art. 2, c Esta Lei entrara em vigor

na data de sua publicação.
Art . '3. ° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, em 6 de julho de

1553; 132,° da Indepeudêncía e 65. 0

da República.
GETúr,!O 'hRGtlS

João Cteotus
osuxaao Aranha,'" . - ~

LEI N." 1.898 _ DE 6
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a ab1'ir,
pelo Ministerío da Agricultura, o
crédito especial de .CrS 60 .177 ,~O,

para pagamento de gratificação adi
cional aos dentistas Homero Bitten
COU1·t t.omorao e ANUo Machado
Filho,

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Al't, 1. Q E' o poder Executivo au-.
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de .",
Cl'S 60.177,20 (sessenta mil, cento e
setenta e sete cruzeiros e vinte cen
tavos) , para atender ao pagamento da
gratificação adicional a que fizeram
juz, de acôrdo com o artigo 1." da Lei
n. o 1.234, de 14 de novembro de 1950,
no período de 17 de novembro ele
1950 a 31 de dezembro de 1952, conter
me distribuição abaixo, os servidores:

ors

Congresso Na
sanciono a se-

que o
e eu

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação eSaú
de, o crédito especial de
Cr$ 72.420,00, pare pagamento de
diferença rJe vencimentos ao Profes
sor Ciro Romano Farino.,

Faço saber
cíonal decreta
guínte Lei:

Art. 1. Q E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério, da
Educação e Saúde, o crédito especial
de ors 72.420,00 <setenta e dois mil,
quatrocentos e vinte cruzeiros), para
atender ao pagamento da diferença de
vencimentos, correspondente aos exer
cícios de 1946, 1947 e 1948, a Ciro Ro
mano Parína, Professor Catedrático do
Colégio Pedro II Externato, em
dtsponlbilidade.

Art. 2, Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3, Q Revogam-se as disposições
em contrário.

LEI N. o 1.399 - D;;: 6 DE JULHO DE 1953

Aiüoriea o Pode)' EXCClitf:1;O a abrir, pelo Ministério da E[~uwc(Ío e Saúd::,
o credito especiu: dE: Cr~.J ~22.g2D,20, para paqamento de çratiiicacóes de
maçintério .

o Presidente da República:

Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 422.920,20 (quatrocentos e
vinte e dois mil, novecentos e vinte cruzeiros e vinte centavos), para pa
gamento de gratificações de magistério a que têm direito, de acôrdo com o
Decreto-lei n.v 2.885, de 10 de dezembro de 1940

j
modificado pelo Decreto-
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lei n. o 8.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes professores daquele
Ministério:

..... "/' .

1)

2)

3)

4)

5)

f)

7)

8)

10)

11)

12)

Haroldo 'I'eíxeíra. vanadão, professor catedrá
tico, padrão 0, da Faculdade Nacional de Di
reito da Untversídade do Brasil.

- (período de 10 a 31 de dezembro de 1951).

Lidia 'I'eófflc Pacheco, professor, padrão J, da
Escola Industrial de Fortaleza.
..,.- (período de 19 de setembro de 1946 a 31

de. dezembro de 1948) . _ .

Ruth Marinho Souto, professor, padrão J, da
Escola Industrial de Natal.
- (Período de 1 de agõsto de 1948 a 31 de

dezembro de 1949) _ .

Severino Joaquím da Silva professor, padrão
J, da Escola Industrial de Natal.
- (período de 1 de agõsto de 1948 a 3I·de

dezembro de 1949) ( v : ..

Jorge Romano, professor, padrão J, da ascoaj
Industrial de Natal.
~ (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de

dezembro de 1949) .

Oscar de Oliveira, professor, padrão O, da Es
cola Nacional de Engenharia da Universidade
do Brasil.
~ (Período de 17 de junho a 31 de dezembro

de 1950) -.

Augusto' José Marques Júnior, professor cate
drático, padrão O, da Escola Nacional de
Belas Artes, da Uníversídade do Brasil.
- (Período de 26 a 31 <de dezembro de 1950)

Sílvio José Raso, instrutor, padrão J, da Es
cola Técnica de Belo Horizonte.
-'- (período de 17 de junho a 31 de dezembro

de 1950) .

Antônio Pinheiro Fill~o, professor catedrático,
padrão O, da Escola Nacional de Minas e Me-.
talurgia,da Universidade do Brasil.
~ (período de ,23 de outubro' a 31 de de-

zembro de 1950) I .

Maria Campelo Barroso, professor catedrático,
padrão 0, da Escola Nacional de Música, da
Uníversídade do Brasil.
- (Período de 24 de abril a 31 de dezembro

de 1951)

Oswaldo Peneira' Barbosa, professor catedráti
co, padrão M, da Faculdade de Medicina e
Cirurgia do Pará. .

- (Período de 23 de janeiro de 1950 a 31
de dezembro de 1951)

Nayde Jaguaríbe de Alencar de Sá pereira,
professor catedrático, padrão 0, da Escola
Nacional . de Música da Universidade do
Brasil.

(período de 31 de janeiro a: 31 de dezem
bro de 1950)

c-s

532,3U

34,580,00

1.530,06

1. 53U,UO

1.530,00

3.233,30

98.00

1.%2,00

1.145,10

6.175,00

26.783,00

5.516,10
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13) Haydée Hor-Mewll, professor catedrático, pa
drão 0, da Escola Nacional de Música da
Universidade do Brasil.
- (Periodo de 9 de janeiro a 31 de dezem-

bro de 1951) _ _.

14) João Coelho Nascimento Bittencourt, professor,
catedrático, nadrâo O, da Faculdade de Far
mácia da Uníverstdade do Brasil.
- (Período de 7 de novembro de, 1948 a 31

de dezembro de 1951) .

15) Jorge Ribeiro Lauainger, professor catedrático,
padrão O, da Escola Nacional de Engenharia
da Universidade do Brasil.
- (Período de 20 de fevereiro a 31 de dezem-

bro de 1951) _ .

16) Julieta de Passos Alencastro Veiga, professor
catedrático, padrão .K, da Escola Técnica de
Goiânia.

- (Período de 1 de outubro a 31 de dezembro
de 1950) .

17). Paulo Ewerard Nunes Pires, professor catedrá
tico, padrão O, da Faculdade de Arquitetura
da Universidade do Brasil.

- (Período de 20 de março de 1950 a 31 de
dezembro de 1951) _ .

18) Ciro Romano Farina, 'professor catedrático,
padrão O, do Colégio Pedro II - Externato.
- (Período de 1 de janeiro de 1941 a 31 de

dezembro de 1951) ' .

19) Análio de Melo Rezende, professor catedrático,
padrão M, da Faculdade de Direito do Ama-
zonas. '\

- (Período de 24 de novembro de 1949 a 31
de dezembro de 1951) _ __ ..

20) Adélía Pinheiro de Lemos Pelícetti, professor
catedrático, padrão J, da Escola Técnica de
Goiânia.

'- (Período de 16 de abril a 31 de dezembro
de 1951) .

21) Luis Daffre, professor, padrão K, da Escola
, Técnica de São Paulo. .

- (Período de 1 de agôstc de 1948 a31 de
dezembro de 1950) . _ .

22) Hildegardo de Noronha, professor catedrático,
padrão 0, da Faculdade Nacional de Farmá
cia da Universidade do Brasil.

- (Período de 8 de outubro a 31 de de-
zembro de 1949) .

23) "Oeudêncto Percíüann Pessoa, professor, padrão
J, da Escola Industrial de João Pessoa.

- (Período de 9 de julho de 1949 a 31 de de-
zembro de 1950) .

crs

3.&00,40

28.350,00

7.741,00

2.550,00

16.040,30

l56.000,OO

53.541,30

5.865.00

16.530,00

4.161,30

16.677,40

13
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24)

25)

Antonio de Assis Republicano, professor cate
drático, padrão 0, da Escola Nacional de
Música da Universidade do Brasil.

- (Período de 12 de agôsto de 1949 a 31 de
dezembro de 1950)

Elias' 'I'ôrres de Oliveira, aposentado no cargo
de professor, padrão J, da Escola Industrial
de Teresina.
- (Período de 1 de janeiro a 20· de feve-.

reíro de 1~46) .

Total

'CrS

12.483,90

2.057,10

422.920,20

da

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de julho de 1953; 132. o da Independência e 65. o
República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Amnha

Juízes de Menores e de Acidentes no
.Trabalho e Júri dos Crimes contra a
Iãconomía Popular, no Distrito Federal,
e aos serventuái-ícs da Justiça. que
percebam do Tesouro Nacional, no Dia
trito Federal e Territórios Federais,

Art.. 2, o A modificação do quadro
de pessoal, a alteração dos valores de
símbolos, classes ou padrões de ven
cimentos ou a reestruturação de fun..
cíonárros. nas Secretarias e serviços
auxiliares dos órgãos do Poder Judt
etário, será sempre 'feita eül lei me-
diante nroposta do Tribunal. .

Art.. 3,° .8;' aberto ao Poder Judi
ciário o crédito suclementar de
CrS 6.406.200,00 (seis milhões, quatro
centos e seis mil e duzentos cruzatrosr .
em refôrco da Verba 3 - Servícoa e
'gncargos, Consignação ,; -- Assistência
e Previdência Social. Subconsignaçã-o
60 - Salário-família, do Orcamento
Geral da União, anexo 26 (Lei nú ..
mero 1.757, de. 10 de <dezembro de
1952). assim distribuído:

LEI N. o 1. 900 _ DE 7
DE JULHO DE 1953

Estende os dispositivos da Lei númem
1.765, de 18 de âezemoro de 1952,
aos serouiores das Secretarias do
Tribunal de Contas da União, Su
perior Tritnmal: Militar, Tribuna,~

Superior Eleitoral, Tribunal Superior
do Trabalho, Triõuruiis Reqíonais '
Eleitorais, Tribunais Regionais do
Trabalho, Tribunal de Justica '10
Distrito Feâercü, aos das v aras ·do,,;
Juizos de Menon?s e Acidentes uo
Trabalho e Júri dos Crimes contra
a Economia Popular, no Distrito Fe
denüe aos Seroentiuirios da Justiea
do Distrito Federal e dos Territó
rios Feüeraie, e CZá outras provi
dências,

o COl1t5·...-esso NaciO;:}8J decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70,
parágrafo 4,°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os dispositivos da Lei nú
mero 1. 765, de 18 de dezembro de
1952, são extensivos, no que lhes ror
aplicável, aos servidores das Secreta
rías do Tribunal de Contas da União,
do Suueríor Tribunal Militar e seus
serviços auxiliares, Tribunal Superior
Eleitoral, Tribunal Superior do Traba
lho. dos Tribunais Regionais Eleito"
raís, Tribunais Regionais do Trabalho,
do Tribunal de Justica do Distrito Fe
deral e seus serviços auxiliares, ::iOS qos

03 ..,.... Justiça Militar

01 Superior T r i b u nal
Militar

02 Auditorias

04 - Juatlca Elei
total

m ----:- Tribunal Supe
rior Eleitoral

02 Tribunais Re
gionais Eleitorais "

ors

203,600
611.600

165,000

2.370,000
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Total 6.406.200

Art. 4.° E' (3 Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
o crédito especial de Cr$ 37.055. 510,GO
(trinta e sete milhões, .cínquenta e
cinco mil e quinhentos e dez cruzei
ros) para atender às despesas com, a
execução da presente Lei, relativas aos
exercícios de 1952 e 1953, assim dis
criminadas:

Abono de emergência

22.500

o-s

535.750

123.4OQ

110.600

13.750

197.500

02

01

Art . 5. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Tribunal de Contas
da União os créditos necessários até a
importância de Org 5.606.090,00 (cinco
milhões, seiscentos e seis mil e no
venta cruzeiros) para atender às des
pesas decorrentes da presente Lei.

Art. 6. 0 Esta Lei entrar- em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

senado Federal, em 7 de julho
de 1953.

01 - Tribunal de Justiça

Total .

04 - Justiça E I e i .;
torat

01 Tribunal Supe
rior Eleitoral

02 -\Tribunais Re
gionais Eleitorais

05 - Justiça do
Trabalho

Tribunal Supe
rior do Trabalho ...
Tribunais Re
gionais do Trabalho
e Juntas de Conci
liação e Julgamen
to
06 - Justiça do

Distrito
Federal

LEI N." 1.901 - DE 10
DE. JULHO DE 1953

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte, Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o credite . especial
de CrS 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros), como auxílio ao .Congresso de
Ensino Jurídico, em Fortaleza, Estado
do Ceará, -no período das festas da Co
memorqcâo do Cinquente1)ári? jl~flln-

JoÃo CAFÉ FILHO

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo tâmsetérío da Educa'ção ~
Saúde, 'o crédito especial de .
CrS 500.000,00, como auxílio ao con

.gresso dê- Ensino Jurídico, ~em For
taleza, Estado do Ceará.

o

17.000
51. 000

7.366.320

ois

1. 693.800

1.099.020
1. 937 . 520,

250.000

36.519 7130

crs

1. 480.800

10.140.910

1. 325.200

1~263.360

13.01S.83Q

TQtal

Salário-família

03 - Justiça Militar
Superior T r i b u nal
Militar
Auditorias

03 - Justiça Militar

Superior T r i b li nal
Militar
Auditorias

01

02

04 - Justiça Elei
toral

,01 - 'Prí b u n a.I Supe
rior Eleitoral

02 Tribunais Re
gionais Eleitorais

05 - Justiça do
Trabalho

01 T r i b u n a l Supe
rior do Trabalho ...

02 Tribunais Re
gionais do Trabalho
e Juntas de Conci
liação e Julgamen
to
06 - .ru s tt c a do

Distrito
Federal

01 - Tr-ibunal de Justiça.

02

01

05 - Justiça do
Trabalho

Tribunal supe
rior do Trabalho
Tribunais Re
gionais do Trabalho
e Juntas de Conci
liação e Julgamen
to
06 - Justiça do

rJistrito
Federal

61 ~ Tribunal de Justiça.

02

oi



16. AIOS DO PODER LEGISLATIVO

dação da Faculdade de Direito do
Ceará, no ano de 1953,

Parágrafo único, Por conta dêsse
crédito, a Faculdade de Direito do
Ceará custeará também as. despesas, de
pu blícacào dos anais do referido Con
gresso, os quais serão dístríbuídos às
Universidades, ,Faculdades, Escolas e
Institutos .Iurtdícos do Pais.

Art. 2.° Esta Lei entrará em- vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de julho
de 1853.

JOÃO CAFi: FILHO

LEI N.? 1.902 - DE 13
DE JULHO DE 1953

Abre ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - o credito especial de
Cl'$ 90.900,Oú pm'a pagamento de
gratificação adicional aos funcioná
rios do Trítnmcü Regional Eleitoral
do Rio Grande do,Sul.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário - Justiça Eleitoral - o crédito
especial de Cr$ 90.900,00 (noventa mil
e -novecentos cruzeiros) para atender
ao pagamento de grattfrcaçâo adicio
nal, por tempo de serviço, aos funcio
nários do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Bul. corresponden
te aos meses de novembro e dezem
bro de 1952 e ao ano de 1953,

Art. 2,.o Esta Lei 'entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Senado Federal, em 13 de julho
de 1953.

LEI N.o 1.903~. DE 13
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Educa.ção e Saúde,
o crédito especial de ors 150.000,00,
para atender às despesas decorren
tes da realização da III Conferên
cia Nortista de Tisioíoçia,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa-

_ _ J~., ....

rágrafo 4,°, da Oonstttuíção Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mimsterío da
Educ.:a(;âoe Saúde, o credito especial
de Cr$ !50 .000,00 (cento e cinquenta
mil cruzeiros). para.' atender- às des
pesas decorrentes da reahzacào da ur
Conferência Nortista de Tislofogta, a
reunir-se em tíns do mês de junho de
J.953, na cidade de Manaus, Capital.do
Est:l do do Amazonas. .

Parágrafo único, A quantia estlpu
Iada neste artigo será posta à dispo
sição do Executivo estadua« do Ama
zonas. 1'J8 a díspenderà na realização
da Conferência de que t-rata esta Lei,
tin.1 comum entendimento com a Co
mtssâo Organizadora representaüa
pelo Ateneu de Tisiologia Clemente
Peveu-a..

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 13 de julho
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N,°1.904 - DE 13
DE JULHO DE 1953

A~Ltoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Minieterio da Justiça e Negó-.
cios Interiores, o credito especial de
ors 240.000,00, para pagamento de
despesas com iluminaçáo. fôrça mo-
triz e gás. -..

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executãvo au
torizado 'a abrir, pelo Ministério da'
Justiça e Negócios .Interiores, o cré
dito especial de Org. 240 000,00 tdu
zentos e quarenta mil cruzeiros), para
atender ao pagamento de despesas
com iluminação, fôrça motriz e gás, rc
Iatívas ao exercício de 1952.

Art'. 2. ° Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,·· em 13 de julho de
1953; 132.° da Independência e 65. o
da República.

GETÚLIO V,\RGAS

Tancredo de,'Almeida
Neves

Oswaldo Aranha
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LEI N, o 1.905 - DE 15
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Bxecuiiro a abrir,
pelo Ministerio da Eâucccúo e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 150ü,OOO,OO,
para atender a despesas com o ! I
Congresso Latino. Americano de Or
topédia e Traumatoloqia e o X Con
gresso Brasileiro de Ortopedia e
Traumatologia.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a 52'
gulnte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Org 1.500,000,00 (um milhão- e qui
nhentos mil cruzeiros), para atender
a, despesas com o ,n Congresso Latino
Americano de Ortopedia e Traumato
Iogta e o X cone-esse Brasileiro de
Ortopedia e 'I'raumatologta, que realí ..
zar-se-ão no Rio de Janeiro. em julho
de 1953.

Art. 2. ° Dentro do prazo de 180
(cento e oitenta) dias, após a realiza
ção dos Congressos, a Comissão Orga
nizadora prestará ao. Ministério da
Educação e Saúde, contas da aplica
ção do auxílio concedido, que com
preenderá a publicação de seus Anais.

Art. 3. 0 Esta Lei entrare. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 15 de julho de
1953; 132.° da Independência e, 65. o
da República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldp. Aranha

L~:I N.O 1.906 - DE 16
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação 'e Obras
Públicas. o crédito especial de
Crg 10.000.000,00, para socorrer as
populações sacrificadas pelo arrom..,
bamento do acude 7Júbl'ico da cidade
de Triunfo, n'o Bstaâo de Pemam
buco ,"

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art~go70, pa-

rágrato ~. 0, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Víacão e Obras Públicas, o crédito es
necíal até C1'.$ 10.000.000,00 (dez mí
ihôes de cruzeiros ) , parti socorrer as
poputaçôea sacrificadas pelo' arromba
mento do açude púhlico da cidade de
Triunfo, Estado de Pernambuco.

Art. 2.° O Poder Executivo, ao dis
por da autorizaçâo concedida nesta
Lei, aplicará o crédito respectivo tendo
em conta a ímuortâncía necessária a
execução das obras, na conformidade
do orçamento aprovado pelo órgão téc
nico competente.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em, contrário.

Senado Federal, em 16 de julho
de 1953.

JoÃO CAFÉ FILHO

LEI N." 1.907 - DE 17
DE JULHO DE 1953

Dá nova redação ao artigo 221, do. De
ereto-lei núme1'o 3.689, de 3 de ou
tubro de 1941 - (Código do Pro
cesso Penal) .

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, c
seguinte Lei:

Art. 1. o O artigo 221, do Decreto
lei n. ° 3.689. de 3 de outubro de 1941
(Código do Processo Penal) passa a
ter a seguinte redação:

«Art. 221. O Presidente, e o
Vice-Presidente da República, os
Ministros de Estados; os Govern.x
dores dos Estados e os prefeitos
do Distrito Federal e dos õâumicí
pios, os -Secretàrios dos Estados, os
membros do Poder Judiciário, os
Ministros e Juízes dos Tribunais de
Contas da União, dos Estados e do
Distrito Federal, os Senadores, os
Deputados teõerate e estaduais ~e

rõo inquiridos em local, dia e hora
previamente ajustado entre êles e
o Juiz."

Art. 2.° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Senado Federal, em 17 de julho
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO
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.LEI N.ol,90S - DE 17
DE JULHO DE 1953

Autoriza. o Poder Executivo a abrir,
pelo MinistéTio da Fazenda, o cre
dito especial de ors 25.053.534,30,
como auxílio da União na recuse
raçâo das áreas atingidas pela en
chente do rio Amazonas, nos Esta
dos do Pará e do Amazonas.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artigo 70,
parágrafo a.v, da Constituição Federal,
a seguinte .Leí:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especía, de .. ' .
Cr$ 25.053.534,30 (vinte e cinco mi
lhões, cinquenta e' três mil quinhentos
e trinta e quatro cruzeiros e trinta
centavos), correspondente aos saldos
orçamentários de 1951, cujo emprêgo
foi determinado no artig-o 32, da Lei
número 1. 805, de 6 de janeiro -de
1953, a fim de que seja utilizado como
auxílio da União, na recuperação das
áreas atingidas pela enchente do do
Amazonas, nos Estados do Pará e do
Amazonas.

§ 1. ° O auxílio _será empregado na
assistência às populações flageladas,
na restauração de _habitações e insta
lações de trabalho, na reconstituição
das plantações . e do gado, bem como
na reconstrução e reparo de obras 2
serviços públicos ou de utilidade pú
blica.

§ 2.° O crédito especial, cuja aber
tura é autorizada neste artigo, será
distribuído ao Tesouro Nacional, inde
pendente do registro prévio no Tribu
nal' de Contas.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Seriado Federal, em 17 de julho
de H.i53.

JOÃo..,CAF~ J1'q,Hp "

LEI\lN.O 1.909', DE 21 DE JULHO
DE 1953

Dispõe sótn:e a denominacão dos aero
portos e aeródromos 'nacionais.

O Oongresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.",
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1." Os aeroportos brasileiros
terão em geral a denominação das

r

próprias cidades, vilas ou povoados em
que se encontrem, declarando-se a
posição norte, sul,. leste _ ou oeste,
quando houver mais de um na loca
lidade.

§ 1.0 Sempre mediante lei espe
cial para cada caso poderá um aero
porto ou um aeródromo ter a desig
nação de um nome de brasileiro que
tenha prestado relevante serviço à
causa da Aviação, ou de um fato his-
tórico nacional. ,

~ 2.° São conservadas as denomi
nações "Santos Dumont" e "Barto
lomeu de Gusmão" para os aeropor
tos do Rio de Janeiro e "Salgado Fi
lho", "Pinto Martins", "Augusto Se
vero", "Guararapes" e "Palmeres",
respectivamente, para os aeroportos
de pôrto Alegre, Fortaleza, Natal, Re
cife e Maceió.

Art. 2." Excluem-se da regra es
tabelecida no texto do art. 1.° os
aeródromos que poderão ter denomi
nação previamente aprovada pelo De
partamento de Aeronáutica Civil.

Art. 3." São revogados o Decreto
lei n."'2.271, de 3 de junho de 1940,

\ e quaisquer outras disposições con
trárias a esta Lei, que entrará em
vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de
1953. - João Café Filho.

LEI N.o 1.910, DE'~1 DE JULHO
DE 1953

Autoriza o Poder' Executivo a abrir à
Presidência da República o cré
dito especial de. ors 203.220,0-0,
pura atender à despesa prevista
no art. 5.° da Lei n:" 1. 313, de 17
de janeiro de 1951.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da .oonstitutcão Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1." E' o poder Executivo au
torizado a abril', à Presidência da
República, o crédito especial de Cr$
203.220,00 (duzentos e três mil, du
zentos e vinte cruzeiros), para aten
der à despesa prevista no art. 5." da
Lei n." 1.313, de 17 de janeiro de
1951" relativa ao período de 1 de julho
a 31 de dezembro de 1950.

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em concrãno.

Senado Federal, em 21 de julho de
1953. - João Café -Filho.
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LEI N.? 1.911 - DE 22 tlE JULHO
DE 1953

Concede subvenção anual à "Cam
panha Nacional de Educandários
Gratuitos" .

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 7.0,
S 4/', da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art.. 1.0. Será consignada, anual
mente, no orçamento do Ministério
da Educação e Saúde, em favor da
"Campanha Nacional de Educandá
rios Gratuitos", sociedade civil de
fins educacionais, sediada no Rio de
Janeiro, uma subvenção relativa' ao
número de séries dos ginásios por
ela mantidos em todo território na
cional.

Parágrafo único. A euovencâo a
que se refere êste artigo será fixada
à base de Cr$ 2().OO-o,<J.O (Vinte mil
cruzeiros) por séries.

Art. 2.° Para a consignação da
subvenção. a que alude o artigo an
terior, no orçamento do Ministério
da Educação e Saúde, o Presidente
da Campanha enviará, até o .dia 30
de março de cada ano, à Divisão de
Orçamento daquele Ministério, uma
relação dos ginásios em funciona
mento, com a discriminação do res
pectivo número de séries, devidamen
te atestada pela Diretoria do Ensino
secundário.

Art. 3 o. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicacâo, revogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, em 22 de julho de
1953t1-'- ~Oã~Ac.; . j - J

rlEI N. o 1.912 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de ." .v."

Cr$ 3.000.000.00, pàra custear; em
parte. as despesas com a oraaniza
ção e a realização do Sexto Congres
so Eucaristico Nacional.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a .abrtr, no corrente ano, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
erédí to especial de Crg 3. {}{lO . 000,00 
(três milhões. de cruzeiros), rr a fim

de custear, em parte, as despesas com
a organização e a realização do Sexto
Congresso Eucarístico Nacional,na ci
dade de Belém, Capital do Estado do
Pará. a ocorrer no mês de agosto de
1953.

Parágrafo único. A quantia de que
trata -êste artigo será distribuida pelo
mesmo Ministério à Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional, naquela cidade,
à responsabilidade do Arcebispo Me
tropolitano, de Belém do Pará.

Art. 2 _° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,

Art. 3. ° Revogam -se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953; 132. ° da Independência e 65, °
da República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino
Oswaldo Aranha

LEI N.O 1.913 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo ôâmistério do Trabalho, ltuiús
trià e Comercio, o crédito especial de
crs 233.639,80. para pagamento de
gratificação adicional a servidores
daquele Ministério,

O presidente da República:

Faço saber que O Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a .se
guinte Lei:

Art. 1. ° E' o poder Executívc au
torizado a abrir: pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o cré
dito especial. de crs 233 63:J.80, <du
zentos e trinta e três mil seiscentos e
trinta e nove cruzeiros e oitenta cen
tavos), para -atender ao pagamento. a
servidores daquele Ministério da gra
tificação adicional prevista no artigo
1.0, letra "c" da Lei n.» 1.234, de 14
de novembro de 1950, no período de
novembro de ·1950 a 31 de dezembro
de 1952. '

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 23 de julho de
1953; 132. ° da Independência e 65..o
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Goulart:
Oswal.do ,Aranha
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LEI N.? 1.914 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Instituto Brasileiro de Geoçratía
e Estatistica, o crédito especial de
Cr$ 7.800.000,00 para auxiliaras
despesas do VI Recenseamento Geral
do Brasil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na-.

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, o cré
dito especial de crs 7.800.000,00 (sete
milhões € oitocentos mil cruzeiros) ,
destinado a auxiliar os encargos do
VI Recenseamento Geral do Brasil.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3, o Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

O)iWq,l.do Arallha _

,
LEI N. o 1..915 ,.- DE 23

DE JULHO DE 1953

Eleva o limite. de idade previsto no pa··
réçrato único do artigo 4.°, do De
ereto-lei n.o 2.066, de 7 de março de
1940.
O Presidente da Repúblícac
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta eeu sanciono a se
guínta Lel:

Art. 1. 0 E' elevado para 43 (qua
renta·e três) anos o limite de idade
previsto no parágrafo único do artigo
4.°, do Decreto-lei n.« 2.066. de 7 de
março de 1940, para promoção de As
pirantea Oficial do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal ao oõsto de
2.° Tenente.

Art. 2. c Esta 'Lei terá a vigência de
4 rquatror anos a contar da data de
SUB oublíçaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953: 132.° da Independência e 65.1'
da República.

GETÚLIO VARGAS

Tancredo de Almeida
Nev~s 1 J

LEI N.C 1.916 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrt«,
pelo Ministério da Agricultura, l1J

o crédito. especiat de .........•..
o-s 15 348.642,80, para constituição
de parte do Capital da Caixa de
Crédito da Pesca.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na.

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L° E' c-Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério de
Agricultura, o crédito especial de '... _
Cr$ 15.348.642,80, (quinze milhões, tre
zentos e quarenta e oito mil seiscentos
e quarenta e dois cruzeiros e ottentu
centavos), para constituição de parte
do capital da Caixa de Crédito da
Pesca, correspondente à diferença en
tre a arrecadação da taxa de expan
são da pesca, nos exercícios de 1947 :-t
1951, e as respectivas importâncias lã
recebidas pela mesma Caixa, nos têr
mos do artigo 2.°•. letra "b' do De
creto-lei n.» 9.022. de 26 de fevereíre
de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953; 132.° da Independência e 65."
da República.

GETÚLIO VARGAS

J0á..'!. ..Çle9-las í

LEIUN.O 1.917- DE 24
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Execuitvo a cczcoo
rar, na. construção do campo de
pouso e edifício do Aeroporto da Ci
dade de Palmeira dos tndios, 'Estado
de ,Alaqôas.

o Congresso Nacional decreta e eu I

promulgo" nos -têrmos do artigo 70, oa
rágrafo 4.°, da Constttuíção-Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder gxecutívo au
torizado a cooperar para a construção
do campo de pouso f' edíficíc do Aero
porto da Cidade de Palmeira dos In
dias, Estado de Alagôas

Art. 2. ° Essa cooperação consisti-
rá em um auxilio no valor de .
crs }. 000, 000,00 (um_ m,i1l~!i?fi:. 'ru-
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aeírosi , que será concedido em duas
cotas iguais e em dois exercícios, 3
Prefeitura da referida cidade, por con
ta das verbas globais do Orçamento do
Ministério da Aeronáutica, destinadas
a obras de reformas econclusáo dos
aeroportos do. pais,

Art. 3. o O auxilio será utilizado sob
a fiscalização do .Ministério da Aero
náutica ~ por intermédio da Diretoria
do Domínio da União.

Art. 4.° esta Lei entrará em VigOT
na data de sua publicação.

Art. 5,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 24 de julho
de 1953.

JOÃo GAFÉ FILHO

LEI N." 1.918 - DE 24 DE ,JULHO
DE 1953

Dispõe -õbre os créditos orcamentaríoe
âeetmaaos li defesa conira as secas
do nordeste. eleva os limites dos
prêmios de açudes por· cooperação,
e dâ outras- providências.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguin
te lei:

Art , 1." Os créditos orçamentários
destinados a atender ao disposto no
art. 198 da Constituição Federal
(Defesa Contra as Bêcas do Nordes
te) conaíderar-se-ãc registrados pelo
'I'rtbunaí de Contas, independente de
qualquer formalidade, a 1.0 de ja
neiro cc cada ano, e serão automà
tdcamente dístríbuidos pelo Tesouro
Nactonar.

Parágrafo único. O Tesouro Na
cional. contabilizando como despesa
efetivada, para no Banco do Brasil
S. A. a importância dêsses créditos
em parcelas de 25% (vinte e cinco
por cento) até o dia quinze dos me
ses de janeiro, abril, julho e outu
bro de cada ano, à disposição do De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas. que a utilizará indepen
dente do rerríme de duodécímos ,

Art. 2:' As ímoortâncías não utili
zadas pelo Departamento NacionaJde
Obras Contra' as gôces, até o fim do
exercício. serão obrigatàriamentere
colhidas ao 'Tesouro Nacional até 31
de dezembro de cada ano, como des
pesa a anular.

Parágrafo único, Os saldos dos cré
ditos oriundos_do recolhimento a que

se refere êste artigo serão obrfgatô
riamente inscritos em "Restos a Pa
gar", devendo as respectivas tmpor
tãncías ser depositadas, até 31 de ja
neiro de cada ano, em conta espe
cial, De. Banco do Brasil S. A., a
disposição do o N.O.C.S,

Art. 3." Os recursos a que se re
fere o art. 2.0 semente poderão ser
aplícador nas obras ou nos serviços
a Que se destinavam no Orçamento
do "exercroto antertor .

Parágrafo único. Quando êsses re
cursos corresponderem às obras ou
serviços concluídos passarão a, Bel'
aplicados, de acôrdo com planos es
peciais do D. N O C, S., na intensi
ficação das obras de irrigação dos
açudes públicos, no desenvolvimento
da açudagem por cooperação e 'na
perfuração e aparelhamento de poços
DO Polígono das Sêcas.

Art. 4.Q OS ajustes firmados entre
o D.N O.C.S. a propr-ietártoa de' açu
des ou outras obras a serem construí
das, em regime de coooeracâo, serão
sujeitos a rcststro a postertot-i do TrÍ
bunal de Contas, através de suas de
legações, não se lhes aplicando o dis
posto nos artigos 42, alínea XIV, e 60
da 'Lei n.« 830, de 23 de setembro de
1949.

Art 5." São elevados para Cr$
1 000.000,00 (um milhão de cruzei
ros), e Cr$ 5.000 000.00 (cinco milhões
de cruzeiros), respectivamente, .05 -lí
mites máximos dos prêmios concedi
dos pelo Govêrno Federal para cons
trução de obras de açudagem e trrt
gacão -em cooperação com particula
res e entidades de direito público

§ 1.0 O disposto neste artigo é ex
tensivo aos açudes autortzadoe ou em
construção na da ta da publicação da
nresente Lei .

§ 2,° As cooperativas aartcolas e
assocíacões rurais, legalmente orga
nizadas. aulica-se o EmitI" de crê
mio atribuído às entidades de di-
reito, .público. .

Al't. 6." São prorrogados "por 12
(doze) meses as prazos eoneedídcs
para construção de açudes em cOOP~
racâo .

Art. 7.° Fica reduzido para 300 000
(trezentos mil) metros cúbicos e-quà
tro metros o limite, respectívamente.
de capacidade e profundidade de açu
de. que poderá ser construído pelo
D.N.O.C.S., pelo regime de coope
ração.

Art. S." E' fixado em c-s 0,5&
tcínquenta centavos), por metro cúbi
co d'ág-ua acurnulável. li auxílio para
a construção de obras- de açudagem
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ao I disposto
importa na
criminal' do

em cooperação com particulares, in
dívrdualmente ou associados, até o li
míte previsto no art. 5.°.

AFt. 9." Q D.N.O.C.S. promo
vera, no prazo de 00 (noventa) dias
a. -revísâo das tabelas de preços uni~
tártos em vigor.

Parágrafo único. As tabelas, a que
se refere o presente artigo deverão
ser revistas, no prazo de 90 moventa!
días a contar da rata do decreto ou
lei que, modifique o' saíano rmntmo,
para que sejam adaptadas ao novo
custe de material e mão de obra.

.art 10. Os orçamentos das per
furações ou aparelhamento de poços

. de que trata o Decreto-rei n.' 6 255,
de 9 de fevereiro de 1944, e cujo
custo provável seja inferior a Cr$
50. lJOO.Ol rctnquenta mil cruzeiros:
serão aprovados por .ato do chefe do
jjrstrttc do O N.Qe.S. a que te
nham sido requeridos, o qual deter
minará a sua execucâo e remeterá
mensalmente ao Diretor Geral cópia
dos referidos orçamentos.

Parágrafo único. A execução de
quarquer perturacâo ou aparelhamen
to de poços de custo provável ou eu

.pertct ao limite fixado neste artigo
dependerá de prévia aprovação do
resr.e-uvo orçamento pelo Diretor Ge
ral do D.N.O.C.S.

J\' l 11. Além das hípoteses pre
vistas no art. 4." do Decreuo-Ier nu
merou .255.. de 9 de fevereiro de 1944,
oD.N.O.G.S. abrirá e aparelhará,
por conta própria na área do Pclí
gano das Sêcas, poços para abasteci
mento pubnco nas cidades, vilas ,; pc
voacôes de mais de 500 (quinhentos)
habitantes, onde não exista, num raio
de dez utlômetros, açude oo cuco,
ccrsc d'água .perene ou manancial de
água potável.

s 1." A perturacâo e o aparelha
mente de poços, a que se refere êste
artrgo, lerão procedidos por indica
çâo do Chefe de -tstrtto do D. N. O.
C F ou -)1' ,. ·; ....H" "<'l" (Ir- ~"~··1·, nu
Município interessado em requeri
mente dtrtmdo ao Diretor Gerai. ao
qual compete autorizar a reatízacâc
da obra com recurso votuntárto para
o 'Ministro da Viação e Obras PÚ
blícaa.

~ 2.0 O C~'lf'f a de Dist ....ih. rece
bendo o requerimento, mandará. den
tro de 120 (cento e vinte) dias, pro
CN'lr>T .~,(} ex~mp np"'f'I~<:""'rin i'1('ll,<:"i~le

quanto .às condições previstas neste
a-uso. encaminhando em sceuvía o
p:OCP~~0 devidamente informada ao
Dtretor ' Geral ,

Art. 12. Os estudos, projetos, or
çamentos e execuçâo de obras custea
das c: os recursos previstos no ar
tig.: 193 da Constituição poderão ser
contratados com .emorêsa idônea, sa
t.ü;feit:vl as formalidades legais, ou
delegadas, mediante autorização do
1:T:nistro da viação e Obras públicas,
a servíco núbl' , especializado federal
ou estadual.

Ar~. 13. c.s estudos, protetoa e or
çau...entos de om->- fie defesa contra
0,<; efeitos da chamada Sêca do Nor
(~t <;.' r'" "zados por - , n(lnlico
eS1- ecíalízadc de "stado -omnonente
do p,l; .. -" (I<lS Sêcaa, poderão ser
aeeítos pelo D.N Q C.:,. -íesde que
'ip1 lefaçarr os -emnst-or técnico' pre
vistos nas leis p regulamentos que o
r,.~~,lro com" nas? nara a Itxacâo de
limite de capacidade e de custo de
obra por cooperação.

Art. 14. O Departamento Nacional
0" ...... '-..~~ Contr» as Sêcas ínstarará
campos de palma. cada um -com a
área mínima de 25 (vinte e cinco)
hectares, para distribuição gi-atúita
de mudas aos criadores, em todos os
Estados compreendidos no polígono
das Sêcas e nas veaíôes onde a pe
cuária constítuír a principal ativi
dade rural.

~ 1" Dentro de 1 (um) ano. a
contar da vigência desta Leí, o D
N. Q C. S deverá inaugurar, neío me
nos. um campo por Estado, e assim
sucessivamente. até que fique rm
condtcões de atender às -recessídades
da pecuár-ia do Nordeste. -

~ 2.'\ A Lei orçamentária <la Untâo
consícnará. anualmente; dotação SU
üctente cara a tnstalacão, -tesenvol
vímento e manutenção dos camnos,
de acôrdo com o plano organizado
pelo D N .o.e S.

Art. 15 O Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as aàcas O'Cl,4

gará em dinheiro. semanatll'.--'Ilf·f-',O
aalártc dos operártns emnt-asnos em
obras destinadas à defesa cnntraas
secas do Nordeste.

~ 1." E' vedado o desconto de ta
xas comtssôes 01) outr-a ouaíquer for
mo? no salárto do coerárto, .a'vo 1-..<;
r ...1erpntpg à prpuirlencüa e csstsren
~U; social a que estejam 001' Lei obrt
gaôos .

§2.0 A inobservância
no parágrafo anterior
rf'·<:n""''':'lhilidarle civil e
ag-ente

Art. 16. Esta Lei será regulamen
tada no prazo rte '30 r trtntaj dias,
entrando em vigor na data d SUa
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publicação, revogadas as disposições
em contrárlo ,

Senado Federal, em 24 de julho
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO. '

LEI N.'tI 1.919 _ DE 24
DE JULHO DE 1953

Dispõe sôbre registro de diplomas ex
pedidos por estabelecimentos de ea ~

sino superior.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70. pa
rágrafo 4.°. da Constituição Federal. a
seguinte Lei:

Art.!. c Os diplomas expedidos por
estabelecimentos de ensino superior. ao
tempo não reconhecido e posterior
mente tornado federal, serão admiti
dos a registro na Diretoria do Ensino
Superior do Ministério da Educação.

Art. 2 o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, eIJ1 24 ~e julho
de 1953.

JoÃO CAF.,t FI~;LQ

v
LEI N.o 1.920 -'-- DE 25 DE JULHO

DE 1953

Cria o Ministério da Saúde

e dá outras providências

o Presidente da República:

Faço saber que O Congresso' Nacio
nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 'l.o E' criado o Ministério da
saúde, ao qual ficarão afetos os pro
blemas atinentes à saúde humana.

Parágrafo único. Fará parte do Mi
mstérlo acima um Departamento de
Administração, com Divisões de Pes
soal,Material, Obras e Orçamento_

Art. 2.° O Ministério da Educação
e Saúde passa a denominar-se "Mi
nistério da Educação e Cultura".

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 3.° Ao Ministério da Saúde são

transferidos todos os atuais órgãos
e serviços do antigo

l
Minift~yio.~ da

Educação e saúde, atinentes à saúde
e à criança, e desmembrados os que
exerçam atividade em comum.

Parágrafo único. Passarão, Igual
mente, para os quadros do novo 11/.[1-
nístérío todos os cargos, funções e
seus ocupantes de serviços que hajam
sido transferidos, bem como parte do
tuncionalísmo do Departamento de
Administração do antigo Ministério
da Educação e Saúde, que se tornar
excedente, em decorrênc.a da criação
do novo Ministério.

Art;· 4.° Da quantia a que se refere
a alínea a, do art. 2.° do Decreto.
11.° 9.485, de 18 de julho de 194.6, um
têrco será destinado ao Mínísterto
da "Saúde.

Art. 5.° são transferidos para o
novo Ministério da Saúde os saldas
de dotações orçamentárías; destinados
às repartições incorporadas ao refe-'
rido Ministério, inclusive as parcelas
de dotações orçamentárías globais, ca
bendo ao poder Executivo. tomar, as
medidas administrativas convenientes.

parágrafo _único. São. ta m tl em,
transferidas as parcelas das dotações
constantes da verba 3 do Orçamento
do Ministério da Educação' e Saúde,
bem como a terceira parte da dota
câc constante do orçamento' da Des
pesa para o ano de 1953- na verba 4
- Obras e Equipamentos -e- Consig
nação VI -.Dotações diversas --:-'-; sub
consignação 11 - Estudos, e projetos
- 04 Divisão de 'Obras - a) Ajustes
com profissionais estranhos à 'Divi~

são de Obras, para a elaboração. de
projetos e levantamentos topográficos.

Art. 6.° Os, créditos ol'çamentáriOS
e adicionais destinados ao Ministério
da Saúde' poderão servdeposítádcs 'no
Banco do Brasil à disposição do re
tendo Ministério, de ecõroo.. com o
critério que fôr. estabelecido anual
mente pelo Ministro de Estado.

Parágrafo único A comprovação do
emprêgo dêstes créditos será feita,
parceladamente, perante. o .Trlbunal
de contas, 60 dias após o término de
cada trimestre, -na forma da, legisla
ção em vigor,ouvido'préviamente o
Departamento de Administração.

Art. 7.° Os 'auxilias e subvenções
consignados no orçamento do .. Minis
tério da Educaçãov e .Saúde, que se
destinarem a atividades relacionadas
com o Ministério da Saúde, são Igual
mente, transferidos nos têrmos do nr
ügo 6.° desta r.eí..
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GETULIO VARGAS.

Antônio Balbino.

L~I~.o-·1.921 -: DE 27 DE JUUIO DE 1953

Autoriza o eoaer Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda, o cretii
to eeoecuú 'de· Org 5.000.000,00, des
tinado a aumuar os municípios ca
tartmenses rui reconstrucão das coras
p1'tbllcas aeetnaaae ou '. danificadas
por enchentes.

O Congresso Nacional decreta e eu
promuigc, nos têímos do a;t. ~o,.1;\

4.", da Constituiçâo Federal, a seguin
te ueí:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo eu
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda o' crédito especial de Cr$ ..
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros) destinado a auxiliar às Prefei
turas dos Muníoipios de Caçador, Vi
deira, Tangará, Campos Novos, Joa
çaba, Concórdia, Píratuba e Capinzal,
na reconstrução das obras públicas
destruídas ou danificadas em conse
qüência das enchentes ali verificadas
em fins de outubro de 1951.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as' disposições em contrário.

Senado Federal, 27 de julho de 1953:
_ JOÃo CAFÉ ~LHO.

LEI N.o 1. 922 - DE 27 DE JULHO· DE 1953
,

Autoriza o Poder Executivo a- abrir,
ao Tribunal de Contas, o créditó
especial de Ors 41.216,60, para paga
mento de diferenças de vencimentos
de salários-jamilia, de auxílios-fu
neral e de outras vantagens, devidas
a servidores daquele Tribunal e a
seus beneficiários.

O Congresso ~ Nacional decreta e eu
promulgo, ;lOS têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal; a se
guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo aU
torízado a abrfr, ao. Tribunal de Con
tas, o .crédito especial de Cr$ .... ,.
41.216,60 (quarenta e um müuuaen
tos e dezesseis cruzeiros e sessenta
centavos) para atender ao pagumen
to de dírerenças de vencimentos de
saíàríoe-famílía, de.vauxíüos-funerar e
de outras vantagens, referentes aos
exercícios de 1948, 1949 e 1950, devi
das e servidores A daquete . .rrtounar, e
também a' seus oênertciartcs. de acôr
do com as tabelas anexas, de nume
rosl e lI.

Art. 2.0 Esta Lei entrar1.em vigor
na data de sua pubücação. revogadas
as disposições 'em contrário.

Senado .Federal, em 27 de 'julho de
19.53. - Jogo CAFt rILHO.

Funções Gratificadas

5 - de secretário;
1 - Auxiliar de Gabinete;
1 - chefe S.A.;
1 - Chefe S.C.;
1 -r-, Chefe S.F.;
1 _ Chefe SoE.F.;
1" - Chefe S. A.;
1 - Chefe S.R.F.
2 - Chefes D.O.

Art:9.o Para a execução da pre
sente Lei, o Ministro da Saúde apre
sentará ao presidente da República,
dentre vem 60 dias, o regulamento a
ser expedido, regendo-se provisória
mente, o Ministério da Saúde, oelo
do Ministério da Educação e Saúde,
na parte que lhe fôr aplicável.

Art. ·10. E~ aberto. ao Ministério da
Saúde' o. crédito especíal (Servíços e
Encargos), .de ors 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil cruzeiros),
para ocorrer às despesas. com a exe
cuçâc da presente Lei.

Art.• 11. Esta Lei entrará em vlgcr
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

. Rio"de Janeiro, 25 de julho de 1953:
132.° .da Independêncía e 65,° da
Y1epí1b1ica.

Art. 8.0 São criados os segtüntea
cargos, que serão providos em comís
mo ou em tuncões gratificadas:

i - de Mínístro de Estado;
1 - de Diretor do Departamento

de Administração ~ - D. A.;
1 _ Diretor da Divisão do Pes

soal- D.P.;
1 _ Diretor da Divisão do orça

mento _ D.a.;
1 _ Diretor da Divisão de Mate

rial _ D.M..;
1 _ Diretor da Divisão de Obras

D.Ob.



TABEt>A I
Diferenças..de".v.encimentos devidas a funclonál'los do '1'l"i o~_na.! ete:.Contas f)~l' ereítode promoções em dezembro de 1949

I
i diferença
I deIvencimentos

Ermelnch.· da' Graça Castelões " - _ i

João NeVf>8 de SOUS9. Píauí -'., , 1

êtberrcc Blilcão vtaua ,., .. : .. ,.-\
L.eonvl' vándlUJ Gomes .
Fern?nU() Mendes de .sousa Filho .. , .., , .
Donango., de garros: Velasco , .. 1

JOSUé uerscn Monteiro ....••......... , I

i
e
o

~
e
~

M

'"

t"
~

i

ors
1.150,00
1.150,00
1.150.00
1. 150,00
1.150,00
I 150.00
1.150,00

4.250,00

690.00
690.00
690.00
690.00
690.00

8.050,00

920.00
920.00
920.00
920.00
920.00
920,00

5.520,00

850.00
850.00
850,00
850.00
850,00

/

Nome, do .runcíonanc

Total

.Total , ,. , .. , .

José }!;SColáStlco êm'eu de Oliveira ' .. ; .
LIdo SUV\l Hauer , .
Nise éuree de Pontes , , , .
MárIO Vargas de Sousa .. o .

Paulo Martins de ênranches , , , ,
Oino OOUlõ:trt Guerra , .

'rota! ., , .

PaUlo AVil'l e Silva .....••.. , o , ••••• , •

Otelia Petxotr Nogueira ,. o •• , , ••• , ••• o ••

Carmen GrClç~. Silgueiro ,. o • • .

Alda Antunes .•.................... , .
Ewald Sizenando- Pinheiro ;.... . .. o •••

Marl~ Jose do Patrocínio o. .., .
Maft& -AntOri1fl Carneiro Agarez . o ,'o " •••• -0. , •••

.ruvena. José de Araujo ,................. .
Cobbe Marquee-de Abreu ; , o • • • • • .1
J!ll'~cl de MelO Custa ,

Número!

I

Cargo I Classes

I

:1 Oficial Instr , ·· ...... ·· .... ·.. ·.... ··1 N
• Oficial Instr. N" ...... , .................
3 Oficial Instr. ........ ,...... , ......... N
4 Oficial Instr. ............... · ........ 1 N
5 Oficial Instr. ........................ 1 N
é j Of~c!al rnstr. .. . .' .......... ,- ....... _I N
1 OhCla} rnsu-. . .................... , . N

si Oficial Insta'. .. ..................... \ M
9 OflclaIlnstr.... ,., .................. M

10 : Oficial Instr , . .. ,., ......... , ........ M
II Oficial Instr . ..: ................... .-.. M
12 Oficial Instr. . ...................••.. M
13 Oficial Instr. ........................ M

14 IOficiaI Instr ,
I

• ..• · ................... 1 L
15 Oficial Inatr . ........................( L

.16 Oficial Instr . ........................ L
17 . Oficial Instr . ........................ L
18 rOficial Instr. ........................ L

I

19 i OficiaI tnstr. """" ....... .-......... K
20 oncier Instr. .....................,-.;..... - K
21 Ofícial Instr , .... " .................... K
l2 Oficial Instr. ............ , ........... ·K
23 I anelai mstr. '.' '.' ._'-'co •.•. ','.'""'" •• I .•- ••. ·! .... _ .K



38 IContínuo
39 .Contínuo
40 I Contínuo
41 Continuo

:I::·

~

~
w

8

i

I

410,00
4W,00
41O,QO

410,00
410,OQ
410,00

383,60
383,60
383,6Q
383,60
383,60

I
diferença

de
I vencimentos

.: 1.918,00
I

383,60
383.60
383,60
383,60
383.60

---
918.00

36.,80

31. 481,80

Nome do funcionário

Total

Total

Errem Pereira de Morais ,.1 690,00
Naar Coelho, de Araújo Franco - 1 690,00

I--
Total 1 4.830,00

. I
Luis zaídman criíterençaentre L e I) , [ 2.170,00

1
José Pereira de Lira 1
Moura PeUOt0 Botelho " , \
Raul Freire .'. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .1

1--
.. , 1.230,08

. I
corina Cunha .. . I
01~n~a Guimarães . '1
FIaVIO Alvef:Werl1f,ck ,.. . L

...........I
Oscar oonçatves da Cunha , \,
aclino Ferreira . I
João Batista Ferreira do Vale .
,José -Maria Dutra Salgado ,. ',' .
Antô1110 de Aguiar Lopes

Hermellndo de Gusmão Castelo Branco Neto

TeTAT, GERAL

Total

Total

Raul Pereira ela Silva
Nestor JOSé 8implicic ................•....
Rauhno JoM Bastos .
Juvenal Demócrtto Ribeiro
L\fAário Brandão

Cargo

.' ' ..- .

Instr. . ~ -..........•-.1
Instr 1

I
I.. ...... ·........ ·1

.........................,
:: :::::::::::::::::::::::

I.
I

••••••••..•..••...•.•.••• 1

···· .. ·· .......... ·· .. 1.......................I
,,:::::::::::::::,:::::::::1

1

.................................................................................i

mstr.

-

Escriturário
Escriturário
Escriturário

24 . OficIal2. I.onciei

I
26 IOficial

27 .i
28
29

I
30 I Dactilógrafo
31 j Dactilógrafo,
32 Dactilógrafo

33 IContinuo
34, 'Contínuo
35 I Contínuo
36 I Continuo
37 ) Contínuo

Número



TABELA II

Importâncias devidas a runctcnãnos no trrrounej de Contas ou a seus, ber.ertcíáríos, nos exercícios de 1948, 1949 e 1950

19~8 I Salártc-Iamílía (Lei n.O 1.149, de junho de 1950)
1949 Baiárto-famílía (Lei n.c 1 ..149, de junho de 195) O

1950 I ~~~~~~~:i:~m~ O:,;ei."ii.ó~ i'.i4i· de' 'jüllho' de' 'i9S0)
Satárto-famílía (art.' 34 Lei.488. de nov. de 1948)
Salárío-famílía (Art. 34 Lei 488. de nov . 1948) '"
Salário-família , - _...•.•........
Auxfho-funeral , '. ': " .

~ Gratífícacâo de função , '" ~ .
I Ot attücacoâ de função , .
l Gratífícaçoâ de-função "., .: _.-~- .. ,. " ,.;".:.,

I

~

o
'g.

~
f:

I

crs
250,00
600,00
750,00
600,00
100,00
400,00
400,00

6.0S0,00
200,00
200,00
154,00

Nome do runcionarío OU' do beneficiário Importância ~

g

Albertina Bíttencourt Pimenta ,' , .. ,
Aíbertans Bíttencourt Pimenta ., ,', ..
Hcnórto de Pruva Dias, Of , .Inatr. cI. M .
Albertina Bíttencourt Pimenta .. ,." ,., .
Julieta Bronze de' Al'~ÚjQ Rangel ., , .
Dcreas de Mst.gãlhàes Vitor "', . .' .
Lótus Martins '" .. ,', , , .
Julíeta Bronz» de. Araújo Rangel ., .
Irene Americano, Of. lnstr. 01. O .. " .
A~da Antune.s,:Of. toste. 01. M ~ .
Alda ~t~~s,-_ Of. rnsw. 01. M .

Total Gela] .. ,.,',....... . .. , .. ,.. 9.734,00

I
Vantagem devida

I
Exercrcío ,I

I

~..,
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LEI N.o 1.923 - DE 28 DEJ,ULI-IO
DE 1953

Cria a Escola Agrícola de' Urutai, no
Estado de Goiás, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República:

Faço .saber que o Congresso N'1
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.... E' criada, nos moldes ous
atuais, a Escola Agricola de Urutat,
no Estado de Goiás.

Parágrafo único. A Escola será
subordinada à superintendência do
Ensino Agrícola e Veterinário.

Art. 2.° A Escola Agrícola de uru
tal terá por objetivo rrumstrar os
cursos de Iniciação Agrícola e de Mes
tria Agrícola (art. 7. 8 e 12 do De
creto-lei n." 9.613, de 20 de agosto
de 1946 _ Lei Organíea do Ensino
Agrícola). e observará o Reauía men
to dos Currículos do ansioo Agrtcola
baixado pelo Decreto 0." 21.667, 'e
20 de agôstoríe 1946.

Art. 3.0 A Fazenda de Criação de
Urutaf passará a constituir o Núcleo
de Zootecnia da Escola.

Art. 4.° As diversas sér-ies dos cur
sos da Escola serão instaladas pro
gressivamente, começando-se pela- prt
meíra série do curso de iniciação
agrfecla. No segundo ano de fun
cionamento. será instalada a segunda
série e, no terceiro e quarto anos. a
primeira e. segunda séries, respctd
vamente, do. curso de mestria agrteota,
Dai por diante, a Escola funcionará
na plenitude. dos seus cursos

Art. 5.0- Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de julho ue
1953; 132- da Independência e 65° da
República.

:GETúLIO VARGAS

João ,C/jJO/fS;"

LEI N.dJ 1.924 - DE 28 DE JULHO DE 1953

Concede a pensão especial de Cr$
3.000,00 mensais a Djanira Lima da
Cunha.

o CongresSo Nacional decreta e eu,
promulgo, nos têrmoe dp _;lrt. -7Q,§

4.°, da -Oonstituíçâo Federal, a segum
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão 00
pectal de crs 3 DOD.DD <três mil cru
zeiros} mensais a Dlaníra Lima da
Ounna, viúva do ex-agente fiscal do
imposto de consumo do Ministério da
Fazenda, Claudio da Cunha, falecido
em setembro de 1939.

Art. 2.° A pensão de que trata. o
art. 1.0 desta Lei e devida a {partir da
data de sua, publicação, correndo, a
despesa à conta da verba orçamentá
ria do Ministério da Fazenda, desti
nada ao pagamento dos pensionistas
da União.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 28 de julho de
1953. - JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.925 - DE 30 DE JULHO DE 1953

Concede pensão especial de Cr$ .....
3.000,00 a Raimundo Pessoa de Si
queira Campos, pai do herói militar
Antônio de Siqueira Campos, e a
sua espôsa Carlota de ,Siqueira.
Campos.

O Presidente da República:

Faço saber que o ooneresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. '1.0 E' concedida a Raimundo
Pessoa de Siqueira Campos, paí do
herói. militar Antônio de Siqueira
Campos, e a sua espôsa oartote de
Siqueira Campos.. a pensão especial
de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeíroaj
mensais.

Art. 2.° O pagamento da pensão
referida no artigo 1.0 correrá por c0n
ta da dotação. orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União, e o seu valot·
não será reduzido pela- morte de qual
quer dos - beneficiãrios..

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. _

Rio de Janeiro, 30. de julho de 1953;
132.° da Independência e 65.0 da Re-
pública •.........................

GETULIO VARGAS.

Oswalo Aranha.
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LEI N.o 1. 926 - DE 31 DE JULHO DE 1953

RETIFICA A LEI N.' 1.757, DE 10 re DE
ZEMBRO DE 1952; QUE E<;;T1MA 1\ RE
CEITA E FIXA ilo DESPESA DA UNIÃO
PARA O EXERCÍCIO FINANéEIRO UE 1953

o Presidente da República:

Paço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

.ast. 1. 0 São feitas as .seguínbes retítícaçôes na Lei n. o 1.757 de 10 de
dezembro de 1952, que. estima a Receita e fixa a Despesa da União para
c esercícto ffnanceíro de 1953.

Anexo n. o 21 - Ministério da Justiça e Negócios Intertcres

I) verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação 2 - Auxílios e Subvenções

1) Subconslgnaçâo 18 - Auxílios

Onde se lê:'

3 - Despesas de qualquer natureza com
a internação' de menores de ambos
os sexos' de-comprovada capacidade
intelectual e profissional (Decreto
lei n.v 6.865. de 11-9-1944)

Leia-se:
3 - Despesas de qualquer natureza com

a internação I de -menores de ambos
os -sexos de comprovada capacidade
intelectual e profissional <Decreto
lei n .o 6.865. de H-9-1944)

:n Subconsígnaçào 19 - Subvenções
Item 05 - Departamento de -Administração

04 - Dtvísào de Orçamento
1} Ordinárias

22 ~Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Sociedade de Proteção à
Infâncía Escolar, Mon-
tenegro . . . . . . . . . . . 50.000

Leia-se:

Sociedade de Proteção à
Intáncía Escolar, Mon-
tenegrc . 50.000

Orfanato Santa Teresi-
nha, de Caxias do Sul _ Sp.OOO

2.0\)0.000

I.72L.OOO

33 2OO.1lOiJ

i7.850.000

33.200.000

67975.000

12.21>5.006

12.255.000
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2) Extraordinárias

22 - Rio Grande do Sul
Onde se lê:

Assocíaçào de. Proteção à, Mater
nidade e à Infância, Erechím

Leia-se:
Associação de Amparo à Mater

nidade e à Jnrâncía, grecmm

3) Total da Consignação 2

Onde se lê:

Total da Consignação 2 ..... o ••••

Leia-se:
Total da Consignação 2 .. o o • o o o ••••

b) Consignação 3 - Serviços em Regime
Especial de Financiamento

147.990.000

148.115.000

Subconsignação 47 - Serviços Educativos
e culturais

Onde se lê:

23 - Serviço de Assistência a Menores

02 - Escola Agrícola Artur Bernardes

1) Despesas de qualquer natureza com
a manutenção de cursos especiais,
na"forma do Decreto n.» 16.037, de
14-5-1923 .

Leia-se:

23 - Serviço de Assistência a Menores
02 - Escola Agrícola Artur Bernardes

n Despesas' de qualquer natureza com
a manutenção de cursos especiais,
na forma do Regimento' aprovado
pelo Decreto n.v 21.975, de 23~10-46

c) Consignação 4 - Assistência. e. Previ-
dência Social .

Subconsígnaçâo 58 - Assistência Social

23 - Serviço de Assistência a Menores
Onde se lê:

02 - Escola Agricola Artur Bernardes

Leia-se:

02 - Escola Agricola Artur Bernardes
1) Despesas de qualquer natureza

d) Consignação 1.0 - Díverscs
1) Bubconsígnaçâo 77 - Aluguel

Onde se lê:

27 - Adrmnístraçào do Território do Rio
Branco ., '... "0; ••.•••••• o ••• o •• o o •••••••

86000

86.000

25.000

25.000

24.{) 000
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300.000

300.000

50.000 1.962.500

61. 762.845

4m 646.593

50.000 2. 262. 5DO

62.062.B45

402.071. 593

7.9B6.245240.000

teia-se:
2-7 - Administração do Território do Rio

Branco .. o.' ••• _ •••••••••••••••••• o o

2) Subconstgnaçâo 99 - Diversos
Onde se lê:

27 - Administração do Território do Rio
Branco

1) Honorár-ios de 1/8% sôbre ordens de
pagamento e transferência de fundos
no Banco do Brasil de interesse do
Território o ••••••• o •••••••••••••••••

Total da Consignação 10 .

Total da Verba 3 .

Leia-se:
27 - Administração do Território" do Rio

Branco
1) Honorários de 1/8% sôbrc ordens de

pagamento e transferência de Iundos "
no Banco do Brasil de interêsse do
Território . . , .

Total da Consignação 10 .....•..........

Total da verba 3 ••.•......•••..••.••..

H) Verba 4 - Obras, equipamentos e
aquisição de móveis

4) Oonsígnaçào 1 - F.studos e Projetos
Subconsígnação 01 - Inicio de estudos e

projetos
05 - Departamento de Administração

03 - Divisão de Obras
Onde se lê:

1) Inicio de estudos e projetos rela
tivos a dois edifícios destinados a
sedes de Distritos policiais .

Leia-se:
1) rmctc de estudos e projetos inclu

sive os relativos a dois edíficícs des
tinados a sedes de Distritos poli-
ciais . . .

III) (Resumo de verbas)
Ond-e se lê:
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IV) Orçamento Geral da União para o exercício de 1953

Onde se lê:
Tot::'t! da Despesa 34.004.996.U'1

Leia-se:
Total da Despesa .

Onde se lê:

Anexo li.c 21 - Ministério da Justiça e Negócíos Inte-
riores ..•............................................

Leia-se:
Anexo n. o 21 - Ministério da Justiça e Negócíos Inte-

riores . . .

34.005.421. 7H

1.498.S79.8LJ

1.498.8t>l.IUl

ANEXO 17 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

VEf:BA .3' - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação 3 - Serviços em Regnne Especial de Pínancaamento
Subconsígnacào 25 - Desenvolvimento da Produção
13 - Departamento Nacional da Produção Vegetal
O~ - Divisão de- Fomento da Produçâc Vegetal

Onde se lê:

19) Para .ínstaíação de um Pôsto Agro-Pecuário em terras
ca Escola Profissional Rural do RlO Verde - Goíás .... 350.01"

19) Para construcão de um edmcrc em terras da Escola
Protíssrona, RuraJ dt Rio Verde - GOlaS. anexas ao
Pôsto Agro-Pecuário de Rio Verde - Gcíás. 3SO.~·

9.000 000

1. 000 000

1.500.000

6.000 00\1

1.000 000

1.400 000

1.000.000

2.000.000

22)

20)

17)

18)

Anexo 25 - 14.imstério da Viação E; Obras Púbücas

Verba 4 - Obras. equipa.nentos e. aquisiçáo de imóveis

1) Constgnaçâo 6 _ Drsposrtivos Constitucionais

Subconsígnaçâc 11 - Dotações 'para atender .ao disposto no art. 193
da Oonstrtutçâo "Defesa contra as Sêcas do Nordeste)

40 .:.- Departamento Nacional de Obras contra as Sêcas
2 - Obras

05 - Bahia

Onde se lê:

Prossegtumentc da construcáo do açude
pubncc oocorobc no fio vasa Barris, in
etusrve lrrlgaçao . .. ..
Prosseguimento da construçâc da bar
ragem de Pedras em J equte
Oonstruçao do açude oo Rio do Salto,
em Cacule ,........... _ .
Construção do açude de Arnértca Dou-
rada " .
Construção do açude de Lagedo, no rio
Verde Pequeno em Centrar .. _..
Barragem' no rIO Mot nnhos. para abas
tecimento dàgua em Pocôe- .. . ....
Barragem ou captação cague no rio
Oarmne em Euclides da Cunha
Construção do açude Monte Alegre em
Casa Nuva ...•.....•..•.•.....•........

15)

21)

19)
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231 Trabalhos de irrrgaçao do VllJt do Uttn
ga, na zona díamantma do gstaco

:::.'4> Construçao dos acuoes de êear.stcàc em
Jtnpet.uba e Detrmc em Oanu». Formoso

26) Barragem ou captação Cia~U2 DI Ri
neirao Bom Jesus, anuente do Rio Sal-
gado, em Terra Nova .

26) Construçao .m canaí.. e açudes públi
cos em .Iacurtc-

27) Oonstruçào de um açude nc Munícípío
de Serrinha

281 tmcio de ccnstruçàc do acuüe público
de Cícero Dantas

29) Serviços de anastecrmentc dê· 'àgua' ·rÍô
Munícípíc doe Jequté . .

Lezzr-se:
15) Prosseguimento da construcâo do açude

PÜbL!CO Cocorobó no rio Vasa Barris, tn
ctusive trrrgaçào

16) Ocnstruçác do açude do rio do Salto,
em Oácule , ,

17) Const.ruçâo do açude de América Dou-
rada ".. ,.

18) Construção do açude de Lagedo. no rio
Verde-Pequeno, em Central .

19) Barragem 0-0 rio Mor rmno.... para abaste
Cimento dágua em Poções

20) Barragem ou captacàc oe ~gU3 no tio
Carmoe em Euclices da Ounne

21) Construção do açude MonljP Alegre em
Casa Nova ..

22, r-aremos dr írrtaacào do V:iJt do Utin
ga na zona diamantina do Estado

231 Oonstruçào dos açudes dt' Mansrdâo em
Ibipetuba e neirtno. em Campo gormoso

24) Barrasei- ou captacâc dàgua no Pfbet
râo Bom Jesus, afluente 'do Rio Salgado;
em Terra NOVl.

25) Oonstrucão aos canais e açudes púbü-
cos em Jacurtct .. ..

3t)} Construção de um açude no Munícípío
de Serrinha ' . . . . . . . ..

27' tmcío de ccnstruçâc do acudc público de
Cícero Dantas

281 Servícos de abastecímentc de água no
Municipio de .requté .

1.000 000

1.000(){J0

500 000

3 000000

1.500 000

300 000

2.0\'}O 000

6.000 000

1.500 000

~LOOO 000

1.000.000

1.000 000

1.000 000

1.400 000

1. 000 000

1.000 000

500 000

3.000 000

1.500 000

300000

2.000 000

62.300.000

53.300.000

47\.100.000

n, Consignacâo 6 - Disucsttivos ConstitucIonais

Subeonsígnacâo 11 - Dotações para atender ao disposto no art. 193
consntuicao roeresa contra as sêcas do Nordeste)

Onde se tê:

40 - Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas
. .

4 - Desapropriação e aquisição de imóveis.
1) Desaproprtaçáo e aqulstcão de tmóvets,

tnclusrve terras do." SIstemas de trnge-
çâc '" ., •••. '••••••••.•• , ...•• "..... 8.000'000

da

Leía-ee:

40 - Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas
4 Desaproprtaçâc e aquisicâo de im~veis.
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1) Desapropriaçào e aquísíçâc de -unóveís,
inclusive terras dos sistemas de Irriga-
çao . . ., "'," 8 000 O()O
33 - Departamento Nacional de Obras de Saneamento

1) Prosseguimento da construção da Bar-
ragem de Pedras em aecute . 8.000000 471.100.000

lIll Ocnsrgnaçào 1 _ Estudo~ e projetos
Subconstgnaçào 02 - prosseguímento e concrusao de estudos e projetos

onae S~ te:
34 - Departamento Nacíona: de Portos, Rios e Canais

1) Prosseguimento de estudos e
protetos 6.000.000

2) Estudos de 'acoratóríos do
põrto de Arêía Branca. Rio
Grande do Norte ... / ... 1.0°9.000

3) Oonstruçáo do Pôrto dê 'I'ra
mandai, nc Rio Grande do

SUl .....•..•.•.. .• 6.QOQ.00Q
4) Prosseguimento de estudos e

projetos do protonaamento do
cais do põrto de Barra de
Jtapemmm e desobstrução da
Barra do Rio Itapemírím
Esplrito santo •••..•••. .••• ••• 1.000.Qoo 14.000000 32650000

------
Total da Consígnaçâ, 1 32 850.000

l.ez"--se·
34 - Departamento jcaeíona.; de Portos. Rios e Canais

1) Prosseguimento de estudos e
projetos ............. 6.000.ooQ

2) Bstuoos de Iaboratórros do
pôl"\o de Arêia Branca, Rio
Grande d,' teor-te ......... 1.000.OQO

3) Prosseguimento d, estudos e
projetos d, protongamentc ao
Cais do Pôrto de Barra de
Itapemirim e desobstrução da
Barra do Rio .Itapermrrm
Esplrito santo .............. I.000. O'()() 8.000.000

Total da Consignaçâc 1 •........•.............•....

26 050000

26 850000

IV} COnsignação 3 _ oonfunte de Obras
Bubconsígnaçâo 05 _. Inícío de Obras íncruídas em conjunto e sua tts

oalízaçao .
H 3 - Inicio de obras do complementação de conjuntos existentes e de

ampliação ou reforme das resuecttvas untcades E' sua nscanzaçâo.
34' - Departamento Nacional de Portos, Ríos e canais.

Cnute se lê:

5) Construcac de um cais de proteção na ci
dade de porto de Pedras, no gstado de Ala-
goas .•. •.. ••...•......•. .••. •••.••...• 2000 Qoo 28.5Q0.QOO

l,ma-se:
5) Construção de um caís de proteção na ci

dade de Pôrtc de Pedras no Estado de Ata
~as .....

6) Oonstruçâo do PÓr1/.) de 'I'ramandat, no RIO
Grande do Sul . .

2.00Q 000

6 OOQOOO 34.50Q.:JQO
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2} Subconsígnaçâo 06 - Prossegutmento e
conclusãoae conjunto de obras e sua
fiscalização .
Onde se lê :

45) oomíssêo Mista Ferrovíaría Brasíleíra
Boliviana.

U Construção, conservação' e exnroraçao da
ferrovia Braaü-Bohvia ..........•. "••.•• 110.000.000 1.423.680.000

Total da Consignação 3 " ".............. 1. 452 180.000

Una-se:

45' Comissáo Mista Perrovíárra Brasileira
Bcnviana

1) Oonstruçao conservação i' exptoraçào da
ferrovia Brasil-Bolívia •...............

Total da Consignação 3

110.000.000 1.423.680.000

1458 180 JOO

40.000

Anexo "n :' 18 - Ministério da Educação e Saúde

Verba 3 - Serviços e EDcargos _ Oonstgnaçâc 2 _ auxuíoa e suo
vençôes - 19 - Sut.vençêes _ 06 .,.... Conselho Nacíonar de serviço Social.

Onde se lê"
21 Extraorctinál1as

24 - São Paulo
Preíazía de Ptnneíro, para- 01)1'..5 sociais - .......•............

Leia-se:
21 Extraoromártas
11 -- Marauhâc

Preíazia de Pmhelro. para obras sociais .
onae fie te:

% - Extraordinárfas

22 - Rio Grande do Sul
Faculdade de wírcs-rt'a Oiênclaa e Letras _ Pelotas .

Leia-se:
Faculdade Católica de Filosofia - Pelotas .

Onde se Zé:

2 - Extraordínártas
13 - Minas Gerais

Santa Casa de Miserícordfa - Pouso Alegre ..••.............

Leia-se:
Associação de Caridade -Pouso Alegre ....•...............

Onde se te:
06 - Ceará

Santa Casa de Orato .

t.eia-ee:
Casa de Caridade de crato

Onde se lé:

Verba 3
Oonsrgnaçâo 9

40.000

40 000

40 lJW

W.OOIl

JO.OO~

25.000
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Snbconsignação 76
3) Autarquias educacionais
6) Org 180.000.00 para vinte bôlsas de estudo destinadas aos metnores

sjucos da Escola NaciOnal de Minas e Metalurgia de Ouro Preto.

Leia-se:

6) Cr$ 180.000,00 para vinte bôlsasde estudo destinadas aos melhores
sumos pobres da Escola Nacional de Mmas e Metaíurgta de LJW'O Preto.

Art. 2. (J Esta lei entrará em vigor na data de sua puoucaçao. revovauas
M disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1953; 132.°' da Independência e 65.0 da
República. '.

GETULIO VARGAS.

Tancredo de Almeida Neves.

Oswaldo Aranha.

João cteotae,

José Americo de Almeida.

Antonio Balbino.

LEI N,? 1.927 - DE 31 DE JULHO DE 1953

Abro ao Congresso naacauu -Câmara dos Deputados - ocrédíto especial
de Cr$ 700.000;UO, para rena-ma e renovação dos móveiS do Palácio
Tiradentes.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
s x.o, da Oonstrturçâc Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 g'aberto ao Congresso Nacional _ Câmara dos Deputados' __
o crédito especial de ora 700.000,00 (setecentos mil cruzeíros) , para re
forma e renovação do~ móveis do Paracro -I'tradentes.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na, data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

o Congresso Na
eu sanciono a se-

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
1Pelo Ministerio da Viaçao e Obras
Pública.:>, o crédito especial de .. ,....
Cr$ 180 000 000,00. para regulariza
ção dos auxílios -orestaaos. no" exercí
cio de 1952, a Estrada de' Ferro Leo
poldinu:.

Senado Federa!, em 31 de julhO_dI 1953.

PJW~. nq .;),crl!li!3 JOÃO em; PILHO.

LEI N 1. 928 - DE 4 oitenta milhões de cruzeiros), para re-
DE AGÔSTO DE 1953 gulartzacàc, nc exercício de 1952. 'Í3.

despesa decorrente dos auxílios men
sais de Crg 15.000.000,00 (quinze mt
lhõesde cruzeírcsj , entregues pelo
Banoo do Brasil S. A., a partir de Li!
de janeiro de 1952, à Estrada de Ferro
Leopoldína ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 4 de -egôsto de
1953: 132.° da Independência e 65.c
da República. .

GETÚLIO V ARCAS

Jose América de Almeida

Oswaldo" Aranha

Faço saber que
eio~ decreta e
guínte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
'Wiação c Obras Públicas, c crédito es
peeial de Cr$ 180.000.000,00 (cento e
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LEI N.o 1.929 _ DE 4
DE AGÔSTO DE 1953

Releva da prescrição .o direito da
menor Gtuslene Vela~quez Hu~ziak

à pensão especial deixada pelo Ca
dete do Ar João Hudziak.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70. pa
rágrafo 4°, da constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.'- E' relevado da prescrição o
direito da menor Ghislene Velasquez
jjudaíak à pensão especial deixada por
seu pai, o falecido Cadete do Ar João
HudZiak.

Art~ 2 o A despesa decorrente da
execução desta Lei correrá pelas ver
bas próprias do Ministério da Aero
náutica.

Art. 3 o Esta Lei entrará em vigor
na data -de sua publícaçâo, .revogadas
as .dísposiçôes em .contrário.

Senado Federal, em 4 de agôsto
de 1953.

L.gf N.O 1.930 - DE _
DE AGÔSTO DE 1953

Concede isenção de ímoostce e taxes.
aduaneiras para importação de 'Ul1~

órgão destinado ao Coleçio de Santa
Inês, em São Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei: .

Art. 1. I) E' concedida ísencãc de
Impostos e taxas aduaneiras, com ex
ceção da taxa de Prevtdéncía Sociai.
para importação de um órgão deettna
do ao Colégio de Santa Inês, em São
Paulo, embarcado em Crema, ntália}.
pelo vapor Rio Belm e contido em 21
(vinte e nm). volumes, num total de
25 m3 (vinte e cinco metros cúbicos).
pesando 2.698 K (dois mil seiscentos e
noventa> oito quilos). pêso liquido.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 4 de agôsto
de 1953.

J DÃO CAFÉ FI"'l0

LEI N. o 1.931 -r- DE 5
DE AGÔSTO D' 1953

Autoriza o Poder Executivo a abTiT,
pelo Ministério da Viação e Obras
Pública,s, o crédito especial de ...••.•
Org 3.615.850,00, para oaoomento ae
salário-família a servidores da Rêde
de Viação Cearense e da Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro.

o Presidente da .República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art, 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério 'da
Viação e Obras públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 3.ô15.850,00 (três mi
lhões. seiscentos e quinze mil, oítocen
tos e cínquenta cruzeiros) J a fim de
atender ao pagamento de salário-famí
lia. relativo ao exercício de 1952,' a

-servídores da Rêde de Viação oearec-
se e. da Viação Férrea Federal Leste
-Braaüeíro ,

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo.

Art . 3. c Revogam-se.:: disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETIJ:LIO VARGAS

Jose 1merico

,?§wpldo NaJÜJ,a",

---'

LEI N." 1.93~ - DE 6
DE AGÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder Bxecutíoo a abrir,
pelo Ministério da Educação 'e Saúde,
o crédito .eepecío de Cr" 28.125,00,
para pagamento de aiterencos de'
uencintentce a funcionários daqz~.ele
Ministério.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na-.
clonal decreta eeu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo eu
tortzado a abrir, ne;o Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de crs 28 125,00 (vinte. e oito mil cento
e vinte e cinco cruzetrosj , para paga
mento de diferenças _ vencimentos a
que têm direito, poi motivo de, dtspo-
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nibilidade, ex';'vi do artigo 24, do Ato
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, da Constituiçãe Federal, os
funcionários daquele Ministério abaixo
índtcados. sendo os primeiros Assisten
tes da Faculdade Nacíona' de Medicina
da Universidade do Brasil e o último,
medico clínico, com exercicio na Pre
reítura -do Distrito Federal:

Total 28.125,00

Art. 2. o ~sta Lei entrará em vigor
na data de sua pubtícacão. revogadas
as disposições err contrário.

Rio' de Janeiro. em 6 de, agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65. 0

da República.
GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

oenxaao Aranha

1. Odilon Vieira GaHoti .,.
2. Ernesto Zeferino da Cos

ta Thibau Junior
3. Mario' Magalhães .. ; _. .
4. Abel de Noronha Gomes

da Silva .
5. João Alfredo Corrêa de

Oliveira Neto .

c-s
6.600,00

5.940,00
6.381,50

3.700,00

5.503,50

nizaçâo -firmado entre o Brasil e o
Reino dos Países Baixos. promulgado
pelo' Decreto número 30,692, de 29 de
março de -1952.

Art, 2. o O crédito especial a que
se refere a presente L -i será automà
tícamente regíatrado e distribUido ao
Tesouro Nacional, pelo Tribunal de
Contas.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubrícaçâo.

Art . 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de agôsto de
1953; 132. 0 -da Indecendêncía e 65. 0

da República. .

GETt7UO VARGAS

Vicente Ráo

Oswaldo Aranha

LEI N.o 1.934 - DE 7 DE AGÔSTO
DE 1953

Autori.WO Poder execuüoo a abrir.
pelo Ministério da Viaçao e Obras
pUblicas, o credito especial de Cr$
333. :>44,30, vara pagamento de in
denizaçâo a Adriano llodTigues Pin
to, ex-maquinista de primeira classe
da itstrada de Ferro Rio D'Ouro.

LEI N o 1.933 - DE 6
DE AGÓSTO D~ 1953

Autoriza o Poder ueeeuuoo a abrir,
pelo ôâinistéric das Relações Exte
riores, u credito especial de .....• •
Cr$ 1.500 000,00, âesr'tuuio a regula
rizar as despesas com o transporte
de imir ntes holandêses, seus per
tences e alimentação do gado por
êles trazido.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cionaI decreta e eu sanciono a se~
guínte Lei:

Art, 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrtr, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de crs l 500 000,00 rum n.ühâo e qui
nhentos mil cruzeiros I. destinado a
regutarízar as despesa:' com o trans
porte de Imigrantes hclandêses, seus
pertences e alimentacâc do. gado -por
êles trazIdo,. em virtude dos compro
míssos assllmido~ pelo Govêrno Brasi
leiro ~o êcôrdo de Imigr::.çâ? e Colo-

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1 a. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
viacàc e Obras PUblicas, o credito
espectaí de Cr$ 333.644,30 (trezentos
e trtma e três mil. quinhentos e qua
renta e quatro cruzeiros e trinta cen
ta vos) , a fim de atender ao paga
mcntu ua indenízaçâo concedida pela
Lei n ? 1.096, de 3 de maio de 1950,
a Adriano Rodrigues Pinto, ex-ma
quinista de primeira classe da Estrada
de Feno Rio D'Ouro ,

Art. 2~. Esta Lei entrará em vigor
na data de SU:l publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de 1953;
132,<1 da Independência e 65.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

José Americo

Oswaldo Aranha.
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LEI N.o 1.935 - DE '1 DE AGÔSTo
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e Saú
de, o crédito especial de Cr$ •.....
35,593,30, para pagamento ao Dou
tor Francisco J!.;ugenio Coutinho,
como Assistente da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, em âis
potubiíiâaâe,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 35.593,30 (trinta e cinco mil,
quinhentos e noventa e três cruzeiros
e trtnr a centavosi , para ocorrer ao
pagamento dos proventos relativos, aos
pertodos ele 19 de setembro a 31 de
dezembro de 11946, de 1 de janeiro
a 31 de dezembro de 1947 e l de agôs
to a 31 de dezembro de 1948, a que
tem direito Pranctsco eusemo Cou
tinho, médico sanitarista, classe N,do
Quadro Permanente do Mímstérfo da
Educação e Saúde, como Assistente
da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro, em disponibtlidade.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacác. revogadas
U!3 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, '7 de agôstc de 1953;
132.0 da Independência e 55.0 da Re
r>ú.Jlica.

GETULIO VARGAS.

Antonio Balbino.

Qswaldil Af'lnlJg.,

LEI N..l 1. 936 _ DE 7 OE AGÔSTO
DE 1953

Autori~a o Poder Executívo a abrir,
pelo õâmistério da's Relaçoes Exte
riores, o crédito especial de Cr$
161. 106,20, para atende]' ao paga
mento de 'contribuição do Hrasil à
Conferencia lnternacional de Mate
ricas,

o Prestc-nte da República:

Faço saber que o' Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministéljo das

Relações Exteriores, o credito especiar
de crs 161.1.lJ$,20 (cento e sesseut.a e
um mil, cento e seis cruzeiros e vmte
centavos. equivalentes a uss 3.oVtl,,\)
(oito mn, seiscentos e seis dólares e
dez centavos), ao câmbio de Cr$ ..
18,72 (dezoito cruzeâ'os e setenta e
dois centavos)' par USS l.Oowm do
lar), para atender ao uaznmento de
contribuição do Brasü à Conterencia
Internacional oe Mater-iais. correspon
dente ao período de 1 de JUlhO 02
1952 a :~O de iuntio de 19:)3,

Parás-rato unico . O crédito de Que
t.rata êste artigo será automatica
mente registrado pelo 'I'rtbunal de
Contas e díst-ttnndo à Detegacta do
'Tesouro Brasileiro em Nova York,

Art. 2.0 • Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubücacào.

Art. ~,). Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro; 7 de agôstc de 1963;
132." da Independência e 65.'1 da Re
pública,

GETULIO V I\RGA$

Vicente Rão

Oswaldo Aranha.

LEI N,o 1.937 - DE 10
DE AGÔSTO DE 1953

Reajusta os vencimentos do- cabos e
soldados da Polícia Militar do Dis
trito Feâeral e dos cabos e bombei
ros do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Ar.t. 1. o Os vencimentos dos cabos
e assemelhados e soldados e asseme
lhados da Polícia Militar do Distrito
Federal e do Corpo de Bombeiros da
Distrito Federal serão reajustados, de
acôrdo com o artigo 8. o e seu parágra
fo 1. 0 , da Lei n .o 488, de. 15 de no
vembro de 1948, sem prejuízo de di
reitos e vantagens que lhes são con
feridos pela Lei n. o 1. 316, de 20 de
janeiro de 1951.

~ 1. o\ Os vencimentos dos cabos e
assemelhados e soldados e assemelha
dos da "Policia Militar do Distrito Pe:"
deral, previstos na letra "d", do artigo
11 da Lei n. o 488, de .15 de novembro

A ,.
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de 1948, são elevados, respectivamente,
às referências 19 e 18.

§ 2. ° Os vencimentos dos cabos e
assemelhados e soldados de t.e, 2.a e
3. e classes, previstos na letra "e", do
Artigo 11, da Lei n.° 488, de 15 de no
vembro de 1948, são 'elevados, respectí
vamente, às referências 19, 18, 17 e 16.

Art. 2. o E' criado no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal o Qua
dro de. Motoristas, composto de 10
(dez) primeiros sargentos, 30 (trinta)
segundos sargentos, 50 (cínquenta
terceiros sargentos e 60 (sessenta I

cabos, cujos vencimentos correaponde
rãc, respectivamente, às referências 22,
21, 20 e 19 da letra "e" do artigo 11,
da Lei n. o 488, de 15 de novembro de
1948.

§ 1. o Os atuais motoristas do Qua
dro Ordmárto do Corpo de Bombeiros
de Distrito Federal serão transferidos
para o Quadro criado, ()bedecendo as
promoções a sargento e preenchimen
to da graduação de cabo motorista às
disposições regulamentares.

§ 2. o Os bombeiros de l.:l classe,
motoristas, serão reclassifícados na
graduação de cabo motorista do Qua-
dro criado nesta Lei. .
, § 3. o Fica extinta. no Quadro Ordi
nário a especialidade de motorista.

S 4. o Aos atuais motoristas do Qua
dro Ordinàrto, que já possuam a gra
duação .de cabo de 'esquadra ou de sar
gento, tíca assegurado o direito de con-
correr a promoção a sargento aju
dante.

Art. 3. rJ E' aumentado o efetivo do
Quadro Ordinário do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal de 2 (dois')
segundos sargentos, 11 (onze) tercei
ros sargentos. 34. (trinta e quatro)
GRhOS de esquadra e 21 (vinte e um)
bombeiros de 1. a classe.

Art. 4. 0 Serão suprimidos do Qua
dro de Músicos da Policia Militar do
Distrito Federal, à medida que. vaga
rem. os seguintes postos e graduações
1 (um) segundo tenente, 6 (seis) sar
gentos ajudantes, 21 (vinte e um) pri
meíros sargentos, 19 (dezenove) se
gundos sargentos e 6 (seis) terceiros
sargentos.

Art. 5. o As praças da Polícia Mi
litar do Distrito Federal não poderão
servir fora da Corporação em ativída
dea que não sejam estritamente poh
cíaís-mtütares .

Parágrafo único. São consideradas
atividades oolíctais-müitares as fun
ções de vigilância, inclusive trânsito,
de garantia individual e de manuten
ção de ordem pública.

Art. 6. 0 Os oficiais e praças da Po
lícia Militar do Distrito Federal, du
rante o tempo em que estiverem pre
sos respondendo a processo por crime
praticado no exercício de função poli
cial, conservam o direito a seus venci
mentos e vantagens, até final julga
mento.

Art. 7. o . Só poderão contríbuír
para o Montepio Militar os cabos e as
semelhados e, soldados e assemelhados
da Polícia Militar do Distrito Federal
que, depois de cumprirem o' tempo 00
primeira praça, 3 (três) anos, obtive
rem engajamento.

Art.8.<l As-despesas. decorrentesda
.execução da presente lei, serão atenrü .
das pelas dotações orçamentárias pró
prias do Minísterto dI') I 'O~Íl;a (' Negó
cios Intertores. abrindo-se os cn-ditoa
suplementares que se tornarem oecea-
sáríos até à ímportâncía de .. _ .
o-s 20 000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) . '

Art. 9. o Esta Leí entrará em vigor
na data de sua. publicação, revogadas
as dísposiçóes em contrário fi a LeI
11.° 192, de 2~ de 'dezembro de 1917,- \Rio de r-metro, em 10 de -eosto fie
1953; l3:::." da Inuependêncta e 65. 0

da República.

GETULIO VAR,GAS

Tancredo tj,e Almeida Neves.

Oswaldo Aranha

LEI N.o 1.938 ---, DE 10 DE AGÔSTO
DE 1S<53

Concede aumento aos pensionistas do
[PASE e dâ outras providências.

O Congresso Nacional decreta e !3U
promulgo. nos têrmoe do art. 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal.
a seguinte Lei: •

Art. 1.0 E' extensivo o aumento de
que trata o Decreto-lei n.c 8.769, de
21 de janeiro de 1946, na forma pres
crita nos arts. 1.0 e 3.0, §§ 1.0 e 2.0, às
pensões em vígor.t concedídaa pele Ins
tituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado cIPASE), aos be
neficiários dos servidores federais. fa
lecidos a partir de 1 de janeiro de
1946, ou as que .venham a ser conce
didas por morte de seus segurados
obrtgatórtos ,

Parágrafo único. O aumento, de
que trata êste artigo, far-sa-á de ma
neiR qlJe as pe1Jsõ~s Jjá ~ q;pce~das
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a beneficiários de servidores federais.
falecidos a partir de 1·de janeiro de
1946, ou as que venham a ocorrer,
não sejam inferiores nem superiores
às que caberiam, em igualdade de
condições, nos têrmos das Decretos
leis ns. 8.512, de 31 de dezembro de
1945, e 8.768, de 21 de janeiro de 1946,
a beneficiários de servidor de igual
categoria funcional, que houvesse
falecido até 31 de dezembro de 1945.

Art. 2.0 • Para atender às despesas
relativas ao aumento de pensões, a
eue se refere o artigo 1.0, é o Instituto
de previdência Assistência dos Servi
dores do Estado autorizado a fazer os
adiantamentos necessários, para cujo
reembolso procederá na forma esta
belecida nos parágrafos 1.0 e 2.0 do
artigo 3.tl do Decreto-lei n.e 8.768, de
21 de janeiro de HJ46, e remeter de
uma só vez a relação. das importân
cias pagas.

Art. 3.°. O aumento, de que trata
esta Lei, não é extensivo aos bene
ficiários dos servidores que contribuem
para o IPASE, por fôrça de convênios
com' os governos eataduaís, munici
pais e territoriais.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as dísposiçôea em contrário.

Senado Federal, em lO de agôsto
de 1953. - João Café Filho.

LEI N.o 1.939 _ DE 10 DE AGÔSTO
DE 1953

Dispõe sõbre a distribuicão de semen
tes de trigo, por processo de devo
lução.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulg-o, nos têrmos, do artigo. 70,
§ 4.°, da Constttuíçâc Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0. O' Ministério da Agricul
tura contratará com agricultores a
multiplicação de sementes de trigo, na
forma de coooereco que fôr estabe
lecida em regulamento, para o fim
de distribui-las entre os trttícultores ..

Art. 2.'" O Ministério da Ag-cicul~
"tura garantirá aos cooperadores o

fornecimento de sementes seleciona
das e, devidamente testadas em seu
valor cultural: a compra das quan
tidades contratadas a prêco pelo me
nos 20% (vinte por cento) acima do
préco mínimo garantido para O trigo
nacional de consumo e assistência
técnica completa.

Parágrafo único. O contrato preve
rã fi~ca1ização efic~et.:te Jd:" syu exe-

cuçâo. por parte do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.v. A distribuição aos produ
rores de sementes de trigo. oriundas
de campos de cooperação ou de cam
pos experimentais', oficiais, aerá. feita
pela modalidade de devolução ou een,
da. à vista ou a prazo, a critério dos
triticultores. I

Parágrafo único. A devolução ou o
pagamento será feito de modo a eo
brír o valor real da semente forne
cida.

Art.. 4.°. A dístrtbutçâc das semen
tes poderá ser feita por intermédio da
Associação Rural em sua base terri
torial e, na sua falta, pelos órgãos
técnicos oficiais federais, estaduais ou.
das Prefeituras Municipais,· observada
esta ordem de' preferência.

Art. 5.°: sempre que o pequeno
produtor venha a sofrer prejuízos em
seus trigais, em virtude de fatores e
circunstâncias adversas de relevante
gravidade, ficará dispensado da de
volução da semente que lhe foi en
t.reeue ,

Parágrafo único Para os efeitos
desta Lei, considerar-se-á pequeno
nrodutor aouêle que só ou com sua
família cultivar a terra, não empre
gando braço assalariado preponde
rente.

Art. 6.°. Esta Lei entrará em vleor
€Q (sessenta) dias após a sua publi
cado.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em ·10 de agõsto
de 1953. - João Café Filho.

LEI N.? 1.940 - DE 10 DE AGÔSTO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a tlbrfr,
pelo Ministério da AgriC'1!.lt'ltTa. o
crédito esvecial de c-s 3{lQ. ooaoo,
como aux'lio à· Associacáo Rural de
São Joaauim pela reoneacao da ex
pcsícõa reüional: agro-pecuária.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70. §
4'.°, da Constituição Federal, a se

- guinte Ler:
Art. 1.0. E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de 01°$
300.00'0.00 (trezentos mil cruzeiros) ,
como auxílio à àssoclacâo Rural de
São Joaquim, pela reaüzacão da es
posícão regional agro-pecuária, em
26 de marco de 1952, no munlcípic de
~áo Joaquim, Estado de Santa pata-
nna. _ .....

J
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Art. 2,°. Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

senado Federal, em 10 de agôsto de
1951l. - soao Café Filho.

LEI N.? 1.941 - DE iu DE AGÔSTO

DE 1953

Autoriza o Poder ExecutiVo a abrir,
pelo Ministério da Educaçâo e saú-:
de, o crédito especial até d impor
tância de Cr$ 2.000.000,00 para
aquisiçao de biblioteca musical.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos; do ·..artigo 70,,-

§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0. E' o Ministério da Educa
ção e Saúde autorizado a adquirir a
biblioteca musical pertencente a Abra
ão Carvalho, localizada no Distrito
Federal.

Art. 2.0 • Para ocorrer às despesas
com a aquisição da biblioteca men
cionada no artigo 1.0, é autorizado o
POdei" Executivo a abrir. pelo mesmo
Ministério, o crédito especial até a
importância de Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros). \

Art. 3.'1 Esta, lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrgrto

Senado Federal, em 10 de agôsto
dA 195..a. 1--:- roôo Café Filho.

LEI N.O \.942 - PE 12 DE AGÔSTO PE 19-503

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A CONCEDER
FACILIDADES PÚBLICAS AOS QUE INSTALA
REM FÁBRICAS DE CIMENTO NO PAís

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional. decreta e eu Sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 As emprêsas de fabrlcaçâo de cimento, existentes ou que se

ergantzarem no PaL, sob tu-ma individual ou social, gozarão, pelo prazo
de cinco anos, de isenção dos Impostos de importação para consumo e de
consumo e das taxas, aduaneiras, 'exclusíve a de previdência social, que
rncrdirem sobre o màteríar destinado às suas' instalações fabris e comple
ment'ares, quer se trate de novas instalações, quer de ampliação das jâ em
tunctonamento .

§ lo U Compreendem-se como materiais beneficiados por êste artigo: os
maqurrusmos, aparelhes e ferramentas necessários à fabricação de cimento e
serviços complementares, os destmados exclusivamente à extração de miné
rios, á produção e transporte de energia elétrica, transporte de matéria
prima e de cimento, a laboratórios de física e de química, bem como o
material destinado à' substituição de outro também importado. ,

§ 2.0:> Exclui-51;' da isençã-o nâo só qualquer matéria que entre na com
posição do produto ou no seu acondícíonamento e embalagem, combustíveis
e lubrificantes, ero geral. mas também outros materiais de custeio,

§ 3.0 Excluem-se dêsses favores a maquinaria e materiais de fabricação
similar 1~(1 P~.l~., s-rn prejuízo do plano de instalação, que deverá sempre
ter e maior encrêncta e produtcvíuade.

Art. a.v fi: condição essencíar para que a emprêsa obtenha isenção:
al que tenha domícíbo c administração no Brasil e esteja regularmen

te registrada no Registro do Comércío;
t» que disponha de capital mtnímo realizado de Cr$ 25.000.COO,OO (vinte

e cinco rruürôes de cruzeírosi :
C) que a fábrica tenha capacidade para produzir, no mínimo, trinta mil

toneladas de cimento. anualmente;
{!'l que rírsponha de jazidas de calcário e de argila, apropriadas para a

tacrícacáo de cimento e suftcientev para um consumo de 15 (quinze) anos.
Art 3' Para obter os favores desta lei, deverá o pretendente apre

sentar, previamente c em duplicata, ao exame do Ministério que tiver a seu
cargo ,'I, rIque~~, mínerat o da Agricultura ou outro, todos os planos, orça
mentos eSpE.~flCaçoes.-.e mais particularidades' ~Ol)~rnentes à construção,
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mstataçàc e runcionamento das fábricas, inclusive ampliação, ou outras
quaisquer aítetaçôes

Parágrafo umco. 'I'aíe pianos serão encaminhados ao Ministério da
Fazenda. €', se centro em 60 .sessente: dias, contados da sua apresentação,
nao terem Impugnados por uespacho mínístertaí, consíderar-se-ão aprovados
ipara. tocos 0S efeitos, deve-ndo ser responsabilizado pelos prejuízos que

.' sofrer a; Fazenda Nacional. em conseqüência da demora, o funcionário que
a' esta houver dado causa.

Art . 4' o« ucneüciános deste lei serão obrigados:
aI caucionar, no Tesouro Nacional, a quantia de Cr$ 100.000,00 (cem.

mü cruzeiros);
t» ter a sua fábrica em funcionamento com o material importado,

dentro de dezoito meses do deferimento da isenção;
C) manter esc )l3S prnnárías para os filhos dos seus empregados, na

rorma de art.. 16>l 11 c lU, da ConstitUição Federal,
§ 1, o A ínrraçac de quaíquer das oorrgaçóes constantes dêste artigo,

uma vez apurada pelo Mmrstérto competente, dará lugar a que seja revogada
a isenção e obrigará o contraventor ao recolhimento do impôsto e dos juros
de mora,

s 2 U A decísâo proí'erida nesse 'sentido será Imediatamente comunica
da-ao Mimstro da Fazenda. oarc (lUE: determine a cobrança do ímpôsto e 'dos
juros .:

Art. 5,° A presente lei entrará em vigor na data de sua. publicação e
oenenciará todos os mdustrfais de cimento que tiverem importado materiais
para instalação ou ampliações de fábricas, despachando-os nas Alfândegas
sob termo de responsabílldade. revogadas as disposições em 'contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de agõsto de 1953; 132,° da Independência e 65.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo 4ranha,

LEI N,° 1.943 - DE 14 DE AGÓSTO DE 1953

Reabre os prazos referidos pelos § 3.°
do art. 29 da Lei n.o 488, de 15 ae
novembro de 1948 e art, 1.0 da Lei
n,o 1 :063, de 13 de teoeretro de 1950,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70, §
4,°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0. São reabertos os prazos a
que se referem o § 3.° do art. 29 da
Lei n.c 488, de 15 de novembro de
1948, e o art. 1.0 da Lei n.? 1.0-63, de
13 de 'fevereiro de 1950, a fim de que
os contribuintes do montepio militar
e os civis em inatividade, que deixa
ram de requerer o beneficio .. estabele
cido na primeira disposição legal, pos
sam fazê-lo até 180 (cento e oitenta)
dias; a contar da data da publicação
desta Lei.

Parágrafo único. Os inativos civis
e Militares, que desejarem gozar dos
favores estipulados neste artigo, de
verão pagara diferença da contribui
çâo de montepio, a partir do último
prazo concedido no art. 1.0 da Lei 0.°
1. 063, de 13 de fevereiro ..de j95-0.

Ai-t. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de agôsto de
1953. - João cate Filho,

LEI N,o 1.944 - DE 14 DE AGÔSTQ DE 1953

Torna obrigatória a iodetação do sal
de cozinha destinado 'U consumo a12
mentor nas regiões bocígenas do
pais.

O' Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. 70. §
4°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0, Nas áreas boctgenas do
país, a venda de sal refinado ou moí
do, para consumo alimentar, só será
permitida quando devidamente toãe
tudo, excluído o sal destinado à in
dústria e à cecuárta.

Art. 2,° Para os efeitos' desta Lei,
compreende-se por todetaçâo a adi
ção -íe iôdona proporção de dez mt
ligramas por quilograma e cloreto de
sódio, media[1te quantidades lequt.va-
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lentes e intima mistura com um dos
seus compostos: todetc de sódio ou
Iodeto de notàssro.

Art. 3.°. O L\I.l.inistério da jâducaçào
e Saúde, por intermédio de seus ór
gâoa especializados e em articulação
com os Departamentos, de saúde dos
Estados 'interessados, providenciará,
até cento e oitenta dias, após ~ publi
cação desta Lei, a denmitaoãc das
áreas bocígenas do oaís.

§ LI) .; O grau de endemícídade será.
determinado mediante percentagem de
posítívidade de casos com hipertrofia
glandular tírcídíana, entre crianças
em idade escolar, de ambos os sexos,
considerados separadamente.

§ 2.° - Reputar-se-âo áreas bocíge
nas, para os efeitos desta Lei, as Io
calidades onde o "índice endêmico fôr
superior a 15% (quinze por cento)
para as crianças do sexo masculino e
a 25% (vinte e cinco por cento) pata
as do sexo feminino.

Art. 4.°, 'O despacho do sal refina
do ou moído, para consumo alimentar,
destinado às áreas bocígenas do país.
a partir 'da vigência desta' Lei. somen
te será permitido depois de submetido
o produto ao processo de todetaçâo e
uma vez tnscrttas as palavras "sal
Iodadc" nas sacarias ou envólucros.

Parágrafo único. O sal, de que trata
êste artigo, enquadrar-se-á na menor
tarifa ferroviária adotada para o cto
reto de sódio, nas estradas de ferro
do país, '

ATt. 5.°. O Govêrno Federal. por
intermédio do Ministério da sucação
e Saúde; providenciará para que o
Instituto Nacional do Sal organize nos
Estados do Rio de .Janeíro edo Rio
Grande do Norte. dentro de seis meses
da data da publicação desta Lei, uma
instalação especíallzada para íodeta
çâo do sal refínndo ou moído, destd
nado às áreas bocígenas do pais. a ser
distribuído pelos comerciantes de sal.

Parágrafo único. É permitido à qual
quer aslinelro ou distribuidor de sal
instalar usina própria para a íodeta
cão do sal, devendo o Instrtuto Nacio
nal do Sal. em colaboração com os
órgãos. a que se refere o art. 3.° des
ta Lei, prestar-lhes assistência téc
nica.

Art. 6.°. Será permitido, para a
venda do sal touetado, um acréscimo
até o máximo' de C'rS 0,04 (quatro cen
tavos), por quilo, sôbre os preços vi-.
gentes. na ocasião. para o sal co
mum,

Art. 7. o É assegurado, através do
Instituto Nacional do' Sal, ou de par-

tículares que se proponham a fazer
a íodetação do produto, o ecesreci
menta das zonas bocígenas, nas quais
não será permítído o comércio de sal
não iodetado, sob pena de apreensão
e muita equivalente a duas vêzes o
seu valor no caso dereíncídêncía.

Parágrafo único. Se não rôr pos-.
sível a apreensão do sal, por já ter
sido dado ao consumo, o infrator pa
gará ao Instituto Nacional de sai,
para os fins estabelecidos no art. {J.
§ 2.° -do Decreto-lei n. 2.398, de 11
de julho de 194Oc, importância corres
pondente ao duplo do valor do pro
duto irregularmente vendido.

Art .. a.o O processo. para a exe
cução das penalidades estabelecidas
a presente Lei será feito na forma
do disposto no art: 42. §!§ 1. 0, 2.:) e
3.°, do Decreto-lei n.02.393,-de 11 e
julho de 1940. ,

Art. 9. o O Govêrno Federal, por
intermédio do Ministério da Educa
'çâo e Saúde, do Instituto Nacional do
Sal e de todos os meios de divulga
ção de que dispõe. fará nas zonas bc
cígenaa do pais ampla propaganda
dos benefícios do uso do sal iodetado
na aprofilaxia e combate do bócío en
dêmico.

Art. lO. Esta Le ientrará em vigor
sessenta dias após a data da sua pu
blicação.

Art. 11. Revogam-se as disposiçêes
em contrário.

Senado Federal, 14 de agôstn de
1953. - João Café Filho.

LEI N.? 1.945 ~ DE 18 DE AGÔSTo DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a erigir na
cidade de Belém, Estado do Pará,
um mam:mento eni memória de Pe-
dro Teixeira. '

O Congresso Nacional decreta e' eu ,
promulgo nos têrmos do I art. 70, § 4.°,
da Constdtuíçao Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.0. ÉO Poder Executivo auto
rizado a erigir na cidade de Belém,
Estado do Pará. um monumento em
memória de Pedro Teixeira, como si
nal de reconhecimento do povo bra
sileiro pelo muito que fez em prol da
Inccrooracão da Amazônia ao terri
tório nacional.

p...rt. 2.°. Fica o Poder Executivo
autortzado a abrir. pelo Ministério da
Educacâo e Saúde, um crédito espe
cial de Cr'S 2,OOO.COO,OG (dois Iflilhõys
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de cruzeiros) para a execução desta
Lei.

Art. 3.°. Esta Le.ventrarà em vigor
na data. de sua publicação, revoga
das as disposícôes em contrário.

Senado Federal, 18 de agôsto de
1953.- João Cate Filho.

LEI N.? 1.946 - DE 18 DE AGÔSTO DE 195~

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelá Ministério .da Viaçao e Obras
Públicas, o crédito especial de _....
Cr$ 28.000,00, para atender ao paga
mento ae despesas com luz e. fôrça
da rEslrada de Ferro Central do
Piauí.

O Presidente da República:
Faço sa.oer que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono-u seguinte
'Lei: .

. Art. 1.0. É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério . da
vtacãe e Obras Públicas, o crédito'
escecíal de Cr$ 28. OOO.GO (vinte e oito
mil cruzeiros), a fim de atender ao
paaamento de despesas realizadas, no
exercício de 1952, com luz e fôrça,
pela Estrada de - Ferro Central do·
Piauí.

Art 2.°. Esta Lei entrará em vigor'
na ri:lt~ de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em -onu'ár!o . -

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1953;
132.° da Independência e 65. da Re
pública.

GETÚLIO V A.RGAS

José América

_q8Jfa~'40 Af-qzWfj. -.
LEI N.o 1.947 - DE 18 DE i\.GÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo, a abrir,
pelo tâinístérío da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ""

'Cr$ 27.703.000.00 destinado ao paga
mento do aumento de salários dos
servidores dos Serviços da Amazô
nia e da Administra-cão do Pôrto do

'Pará. ~

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°. É 'o Pod-erExecutivo -auto
rizado a abrir, pelo Mínísteric da via-

çâo e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 27.703.000,00 (vinte e sete
milhões, setecentos e três mil cruzei
ros), para atender _ao pagamento do
aumento de salário do pessoal dos
Serviços de Navegação da Amazônia
e da Administração do POrto do Pará,
concedido pelo Decreto n.o 30.513, de
7 de- fevereiro de 19-52. '

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 11)5:3;
132.° da Independência e 65° da Re
pública.

GE'fÚLIO VARGas

José América

OSWaJ.do' lraJJ.Po.,

LEI N.O 1.948 - DE 18 DE AGÔSTO' DE 1B53

Autoriza a Poder Executivo a $ir, ,
pelo Ministério da Justíca e Negó
cios Interiores, o crédito' especial de
Org 40.079,30, uora pagamento de
gratificação adicional, nos exercí
cios de 1950 e 1951. aos dentistas da
Tabela ú"nica de Mensalistas daquê
le Ministério.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NaciO
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°. 11: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors. 40 079,30 <quarenta
mil, setenta e nove, cruzeiros e trinta
centavos), para atender ás despesas
com ° pagamento, relativo aos exer
cícios de 1950 e' 1951, da gratificação
adicional, a que se refere a Lei nú
mero 1 234, de 14 de novembro de
1950. aos dentistas da Tabela única
de Mensalistas daquêle Ministério.

Art. 2.ó Esta Lei entrará em vrgor .
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em ccntrárfo.

Ríode Janeiro. 18 de agôato de 1953;
132.° da Independência e 65.0 da Re
pública.

GETúLIO V ARG,'S

Tancredo\ de Almelu
Nevys
Oswaldo Aranha
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LEI N." 1.949 - DE 19
DE AGÔSTO DE 195,3

Estende, para efeito de -neneão, as
promoções de que trata a Leí nú~

mero 1.267, de 9 de dezembro de
1950, aos militares já falecidos que,
em idênticas condições. ha1am toma
do parte no combate contra a reeo
,lUÇão comunista de 1935.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

.âz-t. 1. ° As promoções de que trata
a Lei n.e 1.267, de 9 de dezembro de
1950, são extensivas. 'para efeito de
pensão, aos militares já falecidos que,
em idênticas condições, hajam tomado
parte no combate a que se refere o ar
tigo 1. o daquela Lei.

Art. 2. 0 A majoração de pensões
decorrentes do artigo anterior será
concedida a partir da vigência desta
Lei e dependerá de requerimento do
interessado.

Art. 3. () Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Benato de Almeida
Guillobel

Cyro ESPírito Santo
Cardoso

Ne;ro.Jdlluija _

L~l N.' 1.950 DE d4 DE AGÔSTO ;:lE
1953

Estende a tsençeo de rureücs .te
ímuiortaçao, mrposto de c()nsur;;(~

e mms taxas oasumeiras aos mu
seus de artes plQ,st1.Cas Cle '[fI'O

pneaade priVada.

.O Congresso Nacional decreta e eu
prouungo, rios termos do art . m, ~

4.°, 'ia Oonstaturcãc Federal. a sesum-
te Ler: - .

Art 1.0 - E' extensiva a tsençac Q2
direitos de importação, imposte oe
consumo e mais taxas eduanciree na
rorma do Art. All, mClSO jl~~ EO oc-

ereto-rei Ll.'"300, de 24 de tevereiro de
19~1:l, aos .nuseus de artes ntàsttcas oe
propriedade onvaua, tranquea.tos ao
publico, que importarem obras de ar
te, sem m-antos mercantis, C1eS:H que
tal ooraa venham a ermquecer eo pa
trunomo ai-nstico nacronar, a uuzo ua
Ccrmssao Nacional de Belas Artes.

Art. 2. ' - O tavor legal concedido
r-o Art. 1.0 depende de parecer favo
rávet da Oomíssao Nacional ce 8elaS
Artes, que opinará sôbre o va'ar ar
tísttco das oecns tmuortadas.

Art. 3' _ As instí tuiçóes que qUI
serem aproveitar a isenção referida

"no Art. 10 . requererão o exame nas
. obras de arte importadas a Oonussáo
'Nacional de Belas Artes, declarando n
objetivo da importação, a Identidade
da obra, sua procedência, e ínstrutndo
o pedido com os documentos ce 4Ue
possam dispor.

Art.. 4.° - Caso sejam negociadas,
dentro de 5- (cinco) anos a contar da
sua tmportaçâo, as obras de arte, isen
tos de impõsto pelo Art. 1.0 desta Lei.
ficarão obrigadas ao recolhimento de
500/> (cinquenta por cento) dos im
postos devidos.

Art. 5.0 - As obras de arte desti
nadas a exposições públicas, licencia
das pelo Ministério da Educação - e
Saúde. poderão ser vendidas no País,
depois de terminada a exposição, com
redução de 50% (einquenta por cento)
dos du-eitos de tmportaçáo devidos.

Art. 6 o _ Esta Lei entrara em vtgcr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, em 24 de agôato de
1953. - JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.? 1.95-1 - DE 24 DE AGÕSTO DE
1953

Dispõe sôbre o cancelamento da
dívida decorrente da aquiszçCI.O dfl

imóvel da Faculdade de Direita
do llio de Janeiro. e dá outras
providencias.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmos do art 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguin
te LeI;

Art. 1.0 - E' a Faculdade de Direi
to do Rio de Janeiro dispensada do
pagamento das prestações eetaoeieci
das ,,{lU escritura da aquísíçao ,do pré-
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JOÃo CAFÉ FILRO.

Art. 3 o - Esta lei entrará em vr
gnr na data de sua 'publicaçáo, revo
gadaa as dispcsíçóea em contrário

Senado Federal, em 24 de agôato de
1953.

crs
21.750.oD

94.500,00

L 134. OOO,fJ{)

1.250.250.l0Total .

Poder Judiciário (le1 n,o 1.757, de 10
de dezembro de 1952),

Art. 2,° - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao poder Judiciário
- Supremo Tribunal Federal,'o cré
dito especial de Cr$ 1.25<l,25{),{O rum
milhão, duzentos e cinqüenta míl, du
zentos e cmquenta cruserros. »cra
atender às despesas de abono de
emergência e salario-familia,tnsti
ruídos pela lei n.t 1. 76:>, de 18 de de
zcmoro de 1902, e estendidos aos tun
c-onártos da Secretaria do mesmo I'ri
buna r por ato seu de, 30 de março .íe
l!i53 assim distrtbuidos:

Salário-família:

Dezembro de 1952.",
Abono de emergência:

Dezembro de 1952,.
.Ianeiro e dezembro de

1953 ..

dto e domínio útil do respectivo ter
rene, na rua do Oatete, n.v 243, Fre
guesra da Glória, no Dístrtto Faderat ;

Paràgrato único. Essa dispensa e
condicionada à uunsacao do premo
para sede do retendo estabelecimen
to, ficando aquela Faculdade obriga
da a mdenízar a ümao a importãn
era correspondente á dtvída atuar..de
uma só vez, na hipótese de veneta do
imóvel ou de lhe ser dada outra a oü-
cacao. ,

Art. ~." - A garantia hípotecàrta,
constante do contrato mencionado no
art. '1 0 desta Lei, será devidamente
cancelada no respectivo OfICiO ão Re
grstrc de Imóveis.

Art. 3.0 - Das medidas previstas
nos arbígos anteriores, lavrar-se -a. no
Serviço do Patrimônio da Umao, o
competente ato, com tscncào de a-no
jumentos e selos, o qual terá torça de
escritura pública, nara os erertos de
direito.

Art. 4;") - Esta Lei entrara «m VI
gor na data de sua nuoncacao.

Art. 5:} - Revogam-se as disposi
çóes em contrário,

Senado Pederat em 'M de agaste de
1953. - .roxo CAFÉ FILHO.

LEI N° 1. 1)52. DE 24 DE AGôSTD
DE 19S3 LEI N.'" 1953, DE 24 na AGÔSTO DE 1.953

Autoriza o Poder Exeéutivo a
abrir ao Priâer Judiciário - Su
premo Tribunal Feâertü - .os
créditos suplementar e, esoecuú.
respectivamente de crs 261. ooo.co
e CrS 1.250,250,00 'Para ctenáer
às despesas de abono de emerqên
cia. e salário- família instituídos
pela lei n.o 1. 765, de '18 de de
zembro de 1952,

o Congresso Nacional decr-eta e eu
promulgo, nos têrmos do art 70, ~ 4.°,
da Constituição Federal, a segumte
Lei:

Art. 1.0 - E' aberto ao Poder Jl1
dtcíárto _ Supremo Trtbune! Fe
deral - o crédito suplementar de CrS
2(11000,00 (duzentos e sessenta e um
mil éruzeírosr , em rerôrço da Veroa 3
- Serviços e encargos, Oonstenação
4 - Assistência e Previdência, Social,
Bubconsígnaçâo 60 - Salário-família,
01 - Supremo Tribunal Federal, do
Orçamento Geral da União para o
exercício de 19-53, Anex_o n.y 26 -.

Exclui da classitícação constante ao
art. ,1.~ da Lel n .v 121, ce 22 de JU
tuoro ae 1947, of mUUlclpwS de
Guurulnus, estado de Sâo Paulv,
Flo71anopoLls e Sâo FrancISCO, fts~

tcuio de Santa Catarina,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art . 1. o São excluídos da classifi
caçâc constante do art. 1. o da Lei
n .: 121, de 22 de outubro de 1947. os
municípios de Guarulhos, no EstaJo
de São Paulo, Florianópolis e dão
Francisco, no Estado de Santa Cata
rina.

Art. 2. o Esta Lei entrará em '(1~

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. -

Senado Federal, em 24 de egôsto
de 1953.
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LEI N." 1.955, DE 24 DE AGGSTü DE 1953

Autorize o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe
deràl de Recursos ----, os créditos su
plementar e especuú. respectivamen
te; de Cr$ 240.01){),00 e c-s ... , ....
1.147.750,00 para atender às despe":
sas d~ abono de. emergência e ea
lário - família instituidos vela Lei
n." 1. 765, -de 18 de dezembro de 1952.

d) Um grupo dlesel-elétrícc, com
posto de um motor de 250 HF, com
6üQ rpm, fabricação SLM wícterthur,
conjugado a um alternador de cor
rente trifá.sica 220/440 volts, 20 ciclos,
destinados à Prefeitura Municipal de
Sapé, no Estado da Paraíba.

Art. 2.° Esta Lei entrará em, vt
ger na data de sua publicação, l'E\vo
gadas .as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de agôstc
de 1953.

C1'$

,20.000,00

Salário-familia:

Dezembro de 19&2 ..

o Congresso' Nacional decreta e eu
promulgo»Ó nos têrmos do art. 70. ,§_4.°,
da Constituição "Federal. a seguinte'
Lei:

Art. 1. o E' aberto ao Poder Judi~

cíário - Tribunal Federal de Recursos
- ,o crédito suplementar de Cr$ ,.,'
240. «DO,aO (duzentos e quarenta mil
cruzeiros), em retôrço da Verba 3 -
Serviços e Encargos, Consignação 4
- Assistência e Previdência Social,
Subconsígnaçâo 60 - Salárío-famílía,
02 - Tribunal Federal de Recursos,
do .orçamento Geral da União, para
o exercício de 1953, Anexo n.o 26
Poder Judiciário (Lei n. c L 757. de
10 de dezembro de 1952).

Arb. 2. 0 E'-o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder .Judícíárto
.- Tribunal Federal de 'Recursos - o
crédito especial de ors 1.147 . 750,00
(um milhão, cento e quarenta e sete
mil; setecentos e cinqüenta cruzei
ros) , para atender às despesas de
abono de emergência e sarano-tamí
lia instituídos pela Lei n. ~ L 765, de
18 de dezembro de 1952, e estendirtoa
aos servidores da Secretaria do mes
mo Tribunal por a to seu de 8 de maio
de 1953, assim distribuído:

o Oongresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmcs do art. 70. § 4.°
da Constituição Federal. a seguinte
Lei:

Art. 1. c E' concedida isenção de
direitos de importação e. demais taxas
acuaneiras. exceto a de prevtuencia
se ,1, para o -atenal abaixo meneio
nado:

a) Uma turbina hidràulíca, tipo
Praneia, de 142.6CV, 1.200 rpm cve
l~ldad.e de disparo :L05ü rpm) , com
eIXO norrzontar, regulador automatíco
de velocidade; e um gerador trttássco,
de fabricação AEG, de construção es
pecíaí para ser .tonjugadc a turbina
acima menc~onada, de 120 KV A; 400
231 V. 60 creres, 1. 200 rpm, com ex
eetatrfz, diretamente conjugada e o
respectivo quadro de manobra e con
trole e todos os mstrumentos neces
sários; destinados à Pretertura Muni
eípaí de Irnaí, , no Estado de Minas
Gerais;

b) ama turbina hidráulica de
180 HP. com pertences: comportas.
grades e tubutaçác completa, fabrica
çêc da éeascmàenraons B. Maier
A.G., Brackwedc, na Alemanha; e
lUU gerador trtrásícc de,15C KVA, re
gutador automático de tensão. cara
fi -gerador, para-raios de queda cate
dica, telefones com dísposttivo de Dl'O-'
teçáo para alta tensão e tarna manual,
Jabrtcaçào Síemens -Schuekertwerke ~

A,O" na , Alemanha, destinados a
Prefeitura de Santa Cl~UZ, no .gstado
de Goiás;

c) Uma turbina hidráulica de
140 HP, com pertences, taortcaçáo da
3.M. vottri. G m b H, .Heídenhetm,
na Alemanha; tubutecão completa,
fabricação da H. Seeluacb &' Co.
Dahlbruch, Alemanha; gerador tnrá
sico de 120 KV A, quadro de centro
100 medição, com todos os aparelhos
necessários,' regulador automático de.
tensão, fabricação Siemens-Schuckert
werue A.G,. Alemanha, destinados à
Prefeitura Municipal de Cristalina, no
EStado de Goiás;

LEI N/' 1.954, DE 24 DE AGÔSTO DE 1953

Isenta de direitos de importaÇão e
'lnais taxas aduaneiras, material ele
tríco destinado às Prefeituras Mu
'lLicipa'is de Utun, no Estado de Mi
zcs-Gerais. Santa Cruz 'e Cristalina,
1tO Estado de Goiás, e Sapé. no Es
tado da Paraiba.



A'1'Osoo~PoDER LEGISLATIVO

I..EI N.o 1.956 - DE 26 DE AGÔSTO DE 1953

~gula a divisão militar do território
nacional para o emprego combinado
das Fôrças Armadas, e cria as Zo
nas de Defesa.

Abono de emergên
cia:

Dezembro de 1952 86.750,00
Janeiro a dezembro de

1953 1.041.lllJO.OO

.ert.. 3. o Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárto ,

Senado Federal, em 24 de agôsto
de 1953. '

JOÃo CA.'r.'É FILHO

Parágrafo umco. O referido terri
tório, sem prejuízo de sua atual divi
são peculiar à Marinha, ao Exército e
à Aeronáutica, em Distritos Navais,
Regiões Militares. Zonas Militares e
Zonas Aéreas, será dividido em T. O.
e Z. D., tendo em vista o emprêgo
combinado das Fôrças Armadas.

Art. 5.°. A designação, missão,
constituição e delimitação de cada T.
O, bem como a nomeação do respecü
vo Comanüante Chefe, são da compe
tência do Presidente da República, na
qualidade de, Comandante Supremo
das Fôrcas Armadas.

Parágrafo único. Os atos corres
pondentes terão lugar em ocasião
oportuna, em função da hipótese de
guerra que vier a se concretizar e de
conformidade cem os respecnvos pla
nos militares.

Art. 6.°. As Z. D. têm existência
permanente, desde o tempo de paz, e
sua constituição independe das hipó
teses de guerra formuladas.

Parágrafo único. Em tempo de paz,
as Z. D. abrangem tôda a extensão
do território nacional e, no 'decorrer
da guerra, subsistem, desfalcadas ape
nas das. porções do território que, por
ventura, foram incluídos em T. O.

~rt. 7.°. São criadas 3 (três) Z.D.,
assim discriminadas:

a) Z. D. Norte;
b) Z. D. Sul e
c) Z. D. Atlântica.
§ 1.°. A Z. D. Norte compreende os

Estados do Amazonas, Pará, Mara
nhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas
Sergipe, Bahia. o norte de Goiás até
o Município de Pôrto Nacional, .ínclu
sívc, e os territórios federais de Gua
poré, Acre, - Rio Branco e Amapá.

§ 2.° - A Z. D. Sul compreende os
Estados do Rio Grande 'do sul, Santa
Catarina, Paraná, São Paulo, ESpírito
Santo. Minas Gerais, Mato Gr0'5$O é

o sul de Goiás, até o Município de
Pôrtc Nacional, exclusíve.

§ 3.°. A Z. D. Atlântica compreende
a porção do Oceano Atlântico sob do
mínío brasileiro, na 'extensão estabe
elcída peles convênios internacionais,
as ilhas oceânicas pertencentes ao
Brasil, o atual Distrito Federal e o
Estado do Rio de Janeiro.

§ 4.°. O Poder Executivo, quando
julgar conveniente, poderá fracionar as
Z.. D. em S'Ubzonas de Defesa, a fim
de obviar dificuldades de comando,

1. 147. 75MOTotal .:.

0- Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei. .

Art. 1.°,. Todo o espaço geográfico
- terrestre, marttímo e aéreo .;.... que
eatíver ou possa ser diretamente en
volvido nas operações militares de
uma guerra, é denominado Teatro de
Guerra (T. G.).

Art. 2.°. As porções dó T. G. ne
cessárias ao emprêgo do potencial mi
litar da Nação, propriamente dito,
com o .cbjeüvo de mediante operações
militares, nestas compreendidas as
atdvidades ' administrativas diretamen
te interferentes, destruir as fôrças ar
medes do inimigo externo que a tiver
agredido, são denominadas Teatros de
Operações (T. O.). ' .

Art, 3.°. As porções do T .G. no
ínteríor das quais se realizam opera
ções de defesa territorial, destinadas
à salvaguarda' do potencial de guerra'
da Nação, inclusive a preservação da
ordem interna, contra tôdas as formas
de agressão, partidas de fora do ter
rrítórfo nacional, ou de dentro dêle,
exceto aquelas' que se produzam no

.âmbíto dos T. O., são denominadas
Zonas de, Defesa (Z. D.).

Art. 4.°. Na 'eventualidade de qual
quer guerra de que o Brasil participe
militarmente,todo o terrttórto nacío
uar, ai incluídos o espaço aéreo' e as
águas oceânicas sob a jurisdição bra
sileira, será considerado cpmo t. G.
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consequentes da extensão dos espaços
por elas abrangidos.

Art. 8.°. Cada Z. D. fica sob a ju
risdição de um "Grande Comando
Combinado" constituído de:

a) Comandante de Z. D.;
b) Quartel General; e
c) um Comando Naval, um Coman

do Terrestre e um Comando Aéreo.
§ 1.°. O cargo de Comandante de

Z.' D. é privativo de Oficial General
da mais alta graduação, de qualquer
uma das Fôrças Armadas.

§ 2.°. O Quartel General de Z. D.
compreende:

a) um Estado Maior combinado, in
cluindo oficiais das três Fôrças' arma
das, na adequada proporção;

m Díreçôes de Serviços e outros ór
gãos, em número variável, consoante
as necessidades.

§ 3.° Os Comandos Naval, Terrestre
e Aéreo das Z. D., cada qual sob a
chefia de um Oficial General da res
pectíva Fôrça, serão organizados por
ccastêo da mobilização. Em tempo de
paz e se' necessário, os Comandantes
de Z. D. disporão em lugar, dêsses
Comandos, de assessores especiais, de
aignados por intermédio dos Estados
Maio-es da Armada, do Exército e da
Aeronáutica, Jara as questões de pla ..
nejamento ligadas peculiarmente a
cada uma das Fôrças Armadas.

§ 4.°. Os Comandantes' de Z. D.
são SUbordinados ao Presidente da
República, por interméCÚo do Chefe
do Estado Maior das Fôrças Arma-
das, .

~ 5.° Os Comandos da Z. D. têm
sua sede na Capital Federal, poden
do. entretanto, a juizo dó Poder Exe
cutivo, ser' transferido para outros Jo
caia, no interior das respecttvaa zo

. nas.
Art. 9.° Compete aos Comandos de

Z. D., no âmbito dos respectivos es
paços geográficos:

1- Em tempo de paz ;
1 - Elaborar os planos relativos:
a) à defesa territorial;
b) ao aproveitamento Iogístlco-mí

litar dos recursos locais;
c) à mobilização de órgãos eapeciats

que lhes fôr atrtbuída;
d) ao equipamento da infra-estru

tura militar do território;
e) ao emprêgo combinado tnícíal das

Fôrças Armadas nos T. O. previs
tos; \

2 - Promover ,junto às autorida
des-competentes, a' execução das me
didas correlatas com os mencionados

planos e que devam ser efetivadas
ainda em tempo de paz;

3 - Supervisionar a referida exe
cução.

II - Em caso de guerra:
Exercer o Comando Militar efetivo

das Z D., com as missões básicas de:
a) assegurar a defesa territorial;
b) satisfazer os encargos Iogtsticos,

aí compreendidos os de mobilização
que forem fixados.

IH - Em qualquer caso:
Atender a outros encargos afins, de

que sejam incumbidos pelo Comando
Supremo.

§ 1.°. As atribuições dos Comandos
das Z. D. são desempenhadas conso
ante diretrizes e instruções gerais e
particulares, baixadas pelo Comando
Supremo, por intermédio do Estado
Maior das Pôrças Armadas.

§ 2.°. As relações funcionais entre
os Comandos de Z. D. e os Coman
dos dos Distritos Navais e das Regiões
Militares, Zonas Militares e Zonas
Aéreas, que estão Inclutdaa no âmbito
geográfico sob a jurtsdíçâc das 'Z. D.
correspondentes, são assim reguladas:

I - Err> tempo de paz: .
Os Comandantes de Z. D. exercem,

diretamente ou por in!ermédío de seus
assessores especiais, uma ação coor
denadora junto aos referidos Coman
dos Regionais, de modo a obter dêles
a máxima cooperação e a necessária
convervêncla de' esforços para o cum
primento dos encargos estabelecidos

.no item dêste artigo.
II _. Em tempo de guerra:
A ação de comando efetivo dos Co

mandantes de Z. D., .concernentea às
missões fixadas no item II do pre ...
sente artigo, se exercerá, sôbre os alu
didos Comandos Regionais, por inter
médio dos Comandos Naval, Terres
tre e Aéreo que, nessa oportunidade,
ser-ão orvarüzados nas Z, D.

Art. 10. Os Comandos de Z. D.,
para sua constitui:;ão e Tunclonamen
to, contarão com servidores civis e mi
litares. reoulsitados aos Míníatertos, e'
com pessoal extranumerário, admitido
na forma de legislação em vigor.

§. 1.0. Os oficiais das Fôrças Ai-ma
das. quando em serviço nos Quartéis
Generais ou outros órgãos dos Co
mandos das Z. D., serão considera
dos em comíssão milltar.

~ 2',° - Os servidores públicos civis,
postos à disposição dos Comandos das
z. D., serão considerados, para todos
os efeitos. em efetivo exercício nos
respectivos cargos.
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LEI N,G 1.959 - DE 26 DE AGÕSTO
DE 1953

GETÚLIO VARGAS.

Tancmdo de Almeida Ne1J~~s.

Oswaldo Aranha.

Autoriza o Poder Executivo a ..xbrir:
ao Poder Judiciário - Justiça Elei
toral - o crédito eeoecuü de .'...
crs 2.756.439,80 para atender des
pesas relativas aos exercícios de
1850, 1951 e 1952.

O presidente da República.

Federal, de ajuda de custo, relativo
ao exercício de 1952.

Art. 2.G Esta Lei entrará em 'vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díaposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de agôato ce
1853; 132.0 da Independência e 55.0

da República.

110.000,00

39.828,80

37.660,00

Pessoal

Substituições:
'I'rfbunal Superior Elei-

toral : .
Tribunal Regional Elei-

toral da Bahia .
Tribunal Regional Elei

toral do EStado do Rio
Gratificações eleito

rais:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 lt o poder Executivo nu
torízado a abrir, ao Poder .Iudíciáa-ío
- Justiça Eleitoral _ o crédito espe
cial de Crg 2.756 _439,8{) (dois milhões,
setecentos e cinqüenta e seis mil, .ua
trocentos e trinta e' nove cruzeiros e
oitenta centavos) para atender des
pesas relativas aos exercícios de ts5D,
1951 e 1952, assim discriminadas: .

crs

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e NefJ6~

cios Interiores, o crédito especuü de
Cr$ 50.0'00,00 .para pagamento, na
Polícia Militar do Distrito reaerct,
de ajuda de custo.

O presidente da República

Art. 11. Ji.: o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Estado Maior das
Fôrças Armadas o crédito especial de
Cr3 5. DOe. 000,00 (cinco milhóes de
cruaeírcs) , destinado às despesas de
mstalacào dos Comandos de Z. D. e
de custeio do pessoal exta-anurneràríc
e do material necessários ao runcío
namento inicial dos referidos .Coman
dos.

Art. 12. O crédito, a que se retere
o artigo anterior, será registrado, au
tornàticamente, pelo Tribunal de Con
tas c distribuído ao Tesouro Nacío-.
nal.

Art. 13. O Poder Executivo regu
lamentará a presente lei no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de nomeação dos Co
mandantes de Z. D.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.0 da Independência e 65.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

Renato de Almeida
Guillobel
Cyro Espirito Santo
Corâoso
Nero Moura

LEI N.o 1.957

LEI N.? 1.958 - DE 26 DE ACÔSTO
DE 1953

Ainda nâo foi publicada nó Diário
°íicial.

Faço saber que o Ocngresso xacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :f: o poder- Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors 50. eac.co (cinqüenta
mil cruzeiros), para ocorrer ao paga
menta, na Policia Militar do. Distrito

Tribunal Regional Elei-
tora! do ceará .

'j'ribunal Regional Elei
toral de sta. Catarina

Serviços e Encargos:

Despesas gerais com elei
ções:

'j'rfbunal superior Elei-
toral .

183.341,10

106.3'59,2?

2.139.912.üe
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Aluguel:

Tribunal Regional EleiR

toral 'do ceará .
Salário-família:

Tribunal Regional EleI-
torat do Piauí .

135.338.70

4.000.00

LEI N.? 1.961 -DE 26 DE AGÔSTO
DE 1953

Autoriza o poder Executivo a abrz1',
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....
o-s 94.500.000,00 para pagamento
aos concessionários dos Portos.

Total 2.756 .,39.811

Art, 2.0 ESta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65,0 da
República,

GETÚLIO VARGAS.

Tancredo de Almeida Neves.

oeuxuao Aranha.

LEI N.o 1. 960 - DE 26 DE AGÔS'rO
DE 1953

Autoriza o poder' Executivo a abrir,
I pelo Ministério da Viação e Obrns
Públicas, o crédito especial de ....
Cr$ 36.892.748,30, destinado ao pa
gamento de transporte de malas
postais por via aérea.

o presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o credito
especial de Cr$ 36.892.748,30 (trinta
e seis milhões, oitocentos e noventa
e dois mil setecentos e quarenta e
oito cruzeiros e trinta centavos), des
tinado a oomplemení.ar pagamento de
transporte de malas postais por via
aérea, realizado nos exercícios de 1951.
e 1952. I,":'~';

Art. 2.0 ESta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.0 da Independência e·65,o da
República.

GETÚLIO VARGAS.

JOSé América.

oswaldo A~a'il-ha.

o Presidente da República.

Faço .saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0:0 o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o crédito
especial de ors 94.500.0nO,oo tnoven
ta e quatro milhões e quinhentos mil
cruzeiros) para pagamento aos con
cessionários de 'portos do impôsto adi
cional de 10% (dez por cento) sôbre
os direitos de importação para con-

~~~~'ôr~~aJ~~oa~e~;:r~í~~ ~.~1~,9~2e.
24 de setembro de 1940, e a Lei nú~
mero ,1.342, de 1 de fevereiro de 1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publlcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.0 da Independência e 65.0 da
República,

GETÚLIO VARGAS.

José América.

?-.9walçlQ t:,j!rarll-G

LEI N.O 1.962 - DE 27 DE AGÔSTO
DE 1953

Dispõe sôbre a distribuiçáo de cor
resicmnéncía postal e telegráfica.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os edtfoios de apartamen
tos ou hotéis residenciais, de mais de
um pavimento e mais de três apar
tamentos, t e r ã 0, obrigatoriamente,
caixas postais para receber correa-.
pondêncía ordinária, uma para cada
apartamento, de acordo com o mo
dêlo aprovado pelo Departamento dos
Oorreíos e Telégrafos.

§ 1.° Oada caixa devera ter uma
abertura exterior que permita rece
ber cartas de 12 centímetros de lar
gura e ser munfda ",de ohavç exclu-
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alva que ficará sob a guarda do res
ponsável pelo apartamento correspon
dente, e haverá, para G carteiro, ~u:~a

chave mestra que abrirá tôdas as cai
. xas do distrito postal a que servrr .

§ 2.° As caixas serão identifica-das
pelo número do' apartamAen~o a que
se destinar a correspondência.

§ 3.° Os edificios nas condições a
que se refere êste artigo, construídos
ou licenciados para construções ante
riores à publicação desta lei, inc!ui r.8. o'
a caixa receptora de eorrespondêncía,
quando forem reconv' ruídos ou S'.J.l~<.:

rem obras substanciais.
§ 4.° Enquanto não existirem as

caixas receptoras nos edifícios a que
se refere o parágrafo anterior, será
a correspondência postal entregue ao
administrador, gerente porteiro ou ze
lador do prédio.

Art. 2.0 A correspondência de na
tureza expressa ou registrada sem oc
cláração de valor e os telegramas,
quando. não fôr solicitada pelos reme
tentes entrega pessoal aos destinatá
rios, serão entregues aos responsáveis
pelos edifícios, quer sejam adminis
tradores, encarregados, gerentes, por
teiros ou zeladores, que firmarão re
cibo dos objetos e assumirão respon
sabilidade pelo seu extravio ou viola
ção, na forma da lei penal.·

~ 1.0 Na hipótese de solicitação ma
nifestada de entrega pessoal, será
deixado em mãos dos responsáveis
pelo edifício aviso escrito ao destina
tárío, para que, por êle ou represen
tante seu, seja a correspondência
procurado (i':\ ~~-·"q·ticão dis
tribuidora e, aí, entregue, mediante
'prova de identidade.

§ 2.0 A correspondência, que conti
ver declaracão de valor, será entre
gue na sede da repartição do destino
ou aos responsáveis pelos edifícios,
quando estiverem munidos da auto-:
rtzaçâo para recebê-la, firmada pelos
destinatários dos objetos, da qual de
verá ter -conhecímento, prévio a re
partição postal distribuidora.

Art. 3.° A correspondência de que
tratam os arts. 1.0 e 2.0 desta lei,
quando endereçada a locatários de
escritórios. comerciais ou profissionais
em edifícios de mais de dois pavi
mentos, será entregue aos responsá
veis pela. conservação ou guarda dos
edifícios, que se encarregarão de sua
dístríbuíçâo aos destinatários. se êstes
não preferirem recebê-la pelo serviço
de caixas de assinantes existentes nas
repartições distribuidoras.

Art. 4.0 A correspondência endere
çada a repaa'ttçêes '..vúblicas' ou para
estatais e, por igual, a COlégios, quar
téis, hospitais, asilos, hotéis ou pen
sões e a grandes emprêsas comerciais
ou industriais, será entregue a servi
dores ou pessoas encarregadas de re
ceber a correspondência dessas repar
tíçôes ou estabelecimentos, os quais
responderão pelo seu desvio ou que-o
bra de sigilo, nos têrmos da lei.

Art. 5.0 A eorrespondêncía dirigida
a casas, estabelecimentos partículares
ou púbhoos, afastados da rua mais
de 20 (vinte) metros e, em geral, em
qualquer lugar onde o acesso fôr de
feso ou diftctl. se-a ent-> ."", 11<1 .''''C'
da repartdçâc postaJ; quando os mo
radores, chefes, diretores; gerentes ou
encarregados se recusarem a colocar
caixa apropriada .para recet-ê-Ia.

Art. 6.0 O Poder rrxccuttvo bai
xará. regulamento para. a execução
desta lei no praso . de 60 (sessenta)
diaS da data da' sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíno, em 27 .de agôsto
de 1953: 132.° da Independência e 65.0

da República.
GETULIO VJ\RGAS.

José Arnéríeo,

LEI N.» 1.963 - DE 27.'DE AGÔSTO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores O crédito especial de
Cr$ 116.20Q,OO destinado à ãiimi
nístracõo do Terrltório do Ri"" I:n
co, para atender ao pagamento de
proventos de aposentadorias.

o Presidente da República:

Faço saber que O' Congresso Nacio
na~ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizadoa-·abrir;- pelá~'M-in:istérlo dà
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 11.6,200,00 (cento
e dezesseis mil e duzentos cruzeiros)
destinado à Administração do Terri
tório do Ric Branco" para atender- ao
pagamento de proventos de aposen
tadoríaa, relativos ao exercício de
1952.
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Art. 2.0.·, Esta. ·L'8i entrará em vlgor
na data de' sua pubücaçâó, revoga
'das as díspusições em contrárío .

Rio de "Janeiro. 27 de, agôsto de
1953; 1~2;~" d~J Independêncía e 65.0
'da República.

'G"E-TULIÓ VARGAS.

rancreao, de -Aimeiâa Neues .
osoxaaa -Atanha.

LEI N.0 1,964 - .DE 28 DE AGÔSTO
DE 1853

Concede' i"senção dé asreuo e taxas
aduaneiras pata. ímroraiçõo da ma
(J1~in6xi(!, necessária ao fabrico, de
müibiótieqs.

o Presidente da .Repúblíca.:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu. sancíonqja seguinte
Lei:

Art. to. E'. concedida isenção de.dt
reitos e taxas aduaneiras. exctustvc a
de previdência social, para importação
da màqtrlnárta 'necessária ao fabrico,
no Pais,' de antibióticos, licenciados
pela autoridade sanitária competente.

Art. 2.° A tsençâo a que se refere
esta lei vigorará pela p r a z o de 5
temem anos e \ abrangerá os mate
riais [á importados para a fabrica
ção de antibióticos, cujos direitos não
tenham ainda sido pagos.

Art. 3.° Esta" Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de agôstc
de 1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETULIO VARGAS.

qswalrZoJ.Ara7>JLq...

~LEI N. o 1.965 - DE 31
DEAGÔSTO DE195~

Determina a reoereão ao serviço ativo
do Exército, do Tenente Coronel
Mario H ersnes da Fonseca.

o Congresso Nacional decreta<> e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo' 4.°. da .Constituição Pc

.(\(:1'31, a seguinte 'Lei:

Art. 1, ° O "Tenente .Coronel Mário
Hermes da Fonseca r~vertrlà_ atíví..

dade, desde a sua passagem para a re
serva, como justa reparação, dadas as
círcunstáncías especiais que o determi
naram.

Art. 2. o Na atividade será conei
derado promovido, na escala níerár
Quica, até o pôsto - de Coronel, nas
datas qUE lhe tocassem e, após o tu
k:~ stacio legal, investido no de Gene
ral de Brig,{Gt., r.c qual passa :)a1"l, a
reserva ao atingir a idade limite do
serviço ativo. contando a antiguida
de de pôsto na. data correlata e com
as prerrogativas e vantagens inerentes
ao oôsto.

Art. 3. () As vantagens peeuniártas,
vencimentos, regalias c..Juaisquer di
reitos correspondentes a despesas se-,-'
râo devidos a partir da publicação da
presente Lei, sem quaisquer ressarci
mentos de atrasados.

Art. 4. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado - Federal, em 31 de agôsto
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N." 1.966 - DE 31
DE AGÔSTQ DE 1953

Autoriza o Poder' Executivo a abril',
pelo Ministério da Viação e Ovras
públicas, o crédito especial de .
o-s 5.000,00, para pagamento de
gratificação a Renato de Oliveira.
Greenhalgh, desenhista daquele Mi
nisterío,

O Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituiçã-o Fe
cteral, a seguinte Lei:

Art. 1. o E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínístérto da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 5 Ü"QQ,OO (cinco mil cru
satrosi , para atender ao pagamento de
gratíficacâo concedida, de acôrdo com
o item .IV, do artigo 120, do uecreto
lei n. o 1.713, de 28 de .outubro de 1939,
a Renato de Oliveira Greennalgh, de
senhista, referência 26, da Tabela
única de Mensalistas daquele Minis
tério

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário .

Senado Federal, em 31 de agôsto
de 1953.



ATOS DO PODER LEGI:;;LA,'I''IVO 55

LEI N.? 1.967 - DE 31
DE AGÔSTO DE 1953

Concede isenção de impostos e taxas
para importação do órgão destina
do' à. Comunidade Evangélica de Ibi
rubá.

O" Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. a, da Constituição F'e
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' concedida isenção de
impostos e taxas. exceto a de previ
dência social, que incidirem sôbre a
ímportaçâo de um órgão de oito re
gistros (quatro e meia oitavas) a ser
adquirido pela Comunidade Evangélica
de Ibírubá, município de Cruz Alta, na
firma E. F. Walcker & Cia., da Ale
manha.

Art. 2.° Esta Lei entrará-em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôstc
de 1853. .

Jo~~ .QAFÉ flp:iA

LEIUN.o 1.9GB .: D~ 31
DE AGÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder Executioc a abrir, ao
Iâinisterío da Viação e Obras PÚ
blicas. o crédito especial de
Ct'S 1.659.470,60, para cobertura 60S
"üelicits" verificados nr- exerciciode
1945, e no primeiro trimestre de 1!H6, .
na exntoracão dos serviços da Com-:
txumia ttoliama dei Cuvi T,slegru/ici
Sottonuuíni,

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Ccnstítuíçâo Fe
d- al, a seguinte Lei:

Art. 1. o Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de crs 1. 659 475,60 (Um mí.hâc.
seiscentos e cínquenta e nove mil, .qua
trocentoe t: setenta e cinco cruzeiros e
sessenta centavost , para atende':" .. na
forma do disposto no artigo 7" do
Decreto-lei número 4.500, de 20 de ju
lho de 1942, e artigo 3.°, do Decreto
lei n . o 8 044, de 7 de março de 191fi. li
cobertura dos "deücíts" verificados no
exercício' de 1945, e no primeiro tn
m~stre do ano de 194ô, na exploração

dos serviços da "Oompagnía Italiana
dei Cavi 'I'elegrafící Sottomarmi'

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado. Federal, em :.3.1 de agõsto
de 1953.

JOÃo CAFE FILHO

LEI N.? 1.959 ~ liF 31
DE AGÔSTO DE 19~3

Concede pensão especial de .
Cr$ 3.000,00 mensais, ao t» . Mário
Pinto Serva" como prêmio de seus
eetorçosem prol da cüiabetizaçào e
educação do lJOVD brasileiro,

O Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição F'e
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. 0 A Nação Brasileira pre.f;t~

um reconhecimento público ao Doutor
Mário Pinto Serva pelos seus 40 (qua
renta) anos de esforços diários na
campanha de alfabetização e educa
ção do povo, e lhe concede a pensão e3
pecia1:ie Cr$ 3.00-0,00 (três mil. cruzei
ros r mensais, como prêmio de seus t-a
balhos .

Art. 2.° A despesa com a pensão es
tipulada no artigo 1, ° correrá à CQl:;Ü1
da verba orçamentária do Mtnistcrto
da Fazenoa, destinada aos pensíoníscas
da União.

Art. 3° Esta Leicntl'ará em vigor
na. data de sua publlcaçáo, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, -em 31' de agôsto
de 1953.

v
LEI N.? 1.970 __ DE 31

DE AGÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder 'Executivo a doa-r
imóvel ao município de Corumbá de
Goiás, Estado de Goiás.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 1.°, da Oonstátuíçâo Pe
df'taJ, a seguinte Ler:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a doar ao município de Co
rumbá de Goiás, Estado de Goiás.
imóvel do espólio do Monsenhor Fran..
cisco Xavier .da Silva, deferido à
União, por fôrça da trr::1s9'"lg~~ do
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número 2.,893, de 29 de janeiro de
1944, situado à rua QUinze de Novem
bro, compreendendo uma casa em
ruínas, com quintal fechado a muros
de pedra, confrontando por seus díver
Sós lados, com José rldefonsoda SU~'a,

herdeiros de Domingos (Vicen.te da
Costa e seus sucessores e avanaua por
Crg 8.000.00 (oito mil cruzeiros); nos
respectivos autos de arrecadação de
bens.

Art. 2.o O imóvel descrito no artigo
anterior será utilizado pela Prefeitu
ra de Corumbáide Goiás na abertura
de uma via pública que, partindo da
rua Quinze de Novembro, irá termt
nar na rodovia BR-14 (Transbrasilía
na), a fim de melhorar as condições
urbanísticas 'locais.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
ae tüscostcõcs em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôsto
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.°1.971 - DE 31
DE AGÕSTO UE 1953

Prorroga, p01' mais 120 dias, o prazo
estipulado no ortujo lS, da Lei nú
mero 1.563, de 1 de março de 1852.

O Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do ar~,i~o 10,
parágrafo 4. o, da Constituição Fe
(11")'",..1, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' prorrogado, por mais 120
(cento e vinte dias), o prazo estipulado
no artigo 13, da Lei n.v 1.563, de 1 de
março de 1952.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

-Senadc Federal, em 31 de agôsto
de 1953.

dh N.o 1.972 - OE 31
DE Ar.ÔSTO DE 1953

Dá ao molhe acostável, construído no.
praça Mauá, pôrto do Rio de icneí-'
TO, o nome de "Molhe Oscar Weins
chenck".

O Congresso Nactonal decreta e
eu promulgo, nos têrmos do ~ytjgO 70,
parágrafo 4.°, -da Constituição Fe
de-ar, a seguínte Leíi

Art. 1. ° O molhe acostável cons
truido em frente à Praça Maua. no

pônto do Rio de Janeiro, passara a. c'e
nomínar-se "Molhe Oscar Wellts
chenck".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua putilícaçào, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Pederat, em 31 de agósto
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.? 1.973 - DE 31
DE AGÔSTO DE 1953

Releva prescrição do prazo para ha
bilitação de Dornimà Peres Mônaco
ao montepio deixado por seu pai.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrm.os do artigo -70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1, o E' relevada a prescrição
em que incorreu o direito de Dorvina
Peres Mônaco para percepção do Mon~

tepio deixado por seu pai Eládio La
díslau Peres, contadc-se-Ihe novo prazo
para habilitação, a partir da data da
publicação desta Lei.

Art. 2.° .Revogam-se as díspoaíçôes
em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôste
de 1953.

LEI ~o 1.974 - .DE 2
DE SETEMBl\O DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da" Fazenda, o cré'·
dito especial. de o-s 49. o-OG. GOO,O!},
destinado a reçularizar a despesft
com o auxílio concedido à Compa
nhia Nacional de Navegação Cos
teira,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu' sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir celo Ministério da Fa-
zenda, o crédito' especial de .
Cr$ 49.0GO.OOO,OO (quarenta e nove mí
lhôes de cruzeiros), destinado a regu
larizar a despesa com o auxílio conce
dido à Companhia Nacional de Nave
eacân Costeira, no exercício de 1952.
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Art. 2. o O crédito especial a que
se refere a presente Lei será automà
ticamente registrado e distribuído pelo
'Tribunal de Contas ao Tesouro Na
cional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,

Art. 4. c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro de
1953; 132 _° da Independência e 65. °
da Repúblíca,

-- . '2 GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.o 1.974-A - DE 3 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a obrír,
pelo Ministerio das Relações Exte
riores, o crédito especial de C1'$ ..
2.500.000,00, para atender as des
pesas decorrentes das visitas ao
Brasil, do Secretarie de Bstaáo dos
dos E"t!l,dcs Unidos da América, dá
Ministro do Exterior da República
da Austria, do Ministro da Econo
mia Nacional da República Federal
da Alemanha e de um representan
te ·especial de sua Magestade o rei
Furoulc I.

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a segumte Lei:

Art, 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministeoc das .~;-;

rações Exteriores o crédito ee- .al de
Org 2.5Ü'0.ÚOO,OD (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros) para atender
às despesas decorrentes c:: 1.S visitas, 'W
Brasil ao Secretário Esta, dos Es
tados Unidos das Américas, do Minis
tro do Exterior da República de Aus
ta-ia, do Ministro da Economia Nacional
da República Federal da Alemanha

e de um representante especial de .SUa
Masestade, o rei Farouk I"

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposí cões em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Vicente Ráo.

Oswaldo Aranha.

LEI N.o 1.975, DE 4 DE SETEMBRO
DE 1953

AUe'ra os Quadros de Pessoal aoe
Secretarias dos Tríbumuis Regionais
Eleitorais do Amazonas, ~'l;Ia.to

Grcso, Goiás, MaTanhão, Piauí.
Paraiba e Pernambuco.

o Congresso Nacional decreta e
eu _promulgo, nos têrmos do art , 'lO,
§ 4.° da Constituíção Federal, a se
guínte Lei:

Art. 1.0 Os quadros de pessoal das
Secretarias dos Trtbunaís Regionais
Eleitorais do Amazonas, Mato Grosso.
Goiás, Maranhão, Piauí, Paraíba e
Pernambuco passam a ser os cons
tantes das tabelas desta lei.

Art . 2.° f~ o Poder Executivo au
torizado a abrir ao -Poder Judíciárlo
_ Justica Eleitoral, Tribunais Regio
nais Eleitorais, - o crédito especial
de Cr$ 1.50'0.000,'00 (um milhão e
quinhentos mil cruzeiros), para aten
der às despesas decorrentes da pre
sente lei.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação,". l~e~ga
dàs as .dispostções em contrárto .

Senado Federal, 4 de setembro de
1953. -

JOOo Cali Fillw



Tabelas a que se refere o art. ]-.O da presente Lei li;

Tribunais Regionais Eleitorais

GRUPO A··I - AMAZONAS E MATO GROSSO

Cargos em comissão
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Cargos de carreira

I Oficia' Judiciário
I

2 I Oficial, Judiciário
•

2 t Orícíal .ruõíctarto

2 J f':) JudícíáríoI O leia,
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Número
ele

carnes

1

I,
!
I
"

J

fi

K

Classe
T

Cargos I
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GRUPO B-! '- GOlAS, MJARANHAO, PIAUí E PARAíBA

Cargos em comseeao
Q

'"

corços isolados de provimento efetivo

~I1'UAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI
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GRUPO o-i - PERNAMBUCO

Cargos em comissão

ê
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LEI N.O 1.976 - DE 4 DE SETEMBRO

DE 1953

Institui, no Ministério da Educação e
Cultura, o Prêmio Nacional de Li
teratura, o Prêmio Nacional de Ci
ência e o Premio Nacional de Arte

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos térmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.°. São instituídos, no Mi
nistério da Educação e cultura, o
Prêmio Nacional de Literatura, o
Prêmio Nacional de- Ciência e o Prê
mio Nacional de Arte, com o objetivo
de premiar, anualmente. pelo conjun
to de sua obra, o autor brasileiro
que houver apresentado, em cada
uma dessas atividades criadoras,
contribuição julgada substancial.

Art. 2.°. E' estabelecida a impor
tância de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) para cada prêmio.

Art. 3.°. A concessão dos prêmios
será regulamentada, no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de setembro
de 1953, - .João Çajé Filho..~

LEI N." 1.977 ~ DE 8 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo c: abrir,
pelo Ministério da Faeetuia, o cré
dito especial de Cr$ 151.366,30,
para pagamento de gratificação de
vida a Assad Mameri Abdenur, me
dico, classe L, do Quadro Perma
nente "do Ministério da Fazenda.

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistério da
\Fazenda, o crédito especial de Cr$
151. 366,30 (cento e cinquenta e um
mil, trezentos e sessenta e seis cru
zeiros e trinta centavos), para paga-

[mente degratificaçáo de represen
tação devida a Assad Mameri Abde
nur, médico, classe L, do Quadro
Permanente dêsse Ministério,corres
pendente ao período em que serviu na
Delegacia do Tesouro Brasileiro em
Nova York.

Art. 2.° Esta Lei entrará em 'ígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, $ de setembro de
1953; 132 ° da Independência e 65.° da
Repúbl~ç:a.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha.

L'EI N.? 1. 978 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
45.371. 064,90, para pagamento dos
transportes efetuados pelo Lóide
Brasileiro.

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 45.371.064,90 (quarenta
e cinco milhões, trezentos e setenta e
um mil, sessenta e quatro cruzeiros
e noventa centavos) l a fim de aten
der ao pagamento dos transportes
efetuados pele Lóide Brasileiro, por
ordem e conta do Govêrno Federal,
nos exercícios de 1930, 1951 e 1952,
devidamente processados.

Art. 2. o Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETÚLIO VARG,\S

José Atnértcc

Oswaldo Aranha.
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LEI N. o 1.979, DE 8 DE SETEMBRO DE 1953

,65

FIXA OS SÍMBOLOS E VALORES CORRES
PONDENTES AOS CARGOS El\1 COMISSÃO
E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO QUADRO DO
PESSOAL DOS ÓRGÃOS DAS 2. a, -3,a, 4. a';
5. a, 6. a, 7. a E a.« REGIÕES DA JU~TIÇA
DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 7'Ü,
ã.v, da ConstitUição Federal; a seguinte Lei:

Art' 1." Os cargos isolados OE: provimento em comissão e as funcões
gratmcadas do Quadro do Pessoal dos órgãos das z,e, a.», 4. a, â.", 6. a, 7: 80 e
8. ,t Regtoes da Justiça de Trabalho eorrespondem aos seguintes símbolos
e valores

Símnoto

PJ-3

PJ-5

1:'J-6

PJ-1·

FG-5

f'U-6

l<'G-7

Cargos em comissão:

Funçôes gratificadas:

crs

11. 000,00

9.000,00

8.000,00

6.000,00

800,00

600,00

400,00

. Art, :L'" Os quadros de Pessoal dos órgãos das 2. a, S..", ã.e, 5.(1., s,e,
1." e 8. ti Regtóes da Ju"'ti-ça du Trabalho passam a ser os constantes das
tabelas anexas, sendo alterada a denominação da carreira de Escriturário
para Auxiliar .Judicíàrro e a do cargo isolado de provimento efetivo de
Oficial de Diligência para Oficial de Justiça.

Art . ~. o Os cargos isolados de provimento em comissao e as funções
gratíttoadas serão preenchidos per funcionarias do Quadro do Tribunal
respectivo.

Art. 4:.<.l Compete aos -r-tbunats Regionais do Trabalho prover os car
gos dos respectivos Quadros de Pessoal,

Al·t,' 5 o Ê extinto no QIl:'ldrC' da 2. a Região o cargo de Taquígrafo,
ISOlado, de provimento efetdvo devendo o seu titular ser aproveitado em
cargo J.p vencimento equivalente ou superior.

Art 6. 0 Serão aproveitados nos mesmos cargos ou em seus equivalen
tes os runcronàríos que exerçam cargos de provimento efetivo.

Art. 7 {l 'São dispensadas do. exigência de intersticío as primeiras pro
moções para preenchimento dos cargos de carreira, constantes dos Quadros
das tabelas anexas .

..- Art. 8.° Metade das vagas q1U' ocorrerem na classe inicial da carreira
de Otzcíat Judícíáríc será provida por acesso dos ocupantes da classe final
da carreira de Auxiliar .rudiciario, mediante concurso de segunda entránci a.

. reanzaoo errtre estes.
Parágrafo único. Somente os funcionários beneficiados pelo art. 4.°

da LeJ n .~ 409. de ".!.5 de setembro de 1948, e os que ingressaram mediante
concurso nas carreiras de oncrer Judiciário e Auxiliar Judiciário, poderão
ser ctassrncacos nas mesmas carreiras, sendo vedada a nomeação ou de-
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stgnação, a qualquer título, de funcionário para substituir outro na carreira,
arastauo tempcu-àrtamente para ocupar cargo em comissão ou função
gratrncada .

Al't 9 o A proposta orçamentarta da Justiça do Trabalho será anual
mente elaborada pelo Tribunal Supertor, de acôrdo com as propostas par
craía que 111l' terem remetidas 0e10" Tribunais Regronaís e dentro das normas
tegaís Vigentes.

Parágrafo uruco . Os pedidos de créditos adicionais que se fizerem
necesse__nos ao bom andamento dos serviços da Justiça do Trabalho,
curun,o o exercicío excluídos os relativos às secretarias dos Tribunais do
Trabalhó, S81'É!O encaminhados em relações trimestrais à Câmara dos
Oeputacos. por tntermedío do' Poder Executivo, após o pronunciamento do
Tribunal Superior.

Arf. 10. Na Justiça Federal, comum, militar, eleitoral e do trabalho,
os Juizes e Auditores .perceberàc os vencimentos dos substituídos quando
a sunstrtuiçao fôr decorrente de ausência, vacância, férias ou licença do
titular efetivo.

s 1. ~ Nos casos de suspeíçãn ou impedimento, os substitutos não gozarão
das vantagens do parágrafo anterior.

§ 2.0 Quando os substitutos exercerem cargos não remunerados, vence
1'8,0, -m qualquer caso de suossttutcão, por sessão a que comparecerem, um
trinta avos dos vencimentos do substituído, _até o máximo de vinte ':i8SSÓCS

"mensais, ou a .gratrncàçào por sessão a que êste teria direito.
Arü. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrario.

Senado Federal; 8 de setembro de 1953.

JOAO CAFl!: FIk'IO

TABELAS DE QUE TRATA ESTA LEI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2~~ REGIAO

(Estados de São Paulo, Paraná e Mato Grosso)

Tribunal Regional ?-o Trabalho da 2..a Região e 14 Juntas de Conciliação
e Julgamento

Carços isouulos de provimento em comwsão

Número
de

cargos

1

Cargos

,
Diretor de Secretaria elo T.R.T.

c

I
I
I

. ·1
I
I
I

Símbolos

PJ-3
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Cargos isolados de provimento efetivo

I
Número Cargo I

de Cargos I Padrões
cargos extinto I I

I I
I I
I I

7 I Chefe de Secretaria das JCJ de Sâo]

I Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I N
6

I
Chefe de Secretaria da JCJ de curi-I

tíba, Santos, Santo André, Soro-
caba, Jundiaí e Campinas .... M

1 Distribuidor ~ São Paulo .......... M
1

I
Contador . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .I M

1 Chefe de Secretaria das JCJ dei

I
Ouia'<á .......... ............I K

1 Arquivista . .... ...... ........... K
7' I Oficial de Justiça das JCJ de São!

I Ofi~i~~l~e' JtlsÚç;; 'ci~s' Jcj' ~ie' 'àu~'i~1
I

7 I
I ' tíba, Santos, Santo André, Soro-I
I càba, Jundíat e Campinas ...... \ H

1 1 Oficial de Justiça da JCJ de
I Cuiabá ... ···· .. ··············1 G

7 I Porteiro de Auditórios das JCJ dei
I São Paulo ........... ...... ·1 H

1 I Taquígrafo . ............ ......... H
I

Observações - O cargo extinto será suprimido quando vagar.

Cargos de carreira

67

Número
de

cargos

1
1
2
3
3
5

20
30
3~

1Q
10
10

I
I
I

Cargos I
I

I
I
I

IOficial Judiciário 11

I 0ff~c~al Jud~c~~r~o I
I O ~c~al Judl~l~rl? . l
I Ofícíal -Iudícíárío , I
I Oficial Judiciário I
I Oficial Judícíárío , '1
I Auxiliar Judicíárro ; . , . , , .
I Aux!1~ar .Jud~c~<!-r~o ',' . . .. .. ,.. . ., I
I AUXIlIar .Iudíeiárío J •••••• , • , •••• 1
! Servente ~ . . . . . . . .. . I
I Servente I
I Servente , 1

I i
•

Classes

M
L

K
J
I

H
G
F
E
E
D
C
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Funções gratificadas

Ie u n ç õ e s

FG-5

Símbolos
Número

de
funções

1

2

I
II Secretário do Presidente do

i Chefe de Seção do T.R.T.
I
I

T.R.r.

!
1__-

I
.1

I

.i
1_-

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3,' REGIAO

(Estados de Minas Gerais e Goiás)

Tribunal Regional do Trabalho da 3 a Região e 4 Juntas de Concíhaçào
e Julgamento

Cargos tsolados (lc provimento em comissão

Número
de

cargos
Gargos Símbolos

I
I,

o. _[

i
Diretor de Secretaria do T.R.T...

-----:--------"---------_ .._---

Cargos isolados de provimento efetivo

Número
de

cargos
Cargos Padrões

i !I ,
2 I Chefe' de Secretaria das JCJ de Belo Horizonte I M

I i
1 I Distribuidor - Belo Horizonte ...... .... I L

I I
2 1 Chefe de Secretaria das JCJ ~.e..~.~i~~i~..~. J~.i~iI de Fora K

I I
1 I Arquivista ...... ",. o •••••••• .. , 'I K

I I
2 I Oficial de Justiça das JCJ de Dela Horizonte ,

H.. ;

I ,
2 I,Oficial de Justiça das JCJ de Goiânia e .ruíz]

1 de Fora ........... ., , , , , I G
I I
I I
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Cargos de' carreira

69

Número
de

cargos

1
1
1
2
2
3
6
8

10
2
2
4

Cargos

I
Ii Oficial Judiciário . .. , .
I Oficial Judícíàrío .
I ·Oticial Judiciário
i Oficial .Iudícíárto
\ Oficial Judiciário
! Oficial Judiciário
I Auxiliar Judiciário
I Auxüíar Judiciário .,
I Auxiliar Judiciário ..
I Servente '"
I Servente .
i Servente .

I

Funções gratificadas

I
I

··1
I

.. : .. I:
·i.,

. . . . .I
.'

Classes

M
L
K
J
1

H
G
F
E
E
D
C

Número
de

funções

1
2

Punções

Secretário do Presidente do T R. T.
Chefe' de Seção .

I
I
I Símbolos

I
I
I

.1 FG-6
.. I FG-7

I
I

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4.' REGIAO

(Estados de Rio Grande do sul e Santa Catarma)

Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região e 8 Juntas de Conciliação
e Julgamento

Cargos\ ísotcüon ae provimento em comissão

I I
Número I I

do I Cargos , Símbolos
cargos

I
i
I

I
,
I

1 I Diretor de Secretaria. do T. R. T . ........... ./ PJ-5
I
I I
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Cargos isolados de provimento efetivo

G

Padrões

K

K

H

M

L

L

I
I

Cargos I

I
----'--

Chefe de Secretaria das JCJ de Pârto Alegre .. 1

I
Chefe de Secretaria das JCJ de Floríanópolís .. 1

I
Distribuidor _ Pôrto Alegre ..... I

I
Chefe de Secretaria das JCJ de Rio Grande, Silo 1

Jerônimo, São Leopoldo e Pelotas . ,.)
I

Arquivista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ..1
1

Oficial de Justiça de Pôrtc Ale~~l'e i
Oficial de Justiça de Florianópolis, Rio Grancte'\

São Jerônimo, São Leopoldo e Pelotas !
1

3

1

1

4

1

3

5

Número
de

cargos

cargos~ de carreira

I I
Número I

de 1 Cargos I Classes
cargos I II

I

I I
I

1 1 Oficial Judiciário .,- ..... , ................ . • . . . . 1 M
I I

1 I Oficial Judiciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I L
I !

1 II Onerar Judícíárlo . ... . . . . . . ··········1 K
I

2 1 Oficial Judiciário
""1

J
I

2 1 Oficial Judiciário ............ .. · .. · .... 1 I
I I

3 I Ot1cial Judiciário ........................I H
I

Judiciário8 I Auxiliar .. o •• , •••••• · .. ··•• ........ ·1 G
I

Judiciário . .....I,12 I Auxiliar . ... . . . . . . . F
I I

20 I, Auxiliar Judiciário ......... . . . . . . . . . . . . . I E
II ............. ·'12 1 Servente .......... O" o," ••••••• E

i
I

4 Servente · .... , .. ·.... ·.. ·.. · ........ ·1 D
1

7 Servente o .................. .. ·1 C

I I
I
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Funções orautícaüas

7J

Número
de

funções

1
2

Funções

Secretário do Presidente do T.R.T.. : .
Chefe de. Seção' do TR. T .

1
I
I
I Símbolos
1
I
1

I
I

. .. [ FG-6
. .•• 1 !"G-7

I
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA s.» REGIAO

(Estados da Bahia e Sergipe)

íbunal Regional do Trabalho da 5.a Região e 4 Juntas de Conciliação
e Julgamento '

coruo« isolados rie provimento em comissão

1

Número \
de

cargos I

1

Cargos

Diretor de Secretaria do T. R. T.

I
I
I

I
..... /

I

Símbolos

PJ-6

Número'
de

cargos

3

1

1

1

3

1

Cargos isolados de provimento efetivo

Oargos

I

IChefe de Secretaria das JCJ de Salvador
I
I Chefe de Secretaria da JCJ de Aracajú ..
I
I Distribuidor - Salvador .. . .
I
J Arquivista . . .

IOficial de Justiça das JCJ de Salvador
I
\ Oficial de Just';a das JCJ de Aracajú ..

Padrões

M

K

L

K

H

G
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Cargos de carreira

Número
de

cargos

1
1
1
2
2
3
5
8

13
2
4
6

Número
de

Junções

J
2

\ I
I Cargos i

i I
I I
I Oficial Judiciário " j
I onerar .Judíciárlo . . . . . . i
I Oficial .Iudícíario .. ·.·.·.······1
I Oficial .Iudícíarro . , . . .. 1
I Oficial .judícíàno . . . . . . .. .··· ... 1
I Oficial Judícíarto .... , .. ·········1

Auxiliar J udícíario . ·1
Auxiliar Judiciário , .. ' . I

Auxiliar .Iudiciárro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

Servente o,,· ••••••• ···1
Servente . ..············1
Servente · 1

I
I

Funções gratificadas

FL.!nçóes

Secretário do Presidente do T. R 'J
onere de secãc .

Classes

M
L
K
J
I

H
G
F
E
E
D
C

Símbolos

FG-5
E'G-7

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGIiIO

rrsstacoe de Pernambuco, Alagôas, Paraíba e Rio Grande do Norte)

, 'I'rtbunaí Regional do Trabalho da 6. a Regfâc e, 5 Juntas de
COnciliação e Julgamento

Cargos isoladot de provimento em comissão

Número
de

cargos

1

CR1'gos

Diretor de Secretaria do T. R. 'I .
I

.:
I
I

Símbolos

PJ-6



Número
de

cargos

2

1

3

1

2

3

ATOS DO PODER LEG.ISLATIVO

Cargos isolados de provimento eteuxo

Cargos

I
I

Chefe de Secretaria das JCJ de Recife j
\.

Distribuidor - Recife )
I

Chefe de Secretaria das JCJ de Maceió, .roâol
Pessoa e Natal . ·· !I

Arquivista . . _ \
. I

Oficial de Justiça das JCJ de Recife 1,
Oficial de Justiça das JCJ de Maceió, Joâoj

Pessoa e Natal 1

I

Cargos de carreira

Padrões

M

L

K

K

li

G

73

I
Número I

de I Cargos Classes
cargos i

I
I
I

Judiciário M1 I Oficial
I

L1 I Oficial Judiciário
I

Judiciário K\ Oficial . . . . . . . .. . . .
I

Judiciàrío J2 I Oficial ..............
I

2 , Oficial Judiciário .... ...... I
"

3 I Oficial Judiciário ........... li

5 IAuxiliar Judiciário .......... G
I

8 I Auxiliar Judiciário F
I

14 I Auxiliar Judiciário . . . ... . . .. . . . . . .... I E
I i

3 I Servente ............ .. I E
I

• ",1

4 I Servente ............. .. . . . ; .. . . .. . . .. . .I D

cl I
7 Servente ..... " .......... .......... .... I C

I
I
I.
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Funções gratificadas

Número
de

funções

1
2

Funções

Secretário do Presidente do T R. T., . . . . . .. . ... 1
Chefe de Seção " _I

51mbolos

FG-6
FG-7

TRIBUNAL REGIONAL DO .TRABALHO DA 7.' REGll\,O

(Estados de Ceara, Piauí e Maranhão)

'I'rtbunal Regír-nal t10 Trabalho da 7. a Região e 3 Juntas de
Conciliação e Julgamento

cerco: iSOLO,dQ,<': ele provimento em comissâo

I
Número 1
de' Cargos

cargos

1 Diretor de Secretaria

Cargos isolados' de provimento efetivo

I Símbolos

I

I
.. ] PJ-6

I
I

Número
de

cargos
Cargos Padrões

I

2

I

I

2

I
Chefe de se-vetaria daJCJ de Fortaleza 1

I
Chefe de Secretaria das JCJ de Terezina e Sâo!

Luis. . 1

I
Arquivista . . '. . 1

I
Ofícíaf de Justiça da JCJ de Fortaleza i

Ionerar de Justiça das JCJ de Teresina e SãoI
Luis. . [

I

M

K

K

H

G·
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Cargos de carreira

I I
Número I

de Cargos I Classes
cargos I I

I I

I I
I I

1 I Oficial Judiciário ......... ... .......... ·1 M
I I

1 I Oficial Judiciário .......................... ..../ L
I

1 I Oficial Judiciário .............. .. . . .. . .. . . .. . . . .I K
I I

2 I Oficial Judíciárto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I J

I I
2 I Oficial Judiciário ........... •........ •........ ·1 I

I I
3 I Oficial Judiciário .................. ...... •.. 1 H

I I
3 I Auxiliar Judiciário .......... • .. 1 G

I I
7 I Auxiliar .ruoicíartc ............ ........ .. .. . . . . .I F

I I
12 I Auxiliar Judiciário ,... . .. .. . .. . .. ....... . . . . . . . .I E

I I,
" 'I Servente ......... .. .......................... ... E

I '(
3 I Servente ................ ................ D

I I
4 I Servente ...................... . . . • • . • • . • • . • • • 1 C

I I
I I

FU1f(;ôes gratificadas

Número
de

funções
Eu n ç ó e s Símbolos

1
I
I Secretário
I

do Presidente do T R. T. ... /
I

FG-6

TRIBUNAL REGIONAL DO :'RABALHO DA 8.' REGlAO

(Estados do, Pará e Amazonas)
Tribunal Regional do, Trabalho da 8~1. Região. e 2 Juntas de

Conciliação e Julgamento

coruo« uouiao« d,~ provimento em comissão

II Símbolos

I
... 1 PJ-7

I
1 Diretor de' gecretarla do T. R. T.

-l era
de Cargos

. car.~g::o:.s_c... -'- -:- _
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Cargos isolados de provimento efetivo

K
K
H

Padrões
I
i

I
I

Cargos

I
I

Chefe de Secretaria das JCJ de Belém e Manaus I
Arquívísta . . .. " • _. .. . . . . . . . : 'I
Oficial de Justiça , , ,. i

I
I

2
1
2

Número
de

cargos i
I

---~----_. "----------
I
I
I

I
I
I----- ---- -------_.---

Cargos de "carreira

Número
de

cargos
Cargos Classes

·······i

1
1
1
1
1
1
5
7

lU
3.,,

Oficiai Judiciário
Otíctai Judícíàrtc
Oficial. Judiciário
Oficial Judiciário
Onoíat Judícíarro •. . .
Oficial Judíciarro .
Auxiliar Judiciário .
Auxiliar Judiciário .
Auxiüar Judicrari , .. I
Servente 1 .

Servente
Servente ..

M
L
K
J
I

H
G
F
E
E
D
C

Funções gratificadas

Número
de

funções \

I

Funções Símbolos

I I
I 'I
I I

1 I Secretário do Presidente do T.R.T , , .. 1

I I
FG-6
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LEI N.> 1.981 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1953

E' o Poder Executivo au
abrir, pelo Ministério da
crédito especial de ... , ..

IJEI Nv 1.982 - DE 11 DE 5ETl."J\'IrmO
DE 1953

LEI N ,0 1.983 '-- DE 12 DE SETE1'IIBRO

DE 1953

Dstabelece çratiticacóes pm'a os mem-
bros do Conselho de Terras da

União e para o representante àa
Fazenda Nacional, cria a tuncéo
gratificada de s e cr c t art o 'do

mesmo Conselho, e clá outras 1JrO
oíâéncias,

O Presidente da Repúbltca.:

Faço saber que o Congresso Na
ctonal decreta e eu sanciono a se
gutnte Lei:

'"-jJoÂo CAFÉ FíLHO•

ReVIgora, para todos os eteuos, os
decretos de 19 de março de 1937,
que melhoraram as retormue «os ~

Generais Francisco Cabral ela Sil
veira e José Cândido da Sil'va J1tfu
ricy.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal a seguinte
Lei:

Ai-t: 1.0 São revigorados, para todos
os efeitos, os direitos a que se refe
rem os decretos de 19 de março de
1937, que melhoraram as reformas
dos Generais Francisco Cabra! da
Silveira e José Cândido da Silva Mu
rtcv.

At-t , 2.° Esta lei entrara '2111 vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrario.

Senado Federal, em 11 de setembro
de 1953.

Crê 486.054,30 (quatrocentos e oitenta
e seis mil, .cínquenta e quatro cruzei
roa e trinta centavos), para pagamen
to das despesas efetuadas pela Dele
gação representativa do Brasil na VII
Reunião das Partes Contratantes do
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduanei
ras e Oomércío, realizada em Genebra,
em outubro de 1952.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de setembro
de 1953; 132. 0 da Independência e
65 .o da República.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha·

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Iâinistério da Fazenda, o cré
dito especial de Crê 486.054,30, para
pagamento das despesas efetuadas
pela Deleçação representativa do
Brasil na VII Reunião das Partes
Contratantes do Acôrdo Gerãl sôbre
Tarifas Aduaneiras e Comércio,

O Presidente da República;:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0
torízado a
Fazenda, o

LEI N.o 1.980 ~ DE 10
DE SETEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrtr,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas ~ Departamento dos Cor
reios e Telégrafos ~ o crédito espe
cial de crs 252.000,00, para ocorre?'
ao pagamento de gratificação aos
funcionários das Agências Postais
Telegráficas da Câmara dos Depu,
lados e do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4,°, da Constítuiçâo Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1 ,o E' aberto ao r....1inistério
da Viação e Obras Públicas - Depar
tamento dos Correios e Telégrafos 
o crédito especial de Cr$ 252.000,00 
(duzentos e cínquenta e dois mil cru
zeiros) - para ocorrer. ao pagamento,
no exercício financeiro de 1953, da
gratificação aos funcionários postais
telegráficos por serviços prestados,
sendo Ors 163.000,00 «ente e sessenta
e três mil cruzeiros) para o pessoal
da Agência Postal Telegráfica da Câ
mara dos Deputados e crs 89.000,00
(oitenta e nove mil cruzeiros) para o
pessoal da Agência Postal Telegráfica
do Senado Federal.

Art. 2.° O crédito aberto pela pre
sente Lei será registrado automàtica
mente pelo Tribunal de Contas e dis
tribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3,0 A vigência desta Lei será
contada de 1. o de janeiro de 1953.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em la de setembro
de 1953, I -.;, I :Jj:~"i.

)JoÃo CAFÉ FILHO



78. ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 1.0 Os membros do. Conse
lho de -rer-as da União, criado peto
riecrcto-rci n.c 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, e o representante da Fa
zenda Nacional, credenciado junto
ao mesmo Conselho, perceberão como
gratificação de representação ors ..
400,00 (quatrocentos crUZeIrOS). por
sessão a que comarecerem, até o ma-
xrmo de 10 (dez) por mês. '

Art. 2.0 E' criada a função gra
tificada de Secretário do Conselho
de Terras da União, classítlcarta no
Símbolo FG-p.

Art. 3.0 E' o Poder Executívo au
torizado a abrir, pelo Ministério da'
Fazenda, o crédito especial de o-s
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros), para ocorrer às despesas
com a execução da presente lei nu
corrente exercício.

Art. 4.° O tempo de serviço pu
clico prestado pelos membros do re
ferido Conselho é contado, para todos
os eleitos, desde a data de sua ms
talação .

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigur
na data de sua publicação.

Art.. 6.0 Revogam-se as díspostcoes
em con trário .

Rio de Janeiro, em 12 de vetemtn-o'
de 1953; 132.° da Independência c
65.0 da República.,

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

LEI N.O 1.984 - DE 11 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministé7'io da Fazenda, o crédi
to' especial de Crg 35.2'Ú8.308,90, para
ccniptetar o pagamento da quota
devida aos mumícvpios e retauoo ao
ltnpõetc de Renda'.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. 7{), §
4.°, da' Constituição Federal, a se

. guínte Lei:

Art. 1.0 É o poder Executivo au
torizado a abrir, pele- Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .....
Org 35.208.308,90 (trinta e cinco mi
lhões, duzentos e oito mil trezentos e
oito cruzeiros e 'noventa centavos),
riam completar o pagamento devjdo
aos munícípíos pela quota. do ímpôsto
de renda, que lhes é atribu,ida pelo

Art. 15, § 4.°, da Constituição, e re
ferente ao exercício de 1949.

Art. 2.° O crédito de que trata.»
artigo anterior, uma vez aberto, será
automàtícamente registrado pelo Tfl
hunat de contas e imediatamente dis
tribuído às Delegacias Fiscais do Te
souro Nacional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposiçãesem contrário.

Senado Federal, em 1'7 de setembro
de 1953.

JOÃo CI\FÉ F'ILHO

LEI N." 1.985 - -DE 19
DE SETEMBRO DE 1953

Dispõe sôbre seguros de aci
dentes -do trabalho

o congresso Nacíonal decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
S 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1. ° O seguro de que trata o
artigo 94 do Decreto-lei n . o 7.036, de
10 de novembro de 194.4, será realiza
do na instituição de previdência social
a que estiver filiado o empregado.

Art. 2.° Assegurada" a exclusivida
de das instituições de previdência -so
cíal que já a possuem, os riscos de
acidentes do trabalho continuarão
sendo cobertos por apólices de seguro
emitidas, indistintamente, por institu
tos e caixas de aposentadoria e pen
sões e pelas sociedades de seguro e
cooperativas de sindicatos de empre
gadores, até esta data autorizadas a
operar nesse ramo .

Art. 3.° A Lei concederá exclusi
vidade aos demais institutos e caixas
que 'estiverem em condições de aten
der perfeitamente aos riscos de aci
dentes do trabalho em confronto com
as entidades privadas.

Art. 4.° Fica revogado o disposto
no parágrafo único do artigo 76 do
Decreto-lei n. o 7.036, de 10 de novem
bro de 1944.

~ Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas'
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de se~
tembro de 1953.

J oâo CAF~ FILHO
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777.600,00
2.405.000,00

68.620,00

LEI N.° 1.986 - DE 25 DE SETEMBRO
- DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial
de Cr$ 3.750.000,00, para pagamen
to de despesas com a manutenção
da Hospeâurià de Corinto e dos Pos
tos de pouso e recuperação em Píra
coro e M ante Azul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo' auto
rizado a abrir, pelo' Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o cré
dito especial de Cr$ 3.750.000,00 (três
milhões, setecentos e cinqüenta 'mil
cruzeiros), para atender, no exercício
de 1953, ao pagamento das despesas
com a: manutenção da Hospedaria de
Corinto e dos Postos de pouso e 1'e
cuperação em Pirapora e Monte Azul,
especificadas a seguir:

Para a Hospedaria
de Corinto:

Pessoal
Material
Serviços e Encargos ....

Para os Postos de
Pirapora e Monte
Azul:

Tôdas as despesas de ma-
nutenção . ..... 498.730;00

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Goulart
Oswaldo Aranha.'

LEI N." 1.987 - DE 25 DE SETEMBRO
DE 1953

Cria, no Quadro Permanente do Mi
nistério da Agricultura, o cargo iso
lado, de provimento em comissão, de
Administrador da Colônia Agrícola
Nacional de Jaiaa. no Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' criado, no Quadro Per
manente do Ministério. da Agricultu
ra, o cargo isolado. de provimento em
comissâo, padrão CC-5, de Admínís
trador da Colônia Agrícola Nacional
de .Iaíl-a, no Estado de Minas Gerais',

Parágrafo único. A despesa deccr-.
rente deste artigo será atendida pelo
saldo da conta-corrente do Quadro
Permanente do Ministério da Agncul
tura.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
nu data de sua publicação.

Art. 3.0·, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da
Repúblíca .

GETÚLIO VARGAS

João cteotos,

LEI N," 1.988 - DE 25 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o créâitc
especial de CrS 30.714,90, para res
sarcir os prejuízos sojridos por ofi
ciais -e praças refortruuios, pensionis
tas e asilados,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mmístério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ ..
3(J.714,90 (trinta mil, setecentos e qua
torze cruzeiros e noventa centavos)
para ressarcir os prejuízos sofridos por
oficiais e, praças reformados, pensio
nistas e asilados, relativos a proven
tos, etapas, pensões e descontos de
aluguéis de casas afiançados, em con
sequêncía do furto ocorrido na 27.U,
Circunscrição de Recrutamento, em

< São Luiz, no Estado do Maranhão.

Art. 2.0. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposiçõea em contrário',

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Cyro Espírito Santo
Cardoso

Oswaldo Aranha..
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o Presidente da República:

Tancredo de Almeida
Neves.

LEI N. o 1.901, DE 26 DE SETEMBRO
DE 1933

Prorroita até 31 de dezembro de 1953 a
vigência da Lei n.v 842, de 4 de ontu
bro de 1949, que subordina ao regi
me de licença prévia o intercâmbio
de imsortação e exportação com o
exterior .

de
da

GETULIO VARGAS

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguiu t(~

Lei:

Art. L" E' prorrogada até 31 de
dezembro de 1953, com as modifica
ÇÔ c, ,, constantes da lei nY842, de 4 de
outubro de 1949, a vigência da lei nú
mero 262, de 23 de fevereiro de 1948,
que subordina ao regime de licença
prévia o intercâmbio de importação e
exportação com o exterior.

Art. 2.° A execucâo da lei continua
rá a cargo da Carteira de. Exportação
e Importação do Banco do Brasil, que
obedecerá, para tal fim, às determina
ções de uma Comissão composta dos
seguintes membros:

1 ~ Diretor da Carteira de Expor
tação e Importação do Banco
do Brasil S. A.;

II Diretor da Carteira de Câmbio
do Banco rtc Brasil S. A.;

III ~ Representante do Ministério
das Relações Exteriores.

~ 1.0 As decisões da Comissão se
rão tomadas -em reuniões de que po
derão participar sem direito de voto;

a) um representante da Confe
deração Nacional do Comércio:

í» um representante da Confe
deração Nacional da Indústria;

Rio de Janeiro. 25 de setembro
1953; 132.0 da Independência e 65.0
República, .

,do registro civil, quando envolvam
questão de estado ou de capacidade
da pessôa ,

:Art .. 2.0 • Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições err contrário.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Aranha,

LEI N." 1. 990 - DE 25 DE SETEMBRO
DE 1953

Modúica o art. 140 do Código de Pro
cesso Civil (alteraçéio do ato do Re
çístro Civil)

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. LO, E' feita no Código de Pro
cesso Civil a seguinte modificação:

O art. 14.0 passa a conter mais êsto
parágrafo:

§ 3.0 • Aplica :::.~ os parágrafos ante
riores aos pedidos de alteração de ato

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e Cul
tura, o credito especial de CrS ...
11. 600,00 coses mil e seiscentos cru
zeiros). para pagamentQ da dife
rença de vencimentos a Alvam OZó
rio de Almeida, falecido' Professor
Catedrático, 1Jadrãú O, em disponi
bilidade, da Faculdade Nacional de
Odontologia da Universidade do
Basil.

O Presidente da República:
Faço saber que .o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo" Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cl'S 11.600,00 conze mil e seiscen
tos cruzeiros) para atender ao paga
mento da diferença de vencimentos,
cor-respondente ao período de 1 "de
agosto a 31 de dezembro' de 1948, a
que fêz jús Alvaro Ozórto de Almeida,
falecido Professor Catedrático, padrão
O. em disponibilidade, da Faculdade
Nacional de Odontologia da Universi
dade do Brasil.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposi.ções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
Repúolíca .

LEI N.? 1.989 - DE 25 DE SETEMBRO'
DE 1953
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c) um representante da Confe
deração .Rural Brasileira.

§2.0 .Das decisões da Comissão ca
berá recurso para o Conselho da Su
perintendência da Moeda e do Cré
dito, com efeito suspensivo:

I _ Interposto por qualquer dos
representantes mencionados nu
parágrafo anterior, quando se
tratar. de fixação de normas
gerais para a execução da lei:

II - Interposto pelos 3 (três) cita
dos representantes, nos de
mais casos.

§ 3.0 O recurso deverá ser inter
posto no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas e a decisão proferida no de 8
(oito) dias.

§ 4.° O Diretor da Carteira de
Câmbio do Banco do Brasil S. A. de
signará representante para substitui
lo em seus impedimentos, nas reuni
ões da Comissão.

Art. 3." Os despachos de concessão,
de denegação e de prorrogação de li
cença prévia ou de modificação de
qualquer espécie, na licença prévia ou
no seu pedido inicial, SP1'P"" publica
dos dentre em a (três) dias r;o Diário
Oficial.

§ 1.0 Na publicação serão indi
cados:

a) o número e a data do pedido de
licença;

b) o nome do beneficiário;

c) a mercadoria, sua quantidade ou
pêsc:

d) o valor em cruzeiros e em moeda
estrangeira;

e) a procedência;
f) o destino.

§ 2.° Os pedidos de concessão de
licença prévia serão numerados segui
damente, de acôrdo coma ordem cro
nológica de apresentação. A numera
ção inicial será mantida até o 'despa
cho final.

§ 3.° Os despachos de denegação e
de prorrogação de licença prévia e os
que concederem ou negarem modifi
cação da licença prévia ou do pedido
inicial serão sempre motivados.

~ 4,0 A direção da Imprensa Na
clonal .dará prioridade à publicação
dos despachos a que se -erere êste
artigo, no Diário Otieuü.

§ 5.° Quando o despacho de con
cessão ou de denegação de licença
prévia fôr proferido por agência do
Banco do Brasil S. A'.• sediada em
capital de Estado, a sua publícaçâo
será feita. dentro em 3 (três) dias no
jornal oficial local, e quando o des
pacho fôr proferido por agência do
Banco do Brasil S. A., localizada em
cidade do interior do Estado, a SUa
publicação será feita, no mesmo prazo.
por meio de edital, que será afixado
na respectiva agência.

§ 6.° Tôdavez que fôr levantada a
suspensão de importação de dctcrmr
nado produto, a Comissão fará publi
car no Diário Oficial da União e dos
Estados, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias, edital para o recebi
mento de pedidos em determinado
pertodo.

§ 7." As licenças só se tornarão efe
tivas 72 (setenta e duas) horas apos e
publicação do despacho de autoriza
ção.

Art. 4.° As margens de lucros 'para
o comércio dos. bens importados, me
diante licença da. Carteira de Expor
tação e Importação, serão estabeleci
das pelo Poder' Executivo, atendidos
os critérios usuais para a composição
de preços e serão publicadas .íentro
em 24 (vinte e quatro) horas do ato
da fixação no Diário ct-coú da União.

Parágrafo único. O Poder Executi
vo expedirá, dentro em 5 (cinco) dias
da data da publicação desta lei, as
ínstruçóes para o fiel cumprimento
dêste artigo.

Art. 5.° A partir da- vigência desta
ler; a concessão ou prorrogação de li
cenças ficarão ccndíclonadas ao depó
sito; à ordem da Sunermtendêncía da
Moeda e do rrredíto, de 30<';'(1 (trinta
por cento) do valor em cruzeiros da
Impo-tocão Iícencíada.

§ 1.0 O depósito só será extgído
depois de ultimado o processo de con
cessão ou de prorrogação e antes da
entrega do documento que a repre
sente, e será liberado na liquidação da
respectiva operação de cãmbto .

§ 2.0 E' obrigatória, nas licenças de
importação de mercadorias, a menção
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expressa de que, a dotação para a co
bertura camctal foi empenhada para
efeito das consequentes deduções, nas
verbas e limites a que se refere o ar
tigo 12 da Lei n.? 1.8Cn, de 7 de [a
neíro de 1953.

§ 3.0 Não se Incluem nas dísposi
côes dêste artíen as licenças relativas
à importação a que se refere o artigo
3.", n ' 11, da -LLl n.v 1.807, de 7 de
janeiro de 1953.

§ 4.° O disposto neste artígo apli
ca-se tguaunente às licenças poncedl
das antes da vigência desta Ié:J

vierem a ser prorrogadas.

Art;6.0 Esta lei entrará em vigor,
inclusive quanto á sua obrigatorieda
de nos Estados estrangeiros. na data
de sua publicação, no DzáríD Oficial
da União, revogado, para êste efeito, o,
disposto. no § f. o do art. 1. o do De
creto-Ieí n. o 4.657, de 4 de setembro
de 1942.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1953. - 132;0 da Independência .e
65; o da República. '

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.



APENSO

Figuram neste apenso os decretos legislativos que,

expedidos em trimestres anteriores. foram publicados no

, Diário Oficial" depo":s do 2.°· dia útil do ~.o trimestre de

1953.
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LEI N." 1.893 - DE 30

DE JUNHO DE 1953

Denomina Bibíioteca Mutilo Braga à

Biblioteca' do Instituto Nacional de

Estudos Pedagõgicos

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrrnos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o A Biblioteca do Instituto
Nacional de Estudos Pedagógicos passa
a denominar-se Biblioteca Muri:o
Braga.

Art. 2 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.? 1.894 - DE 30
DE JUNHO DE 1953

Regula a promoção de ano dos
aspirantes da Escola Naval

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o ' Aos 'aspirantes da Escola
Naval, reprovados em uma só materta.
será permitida a promoção ao ano se
guinte, com dependência,

Parágrafo único. Os aspirántes be
neficiados pela presente Lei só pode-o
rão prestar os exames fínaí- do ano
ao qual foram promovidos, depois de
aprovados no exame da matéria «e
que dependiam.

Art. 2. J Esta Lei aplica-se aos as
pirantes repetentes da Escola Na vai.
reprovados apenas em uma matéria'
no ano de 1952.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua oubdcação .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho
de 1~53.

aoxo CAFÉ FILHO



EMENTARIO

Leis e ctecreeoe publlc;ados n06
yolun"Ies V e VI de 1953, desta

coleção, classificados pela or
dem alfabética "dos assuntos
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EMENTÁRIO

ACADEMIA DE MúSICA "LO-
RENZO FERNANDES"

'A FORTALEZA" COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Retifica o Decreto n.o .33.028, de
11 de junho de 1953, que aprovou al
terações introduzidas nos Estatutos

de "A Fortaleza" Companhia Nacio
nal de Seguros.

Decreto TI.O 33.323 - de 16 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1953.

A. PEREIRA GONÇALVES
Decreto-legislativo TI.o 59 - de 1953.
Publicado no D. O. de 14 de agosto

de 1953.

A. TH. GODOY MATA MACHADO
Decreto-legislaitvo TI,o 49 - de 1953.
Publicado' no D. O. de 8 de julho

de 1953. ,
Decreto-legislativo TI.o 50 - de 1953.
Publicado no D. O. de 8 de julho

de 1953.

ABONO PROVISóRIO
Estende os dispositivos da Lei nú

mero 1. 765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias do
Triburuü de Contas da União, Supe
rior Tribunal MUitar, Tribunal Superior
Eleitoral, Tribunal Superior do Traba
lho, Tribunais Regionais Eleitorais,
Tribunais Regionais do Trabalho,
Tribunal de Justiça .do Distrito Fe
aeroi. aos das Varas dos Juízos de
Iâenores e Acidentes do Trabalho e
Júri· dos .Crimes contra a Economia'
Popuuir, no Distrito Federal e aos Ser
ventuários da Justica do Distrito Fe
deral e dos Territórios. Federais, e dá
outras providências:

Lei n.v 1. 900 - de 7 de julho de
19·53.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

Declara de utilidade pública a Aca
demia de Música "Lorenzo _Fernan
des", com sede nesta Capital Federal.

Decreto n.c 33.970 - de 30 de se-
tembro de 1953. . .

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

ACIDENTES DO TRABALHO

Dispõe sõbre seguros de acidentes do
troixüno.

Lei n.v 1. 985 - de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de setem
bro de 1953.

ACóRDOS

Promulga o Acôrdo de Aseisténcia:
Mi'litar entre os Estados Unidos do
Brasil e os Estados Unidos da Améirca
firmado no Rio de Janeiro, a 15 de
março de 1952.

Decreto n.v 33.044 - de 15 de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 12 de agôstc
de 1953.

AÇUDES

Dispõe sóõre os créditos orçamentá
rios destinados à defesa contra as sé
coe do nordeste, eleva os limites' dos
prêmios de açudes por cooperação, e
dá outras providências.

Lei n.? 1. 918 - de 24 de julho
de 1953.

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.
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EMPRt-
AO PA-

ADMIlÚSTRAÇÃO DAS
SAS INCORPORADAS
.TRIMôNIO DA UNIÃO

Dispõe sôàre a tuiministração das
emprêsas incorporadas ao patrimônio
nacional.

Decreto n.o 33.304 ~ de 15 de ju
lho -de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO
PARA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,:
pelo Ministério da Viacao e Obras PÚ
blicas o crédito espedal de Cr$ ....
27.7(l3.000,OO destinado aó pagamento
do aumento de -salários dos servido
res dos serviços da Amaz{lnia e da
Administração do Pôrtc do paJ';,Í.

Lei n.c 1.947 - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

ADMINISTRADOR DA COLôNIA
AGRíCOLA NACIONAL DE JAiBA

Cria, no Qu.aaro Permanente elo Mi
nistério da Açricultura, o CU? go iso
lado de pronimenio em comissão, de
Asiménístrtuior da Colônia Agrícola
Nacional de Jaioa, no Estado de Mi~

nas Gerais.

Lei n.c 1.987 - de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de setem
bro de 1953.

ADUBOS

Aprova o regulamento para. fisca
lização do comércio de adubas. corre
tivos e outros fertilizantes destinados
à agricultura.

Decreto n.v 33.100 - de 22 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 1953.

AERONAUTICA

Autoriza o poder Executivo a cola
borar na construção do campo de
pouso e edifício do .aercoorro da Ci
dade de Palmeira dos rnasoe, Estado
de Alagôas.

Lei n.? 1.917 - de 24 de julho de
issa.

Publicada no D: O. de 30 de julho
de 1953.

Regula a divisão militar do territó
rio nacional para o emprêgo combi
nado das Fôrças Armadas, e cria as
Zonas de Defesa.

Lei n.v 1.956 --'- de 26 'de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 29 de agôsto
de 1953.

Estabelece prazo para a vigência de
dispositivo regulamentar.

Decreto n.s 33.283-A - de 13 de
Julho de 1953.

Publicado no D . O, de 17 de julhe
de 1953.

Aprova as Instruções para o Funcio
namento do Curso de Estado-Maior e
Comando das Fôrças Armadas.

Decreto n.c 33.357":- de 23 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Dãspõe sôbre o curso dos Oficiais
da Reserva de 2,3, Classe especialistas
em Meteorologia e Contrôle de Vôo,
atuulmente matriculados na EOEG,

Decreto n.c 33.924 _ de 28 de se
tembro de 1953,

Publicado no D. O. de 28 de setem
bro de 1953.

- - Aprova o Regulamento da Ordem
do Mérito_ Aeronáutico.
Decreto n.v 33.926 - de 28 de se

tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 1953.

AERONAUTICA AEROPORTOS

O. de 23 de julho
/

Publicada no D.
de 1953.

Dispõe sôbre a denominacão dos
aeroportos e aeródromos nacionais.

Lei n.c 1. 909 - de ,21 de julho de
1953,

Dispõe sôbre a denominação dos ae
reportes- e aeródromos nacionais.

Lei n.v 1.909 - de 21 de julho de
1953.

Publicada-fio D. O. de 23 de julho
de 1953.
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-.:: Autoriza o Poder Executivo a co
laborar na construção do campo de
pouso e edifício do Aeroporto da Ci
dade de Palmeira dos índios, Estado
de Alagôas.

Lei D.O 1.917 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31} de julho
de 1953.

AGENTE DE E S T R A D A DE
fERRO

Torna sem efeito a supressão de
um cargo extinto.

(M. V. O. P. - Q. VIII - P. S.i

Decreto. n.c 33.281 - de 13 de ju
lho, de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julhO
de 1953.

AGRICULTURA

Aprova o regulamento pam itecali
zaçac do' comercio de adubos, correti
vos e outros fertilizantes destinados à
cçrícuttura:

Decreto n.c 33.1D.O - de 22 de ju-
nho de 19.53. '

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 19-53.

AGUA DE LINDóIA SOCIEDADE
ANôNIMA

Ccnccâe à Agua de Li'wlÓ':a Socie
dade Anônima, autorização para fun
cionar como emprêsa de .mmercçao.

Decreto n." 33.139 -de 24 de junho
de 1953.

Publicado 110 D. O. de 13 de jU1l10
de 1953.

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasiíeír> Fi'an~
cisco José da Silva Medeiros, a lavrar
água mineral no -mumícipio de Gara
nhnme, Estado ãe Pernambuco.

Decreto n.c 33.416 - de 29 de julho
de 19·53.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1953.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Nunes Duarte a pesquisar água mi
neral, no município de Itapoama, Es
tado do Espírito Santo.

Decreto n.v 33.595 - de 19- de agõsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tenor Evangelista Tavares a pesquisar
água mineral no municipio de r'coes,
Estado do' Rio Grande do Sul.

Decreto n.» 33.602 - de 19 de agôs
to de ·1953.

Publicado no D. Q. de 21 de agosto
de 1953.

- Declara insubsistente o Decreto.
de número 25.502, de 15 de setembro
de 194B.

Decreto n.c 33.713 de 2 de se-
tembro de 1953.

Publicado DO D. O. de 10 de setem
bra de 1953.

- Autoriza a cidadã brasileira Lú
cia da Rocha e Sila Muniz a lavrar
água mineral, no m'l(nicípio de Pe
trópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 33, !}69 - de 30 de' se
tembro de .1953.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 195:3.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públiCas, de uso '"comum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do Tio indios ou Buaree,
1ndios ou Buares, Meiol,'se Meio, res
pectivamente nos seus treciios supe-
rior, médio e inferior.

Decreto n." 33.205 - de 1 de julho
de 1953..

Publicado no D. O. de 3 de julho
de, 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
âominio. do Estado de Minas Gerais,
as águas do Rio São Miguel.

Decreto n.? 33.206 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.
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ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum, ão
domínio do Estado do Paraná, as
águas .do rio Ingrata.

Decreto TI.o 33.207 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de São Paulo, as
águas do rio Serttiozinho, sertãoemno,
Sertãozinho ou do Sul, respectiva
mente, nos seus trechos superior, mé
dio e inferior.

Decreto n.c 33.208 - de 1 cte julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1853.

- Declara públicas, -de uso ca'mum, do
domínio do Estado do Rio -Grande do
Sul, as águas do rio Harmonia.

Decreto TI,O 33.209 - de 1 de julho
de 1953,

Publicado no D. O. de 3 de julho d~

de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Santo Antônio;

Decreto n.c 33.210 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comUm, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Fundão-Folheta, Fo
lheta e FolhéA'a, resoecuoomente.Ónos
seus trechos superior, médio e' infe
ria?'.

Decreto n.v 33.211 - de '1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comUm" do
õominio do Estaão do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Pequeno Quatis.

Decreto 'n.? 33.212 _ de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

ÁGUAS PúBL)CAS

Declara públicas, de uso c nnum, 'do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Coxinho.

Decreto TI.o 33.213 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do Rio Volta.

Decreto TI.o 33.214 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso ccmnm, do
dominio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Quatis.

Decreto TI.o 33.215 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado 'no D. O. de 3 de julho
de 1953.

~ Declara públicas, de usa comum. do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Gameleira ltamaran
diba do Campo, Itamarándiba e Ita
marcuiâiba, respectivamente. nos seus
trechos superior, médio e ititcrtor.

Decreto n,v 33. 28{} _ de 13 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Pernambuco,
as águas do rio J açuorama.

Decreto n.c 33. 33(} - de 17 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953. '

- Declara públicas, de uso com1t1n, do
domínio do Estado de Pernambuco,'
as águas do rio Amarají. \

Decreto n.v 33.331 - de 17 de jumo
de 1853.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de U:D comum, do
domínio do - Estado de Pernambuco,
as águas do rio Piranjí.

Decreto n.v 33. 332 ~ de 17 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
d'e 1953.
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Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Gramado, J ordão
e Jordão, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e interior.

Decreto n. o 33. 380-~ de 24 de julho
de 1:9-53.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
.domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Verissimo.

Decreto TI.o 33.381 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29, de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comsum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Silva.

Decreto-ri." 33.382 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953 .Ó:

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Forqueta.

Decreto n.o 33.383 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas; de uso c01nnm, do
domínio do Estado do Rio Grasuic
do Sul, as águas do rio Taboão Graruie
e Vacacai-Mirim, reepectinametite, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n.? 33.384 - de 24 de julho'
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953 ..

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União as águas âo rio
Faxinal.

Decreto n.c 33.385 - de 24: de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29: de julho
de 1953.

Declara públicas, de ~lSO comum, do
domínio da União, às águas do rio
Erígénho.

Decreto n.o 33,386 - de 24: de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio da União) as águas do rio
Inglês, Potiribú e Potiribú, respecti
vamente, MS seus trechos superior,
médio e inferior.

Decreto n.c 33.387 - dê 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do' rio
Lageado Tocunduva.

Decreto n.c 33.388 - de 24 de julho
de 1853.

Publicado no D. O. de 29 de' julho
. de 1953. í:>::

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
Inhacorá.

Decreto n.c 33.389 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
cIo domínio da União, as águas do rio
Aíeçre.

Decreto n.o 33.390 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do' domínio da União, as ág:/,Us do rio
Santo Cristo.

Decreto n.c 33.391 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O.' de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas ào rio
Catnreté.

Decreto n.v 33,392 - de 24 de julho
de 1.953.

Publicado no D. O. de .29 de julho
de 1953.
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Declara públicas, de uso cOm7tXn, do
domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Tacaniça.

Decreto TI.O 33.428 - de 31 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agósto
de 19'53.

- Declara públicas, de uso comum;'
do dominio do Estado de Santa Cata
rina, as águas do rio rromouao.

Decreto n.c 33.466 - de 4:'de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de agosto
de ·1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Tapera.

Decreto n.° 33.492 ---:... de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de .3 de .agôsto
de 1953.

- Deéuira públicas, de uso comum,
do dominio da Ui'Liao na parte marí
tima e do dominio do Estado (te' Ala
goas no -renasue do seu curso, as
águas do rio Getituba.

Decreto n.c 33.493 - de 5 de agósto
de 1953.

Publicado no D. O. de B de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Cnia
rísui, as águas do rio Bão Bento.

Decreto n.c 33.494 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto .
de 1953.

;-- Declara públicas, de uso,comwn,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio Taquari.

Decreto n.o 33.495 - 'de 5 de agôsto
de. 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Posses.

Decreto n." 33.555 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

Declare públicas, de uso comum, do
dominio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Cascata ou
Tarará.

. Decreto n.c 33.556 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do lUa Graruie
do Sul, as üguas do rio São Gabriel.

Decreto n." 33.557 - de 17 de agosto
de 19,53. '

Publicado no D. O. de 21 de agõsto
de 195'3.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande"
do Sul, as águas do rio denominado
Pedras, Pesime-Jacarézinno e Jacaré
zimno, respectivamente, nos. seustre
chos superior, médio e inferior.

Decrete n.v 33.558 - de 17 de agôsto
de 1953·.

Publi-cado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

.;,...... Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Lambari.

Decreto n.c 33.559 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôstc
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do 'Tio denominado
Leopoldina ou Garibaldi.

Decreto n.c 33.560·- de 17 de agôsto
de .1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
d-e 1953.

- Declara públicas, de uso comum, ,
do domínio do Estado do Rio Grande'
do Sul, as águas do rio denominarIo
Vitória, Poços das Antas, Poços das
Antas e Arapecó, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e inferior.

Decreto n.? 33.561 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.
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Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Taquari Mi
rim, Mirim.

Decreto n.c 33.729 - de 3 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. 'de 8 de setembro
de 1953.

- Declara públicas de uso comum,
do dOminio do Estado do Rio Granàe
do Sul as águas do rio casteuuino.

Decreto n.v 33.730 - de 3 de setem
bro de 1953;

Publicado no ,D. O. de 8 de setembro'
de 1953.

Declará públicas, de uso commn, do
d,omínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Tijuco, Mosquito
e Mosquito, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n,« 33.606-A - de 19 de
agosto de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de agêsto
de -1953. ,

- Declara ,públicas, de uso ('omum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Santo Antônio.

-Decreto 11:° 33.6G7 .:-d.e 19 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.

- Declara ·públicas, de uso comum.
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Aguad((, ou Pi
nhei!os, Pinheiros e Pinheiros, ree
pectismmetue, nos seus trechos supe
rior, médio e inferior.

Decreto n.o 33.608 - de 19 de agôsto
de 19'53.

Publicado no D. O. de 21'. de agôsto
de 1953. .

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Espírito
Santo, as águas do rio denominado
São Caetano, São Caetano e Santo
Antônio, respectivamente, nos seus
trechos euierior.. médW e interior. '

Decreto n.c 33.650 - de 25 de agôsto
de 1953.

Publicado no D .. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Goiás, as
águas. do rio rrée-norroe-rorto, Torto
Paranoáe Paranoá, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e in.
teríor.

'Decreto n,c 33.691 - de 28 ,de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de setembro
de 1953. \

--:- Declara públicas âe uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Terra Verme
lha, Purgatório, Mutuca, Perdição e
Bambuí, respectivamente, nos seus
trecnos superior, médio e interior.

Decreto n,c 33.706 - de 31 de agôsto
de 1963.

Publicado no D. O. de 3 de setembro
de 1953.

AJUDA DE CUSTO

Altera o diVisor de conversão indi
cado no Decreto nP 23.801, de 25 de
janeiro de, 1934, para os pagamentos
da União Federal no exterior.

Decreto n.c 33.642 - de 24 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 27' de agôeto
de 1953.

ALIENAÇÃO DE BENS DO DO
MíNIO DA UNIÃO

Exclui das disposições do Decreto
n.o 1.&41, de 31 de julho de 1937, o
imóvel que menciona" sitnuuio no Dis
trito Federal.

Decreto n.c 33.7ü5 - de 31 de agõsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setembro
de 1953.

ALIENAÇÃO DE IMóVEIS
. \

Decreto-legislativo TI.O 54 - de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

ALISTAMENTO ELEITORAL

Prorroga o -prazo do alistamento
eleitoral para a prímeira-eteíçõo dos
reiaeeenumtee da íauoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasilei
ro do Café.

Decreto n.? 33.231 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.
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ALISTAMENTO ELEITORAL

Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral; para a primeira eleição dos
representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brusüei
TO do Café, e dá outras providências.

Decreto n." 33.771 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1953.

AMARAL, JlljACHADO & ClA. LTDA.

Autoriza a Amurtü, Macha(l.'J & Cia.
Ltda. a lavrar calcário, no município
de Capivarí, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 33.219' - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de '3 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de julho
de 1953.

Autoriza Amaral, Machado & Cia.
Lida. a pesquisar calcário e associa
dos rw município de Rio das Pedras,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 33.808 - de 9 de setem
bro de 1953.

Publicado na D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

ANTIBIóTICOS

Concede isencão de direito e taxas
aduaneiras para importação da ma
quinaria necessária ao fabrico de an
tibióticos.

Lei n.° 1.964 - de 23 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 2de setembro
de f953.

APLICAÇAO DOS PRINCiPIeS DO
DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E
NEGOCIAÇÃO COLETIVA

Promuuta a Convenção relativa à
Aplicação dos Princípios do Direito de
Organização e de Negociação Coletiva,
adotada em Genebra, a 1.° de' julho
de 1949.

Decreto n.033.196 - de 29 de'jull1o
de' 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de julho
de 1'9:53.

APÓLICES DA DiVIDA· PúBLICA
INTERNA FUNDADA' DA
UNIÃO

Autoriza o Ministro da Fazenda ~
emitir títulos da Dívida Pública Fe
deral.

Decreto TI.O 33.712 - de 1 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1953.

AREAS BOCiGENAS

Torna obrigatória a iOdetaçao do sal
de cozinha destinado a consumo ali
mentar nas regiões' bocígenas do país.

Lei TI.o 1.944 - de 14 de agôsto
de 1953. ~

Publicado no D. O~ de 20 de agôsto
de 1953.

AREIA

Autoriza a Mineradora Píratininçc
Limitada a p6'squisar areia e associa
dos no município de São Paulo, Esta
do d8 Sao Paulo.

Decreto n.c 33.80-3 - de 9 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Cesa
râno Vitorino da Silva a lavrar areia.
quartzosa no municipio de São Vicen
te, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 33.251 - de 8 de jU1l10
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lou
rival Lopes Ferreira a lavrar areia.
quartzosa no Distrito Federal.

Decreto n.c 33.415 - de 29 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1953.

- Retifica o artigo .1.0, do Decreto
n.O 31.734, de 6 de novembro de 1952.

Decreto TI.o 33.417 -de 29 de julho
de 19'53.

'Publicado no D., O" de 1 de agôstc
de 1953.
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AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pertecto de Castro Conde a lavrar
areia quartzosa, no município de São
Vicente, Estado de São Paulo

Decreto n.c 33.663 - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado "no D. O. de 31 de agôsto
de 1953.

AREIAS QUARTZíFERAS

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a lavrar areias quartziferas,
no município de Itumruiem, Esttuio de
São Paulo.

Decreto n.« 33.316 - de 15 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 19'53.

ARGiLA

Autoriza o cidadão oraeueiro Orlan
do Moreira Tôrres a pesquisar argila
e associados no município de Matozi
nhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33. 3G8 ~- de 15 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de" 1953. "

Autoriza a Companhia Paulista de
11:fineração a pesquisar argil,a e asso
ciados no município de Junuiuú, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.v 33.414 - de 29 de julho
de 1953.

'Publicado, no D. O. de 1 de agosto
de 1953.

- Retifica o art. Lodo Decreto nü~

mero 32'.062, de 7 de janeiro de 1953.

Decreto n.o 33.496- - de 5 de agôsto
de .1953.

Publicado no D. O, de 8- de agôsto
de 1953. '

- Autoriza o cidadão brasileiro Di
mas Esteves da Costa a pesquisar ar
gila no, munícípio de Resplendor, Es-.
tado de Mínas Gerais.

Decreto n.c 33.507 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de ~ de agôsto
de 1953.

ARGILA

- Autoriza a Cia. ctmenso-rortuma
Cauê a lavrar 'calcário e argila no
município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n." 33" 799 - de fi de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem-
bro de 1953. -

ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cidaàáo brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennend
a pesquisar argila refratária caulim,
quartzo, feldspato, bauxita, aotomiio,
calcário, tcetorita, coruum, silimante
e terras diatomáceas nos municípios
de Recife' e racoaiao, Estado de Pe1'
nambuco.

Decreto n.c 33. 50B - de 5 de agôsto
de 1953.

Putlicado -no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Fer
rer Sales da Costa a pesquisar felds
pato, acre e argila retratórío, no mu
nicípio de Rio pardo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.v 33.66-0 - de 26 de agôsto
de 19,53.

Publicado no D. O. de 31 de agôsto
de 19,53.

ARQUIVOLOGISTA

Suprime cargo excedente.
(M. J. N. T. - Q. F.)

Decreto n.v 33.255 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- $uprime cargo provisório.
(·M. V. 0, P. - Q. r. - P. P.)

Decreto n.c 33.269' - de 9 de julho
de· 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

ARTES

Institui, no Ministério da Educaçáo
e Cultura, o Prêmio Nacicauü-iie Li
teratura, o Prêmio N.acional de Ciên
cia e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n.c 1.976 - de 4 de setembro
de 1953. .

Publicada no D. O. de 10 de setem
bro de 19-53.
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ARTíFICE

Suprime cargos extintos.
(M. Aer. --- Q. S.)
Decreto n,v 33.646 - de 25 de agôsto

de 1953.

Publicado no D. Q. de 28 de agôsto
de ·1953.

ASCA - APARELHOS CIENTíFI-
COS LTDA.

Decreto-legislativo n.o 60, de 1953.

Publicado noD. O. de 25 de agôsto
de 1953.

ASPIRANTES DA ESCOLA NAVAL

Regula a promoção de ano dos as
pirantes da Esco,la Naval.

Lei n.c 1.894 - de 20 de junho de
1953.

PUblicada no D. O. de 6' de julho
de 1953.

ASSOCIAÇÃO 'BRASILEIRA DE
QUíMICA

Declara de utilidade pública a "As
sociação Brasileira de Química", com
sede na Capital Federal.

Decreto n.v 33.254 - de 3 de julho
de 1953.

.Publícado no D. O. de 30 de julho
de 1953.

ASSOCIAÇÃO RURAL DE CRUZ
ALTA

Abre, pelo Ministério da A.grícnlt'l1.ra,
o crédito especial de Cr$ 3GO. 000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.c 33.354 - de 22 de julho
de 19·53.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

. ASSOCIAÇÃO R U R A L DE SÃO
JOAQUIM

ASSISTENTE COMERCIAL

Dispõe sôbre acesso de ocupantes de
série funcional da Tabela aniea de
Extranumeráriosme:nsalistas do Mi
nistério da Fazenda, e dê, outras pro
vidências.

Decreto n.e 33.757 -=- de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de 'setem-'
bro de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo 'Ministêrio da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 300.00G,Oa, como
auxilio à Associação· Rural de São'
Joaquim pela realização da exposição
regional agropecuária.

Lei D.O 1.940 - de lo. de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôsto
de 1953.

ASSISTtNCIA MILITAR

Promulga o ACÔTdo di Assistência
Militar entre os Estados Unidos do
Brasil e os Estados Unidos da Amé
rica, firmado no Rio de Janeiro, a 15
de março de 1952.

Decreto n.c 33.044 - de 15 de junho
de 1953.. ,

Retificado no D. O. de 12 de agôsto
de 1953.

ATO DO REGISTRO CIVIL

Modifica o art. 140 do Código de
Processo Civil ·(alteraçáo do ato do
Reaistro Civil).

Lei D.O 1.990 - de 25 de setembro
de 1953. .

Publicada no D. O. de 29 de setem
bro de 1953.

AUMENTO DE PENSõES

AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

- Ver: Pensões.

- Ver a denominação do elemento
ieecuuoao.

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

- Ver a denominação do elemento
lavrado.

DEBRASILEIRAASSOCIAÇÃO
PRISõES

Declara de utilidade pública a As
sociação Brasileira de Prisões, com
sere no Distrito Federal.

Decreto n.c 33.467 - de 4 de agôsto
de 19·53.

Publicado no D. O. de ü de agôsto
ode 1953.
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de 5 de se-

Dísp6e sõore acesso de ocupantes de
série funcional da Tabela üntca de
Extranumerários-mensalistas do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 23.757
tE[QGrO de 1953.

Publicado no D. 'O. de 12 de setem
bro de 1953.

Exclu.i da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n.o 121, de 22 de oatu-:
bro de lS47, os municipios de Guuru
lhos, Estado de L São Paulo, Florianó
polis, e São Francisco, Estado de
Santa 'Catarina.

Lei n.v 1.953 - de 24 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

BATALIUO DE SAúDE <1.°)

Dá a denominação de "Batalhão
Pirajá" ao 19.0 Batalhão de caçaac
res e cria o respectivo estandarte.

Decreto n.v 33.5-78 - .de 18' de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. Q. de 18. de agôs
to de 1953.

AUXiLIO-DOENÇA

nispõe sôbre a concessão do auxi
HeHioença, -premeto no artiqo 143 da
Lei n.D 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Decreto TI.o 33.634 - de 21 de agôsto
de 1853.

Pubtícado no D. O. de 26 de agôstc
de 1953.

B

BATALHA0
RES <19.°)

DE CAÇADO-

passa a
numérica,

cenxuao

BANCO DO NORDESTE DO BRA
SIL S .. A.

tcemuamenta a aplicação de àispD~

surooc da Lei n.o 1..649,' de 19 do 1u
lho de 195Z, e dá outras providên
cias.

Decreto n. o 33. -643 - de 24 de
agôstc de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1953.

- Aprova o Projeto de' Estatutos
do Banco do Nordeste do Brasil S. A.

Decreto n. o 33. '644 - de 24 de
agôsto de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1953.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Aprova o', Regulamento do Banco
Nacional de Crédito Cooperativo;

Decreto n.c 3'1).265 - de 11 tle da
zembro de 1951.

Retificado no D. O. de Z de outu-
bro de' 1953. '

0, 1.0 Batalhão de Saúde
ter, além dessa designação
o coonome de Batalhão
Cruz.

Decreto n,c 33.832 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. Q. de 16 de se
tembro de 1953.

BATALEAO PIRAJÁ

Dá a âenominacão . de "Batalhão
Pirajá" ao 19'.° Batalhão de Caçado
res e cria o respectivo estandarte.

Decreto n,« 33.578 - de lS de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1S53.

BAUXITA

Autoriza M. C. Fonseca & Cia. a
lavrar jazida de bauxita no municí
pio do João Pessoa, Estado do Bs
pirito Santo.

Decreto n.c 33.218 - de 1 de julho
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de julho
de 1953.
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BIBLIOTECAS

- - Autoriza o cidadão brasileiro
Oswaldo Bealíomini a pesquisar bau
xita e associados, no município de
Mogí das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n.« 33.344 de 22 de ju-
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra ae Almeida Brenmenâ
a pesquisar argila refratária, caulim,
quartzo, feldspato, bauxita, dolomita,
calcário, toetorua, coruum, eumum
te e terras diatomáceas nos municí
pios de Recife e Jaboatão, Estado de
Pernambuco.

Decreto n. o 33.506 - de5 de a.gôs
to" de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

BENS DO DOMíNIO DA UNLiW

Exclui das disposições do Decreto
n.o 1.841, de 31 de julho de 1937, o
imóvel que menciona, situado no Dís
trtto reaeroi,

Decreto n.c 33,.705 - de 31 de agôs-
to ele 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 19'53.

BERlLO

Autoriza o cidadão brasilezro ;:;i
zinio Brito a pesquisar berilo e asso
s'iados no município de Salinas, Esta
do dê Minas Gerais.

Decreto n.? 33.343 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Horoísio José dos Santos e Moacir
José dos Santos a pesquisar -maçne
tita, berilo e associados, no municí
pio de Maricá, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.? 3'3.410 - de 29 de ju
lho de 1953,

Pubjjcado no D .. O. de 1 de agôs
to de 1953.

Denomina Biblioteca Murilo Bra
ga à Biblioteca do Instituto Nacional
de' Estudos Pedagógicos.

Lei n,c 1.893 - de 30 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 6 'de julho
de 1953.

BIBLIOTECARIO-AUXILIAR

:::i7Uprime cargos provisórios,
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.c 33.256 - de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 13' de ju
lho de 1953.

"- Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n,c 33.744 - de 4 de' se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Suprime carço extinto.
(M.F. _ Q.P.)

Decreto n." 33.745 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O .de 1<1 setem
bro de 1953.

c
CABOS

Reajusta os vencimentos dos cabos
e soldados da Polícia Militar do Di$
trito Federal e dos cabos e bombei
ros ÜO Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias.

Lei n." 1. 937 - de l.O de agôatc
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de agôs
to de 1953.

CAFÉ
A.sse(Jura ao café beneficiado do

pa?s, da safra 1952·J95·3, a garantia
de preços mínímos.

Decreto TI.o 33.266 - de 9 de julho
de 1953. '

Publicado' no D. O. de 13 de julho
de 1853. .
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CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 15.348.642,(](), pa
ra constituição do Capital da Cai
xa de Crédito da Pesca.

Lei n.o 1.916 - de 23, de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25 de julho
,de 1953.

CAIXAS DE APOSENTADORIAS
E PENSõES

Dispõe sôbre seguros de acidentes
do trabalho.

Lei n,e 1.985 - de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro .de 1953.

- Autoriza as metttuíçãee de pre
ouiéncie social a colaborar, através
de financiamento e assistência téctü
ca, com as entidades que menciona,
observada a respectiva legislação.

Decreto n.c 33.427 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 5, de agôs
to de 1953.

CAIXAS ECONõMICAS FEDERAIS

Autoriza as instituições de previ
dência social a colaborar, através de
financiamento e assistência técnica,
com as entidades que menciona, ob
servada a respectiva leqíslação,

Decreto n.v 3,3.427 - de 31} de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de agõs
to de 1953.

CAIXAS POSTAIS

Dispõe sôbre a distribuição de cor
respondência postal e telegráfica.

Lei n.c 1. 962 - de 27 de agôsto de
1953.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1953.

CALAMIDADES PúBLICAS

Autoriza 'o Poder F,xer1"fi~'o a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.0nÚ'.ooo',OO, para socorrer as
populações sacrificadas pelo arrom
bemento do açude público da cidade
de Triunfo, no Estado de Pernam
buco.

CALAMIDADES PúBLICAS

Lei no 1.906 - de :16 de julho de
195:1.

Publicada no D. Ó. de 23 de julho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda o
crédito especial de o-s 25.053.534:30,
como auxilio da União na recupera
ção das áreas atingidas pela enchen
te do rio Amazonas, nos Estados do
Pará e do Amazonas.

Lei n.v 1.908 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 24 de julho
de 1953.

CALCARIO

Autoriza a Amaral Machado & cta.
Ltda. a lavrar calcário, no municípiO
de Capivarí, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 33.219 - de 1 de julho
de 1'953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cictattao tJrastletro
Edisio Meira Tejo a pesqUisar cal
cário no município de Redenção, Es
tado do Ceará.

Decreto n.o 33.221- de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Autoriza o ciiJrtdno brasileiro
João Rodrigues de Cercueira a la
vrar calcário no município de Pra
dos, Estado de MinC!s Gerais.

Decreto TI.o 33.25(} - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- A 11}'criza o ,cidaàao brasileiro
Tl?eotonio Batista de Freitas a pes
quisar calcário no município de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 33.253 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.
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CALCÁRIO

- Autoriza a R. C. A. Victor Rá
dió, S. A. a pesquisar calcário e as
sociados, no município de lturoré, Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 33.315 - de 15· de julho
de 1953.

Publicado no, D. O. de 17 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de ju
llib de 1953.

- Autoriza o cidaéláo brasileiro
João Batista do Vale a pesquisar cal
cário e associados, no município de
Arcos, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.351 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 2~1 de julho
de 1953.

- Autoriza o cidadao lYtasileiro
Efraím Procópio dos Santos a lamror
cezccrsos, no município de Arcos, Es
tado de Minas Gerais.

Decr-eto TI.o 33.409 -de 29 de ju
-lho de 1953

Publicado no D. O. de 1 de agôsto '
de 1953.

_ Retifica o ort; 1.0 do Decreto
n. o 32.557, de 9 de abril de 1953.

Decreto n. Q 33.498 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1253.

_ Re1wva o Decreto n.o 29.515, de
30 de abril de 1951.

Decreto n.? 33.499 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1253.

_,o Autoriza o cidadão brasileiro
Fer.dinando Matarazzo a nesqnssor
calcário, dolomita e assocuuloe, no
mumicipic de Sarocaba, Estado de São

,Paulo.

Decreto n,e 33. 5Ct5 - de '5 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agõs
to de 19'53.

CALCARlO

- Auiorize o cidadao brasileiro
Ricardo Coimbra de Almeida Bren
nend a pesquisar argila retrataría,
comum, quartzo, teuiepato, bauxita,
aoíomua, calcário, fosforita, coriaon,
silimente e terras auuomaceos no!
municípios de Recife e Jaboatão, E!J
tado de Pernambuco.

Decreto nc 33.506 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cietaettw brasílelro
Alcides Martins de Rezende a -pes
quiser caulim, catcório e mármore..
no município de Mar de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 33-.599 - de 19 de agÔ3
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôa- .
to de 1953.

- Autoriza o CiàaCUio brasileiro
lVIarcelino Machaeta da Silveira G
pesquisa?' calcário, no munic:pio de
Rio Pardo, Estado do Rio Grande ào
Sul.

Decreto n,» 33.659 - de 26 de agõa
to de 1953.

publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o csccccc orcsazesro
José João de Assis a pesquisar cal,..
cária, no 7l2unicipio de Rio Pardo, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 33.6-62 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Germano lserhard a pesquisar
calcário no município de Rio Pardo,
Estarla do Rio Grande do Sul.

Decreto n.s 33Ai64 - de 26 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cídadão brasileiro
Ferrer Sales da Casta a pesquisar
calcário, no município de Rio· Pardo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. o 33'.&65 - de 25 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de argôS-'
to de 1953.
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CALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
1Xtro Leonel Vieira a lavrar calcário,
eo município de Cantagalo, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n.° 33.720 ~ de 2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
beolbro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dinarte Monteiro a pesquisar calcá
rio e associados, 110 musucmio de Mi
moso do Sul, Estado do Espírito
santo.

Decreto n.o 33.722 - de 3 de se
lembro de 1053.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Cía, Cimento Port
'land Caué a lavrar calcário e argila
no município de Pedro Leopoldo, Es
tado de Minas Gerais·.

Decreto n.o 33.799 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Autorizo: o Gouêmo do Estado
do Espírito Santo a lavrar calcário
«o município de Cachoeira do Ita
pemirim{ Estado do Espírito Santo.

Decreto TI.o 33.800 - de 9 de se
-lembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de se
temere de 1953.

- Autoriza A1{Zaral, Machado &
Companhia Limitada a pesquisar cal
cário e associados, no município de
Rio das Pedras, Estado de sao Paulo.

Decreto, n,e 33.808 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Agenor Teixeira da Costa a pesquisar
calcário e associados, no municipio
de Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 33.809 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CALCARIO DOLOMiTICO

Autoriza a Sociedade para a In
dústria ExtTativa de MármOres 
Siema.;- Ltda. a -pescuisar calcário
dolomitico e associados, no munici
pio de Campos de Joraao, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 33.805 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CALCITA

Renova o Decreto n.O 28.603, de
6 de setembro de 1950.'

Decreto n." 33.604 de 19 de
agôsto de 1953.

Publicado no D. ·0. de 21 de agôs
to de 1953.

CÂMARA nos DEPUTADOS

- ábertura de Crédito:

Ver: Crédito 'Especial.

CAMPANHA NACIONAJ~ DE EDU
CANDA'lIOS GRATUITOS

Concede subvenção anual à "Cam
panha Nacional de Educandários
Gratuitos" .

Lei n.c 1.911 - de 22 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25, de julho
de 1953.

CAMPO DE fOMENTO AGRíCOLA
DE CAMETA

Transfere a Subestação Experimen
tal de Cametà, Estado do Pará, do
Instituto Agronômico do Norte. para
a Divisão de Fomento da Produção
Vegetal.

.Decreto TI.o 33.27Q - de 10 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.

CANCELAMENTO DE DiVIDAS

Dispõe soare o cancelamento aa
.divida decorrente da aquisição do
imóvel da Faculdade de Direito' do
Rio de Janeiro, e dá outras p'l'ovi
dêitcüts.

Lei n.c 1. 951 _ de 24 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agÔS
to de 1953.
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CAP!1'ANIA DOS PORTOS CARTA DE CAPITÃO

Eleva à cate,yoria de Agência a Ca
pataz:ia da Capitania dos Portes do
Estado do Ceará, em Aracatí.

Decreto n.? 33.407 -'- de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1953.

Restabelece a vigência do Decreto
n.O 3-1.';)S8. de 9 de julho de 1952, pelo
prazo de um (1) ano.

Decreto n.c 3·3.ôl0 - de 20 de agôs
to de -1953.

,publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

Decreto n.o 33.611 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de agós
to de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Capitanias de Portos apTovado pelo
Decreto n.o 5.'798, de 11 de junho de
1940.

CARTA DE PRI(lIEIRO MAQUINIS
TA-l\!OTORISTA

Restabelece a vigência do Decreto
n.o 31.098, de a de julho de 1952, pelo
prazo de um (1) ano.

Decreto n.v 33. ,610~ de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1953.

CARGOS EM COMISSÃO

Decreto n.? 33. 711 ~ de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3, de se
tembro de 195·3.

Lei ri." 1. 979 - de 8 de setembro
de- 1953.

Publicada no D. O. de 15 de se
tembro de 1953.

Fixa os símbolos e valores corres
pondentes. aos cargos em comissão e
junções çratitícaaae do Quactro do
Pessoal dos órgáos das z.c, 3.a, 4.:\,
5.a, 6.a, 7.a e s.a Regiões ân Justiça
do Trabalho, e dá outras momaén
cias.

Restabelece a vi(Jência' do Decreto
n.o 3L09.g, de 9 âe julho de 1952, pelo
prazo de um (1) ano.

Decreto n.c 33.610 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O ..de 22 cio: agôsto
de 1953.

CARVÃO

tcetitíca o art 1.0 do Decreto núme
ro 32.09'5, de 14 de janeiro de 1953.

Decreto n.o 33.4'97 - de 5, de agôs
to. de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

- Autoriza o cidadãà brasileiro
Jorge Cechinel a lavrar cartão mine
ral no município de orieone, Estaào
de Santa Catarina.

Decreto n.? 33:600. --,- de 19 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agõs
to de 1953.

- Retifica o art. L," do Decreto
n.o 32.093, de 14 de janeiro de 1953.

. Decreto TI.O 33.'605 - de 19 de agõs
to de 1953,.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

CARTA DE PRIMEIRO PILOTO

DOSORGANIZAÇÃO
AMERICANOS

CARTA DA
ESTADOS

TOTna público o depósito do Ins
trumento de ratificação por parte do
Chile, de Cuba e, da Venezuela, da
Carta da Organizaçao dos Estados
Americanos, firmada em Bogotá, a
30 de abril de 1948.

Decreto n.v 33.355 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.
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CARVÃO
- Renova o Decreto n.o 29.342, de

12 de março de 1951.

Decreto n.? 33.714 - de 2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Ratifica e retifica a autorização
de lavra ae. jazidas carboníferas no
Estado de Santa Catarina, conferida
pelo' Decreto n. o 9.780, de 24 âe ju
nho de 1942, à Sociedade -comxmue
ra Próspera S. A., retificado pelos
Decretos: 10.780, de '6 de novembro
de 1942, e 19 ..153, de 11 de julho de
1945.

, Decreto n,c 32.716 - de 7 de maio
de. 1953.

(PUblicado no D. O. de B de agôsto
de 1953.

_ Dispõe sôbre os preços de venda
do carvão do Río Grande do Sul e
dá· .outras providências.

Decreto n.° 3'3.770 - de 8 de se
tembro de 953.

Publicado no D. O. de s de se
tembro de 1953.

_ Retifica o Decreto n.o 31.317, de
5 deagôsto deí95,2.

Decreto n.? 33.184 - de 9 de se
témbrc de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

-,-----. Autoriza a Empresa Continental
de Minérios Ltda. a pesquisar carvão
mineral no municipio de Orleams, Es
tado de Santa Catarina.

mecreto n.c 33.80,2 .- de 9 de se~

tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953 .

CASA DE RUY BARBOSA

Declara de utilidade pública, para
efeito de aesacromíaçao, o tmóvel
que menciona, situado no Distrito ye
aeroi.

Decreto n.c 33.825 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de '1953.

CASSITERITA
Autortza a Emprêsa Nacional de

Estanho Ltda. a pesquisftr cassiteri
ta e associados no município de sao
João del Rei, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 33.252 - de 8 de julho
de 1%3.

Publicado no D. O. de 13 de julho.
de 1953.

- Aulorzza o cuuuuio orasnesro
patrício Rodrigues Galdeano a tee
qU"lsar cassiteriw e associados no mu
nicípio de Itinga, Estado .zze Minas
Gerais.

Decreto TI.o 33.413 - de 29 de agôs
to de 19-53.

Publicado no D. O. de 31 de agôsto
de 1953.

- ,Autonza o cuuutao orasztezro
Patrício Rodrigues Galdeano a pes
quisar cassiterita e asociados no mu
nicipío de Itinga, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,c 33.:50& - de 5- de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agõs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
José Frederico de Souza Martins a
lavrar cassiterita, nos municípios de
Prados - e Rezende Costa, Estado de
Minas Gerais.'

Decreto n.e 33.594 - de 19 .de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôa
to de 1853.

CAULIM
Autoriza a Sociedade, de Minera

ção Ceramite Ltda. a pesquisar ccu
lim e associados, no município de São
PqulO, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 33.220 ---' de 1 de ju
lho de 1S53.

Publicado Do D. O. de 3, de julho
de 1953.

- Autoriza a cidadã brasileira:
Margarida M organ da Cosia a lavrar
caulim no município de Itaoirito, Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.348 - de 22 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953. .
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DE EMANCIPAÇÃO
DO ESTADO IDO

CAULIl\!

- Autoriza o cidadão brasileiro
Duroal Barbosa de Menezes a -pes
Quisar caulim, talco e associados no
municipio de Ponta Grossa, Estaeto
do Paraná.

Decreto n.c 33.411 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôa
to de 1953.'

- Autoriza O· cidadão brasileiro Fi
deUs Monteiro de Andrade a pesqui
sar caulim, feldspato e mica, no mu
nicfpio de Bicas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,« 33.502 - de '5 de agôa
to de 1953.

Publicado no D: O. de S de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ricardo Coimbra de Almeida Bren
nend a pesquisar ar(1ila retrataria,
dolomita, calcário, tostorita, corísum,
caulim, quartzo, teíâsnato, bauxita,
silimante e terras diatomáceas nos
itumicipios de Recife e Jaboatão, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n.c 33;506 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de S de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cíiiadãoÓbraeileira
Alcides, Martins de Rezende a 'jies
qui.sar caulim, calcóric e mármore, no
município de Mar, de Espanha, Es
tadade Minas Gerais.

Decreto n.e 33.599 - de 19 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

, - Autoriza o cidadão braeüeiro
Gabriel Caula Soares a pesquisar
cauUm e associados, no municipio ae
Viçosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 33':661 - de 26 de agôs
to de 1%3.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brcsüeiro
José Domímçuee Siqueira a pesquisar
caulim e associados, no município de
Guarutnoe. Estado de São Paulo.

Decreto n.o 33.807 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CAVALCANTE JUNQUEIRA S. Á.

Decreto-legislativo n.° '65 de
1953.

Publicado no D. o. de 22 de se
tembro .de 1953.

CEN'j'ENARIO
I'OLiTICA
PARANA

Abre, ao Ministério da Educaça.o' e
Saúde o crédito especial de _....•..
ors 20.-000.000,00, como contrfbuição
da União às comemorações do pri
meiro centenário da enumcipoçãc po
lítica do Estado do Paraná.

Decreto 0.0 33.229 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

CENTENARIO DE J DÃO CAll'iS-
TRANO DE ABREU

Dispõe sôbre as comemorações M
primeiro centenário de nascimento de
João Capistrano de Abreu.

Lei 0.0 1. 896 - de 2de julho de
1%3.

Publicada no D" O. de 8 de julho
de 1953.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE MIlfAS
GERAIS S. A. <éEMIGl

Transfere à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG) a con
cessão outorgada pelo Decreto nú
mero .6.844, de 12-2-1941, revalidadO
pelo de n.O 23.718, de 23-9-1947, ao
Estado de Minas Gerais, -parc apro
veitamento progressivo de um trecna
do Rio Pará, entre os municípios· de
Divinópolis e Pará de Minas.

Decreto n.o 33.821 - de 11 de Soe
tembrc de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de .se
tembro de 19,53-.

CENTRO MÉDICO DO RIO' GRAN
DE DO SUL

Declara de utilidade .pública imó
veis destinados ao Centro j'lfédico
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 33.{}49 - de 25 de agôs
.to de 1953.

Publicado no D, O. de .18 de se
tembro de 1953.
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CERAMICA ASSAD S. A.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
zeerc 32.062, de 7 de janeiro, de 1953.

Decreto n.c 33.496 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 195.3.

GER1\f&ICA SAO JOÃO S. A.

Autoriza o cidadão brasileiro' Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennend
a pesquisar argila refratária, cauum,
quartzo, feldspato, bauxita, aotonuta,
calcário, tostorita, coridon, euimamte
e terras diatomáceàs nos municípios
de Recife e Jaboatão, Estado de Per
nambuco.

Decreto n,c 33'.506 - de 5 de agôs
to de 1953.

PUblicado no D. O. de& de agôs-
to de 1953. .

CIDADE UNIVERSITÁRIA DO RIO
GRANDE DO SUL

Dispõe sôbre desapropriação. de
imóoeis . destinados à Cidade' Univer
sitária do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 33.732 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de se
tembro de 1953..

CIÊNCIA

Institui, no Ministério da Educa
ção e Cultura, o Prêmio Nacional de
Literatura, o Prêmio Nacional de
Ciência e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n.? 1.976 - de 4 de setembro de
11163.

Publicada no D. O. de 10 de se~

tembrc de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder lactli(Laaes públtcas aos que
imtalarem Jâbrtcas de cimento no
país.

Lei n." 1.942 - de 12 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

COBRE

A utcriza a Cia. Brasileira de c0
bre a pesquisar cobre e ,assoeiacl,o:-;. 1/0
município de Caçapava do Sul, Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto n.e 33.801 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL

Modifica o art. 14C!" do Código de
Processo - CivU cauemçõo do ato do
Registro Civil).

Lei n.s 1. S.SO - de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Dá not'(l. redação ao art _ 221 do
Decreto-lei -n» 3.689, de 3 de outu
bro de 1941 (Código de Processo Pe
nal) .

Leí n.e 1.907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23, de julho
de 1953.

COLEGlOS

Concede isenção de impostos e ta
xas aduaneiras 'para ímportaçõo de
um órgão destinado ao COlégio àe
Santa Inês, em São Paulo.

Lei n.o .1.930 - de 4 de agôsto de
1953.'

Publicada no D. O. de 7 de agôsto
de 1953.

- Revoga o Decreto n.O 11.194, de
4 de janeiro de 1943, que autorizou: ao

. Colégio Nossa Senhora do Bom Con
selho, com sede em Taubaté, no Es
tado- de Siio Paulo, a funcionar como
Colégio.

Decreto n,« 3-3.5'43 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de -19 de agôs
to de 1953.
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COLtGIOS

_ Revoga o Decreto n.O 11.744, de
1 de. março de 1943, que autorizou o
CoZégio Diocesano Santo Antônio,
com sede em Taubaté, no Estado de
São Paulo, a funcionar como Colé-
gio. '

Decrete n.v 33.544 - de 14 de agôs
to de 1953..

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to do 1953.

COLETORES

Dá nova redação ao art. ?O do De
creto n.o 31.559, de 8 l:'e outubro
de 1952.

Decreto n.v 33.450 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1953.

COLETORIAS FEDERAIS

Extingue Coletoria Federal.

Decreto n.? 33.230 - de 2 de julho
de 1953.

publicado no D. O. de t" de julho
de 1953. .

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto TI.O 33.268 - de 9 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O: de 13 de ju
lho de 1953.

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto TI.O 33 .'563 '- de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

COlVItRc!O DE ADUBOS

Ver: Adubos.

comÉRCIO E INDúSTRIA BARBO
SA & MARQUES S. A.

Decreto-legislativo n,v 163 ...,....- de
19-53.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1953.

COMIM LTDA. CO~CENTRAÇliO

DE MINtRIOS

Concede à Cornim Ltda. Concen
tração de Minérios autorizaçào para
juncionar corno emprêsa de minera
ção.

Decreto n.c 33. 3:45 - de 22 de ju
lho de 195.3.

Publicado no D. O. de 8· de agôs
to de 1953.

COmiSSõES

Autoriza a Comissão Estadual ete
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar as instala
ções hidroelétricas da Usina de Ben
to Gonçalves.

Decreto n.s 32.819 - de 22 de maio
de .1953.

Publicado no D. O. de 1,j de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Comissão Estadual
de Energia Elétrica, do Rio Grande
do Sul, a instalar um grupo diesel
elétrico na usina de Santa Maria.

Decreto n.o 32.972 - de 5 de ju
nho de 1953'.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Modifica o art. 3.° do Regimen
to da Comissão do Enquasircmento
Sindical aprovado pelo Decreto nú
mero 31.3'59, de 29 de açõsto de 1952.

Decreto n.? 33.394· - de 27 de ju.,
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

_ Cria juncões na Tabela Numé-»
rica de Mensálistas da C01ni:;~âo do
Vale do São Francisco e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.437 - de 1 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agõs
to de 1953.

>

- Inclui como membro efetivo da
Comissão Consultiva de Acõrdos Co
merciais o Presidente do Instituto
Brasileiro do Café.

Decreto nc 33. 459 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 5- de
agôsto de 1953.
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- Declara, sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n,o 18'.631, de 16 de maio de 1945.

Decreto n. o 33.789 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 19&3 •

Declara sem efeito a autorização
de lavra contenaa pelo Decreto nú
mero '18.005, de 7 de março de 1945.

Decreto n,v 33.786- de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

GOlVIPANH'tA ATLANTICA DE MI
NERAÇÃO

Concede à Cia. Agrícola, Territo
rial e de Mineração "Fazenda Pira
beiraba" autorizactic para juncionar
como emprêsa de mineração .

Decreto n.? 33.14(); - de 24 de ju
nho de 1953'.

PUblicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

COMPANHIA AGRiCOLA E IN
DUSTRIAL SÃO JOÃO

- Declara sem efeito a autoriza
ção ,de lavra conferida pelo Decreto

1/;;Q 18.018, de 7 de março de 19-4'5.

Decreto n.v. 33.787 - de 9' de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953,

COMPANHIA AGRíCOLA, TERRI-
TORIAL E DE MINERAÇÃO "FA
ZENDA PlRABElRABA"

Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra: de Almeida Brennena
a pesquisar argila refratária, coa
Um, quartzo, jeldspato, bauxita, âo
lomita, calcário, toetorna. coridcm,
silimante e terras diatomáceas nos
municípios de Recife e' Ja'ooatào, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n,c 33.505 - de 5 de agôs
to de 195,3.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19,53.

ESPECIAISAÇOScor~IPANHIA

ITABIRA

Concede auicrização para tumcio
.nur como emp,rêsa de enertna elétri
ca à Cia, Aços Especiais Itabira.

Decreto n.v 33.724 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

COMISSõES

- Cria a Comissão Executiva do
I Festival Internacional d-o Cinema,
do Brasil; e dá outras providências.

Decreto n.v 33.'639 - 'de 24 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 195,3.

- Declara de utilidade pública} pa
ra ejeito de âesapropríação, os aCeT
vos} na parte relativa à navegaçao} da
'Companhia Indústria e Viaçao de
Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li
mitada.

Decreto n.c 33.687 - de ,27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953'.

- Altera o Decreto u.o 32.976, de
8 de junho de 1953', e dá outras pro
vidências.

Decreto n.s 33.'769 - de S. de se
tembro de 1953.

"publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 8 de se
tembro de 1953.

COiliPAGNIA I T A L I A N A DEI
GAVI TELEGRAFIGl SOTTO-
MARINI

Autoriza o Poder Executivo a abri!,
ao Ministério da Viação e 'obras Pu-
blicas, o crédito especial de .
crs 1. 659.475,:60, para cobertura dos
"deficits" verificados no exercício de
1945, e no primeiro _trimestre de 1946,
na exploração dos serviços da Com
pagnia Italiana Dei Cavi Teleçratici
Sottomarini.

Lei n.v 1.968 - de 31 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de setem
oro de 1953.
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COMPANHIA BRASILEIRA DE
lliATERIAL ,ELÉTRICO

Decreto-legislativo n,v 69 de
1953.

Publicado no D. a. de 22 de se
tembro de 1953.

Autoriza a Cia. Cimento Portíanâ
Caué a lavrar calcário e argila no
município de Pedro Leopoldo, E'starto
de Minas Gerais.

Decreto n. o 33.799 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

COMPANHIA ATLÂNTICA DE MI
NERAÇÃO

- Declara sem efeito a autoriza
çáode lavra conferida pelo Decreto
n.O 19.441, de 16 de aaoeto de 1945.

Decreto n,v 33.791 - de9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14' de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.o 19.673, de 26 de setembro de 1945.

Decreto n,c 33.793 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. Q. de 14: de se
tembro de 195·3.

COMPANHIA. CIMENTO
LAND CAUÉ'

PORT-

Autoriza a Cia. Brasileira de Co
bre a pesquisar cobre e associados,
no município de Caçapava do sul,
Estado do Rio Gramâe do Sul.

Decreto n.o 33.801 - de 9 de se
tembro de H~53.

Publicado no D. a. de' 14 de se
tembro .de "1953.

comPANHIA BO'r.! SUCESSO DE
ELETRICIDADE

Outorga à Companhia Bom Suces
so 'de Eletricidade ccncessdo poris
aproveitamento da energia hidráulica
a ser' obtida pelo desvio das águas
do rio Timbó para a Rio Tamanduá.
no município de PÔ1'to União, Estado
de Santa Catarina, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 33.216 - de 1 de julho
de 1953..

Publicado no D. o. de 17 de julho
de 1953. .

COMPANHIA BRANIA DE PETRó
LEO S. A.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
peLO Mzntsterto aa seronauuca, o
crédito especial de Cr$ 29,50D.OOO,0:0
para ocorrer às despesas com a exe
cução do disposto no Decreto nú~

mero 18.042,. de 12 de março de 1945.

Lei n.s 1.895 de 1 de julho de
1953.

Publicada no D. 0.. de 3 de julho
de 1953.

COMPANHIA
COBRE .

BRASILEIRA DE

C'OJ';'IPANPIA DE CARRIS, LUZ
E FôRÇA DO RIO DE JANEIRO

Declara de utilidade pública asier
sas áreas de terra necessárias à cons
trucâc da linhÇL de transmissão en
tre ~ Volta Redonda e Saudade, e au
toriza a Companhia de Carris, Luz e
Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda., a
promover a respectiva desaproprta
ção.

Decreto nc 33.819 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. a. de 16 de se
tembro de 1953.

confPANHIA DE CIMENTO PORT
LAND GOlAS

Concede à Companhia _de Cimen
te Portland Goiás autorização para
funcionar como emprêsa de, mine
ração.

Decreto n.« 33.412 - de 290 de ju
lho de 1953'.

Publicado no D. a. de 17 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO MÉDIO RIO DOCE
Transfere do Estado de Minas Ge

rais para a Companhia de taetna
dade do Médio Rio Doce a concessão
para o aproveitamento ce energia
hidrãulica em trecho do Rio Tran
queiras, município de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 33.731 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. a. de 14 de se
tembro de 1953.
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COMPANHIA DE MINERAÇÃO NO
VALlIilENSE

Autoriza. a C.ompanhia de Minera
ção Novalimense a pesquisar miné
rios de [erro e aseccuuíns no muni
cípio de Brumadinho, Estado de Mi
nas Gerais.'

Decreto n.c 33.310 - de 15 de ju
Iho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

COIIIIPANHIA DE PESQUISAS E
LAVRAS MINERAIS

Retifica o art 1.0 do Decreto nú
mero 32.095, de 14 de janeiro de 1953.

Decreto n.s 33.497 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
~o de 1953.

- Retifica o art. ]." do Decreto
'n. O 32.093·, de 14 de janeiro de 19'~3.

Decreto n.o 33.,E<15 - de 19 de agôs
to. de 1953.

Publicado no D. O. de- 21 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA BRASILEIRA.

COnqpANHIA DE SEGUROS LI-
BERDADE

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
"piial, da -Companhia de Seguros Li
berdade.

Decreto n.c 33.619 - de 20 de agôa
to de 195·3.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA 'DE SEGUROS l\~A

RITIMaS E TERRESTRES "PE
LOTENSE"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros Ma
rítimos e Terrestres "Peíatense",

Decreto n.c 33.3-63 - de 23 de julho
de 1953.

Publicado- no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA DE SIDERURGIA

Autoriza a Companhia de Siderur
gia . a pesquisar minério de ferro e
associados no município de Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33. &04 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

Concede, à Companhia ãetanstero
do Brasil S. A. autorizaciio para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n.v 33.307 - de 15 de ju
lho de 1953.

Pu.blicado no D. O. de 29" de ju
lho de 19'53.

Aprova alteraçõeõs introduzidas
nos Estatutos da Companhia de Se
guros Aliança Brasileira.

Decreto n.c 33.:620 - de 20 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 19·53.

COMPANHIA DE SEGUROS LA
TINO AMERICANA

COMPANHIA I:STANiFERA
BRASIL S. A.

DO

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Latino-Americana.

COThIPANHIA FAmO BASTOS - CO
MERCIO E INDúSTRIA

Decreto nc 33.228 - de 2 de julho Decreto-legislativo TI.o 62 _ de
de 1953. 1953.

Publicado no D. O. de i} de julho Publicado no D. O. de 25 de asôs-
de 1953. to de 1953. '



112 ATOS no PODER LEGISLATIV3

COMPANHIA liIDRO - ELÉTRICA
FABRIL DE NAZARt S. A.

Autoriza a Companhia Hiâro-Ele
trica Fabril de Nceare S. .A. a am
pliar suas instalações.

Decreto n.c 32.'610 - de 23 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de ·1953.

COMPANHIA INDúSTRIA E VIA
çÃO PIRAPORA

Declara de utilidade pública, 'para
efeito de desapropriação, os acêrvos
na parte relativa à navegação, da
Companhia lndustria e Viaçao de
Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li
mitaàa.

Decreto n.s 33.687 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agas
to de 1953.

COMPANHIA INDUSTRIAL BELO
HORIZONTE

Concede à Cia. Industrial Belo
Horizonte 'autorização para tuncía
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 33.138 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Transfere da Companhia In
dustrial Belo Horizonte para a Pre
feitura Municipal de Pedro Leopol
do, concessão para distribuir e jazer
comércio de energia elétrica no Mu
nicípio de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 33.402 _ de 28 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de .g de agôs
to de 195·3.

comPANHIA INDUSTRIAL DE
ALHANDRA DO BRASIL

Concede à "Companhia Industrial
de Alhandra, C.A.R.L." autorização
para juncionar na República sob a
denominação de "Companhia lruius
trial de Alhandra do Brasil"

Decreto TI.o 33.549 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O, de 28 de àgôs
to de 1953.

COMPANHIA INTERESTADUAL ~DE

SEGUROS

Aprova alterações introduzidas, nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia Interestadual «e
Seguros.

Decreto TI.O 33 .621 ~ de 20 de eeõs
to de 195.'3.

Publicado "no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA HU
LHA BRANCA

Autorizá a Companhia Luz e Fôr
ça Hulha Branca a retcrmar os sis
temas de distribuição das cidades de
Curvelo, Corinto e Diamantina, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.393 ~ de 24' de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1QI de agôs
to de 1953.

r.omPANHIA LUZ E FôRÇA SAN
TA CRUZ

Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça Santa Cruz a .ccneíruir linhas de
transmissão no Estado de São Pauta
e dá outras pr01Jidências

Decreto n.o 33.311 ~ de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

COMPANHIA LUZENSE DE ELE
TRIClIJADE S. A.

Concede autorização para tuncio ...
nar como emprêsa de energia elétrica
à Companhia Luzense de Eletricida
de S. A.

Decreto n.c 29."755 -..:... de 12 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. Q. de 11 de se
tembro de 1953.

c ti III PANHIA MATOGROSSENSE
DE ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia, Matogros~

sensede Eletricidacle a ampliar suas
instalações.

Decreto n.c 33. 023 ~ de 11 de ju
nbo de 19.q3.

Publicado no D. O. de 16 de -julho
de 1953.
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COMPANHIA MINERAÇÃO E SI-
DERúRGICA TIMBó

Concede à Companhia Mineração
e Siderúrgica Timbó autoriZaçdo para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto .n,» 33.142 - de 24 de ju
nho de 19-53.

Publicado no D. O. de 13 de jU
lho de 1953-.

COMPANHIA NACIONAL DE CAL
CÁRIOS E DERIVADOS - "CON
CAL" - SOCIEDADE ANóNIMA

Concede à Companhia Nacional de
Colcóríoe e Derivados - Concal 
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n,c 33.510 - de 5 de agôs
to de 195,3.

Publicado no D. O. de 7 de agôstc
to de 1953.

_ Retifica o Decreto n.O 33.51:0, de
á de agôsto de 1953.

Decreto n.o 33. '735 - de 9 de se
tembro de .1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

COMPANHIA N A C I O N A L DE
ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Nacional de
Energia Elétricara ampliar suas ins
talações de produção de enerçi ceie
trica,

Decreto n.? 33.461 - de 4 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

comPANHIA N A C I O N A L DE
NAVEGAÇAO COSTEIRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credi
to especial, de Cr$ 49-.000.OQ.J,OO, des
tinado a regularizar a despesa com o
auxilio concedido à Companhia Na
cional de Navegação Costeira.

Lei n.v 1.974 - de 2 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de setem
bro de 1953.

COMPANHIA N A C I O N A L DE
NAVEGAÇÃO COSTEIRA

Di s põe sôbre os salários do
pessoal a serviço das emoréeae de
navegação pertencentes ao patrimô~

nio nacional e dá outras providên
cias.

Decreto n.v 33.515 - de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de .11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôsto de 1953,.

COMPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela COm
panhia Paulista de Estradas de Fer
ro, áreas de terrenos necessárias à
constrúçáo da linha de transmissão
da eletrificação entre Baurú e Ca
bralia Paulista.

Decreto n.c 33.452 - de 3 de agôs
to de 1953,.

Publicado no D. O. de 19. de se
tembro de 1953.

COMPANHIA PAULISTA DE
ÇA E LUZ, SOCIEDADE
NIMA

~Declara de utilidade pijblica as
áreas de terras compreendidas no
plano de aproveitamento de energia
hidráulica existente no Rio Grande
entre o município de Ibíraci, tiistrito
do 1nesmo nome, e o município de Sa
crametuo, distrito de Desemboque, no
Estado de Minas Gerais, e autoriza a
Companhia Paulista de Fôrça e LUZ,
Sociedade Anônima, com sede nesta
'Capital, a 'promover a respectiva de
sapropriação.

Decreto TI.O 33,.401 - de 28 de ju-
lho de 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1953.

COMPANllIA PAULISTA DE MI
NERAÇÃO

Autoriza a Companhia; Paulista. de
Mineração a lavrar areias cnuirtztte
Tas, no município de Itanhaém, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.s 33.31& - de 15 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.
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PAULISTA DE MI- ,COMPANHIA SUL JlilllEIRA
ELETRICIDADE

DE

Paulis
argila e
Jundiai,

Autoriza a Companhia
ia de Mineração a pesquisar
cssccsezos no município de
Estado de São Paulo.

Decreto n. 33.414 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O, de 1 de agôs
to de 1953.

_ Retifica o ert, 1.°, do Decreto
n,o 31.73'4, de 6 de tumemorc de 1952,

Decreto n.c 33.417 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1953.

COlliPANHIA PRADA DE ELE'rRI
CIDADE

Autoriza a Companhia P,ada de
Eletricidade a construir uma linha
de transmissão entre os municipios
de Cumari e Gouuuiirá no .üetaao
de Goiás, e dá outros providências.

Decreto TI.o 33.553 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de lIde s~
tembro de 1953.

CO~IPANHIA SI D E R ú R G I C A
MANNESrJIANN

Autoriza a Companhia Siderúrgica
M annesmann a admitir técnicos es
trangeiros especializados'.

Decreto n,e 33. IG72 - de '16 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de, ju
lho de UI'53.

COMPANHIA SiDERURGICA NA-
CIONAL

Abre ao' Ministério da Viação e
Obras Públicas" o crédito especial de
Cr$ 13.799.805,20, para 'o fim que cs
pecifica;

Decrete n.« 33.233 -.,... de 3 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1953,

Autoriza a Companhia Sul Minei
ra de Eletricidade a ampliar suas, 21Z!
talaçôee hiâroelétricas,

Decreto n.o 33'.692 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

- Declara revogada a ooncessco
outorgada à Companhia Sul Mineira
de Eletricidade, para o aproveitamen
to progresivo da energia hidráulica
da, cachoeira Mandembo, situada no
rio Lambari, municipio de Cristina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33-.811 - de 10 de se
tembro de 1953. / •

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

COMPANHIA TEXTIL JOSÉ PIll
TO DO CARMO

Concede à Cia, Textil José Pinto
do Carmo autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração

Decreto n,» 33.141 - de 24 de ju-
nho de 1953. ,

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953,

COMPANHIA UNIÃO fABRIL

Autoriza o funcionamento da usí
na termo-elétrica de -proimaaoae da
Companhia União Fabril, sediada na
cidade ao Rio Grande para seu usa
exclusivo.

Decreto n.c 32;~rll - de '5 de ju
nhode 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de.1953.

COJlliUNIDADE EVANGÉLICA DE
'IBIRUBA

Concede isenção de impostos e ta
."eM para importação âe órgno des
tinado à Comunidade Evangélica de
Ibirubá.

Lei n,c 1.9,67 - de 31 de agôsto de
1953,

Publicada I no D. O. de f de setem-.
bro . de 1953.
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CONGRESSO EUCARíSTICO NA-
CIONAL <VI)

G O N GRESSO BRASILEIRO D.E
CONTABILIDADE <VI)

CONGRESSO BRASILEIRO Di OR
l' O P'E D I A E TRAU!llATOLO-
GIA (X) ,

A bre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto TI.o 33.482 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1953.

ENSINO JU-DECONGRESSO
RiDICO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saü-
de, o crédito especial de .
Cr$ 1".500.-000,00, para atender a 'des
pesas com o I I Congresso Latino

/ Americano ~e Ortopedia e Trauma
toíoçta. e o X Congresso Brasileiro
de Ortopedia e Traumatologia.

Lei D.O 1.905 _ de 15 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de" ... , ... ,.
Cr$ 500.000,00, como auxílio ao Con
gresso de Ensino Jurídico, em Forta
leza, Estado do Ceará.

Lei n.c 1.9-()l - de 10 de julho de
1953 ..

Publicada no D. O. de 16 de ju
lho de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a 'abrir,
pelo Ministériq da Educação e ..Saú-
de, o crédito especial de . .
crs 3,000,000,00, para eusteor.Óem.
parte, as despesas com a oraçsuzcçõo
e a realização do Sexto Congresso
Eucarístico Nacional.

Lei n.o 'L 9-12 - de 23, de julho. de
1953. '

:Publicada no D, O. de 25 de ju
lho de 1953.

4:c!NCHAS CALCARIAS /

Renova o Decreto a,» 29.218, de 2-6
dt, janeiro de 19M.

Decreto n,c 33.4:0& - de 29 ele ju
1rj1o de 19'53.

.Publícado no D, O. de 1 de agôs
to de 1953.

~ Autoriza o cidadão b1osuesro
H/sé Floriano de Toleâo a pesquisar
cDnchas calcárias no :n71nicipio de
cawvneia. Estado de sôo Paulo.

Decreto n.o 33.503 - do ~, de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to õc :f:53.

- Autoriza o cidadão i}rasileiro
onoeiao Azevedo Lage a !:am'ur coa
ctuss calcárias no município de Igua
»e, Estado de São Paulo.

Decreto n.« 33.723 - de 3 de se
tembro ,deW53.

Publicado no D. O. de 10 de se~

tembro de 1953,

[:ONCÚRSOS
Dispõe sôbre os editais de concar

BO para o magistério,
Decreto n,« 33.460 - de 3 de agôs

to de 1953:.
Publicado no D', O. de' 6 de agôs

to de 1953'~

C:I)NFERllNCIA INTERNAGlONAL
DE lvi!\TERIAIS
J:j,utori,::;a o Poder Executivo a abrir,

pdo Ministério das Relações Bxterio-
N!'S o crédito especial de .. , .
-Gl':$ N)1. HJB,20, paTa atender ao paga
mente de contribuição do Brasil à
Ccmterêncía Internacional de Ma~

1eriais.
Lei n,v 1.93'6·- de7 de agôsto de

~953. ,
Publicada no D. O, de 11 de agôs

to de 195-3.

c:~?~a'ER}-:NCIA NORTISTA DE TI
SIOLOGlA (IH)

,)Lutoriza o Poder Executivo a abrir,
'pelo Minis"táio da Educação e Saú-
iN:, o 'crédito especial de " ..

',[::"1'$ 1'50.(!'}O,00, para atender ãs aee
lH33as decorrentes da 1'ealização da
LU Conferência Nortista de Tisiolo
l'~a.

Lei n." 1.903 - de 13 de julho de
',,"'3.

Publicada no D. O. de 18 de ju
)Y.l'D de 1953,
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CONGRESSO EUCARíSTlCll NA-
CIONAL (V!)

Abre, ao Ministério da Educa
cão e Cultura, o crédito esP?cial" de
órs 3'.000.000,00-, para atender às
despesas de organização e reaíizacõo
do VI Congresso Eucarístico Nado'"
nal.

Decreto n,e 3,3.839 --'- de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado .no D. O. de 24 de se
tembro de 1953.

CONGRESSO INDIGENISTA IN-
TERAMERICANO (l)

Decreto-legislativo n.v <55 ~ de
1~5~.

Publicado no' D. O. de 25 4e julho
de 1953.

CONGRESSO LATINO AMERICA-
NO DE ORTOPEDIA E TRAU
jllATOLOGIA (11),

A,utoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especiál de ... -.. "....
Cr$ 1.50Q.OOO,OO, para atender a des
pesçs com o 11 Congresso Lati?,?o
Americano de Ortopedia e Traumató
looia, e o X Congresso Brasileiro de
Qrtopedia e Traumatologia.

Lei n.O 1.905 - de 15- de julho de
1953.:

Publicada no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.

CONGRESSO NACIONAL

~ Abertura de- Crédito

Ver: Crédito Especial.

CONSELHO DE PROMOÇõES DA
rilARlNHA

Aprova o Regulamento para .o
Conselho .de Promoções da Marinha.

Decreto n. 33.5·71 - de 17 de agôs
to de 1953.'

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

CONS.ELI!O DE T E R R li S lL~

UNIíiO

Estabelece gratificações parrt os
membros do Conselho de remu da
União, e para o representante da FIX
zenda Nacional, cria a tumçõo orou
ficada ,de Secretário do mesmo·· Con
selho, e dá outras providências. \

Lei n,o 1.~}83 - de 12 de setemhe-o
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de '$2-:
tembro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o créàito especial de ......•. _.
Crg 350.000,00, para atender às des
pesas com .0 Conselho de Terras da
União, de que trata a Lei 11,." 1.2'a1,
de 12 de setembro. de 1953. .

Decreto n.o 33'.947 - de 29 de .'l€

tembro de 195~.

Publicado no D. O . à,e 1 de 00':'
tubro de- 1953.

CONSELHO DO ALMIRANTAD@

Aprova o Reg'ulamento para o Core
selho do Almirantado.

Decreto a.c 33.406 - de 2S de Ju
Iho de ISS3,

Publicado no D. O. de .s de ag{ir:;--
to de 1953. \

CONSELHO_ NACIONAL DE E(Qú
I~OJiIIA

Dispõe .sôbre a 'Tabela Crnicfl, de
/ Extranumerários-mensalistas do Cm.,·

eeuio Nacional de Economia e dê. ou
tras proVidências.

Decreto n.o 33.283 - de 13 de Iu
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de jutho
de 1953,. \

Retificado no D·. O. de 29 de ju
lho de 1953.

CONSULADOS

Cria o Consulado honorário 60
Brasil em Chester, Pensitoõmia, E~;
tadOs Unidos da Amériqa.

Decreto n.? 33."746 - de 4 de <se
tembro de 1953·.

Publicado no D. O. de l(}. de 'E·-·
tembro de 1953.
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CONTRATOS

Decreto-Iegíslatívo n.c 48 - de
1953.

Publi.cado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

- Decreto-legislativo D.O 49 - de
19;;3.

Publicado no D. O.' de :3 de julho
de 1953.

- Decreto-Ieglslatívo D.O 50 - de
1953.

Publicado no D. O. de 8 de jujho
de 1953. .

- Decretc-Iegíslatívo. n.c. 52 - de
1953.

d
1'u

1
blicaélo no 1),. O. de 25 q~ j!Jl11o

e , 953.

- Decreto-Ieglslativo D.O 53 - de
1953.

Publicado DO D. O. de 25 de julho
de 1953.

---,. Decreto-Iegíslatívo n.e 59 - de
1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1953.

- Decreto-legislativo n~o -64 - de
1953.

!Publicado DO D. O. de 24 de se
tembro de 1953,.

- Decreto-legislativo n.o :S5 - de
1953.

iPUblicado no D. O. de 22 de se
tembro de 19-53.

:.-.. Decreta-legislativo n.o ,67 --'- de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 68 - de
1953.

Publicado no D.. O. de 22 de se
tembro de 1953.

- Decrêto-Iegíslatívo n.O 69 - de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de s,e
t~mJ;:r;o de 1963.

CONVENÇõES

Decreto-Iegíslatdvc n.c 55 - de
1953.

Publicado no D.,O. de 25 de julho
de 1953. .

- Decretc-Iegíslatívo ri." 57 - de
1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs-
to de 1953. '.

- Promulga a Conoençõo. TeZ!1;#W
à Aplicação dos Princípios do' Direi
to de Organiza.ção e de l!Ieg,o;;iaJJ(io
Coletiva, a,dota.t#L em Geneblª~ a
1 de iutno de 194~.

Decreto n,c. ?3.J,M - de 29' de ju-
nho de 1953. '

Publicado no D.. O, de 4 de j~o

de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de julho
de 1953..

- Promulga a Convenção Retatí
va ao Reconhecimento Ittternactsnuü
de Direitos sôbre A,eronaves, Jir-marla
pelo Brasiõ ~m." qe1j,~bTci,' a Í9 '4ç" ju
1J40 âe 1945~

Publicado no D. O. àe 1 de setem
bro de 1953:.

Decreto n,o 3,3.>64B - de 25 de ~~qs

to de 1953.

COOPEUTIl< jJ.S.

Di§põe sç)Çwe os' cr~ditos prç(pne1l;
târiae t!es,ti~acU!8 à, ~çtes"a.. contr(t af
secas do nordeste, -- eleva os limites
elos prê~io_8 de acuaee P01; co,opera
çõo•. e dá outras providências. -

Lei n,c 1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publícada no 1,). O. de 31 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre SÇ(J1j,TOS de act-
den~es do tr;(J-ba}ho., .

Lei n,o 1.985 - de 19 de setembro
de 1953.•

Publicada no D. O. de 22 de se
tembroríe 1953,.
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COOPERATIVAS

Concede autorização para coes
iituiçãoda Cooperativa Caixa dos
Associados da União --dos Aposenta
dos de Pernambuco Ltsia., com sede
na cidade de Recife, município ao
mesmo nome, no Estado de Pernam
buco.

Decreto TI.O 32.4fr5 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1953'.

CORlDON

Autoriza o cidadão Q brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennenà
a pesquisar argila refratária, cau
Um, quartzo, feldspato, bauxita, ao
íomda, calcário, toetortui. êoriâsm,
silimante e terras tiíatomáceae nos
municípios de Recife e Jaboatão, Eso:
tado de Pernambuco.

Decreto n.e 33.506 - de 5 de _agôstc
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

CORPO DE BOE'IBElROS

Eleva o limite de idade preVisto no
parágrafo único do artigo 4.°, do pe
ereta-lei n." 2.066, de 7 de marçd de
1940.

Lei n,o 1.915 - de 23 de julho de
19ó3.

Publicada no D. O. de 25· de julho
de 1953.

- Reajusta os vencimentos dos ca
bos e soldados da Polícia Mílita1' do

"Distrito Federal e dá outras prooi
beiras do Corpo _ de Bombeiros do
Distrito Federal ,e dá outras proVi.,.
aénaas,

Lei n.c 1.937 - de '1ü de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de .12 de agôs
W de 1953.

- Estende às praças do Corpo de
Bombeiros do Distrito "Federal as
vantagens conferidas aos oficias üa:
mesma Corporação, pelo parágrafo
único do artigo 269, do Decreto nú
mero 16.27'4, de 20 de dezembro de
1953.

Decreto ri..0 33.468 - de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. o. de 6 de agôs
to de 1953.

CORPO DE PESSOAL SUBALTER
NO DA ARMADA

Altera o Regulamento para o Cor
po de Pesosal Subalterno da Arma
da, aprovado pelo Decreto núme

ro 28.'7ú3, de 2 de outubro de 1900.

Decreto n . 33.818 - de 11 de se
tembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

GORRESPONDtNGIA POSTAL E
TELEGRáFICA

Dispõe sôbre a distribuição de
correspondência postal e telegráfica.

Lei n.' 1.962 de 27 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de se-
tembro de 1953.,

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza o Poder Exeetttiúo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 29.500.-eoD,OO para
ocorrer às despesas com a execução
(lo disposto no Decreto número 18.042,
de 12 de março de 1945,

Lei n.v 1. 895 - de 1 de julho de
1953.

Publicada no D. O, de 3: de [ulho de .
1953. '

- Dispõe sôbre as comemomçães do
primeiro centenário de nascimento de
João Capistrano de Abreu,

. Lei n.? 1.896 -r--" de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. o. de 3 de julho
de 1953.

_ Autoriza o roaer Executioo a
«crír, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito Especial de Cr$ ... "
72.42[},OD, para pl!gamento de dife
rençc cc vencimento do Professor Ciro
Romano Farina.

Lei n.? 1.897 - de fi de julho de
1953.

Publicada no D. O. de S de julho
de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL
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de 6 de julho de

de {) de julho de

de 16 de julho de

Autoriza o Poder Executivo a
abrir. pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 60.177,20,
para pagamento de gmtificcJto adi
eíotuü .aos aentistae Homero Bitten
court Lomarào e Abilio JlII!Whado Fi
ino.

Lei n.? 1. 2G8
1853.

Publicada no D.· O. de 9 de julho
de lS53.

- Autoriza o Poder EXe{;~tivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
saúde. o crédito eenecuü de Cr$ ....
422.920,00. para pagamento de grati
ficações de magistério.

Lei n.v 1. 899
1953.

Publicada no D. C. de 9- de julho
de 1953. -

- ·Autoriza o Poder Executivo a·
abrir, pelo Ministério da Educaçao e
Saúde, o crédito especial de CrS ....
500.DÜ':J,OO, corno a~[xíZio (!O Congresso
de Ensino Juriàico, em Fortaleza. Es
tado do Ceará.

Lei :;;..0 1.901 - de HJ de julho- de
1953.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 19'53.,

- Am'e ao Poder Judiciário ,- JuS
tiça Eleitoral :--- o crédito especial de
Cr$ 90.f}üü,Of] para pagarnento de gra
tificação adicional aos ttmcioruirioe do
'l'tibunal RCCfian.aZ Eleitoral do Rio
Grande do Sul.

Lei n.v 1. 902 - de 13 de, julho de
1953.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de J.353.

- Autoriza o Podá Executivo a
abrir, pelo Ministério ela Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
150.003,00, 1Jara a.tender às d-espesas
decorrentes da 'retüizacao da III con
terencia Nortista de Tisiologia.

Lei TI.O 1.903 de 13 de julho -de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de julho
de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Lnierioree, o crétiito especial de
Cr$ 240.000,00, para pagamento de
âcepeeas com üuminacão, fôrça mo
triz e gás.

Leí n.c 1.904 de 13 de julho de
1953.

Publicada 110 1). O. de 16 de julho
de 1253.

- Autoriza o Poder Executivo. a
abrir, pelo Ministério da Eàueaf}ão e
Saúae, o crédito' especial de Cr$ ....
1. 5GO.OOO,ÜÜ, para atenaer a despesa
com o II Congresso Latino Americano
de Ortopedia e Traumatologia e o X
Conareeso Brasileiro de Ortopedia e
Traumatoíoçía.

Lei TI.O 1.-905 de 15 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de julho
de Wfj3.

ãnitcriza o Poder Bxecuiioo G

eàrir, pelo Ministério da Viaçao e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.COO.OOO,OO, para socorrer as 1JO
;o7l.lações sacrificadas pelo arromba
mento do af}'tí4e r.í.blico (la cidad3 ãc
Triunfo no üetoao de Pernam.buco.

Lei n,« 1.906
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

Autoriza o Pode;! Execuimo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, -o
crédito especial de crs 25.053;534,30,
como auxilio üa União na recupera
ção das áreas atingidas ieia encneate
do rio A~nazonas> nos Esta'dos âo Porá

I e do A?;w~~onas.

Lei n.c 1.903 - de 17 de julho de
1958.

Publicada no D. O. de 24 de julho
de 1053.
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CRÉlJITO ESPECIAL

de 21' de julho de

\
D. O. de 23 de julho

Publicada 110 D. O. de ::: de agôstc
de 1953.

Publicada no D. O. de G de agôsto
('.S 1253.

de 4 de agôsto de

de 31 de julho de

de 27 de julho de

de 25· de julho de

Lei n.v 1.928
1953.

Publicada no D. Ó. de 7 de agôsto
de 1.9-53.

Lei TI.o 1. 927
1953.

LBi no. 1.922
1953. . .

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Trioumcü de Contas, o cré
dito .especial de Cr$ 41.216;60, para
pafJ.amento de diferenças de. ·venci
mentes de eauuío-tamíua, de auxílÜJs
funeral e de outras vantagens devi
das a ceroíaoree daquele T-rilrunal. e
a seus beneficiários.

- Ab'l"e ao cbng'i'esso Nacional -
Câmara dos Dep1ttados - o crédito
especial ae Cr$ 70fJ.Üü(),OO, para re
forma. e renovaçao dos móveis do Pa
lácio Tírsuierues,

-- Autoriza ,0 Poder Exeeutro o a
abT:;·, pelo llf-inist6rio da· Viaçáo e
ObTt,3 Públicas, o crédito especial de
CTS lS0.,000. iJOO,OO, para regularização
dos auxfltos prestatícs, no exercício
de 195~, a Estrada de Ferro Leopol
dtns..

- Autoriza o Poder Bxecutioo a
a,b1~-r, p~lo ikfinistério ,da .FaZe1?da, o
crédito especicü de 'Cr$ 5.000.000,00,
àestinado a a1txiliar DS munictpios ca
tcrmenseerui .rec:on3truçdo. da.s obras
públiGa~ destruidas ou danijícãilas pm'
enchentes.

ré TI.O '1.921 - de 27 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de. eeõséo
de 1953.

Cría o Ministerio da Saúde e dá
outras j;itóvidências.

Lei n.? 1 :920
1953.

Publica..da. 110 D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Autoriza o Pode1' Exccuí:ivo a
abrir, ao Instituto Brasileiro de Gec
grafiet e Betatistica, o crédito. especiut
de Cr$ 7. 80a.DDO ,OH puxa auxiliar as
de~:tJesas do 171 ueceneeomento Geral
do Brasil.

Lei n.« 1. 914 -- de 23 de julho de
1953.

Publicada }10 D. O. de 25 de julho
de 1953.

....:...... Autoriza o Poder Executivo a
aórsr, pelo l'1linistério do Trabal1lo,
Indústria e Comércio, o créâito espe
cial de Cr$ 233.6S9·,8G, para pagamento
de arauncacõo culicional a servidores
cUu1l1.ele Ministério.

Leí 11.0 1.!n3 - de 23 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25 de julho
de 195;).

Publicada .no
de 195,3.

RêtifIcado no D. O. de 30 de julho
de 195'3.

-. Autoriza o Posier Executivo a
omír, pelo Ministério, da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 15.348.612,ào,
1Jara ccmstiniíção de parte. do ·Ca/pitaI
da Caixa de Crédito da Pesca.

Lei TI.O 1.S16 de 23 de julho «te
1953_

Publicada no D. O. de 25 de julho
ce 19'53.

- A~to'riza a Poder Exéeutivo a'
osnís, -pêlb MinisteriódiL Educação e.
Sa~J" o :çréd'j"toesp~cial 'de Cr$ ...•
3.,.,OOQ.OOO.OO,po.ra eust~,ar, e1Tl, parte,
~, -~Spesas ,com a, or~anizaçáO e. a
realização ao Sexto Congresso zuce
rístico Nacio'iU12.

Lein.o 1.912 de 23 de jUlho de
195~.

Publicada no D. O. de 25 de julho
de lQ53.

AutoriZa. oPââer Executivo a
abrir â Presidência da República o
crédito eeueouü de Cr$ 203.220,W,pa
1'.',1. ateniLef, à, despesa prevista no 'ar
tigo .5.o :da ,L ei n.o 1.313, de 17 de
íanctro de 1951.

Lei 11.0 1.910
1953.
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U,"IllTO BSPBCIAL

JJ.utOWA O Poder Executivo a
at~tir; ,pelo Mínisterío (ta Viação e
Ci1Jrras Ptt,blicas, o crédito especia'l de
C7~3.615;85ú-iOO, a servidores da Rêde
de ,v.-ial:ao Cearense .e da Viacão Fér
rea Federal Leste Brasíteiro. .'

Lei n.c 1. 931 de 5 de agosto de
l~E<3. I

Publicada no D. o. de 10 de agosto
de 19;53.

~ Autoriza o Poder Executivo a
osmr, pelo 1'r1inisté~io da Educação e
S~úd.e, o efédito ,e~.ecial de Crp; "',"
28.125,00, ,p'ara págumento de diferen
ças 'de '1Jep.-Cimento's a funcíetuuíos sia
(j1~e lWinistéTio.

Leí n.v 1. 932 de 6 de agosto de
1953.

Publicada TIO D. O. de 10 de agosto
dê' 1953.

- Autoriza o Poder exeeuno o a
atmr, pelo Ministério das Relações
Bxierioree, o crédito especial dê Cr$.,.
1.5iJG.OOG,O{}, destinado a requuirizar
asdespesa.s com o transporte de imi
grantes tiotanaecee. seus pertences e
ctirreniucõo do gado por aee trazidos.

Leí 11.° 1.933 de 6 de agôsto de
19"53.

Y;'<I.blica.da no D. O. de 10 de agôstc
de :::f153.

- Aiüoríea o Poticr E:cecuti7/ o a
CÚt:r:1í', pelo If:Tinistério da Viação e
Otiras Públicas, o creauo especial de
C'7$ 333.54'1,3(}, para oanemenio de
indenização a Adiiano Rodrigues Pin
to; e.t:-7(wqn.inista de primeira classe
âa F!stmdade FC1'ro Rio D'Onro.

:L,s:i n.v 1. 934 --'---- de 7 de agõsto de
19-'0::2.

Publicada 110 D. O. de 11 deagõsto
de 1953.

~ Autoriza G Poder Exe.cU.tivo a
(~c~cà-., pela ,li-fini5;térió àa Eclú'ca,Ç{ioe
Saúàc, o crédito especial de Cr$ ..
35.~D3,:3G, para pa.gamen1.o ao Doutor
'Fruxcasco Eugenio Coutinho, como As
silstente de Fac1.i"lcZdde de l1-:'[edicina do
R?o de Janeiro, 'ein disponibilidade.

L,i~ün.o 1. 935 de 7 de agôsto de
195t?'.

Publicada no D. O.de 11 d'e agôsto
-ôe 19'53.

CRÉ1.1lTO :ESPBCIAL

Autoriza o -Poâer Executivo a
abrir, pelo Ministério das Reíaçôes
Exteriores, o crédito especial de 'Ci"S
161.106-,20, para atender ao pagametl,to
de .contti.buiçóes do Brasil à Confe
rência Internacional de Materiais.

Lei TI.O 1.936 - de 7 de agôstc de
195;).

Publicada no D. O. de 11 de agosto
de 1953.

- Autoriza o Poder Executívo a
.(ttJ.1'iT,·pele Min'iStétio -aa AgricUltura,
Ôcrédito 'especial de o-s 3üO;{)OO;(jO,
como ,auxilio à Associação Rural de
Sã? Joaijuimpela realização da ex
po"8içao regional agr9-pecuaria.

Lei tn.v 1.'S40 -de 10 de agôsto de
1953.

.Pubücada no D. O.de 17 de agôsto
de 1953.

-- liutoriza o Poder Executivo a
abrir-, pelo Ministério da Ed1.t.eação e
Saude, o 'crédito especial até a im
portú.ncia de 01"$ 2.000.00-0,00 para
w;u.isiçào de biblioteca musical. .

Lei n.? 1. V41' - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de J.7 de agôsto
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
erigir na c-idade de Belém, Estado do
Porá. "Um, monumento em memória.
de Pedro Teixeira.

Lei :1.0 1.945 - de 18 de agôsto de
1952.

Publicada no.D. O. de 2-1 de agôsto
de 1853.

- Autoriza o Poder Executiva a
abrir, neto Ministério da 'Viação e
OOT!ts Püôlicas, o crédito especiiü de
Cr$ 23.0GO,DO, .para atender ao patJà
menta de -aeciesos com ,luz e íôTça
da Estrftãade Ferro 'Central do Piauí.

Lei TI.o 1.9"46 - de 18· de agôsto de
1953.

Publicada no D: O. de 21' de agôsto
de 1953.
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CRtlllTO ESPECIAL

4utoriza o Potier Executivo a
abrir, velo ll1'inisiério da Viação e
Obras Públicas, o crédito esneczoi de
Cr$ 2,7.7ú3.QOO,OQ destinado ao paga
mento do aumento de suUirio dos ser
vidores dos Sernicos da Amazônia e
da Administmçtto~ do Pórto do Pará.

Lei 11.° 1.947 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. Q. de ~1 de agôsto
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
çr$ 40.079,30, para pagamento de gra
tificação adicional, nos, exercícios de
1950 e 113-51, aos dentistas da Tabela
Gniou de Mensalista daquêle Minis-
tério. .

Lei n.° 1.948 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de ',n de agôsto
de 19,53.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Jusiiciario - Supremo
Tribunal Federal - os créditos suple
mentares e especiais, respectivamente
de c-s 261. OCO,CO e c-s 1. 250.250,00
para atender às despesas de abono de
emergência e salário.,.família institui
dos pela lei n.o 1. 755, de 18 dezembro
de 19,52.

Lei n.c 1.952 - de 24 de asõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôstc
de 1953.

- Autoriza o Poder Bxecutím o a
abrir ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos - os créditos su
plementar e especial, respectivamente
de crs '240. cco.ec e c-s 1.147.750,00
para atender às despesas de, abono de
emergência e salário-família instituí
OOs pela Lei ,n.o 1.765, de .18 de de
zernôro de 1952.

Lei n.° 1.955 - de 24 de agôato de
1953.

Publicada no D. O; de 28 de agasto
de 1953.

- Regula a divisa0 militar do ter
ritório nacional para o emprego com
binado das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei n,c 1. 956 - de 26 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 29 de agôsto
de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza o Poder Executivo o.

abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o eréauo- eenecna
de Cr$, 50 :000,00 para pago,mento, na
PolíCia JYIilitar do Distrito Federal.. ete
ajuda de custo.

Lei TI.o 1.958 - de 26 de agõsto «e
1953.

Publícada no D. O. de 2 de seceen
bro de 1953.

- Autoriza o Poder ececuno o o
abrir ao Poder Juaiciàrío - Justiçrx
Eleitoral ~ o credito especial de Cr$
2.756.431},80 para atender despesas re
lativas aos exercícios de 1950, 1951:. e
1953.

Lei 11.° 1 959 - de 26 ~e agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 2 de serem
bro de 12-53.

- Autoriza o Poder Executiv G a
abrir, pelo Ministério da ViaçáG e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 36.892.748,30, destinado ao pll[fa.
mente de transporte de mauie poslxús
por via aérea.

Lei TI.o 1. 960 - de. 26 de agõstc de
1953.

Publicada no D. O. de 2 etc seteru
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Execniin D a
abrir, pelo Iâimistério da Vi&~ào e
Obras Públicas, o crésiítc especi.G,~ de
Cr$ 94.500.QÚÜ,OO para pagamento (',1)8
concessionários (los Portos.

Lei' u.? 1.861 - de 26 de agôsto ce
1953.

Publicada no D. O. de- 2 de setecuuro
de 1953.

:- Autoriza o Poder Bxecuiio D fi
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios I tüersores o crédito especiai de
c-s 116.2000,00. destínado à Admir~:'

tração do Território do Rio Branco,
para atender ao pagamento de swo
ventos de aposentadorias.

Lei TI.o 1. 963 - de 2-7 de agôstc de
1953.

Publicada no D. Q. de 2 de setem
bro de 1953.



ATOS DO PODER LEGISLáTIVO

CllÉIHTO ESPECIAL

Autoriza O boacr Executivo a
aorir, pelo Ministério da Viaçao e
Obres Pir,Díicas, o crédito especial de
Crg 5.ÓGO,Oo-, para p(i.ownento de ora
tifica'1ão a Renato de Oliveira Gre
erüuúqti, âcsewuste d04uele M:inistc
rio.

Lei 11.° 1.956 - de 31 de agosto ele
1953.

Pubhcada no D. Oc de 5 de setembro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo (!.

abrir, ao Iâinietério da Viacao e Obras
Púplicas, oÓcreauo espeéial de Cr$
1.659.475,60, para, cobertura dos "de
ticits" verificados 1W exercício de H!45,
c no primeiro trimestre de 1'946, rlg
exploração dos serviços da Companhia
Ita.liana dei Caoi Teíeçvetici Sottc
mosini.

Lei n.v 1.968 - de 31 de agôsto de
1853.

Publicada no D. O. de5 de setem
bro de 1953.

- Autorizá o Poder Bxecutin o a
abrir, pelo Ministério da Fazenâa, o
crédito especial de Cr$ 49.0DO.Ü'OO,OQ.
destinado a regula1'izara despesa com
o au.xílio concedido a Companhia Na
cional de N omeqacão Costeira.

Lei n.c 1.974 - de 2 de setembro
de 1953.

Eublícada no D. O. de 5 de setem
bro de 1953.

- ilu'lcríza o Poder Executiv o a
abrir, pelo Ministério das üeuiçôee
Extevíores, o crédito especial de Crs
2.500 .·iJDO,üD, para atender às despesas
decorreetee das visitas ao Brasil do
Secretário de Estado dos Estados -UnL~

dos da txmêatca, do Ministro do Ex
terior da Repüblica da Auetria, do Mi
tuetro da Sconomíc Nacional da Repú
blica Federal da Alemanha e de um
represenumte especial de sua Mages
tade o Rei Farotüc I.

Lei n.O 1.974-A - de 3 de setem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 1{) de setem
bro de 195'3.

CEÉD!TO ESPECIAL

Altera' os Quadros -de Pessoal das
Secretarias dos Tribunais Reg"tona~,;,

Eleitorais do Amazonas, Mato Grosso ..
Goiás, Maranhão, Picui, Pa1'aíba c
Penwmbueo.

Lei n.c 1.975 - de 4 (e setembro dI;
1953. .

Pubtícaca-no D. O. de 9 de setembro
de 195.3.

- Autoriza O, Pode1' Executivo (~

aorir, lJelo tâinistérío da Fazenda, o
crédito especial de CrS 151.365,30, pu,
ra .pa-gamento de gratificação devida
a Assad Mameri Abdenur, médico,
classe L, do Quadfo Permanente do
Ministério da Fazetuia:

Lei :;.")..0 1.977 - de 8 de setembro
de 1953.

Puclícada no D. O. de 10 de setem
oro de 1953.

- Autoriza o PodC1' Executivo Q.

aorir, pelo -Ministério. da Viação· e
Obras Públicas, o crédito especial (f;e
Cr$ 45.371.{)64,GO, para pagamento dos
tromsportes efetuados pelo Lóide B'·B.
süeíro,

Lei n.c 1.978,~ de 8 de setembro
de 1953.

Publicada 'no D. O. de 10 de setem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executiv o C~

abrir, peZo Ministé1io da Viação e
Obras Publicas - Departamento dos
Correios e Telégrafos - o creano es
pecial de Cr$ 252.000,00, para ocorrer
ao pagamento de gra"lificaçáo aos jv~n

cicauuíos das Agéncias Postais e Tele
gráficas àa Cturuira dos Deputados (J

ao Senado Federal.

L3i n. °1.980 - de 10 de setemorc
de 1953.

Publicada no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o' Poder Execuiic o (~,

abrir, pelo Ministério ela Fazenda, o
cvéüiio esoecscz de Cr$ 486.054,30, paro;
1Jagauwn{o das âespesas etetuaiias pe
la Delegação repreeentatioa do Brsi
.'iil na, VII Reunião das PartesCo-n.
tratantes do Acôrdo Geral sôbre Ta
rifas Aduaneiras e Comercio.

Lei TI.o 1.981 - de 11 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 16 de setem
bro de ·1953.
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de 25 de setembro

CRÉDITO ESPECIAL
Estabelece gratificações' para os

'!nem.bros do Conselho de terras da
·União e para o representante da Fa
zenaa Nacional, cria a tumcão grati
iuxuia de Secretário do mesmo Con
selho, e dtt outras providências.

Lei TI.O 1. 983 de 12 de setembro
oe 1953.

Publicada no D. O. de 17 de setem
bro de 1953.

- Autoriza- o Poãer Executivo a
oorir, pelo _Mini~tério da Fazenda, o
créd·ito especial de Cr$ 35.208.308,90,
:,·?J./fa -convpletar o pagamento CUl quota
(feDida dos municípios e relativa ao
s mpoeto de Renda.

'Lei n.v 1.984 -·de 17 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de setem
oro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Ttuiústria e Comércio, o crédito esce
eial· de Cr$ 3.75Ü'.O';)O,OO'-, para paga
mente ,de despesas CO?]?, a mamüençtic
da: Hospedaria de Corínto e dos Pos
tos de pouso e recuperação em Pira
para e Monte Azur

Lei TI.o 1.986 de 25 de setembro
«c 1953.

Pubücada no D. O. de 29 de setem
ore de 1953.

- Autoriza o Poâer Executivo a
,!~,,;"ir, -ieio Ministério da" Guerra, o
c';':;'!l;i.'to esnecisü de, Cr$. 30.714,SO, pa
re. recearcir os p're'Juízos' sotrtaos por
oficiais e praças retormcuioo, pensio
;:_i.~'tas' e asiuuice.

Lei ",.0 1.2-88 de' 25 de setembro
,:i{"; 1953.

Publicada no D. o. de 2.9 cT8 setem
cro de 1953.

-- Autoriza o Poder Brccntmo g
c';;';':;,r, 1)8lo MinisU:rio (la Btiucacãc e
:-;l!,'!-tura, o crédito especial deCrS ...
ll.GCO,O() (onze ndl i e seiscentos cru
;;"lOirOS), -para pagamento da diferença
de vencimentos a Alvaro Oeórío de
Aímeíâa, falecido Professor Catedrá
E!?o, rearõo 0, ,em, disponioil:;dade, da
Fecuuicutc Nacionfl,l de Odontologia da
U,l-"iven;idade do Brcsü.

:Lei n.v 1. S89
(((O' 1953.

Publicada, no D. O. de 29 de setem
bró de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
.ébre, ao Ministério da Eàueacao

e saúde, o crédito especial de Cr$" ..
~JJ. OOG. 000,00, como corarünucôo da
União às coraetncrcções do primeiro
ceJrtenáfio da cJ1Wncipaçâo politica, do
Estado do Paraná.

Decreto 11.° 33.229 - de 2 de julho
de 1958.

Publicado no D. o. de 4 de julho
de 1953.

- Aàre ao Ministério da Viacao e
Obras Públicas, o crédito esteeuü de
Cr$ 13.799.805,20, para o fim que es
pecifica.

"Decreto 11.° 33.233 - de 3 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 ce ' julho
de 19'53.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o credito especial de Cr$ ....
300.000,00, para o fim que especifica.

Decreto 11.° 33.354 - de 22 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 2"1 de julho
de 1953.

- Abre,' ao Poder Jiuiícíárío - Jus
tiça do Trobaino - o crédito especial
de Cr$ 613.960,00' (seiscentos e dezoito
mil novecentos c sessenta cruzeiros),
ao Tribunal Regional do Trabalho da
3..'"1 Reçiõo, pft1"a a execução da Lei
n.o 1.784, àe 17 de dezerabro de 1952.

Decreto D.O 33.103 - de 28 de jUE10
de 19:53.

Publicado no D. O. de 3D etc 'julho
c,::; 1953.

-- Abre, ao Mim:sté'/io .da Erlucaçaa
c Ssuuie, o crceitc eeoecuü de Cr$ .'
26. 580,{)ü, i;a,à atender às despesas
com, o puqú'mcnto de. ealaríoe devidos
a.' A fTO Bezerra, e dá outras proádên
cias.

Decreto :,.0 23.":::)5 _ de 28 de julho
de 12,j~_\.

Puchcado no D. O. de 3-8 de julho
de 1053.

__o A ore, pelo 1\,]i.'I.istó·io di".!, Açiícui
L;l"ra, o crétiito especial de Cr$ ....
10.072 . 26D,O(}, narc o fim ef'.~-;? espe
cifica.

Decreto D.O 33.419 - de 30 (te j1.11110
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1953.



CR":lJITO ESPECIAL

ATOS DO PoDEli LEGISLt.':nva

CRÉDITO ESPECIAL

123

:Abre crédito especial para o fim
que menciona.

Decreto n.v 33.4&2 - de 5 de agôsto
(te 1953.

Pnbücado rio D. O. de 7 de agôsto
de :1953.

~ Abre ao tâinistério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ lO.OOO.Oe·l),OO-, para custeio das
obras de retazimento e pavimentação
.r1Ck roaoma I - Ilhéus a Ituourui, no
Eetcâo da Bahia.

Decreto n.? 33.516 - de 11 de agôs
to de 1953.

Piiblícado no D. O. de 13 de agôsto
úe i25~.

-r- Abre, ao Ministério ,dç Justiça e
l'ÜJfJôcios, Interiores. o creâíto especial
de Cr$ '77. 698,40,i>aia atetuier ao pa
rjaúlento âeÓsubstituicôes reuüsoo ao
e:b3Tcicio de 1951. .

Decrete TI.O 33.579 - de 18.de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
ele 1953.

- Abre, ao Poder Jtuiicuuía - JUs
tiça,do Trabalho - o Créüitc especial
de crs 9.193.220,00 (nove milhões,
cento e noventa B três mil, à'!lZentos
e ,vinte cruncirosv .Ótmra execução âa
Lei n. C 1.900, de 7 de julho fle lS53.

Decreto n.v 33.605 - de 19 de agosto
de 29'53.

Pnbücado no D. O. de 10 de agosto
de ]953.

-'- Abre o credito especial de CrS..
ô • 6-I?$ .'(}90,.OO para o fi?n que menciona.

Decreto 11.° 33.633 - de 21 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. '0. de 22 de agôsto
de 2H53.

-- Llbre ao Pctier Judiciário - Jus
tica Eleitoral o credito espeeíc t que
esoeciiíca. .

Decreto n.v 33.685 - de 27 de agosto
de Hl53.

Pubücado no D. O. de 31 de agõsto
de ]953.

Abre, tt Presidênéia. €la República,
o crédito especial de Cr$ 203.220,00,
para atender à despesa prevista, no
art. 5.0 da Lei n:" 1.313, de 17 de ia
neiro de 1951.

Decreto 11.° 33.638 - de 27 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôsto
de 1953.

- Abre. pelo Ministério da VUiçáo e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 1.563.337,10, para o fim que men~

cicma.

Decreto m.v 33.707 -,de 31 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 19-53.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Militar -r- o credito eepecial de
Ct'S 3.104.54.0,00, para atender ao pa
çamento de abono de emerçéncía e
de scüàrio-femilia, nos térmoe ae Lei
n/' 1. 900, de 7 de julho de 1953.

Decreto TI.o 3:1.752 .:. de 4 ele setem
-bro de 1953.

Fubücarlo rno D. O. de 5 de serem
bro de 1233.

- AbTe, ao Poder Judiciário - Tri
bunal de .Jusiú;a clo Distrito Fcdercü,
o. créiiito espccú:r,l de C1'$ 10.264.3H.1,OO
1Jaj':~ o fim que especiticc.

De-creto n.c 33.322 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setcen
bro de 1953.

- /ú.n-e, ao Ministério da ilgriC'UI
tura, o crédito cspecuü de Crê •...
112.5-00,ao, para. o fim que enpcciiica.

Decreto nv 33.8-23- de 11 de setem
bro de lS53.

Publicado no D. O. de 14 etc setcm
\")1"0 co 195:·l.

-- Abre, ao Ministàio da Ed'1~ca.c(io

c Cultura, o crédito' especial de Cr$
3. COO. 000,00, -posa atender às despe
sas de orçcnizacao e re!:tlizaçti.o ao VI
Congresso Eucarístico Nacional.

Decreto n.c 33.839 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de serem
1:.1'0 de 1953.
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Publicada no D. O. de 31 de ji.Ü110
de 1953

Publicada no D. O. de 28 de-agêsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Faze!t'/ia,
o crédito suplementar de Cr$ ..•....
104.000,00, em retõreo de verbas oue
especitica.

Decreto TI.O 33 $12 - de 20 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. o. de 22 de agôsto
de 1953.

de 24 de "agõstc d~Lei TI.O 1. 952

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Dispõe 'sôore os créditos orçam.ê.-n
'lárias destinados à defesa contr{l;, as
sêcas do nordeste, elet'a os limites dos
prêmios de açudes por coapera~:EQ, e
dá oy-tras providências.

Lei 11.° 1.913 - de 24 de julh0 de
1953.

Autoriza o Poda Executivo. a
abrir ao Poder Jusuciàmo - T'·ibunal
Federal de Recursos - os créditos su
plementar e especial respectioosaente,
de CrS 240.000,00 e ors 1.147.'i3-fi',1J-ü
para atender as despesas de abono de
emergência e salário-família institui,
dos pela Lei n.o 1.765, de 18 de
dezembro de 1952.

Lei n.? 1.955 - de 24. -de agôstc de
1953.

CRl;DITO SUPLEMENTAR

Autorizá o Poder Executivo a WJ;f'f1<

ao Poder 'Judiciário "":""Supremo TI'"i
ínnuü Federal - os créditos sup~
tor e especial, respectivamente de Cr$
26LDOO,OO e c-s 1. 250.250,00 'jYJ5Ht

atender às despesas de abono de emer
gência e salário-jamília institu!d.os
pela Lei n.O 1.700, de .18 de dezemJ~,t'o

de 1,952.

CRÉDITO ESPECIAL

CRl;DlTO SUPLEMENTAR

Estende os aispositi-vos da Lei nú
mero "1.765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores âaeSecretarias do
Tri111m'al dA Contas da União, SU1Jerio1'
Tribunal Militar, Tribunal Superior
Eleitoral, Tribunal Superior do Tra
balho, Tribunais Regionais Eleitorais,
Tribunais Regionais do Trabalho,
Tribunal de Justiça 'iio Distrito Fe
deral, aos dns Varas dos Juí,?os de Me-:
nores e Acidentes no Trabalho e Júri
dos Crimes contra a Bconomía Po
'jyvJaí', no Distrito Federal e aos Ser
ventuários da Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios Federais e dá
outms proniâéneias.

Lei 11.° 1.900 de 7 de julho de
18-53.

Publicada no D.~ o. de 9 de julho
de 1953.

_ Reajustei os vencimentos dos cc
bos e' soldados da Poiícía Militar do
Distrito Federal e dos Cabos e Bom
beiras do Corpo âe Bombe'iros do -Dis
trito Federal, e dá outras providências.

Lei n.v 1.937 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 12 de agôsto
de 1953.

Abre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto 11.° 33.831 - de 28 de se
tembro de 1953

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 350.C-oC,.oa,
p-ara atenaer às despesas com o Con
selho de Terras, da União, de que tra
ta a Lei n.o 1.9'83, de 12 de setembro
âe 1953.

Decreto TI,o 33.947 _ de 29 de se
tcmbro vde 1953.

Publicado 110 D. O. -de 1 de outubro
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Açríctü
tura, o crirrito especial de -Cr$ ....
5üO,ODO,OO, nora o jimque especifica.

Decrete n.c 33.960 - de 30 de se
tebro de 1953.

Publícado no D. O. de' 2 de outubro
de J.S53.
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(,iIIUÇAO DE FUNÇõES

Ver : a denominacão do orçao em
(1'1)13 foram criadas.~

CiJJlISOS

Decreto-legislativo n.c 60 - de 1953.
Publicado no D. O. de 25 de agôsto

Úf 1953.

- Aprova' as Instruções para o Fun
(famamento do Curso de Bstadc-Iâaior
e iConpelho das Fôrças Armadas.

Decreto n.c 33.357 - de 23 de julho
,l;o 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Ver, também, Escolas e Faculda
':~{~$.

D

B~FESA CONTRA AS StCAS DO
l\10IlDESTE

Dispõe sõcre os créditos crçamentà
!'l,osdestinados. à defesa contra as sê
·{HZS do nordeste, eleva os limiies dos
JY.fêmios de açude .por <Jooperaçâo, e
:flf;,·. outras providências.

Lei n.v "1.918 de 24 de julho de
J:Hõ3.-

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

lD!I;liOMINAÇÃO DE AEjWPORTOS

1íer: Aeroportos.

lD!EPARTAMENTO DE IMPREN-
SA NACIONAL

Transfere função da Tabela lJnica
{i,e Extranumerário-mensalista do JI.:li
'flistério da Justiça e Negócios Iiite
rores para a Tabela de Bxtrunuanere
ria-mensalista do Departamento de
hnprensa Nacional.

Decreto n,c 33.227 - de 2 de julho
cI< 1&53. .

Publicado na D. o. de 4 de julho
ee 1953.

- Retifica o Decreto n.O 32.663, de
8fi de abril de 1953; que dispõe sôõre

"f),' 'Tabela Numérica Especiàl de Extra
nasmerório-mensalistá do oeoaruimen
to de Imprensa Nacional, do Ministé
?'W da Jutiça e Negócios Lnrericree.

Decreto n.« 33'.490, - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
... 19-53.

DEPAR'rAMENTO DOS CORREIO",
E TELÉGRAfOS

Decreto-legislativo n.c 49 - de 1953.

Publicado DO D. O. de 8 de julho
de 1!}53.

Decreto-legislativo n.c 5(} - de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

Decreto-legislativo n.c 64 --=- de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1953.

- Altera o esquema do orçamento
análítico do Departamento dos COr
reios e Telégrafos.

Decreto 'n.v 33.750 _ de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriaçtio pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Fe1'~
TO, área de terrenos e 'reepectuxie ben
feitorias necessárias a construção do
romuü de Brusque, da .Estrada de Fer
'TO Santa Catarina.

Decreto n.c 33.236 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- Declara de utilidade pública, lJCtra
eteno de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Fer
TO, áreas de terrenos e re-pecuoae
benfeitorias no Estado do Rio Grande
do Sul.

Dccreto.n.s 33.451 - de 3 de agôstc
de 1953.

Publicado no D. O. de -1: de agôsto
de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADA DE RODAGEM

- Abertura de Crédito - Ver:
Crédito especial.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CON'rRA AS StCAS.
Decreto-legislativo n.c 60 - de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de" setem
bro de 1953.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OERAS CONTRA AS SlÔCAS

Dispõe sôbre os créeitos orçamen
tários destinados à defesa contra «s
séccs do nortieete, eleva os limites dos
prêmios de açudes por cooperagto, e
dá outras providências.

Lei n.c 1.918 ~ de 24 de julno de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

DEPUTADOS

Dânova redação ao artigo 221) do
Decreto-lei número 3.689, de 3 de {)11,
tubro de 1941 - (Código do Processo
Penal) .

Lei TI.O 1.907 de 17 de julho. de
1953.

Publicada 110 D. O. de 23 de julho
de .1953.

DESAPROPRIAÇõES

Publicada no D. O. de 3 de juthO
de 1953.

Autoriza o Pode-r Executivo a aqrú',
pelo Ministério 'da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 29.5'00. OOO,Oll' para
ocorrer às deapesas com a execuçao, d"e
disposto no Decreto número 18.M2,
de 12 ·de março de 1945.

~ Declara de utilidade pública, para
efeito de, qesapropriaçao pelo Depar
tamento 'Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno ocupado 1Jelo
açude público Forquilha, no numiei
pio de' Sobral, no Estado do Ceará.

Decreto TI.O 33.564 - de 17 de agôsto
de 1953. '

Publicado 110 D. O. de 21 de agôsto
de ,1953.

Lei n.c 1.89n
1953.

de 1 de julho de

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO VEGETAL

Altera o regimento do Departame-n
to Nacional da Produção Vegetal, do
Ministério da Agricultura, aprovado
pelo Decreto 11,,0 4.438, de 26 de 1ulho
de 1939-" e dá outras proVidências.

.Decreto n.c 33.934 ~ de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D: O. de 1 de outubro
de 1953.

DEPENDENTES

Regula a oromooco de ano dos as
pirantes da Escola Naval.

Lei n.° 1.894 - de 30 de junho de
1953.

Publ1cada no D. O. de S de julho
ele 1953.

DEPóSITOS FEDERAIS

Regulamenta a aplicação de dispo
sitivos da Lei nP 1.649, de 19 de julho
de 1952,. e dá outras providências.

Decreto n.v 33.:643 - de 24 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O" de 24 'de agôsto
de 1953.

Declara de utilidade p"l!.blica.
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, área de terreno e respectivas
benjeitorias necessárias a canstr2tcao
do ramal de Brusque, da Estra(úg,~de
Ferro Santa Catarina.

Decreto TI.O 33.236 ~ de 6 de juiho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de' julho
de 1953.

- Declara de utuiaaae pública, I

e autoriza a desapropriaçáo' de imóvel
necessário ao Ministério da Guerra.

Decreto n.« 33.278 - de 13 de julho
de·1953.

Publicado no D. o. de 15 de jutao
de 1953.

- Declara de utilidade PúbZie-a,
para efeito de desapropriação pela Es
traüa de Ferro Ceniral do Brasil.
érecs de terrenos necessárias à cone
trução cT-a oarumte Jap.eri-Engenl~e?,ro

Pedreira, no Estado do Rio de Ja
. neiro.

Decréto n.c 33.334 - de 18 de jUH1D
de 1953. .

Publicado no D: O. de 21 de j~ühc
de 1953.
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Declara de utilidade pública,
diverses áreas de terra necessárias ao
reseroatórie de acumulação, canal e
tubulaçáo forçada, casa de -maqumas
e casas para operários~' e autoriza a
tírma Irmãos Oliveira & Commcmtiui
a promOver as desapropriações:

Decreto-n.? 33.379 - de 24 :Je julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

Declara de utilid.!;,à,e 1-1"~blica,

as áreas de terras compreendidas no
plano ae aproveitamento de. energia
Iur/nüicas .existente no Rio Grande
entre o município de 'tbiraci. tiíetrito
do mesma- nome e o município de Sa
cramento, distrito de Desemboque, no
Estado de Minas Gerais, e autoriza
a Companhia Paulista de Fõrcà e Luz,
Sociedade Anônima, com sede nesta
Capital, a promot'er a respectiva de
sapropriação.

Decreto n.c 33.401 - de 28 de julho
de 1953.

Publicado 110 D ~ O. de 3 de agosto
1e 1953.

Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo De

. partamento Nacional de Estradas de
Ferro, áreas de terrenos e respectínas
benfeitorias no Estádo do fiio Grande
dq Sul. .

Decreto n." 33.451 :......., de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. Q. de 4 de agôsto
de 1953.

Declora de utilidade pú!J7ica,
para efeito de desapropriação pela
Companhia Paulista de, Estradas de
Ferro, áreas de terrenos necessárias
à construção da linha de transmissão
da eletrificação entre BaUTU e Ca
àrália Paulista.

Decreto' TI.O 33.452 _ de 3 de agôato
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de setem
bro de 1953.

Declara de uuuaaae pública,
as crecs de terras necesscírias a cons
truçao e conservo..çt.w de urna linha de
trtmemissao ent1'e, os municípios o~e

Rio Claro e Limeira, e autoriza 0, S.
A, Centrtü Etétrica Rio Claro, com.
sede em Rio Claro, Estado de São
Paulo, a pTomover as desapropria
ções,

Decreto n." 33.465 - de 4 de agosto
de 3.953.

Publicado 110 D. O. de 8 de agôsro
dê 1953,

- Declara âe utííuicuie pública,
p~ra efeito ele desapropriação pelo De
parlamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas, área de terreno ocupadO peto
açude público Forquilha. no muni
cípio de Sobral, 1W Estad odo Ceará.

Decreto n.? 33.564 - de 17 de agõato
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

Declara de utilidade pública,
para. efeito de desapropriação 1)el0
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro área' de terreno e reepectisxis
benfeitorias necessárias àampliaf;t!.o
da Estação de pelotas. da Viação Fér
rea do Bio Grande do Sul. \

Decret-o TI.O'33.565 - de 1'7 de agôsco
de 1953. .

Publicado no D. o. de 21· de agôsto
de lfJ53.

I - Declara de utilidade pública,
imóveis destinados ao Cent-ro Médico
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 33,649 - de 25 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O, de 18 de setem
bro de 1953.

- Declara de utilid~de pública,
para efeito de âesapropriaçõo, as
acêrvos, na parte relativa. a navega
ção, ·da Companhia Indústria e Viaçào
de Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li-
mitada. -

Decreto n.° 33.687 - de 27 de agôsto
de '1953.

Publícado no D. 0', de 31 de agôstc
de 1953.
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DESAPROPRIAÇõES

DecZara de utilidade P1.'lbliC'!,
?X/Ta áesaprcpriaçéo, imóveis necessc
rios à ampliação do Aeroporto Sal
Vado Filho, em Põrto Alegre, Estado
fio Rio Grasuic do Sul.

Decreto n.v 33.709 - de 1 de se
tembro dê 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
tTO de Hl53.

-- Dispõe _sôbre aeeamoiaíaçõo, de
imóvel destinados à Cidade Unioersi
fúria do Rio Grande do SUZ.

Decreto TI..o 33.732 - de 3 'de se
t.embrc de 1953.

Pucllcado no D. C.' de 8 de setem
ore de 1953.

Declara de ,utilidade Pílblica,
;âliersas óreus de terra necessá1"ias à
:::onstnwüo da linha de tramomisssic
Entre Volta Redonda _e Saudade, e
l1.u..toriza a Companhia de Carris e Luz
-Órõ-ca do Rio de Jomeao, t,:;:1tl., (f,

,OJ,07nOVer a respectiva aesomromiaçtu:
Decreto n.v 33.819 - de 11 de se

"embro de 1953,
Publicado no D.,o. de 16 de setem

o-o de 1953.'

Declara de utilidade pública,
Vara efeito de deeaprcpriação, o im6
1:el que menciona, situado no Distrito
Federal.

Decreto n.c 33.825 - de' 11 de se
..: em bro de 1953.

Fubücadc no D. O. de 14 de setem
-':,-;:0 de 1953.

DIAThlANTES

Autoriza o cidadão brasileiro An
tórno.Pires Ferreira Leal a lavrar âsa
moraee, no muniópio de Cozzceâçéo do
Mato Dentro, Estado de Minas Gereis.

Decreto n.? 33.721 - de 2 de se-
tembro de 1953. -

Publicado rio D. O. coe 10 de eetem-,
bro de 1953.

'- 1-~enova o Decreto 71..0 29.279, ae
1~' de fevereiro de 1951,

Decrete- n.v 33.797 - de 9 de setem
bro de 195~.

Publicado no D. O. de 14 de setem
1J1'O ele 19J3.

DlPLOPfiAS

Dispõe sôbre registro de diplomas
eJ:j,cdidos por estabelecimentos de' en
snzo superiOí'.

Lei n.c 1.919 de 24 de julho Je
1853.

Publicada no D. O. de 30 de julho
de H153.

JJlREI1'O SõBRE AERONAVES

Promaüüa a Ccmrencõo Relativa ao
Reconhecimento Internacional de Di
reitos sôtfre Aeronaves, firmada -peío
Brasíi em Genebra, a 19 de iunho de
194e.

Decreto n.o 33.648 - de 25 de agôsto
de 1953 .

Publicado no D. O. de 1 ele setem
'um de 1953;

AERONÁUTICA

Decreto n.e 33.223 - de .1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 19',:;3.

DIRETOR

Sussrime cargo extinto:
(M. M. ~ Q. P.)

Decreto n.v 33.710 de 1 de se-
ternbro de 1953.

Publicado 'Do D~ Q. de 3 de setem
bro de 1953.

DlRE~'ORIA DE
DA MARINHA

Suspende a. execução do Regula
mento para o.. Diretoria de lieroná7.l
fica da jJIarinha, Baixado com o De
creto n..o 32,798, de 18 de maio -ie
1953.

T R I P U-DEDESEMBARQUE
LANTES

Altera. o Regulamento para as Ca
!"~tanias dos Portos.

Decreto n.c 33.611 -e..:.üe 2Q. de agôsto
~lré; 1B53.

Publicado no D. ,O. de 22 de agõstc
RC 1953.

BIMIAN1'ES

Autoriza o cidad'ao' brasileiro Edson
{F.e Faria' Labato a ,pesquisar 'ouro, dia
mente e associados, no município de
Grõo Mongol Estado de Minas Gerais,

Decreto n.c 33.213 - de 8 de julho
[~e 1953.

Pubtícado no D. O. de 13- de julho
de 1953.
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DIRETORIA DE PORTOS E COS
TAS DA MARINHA

Aprova o Regulamento para a Di
retoria de Portos e Costas da Marinha.

Decreto n,o 33.185.- de 29, de julho
de 1933. -

Publicado no D. O. de 9 de - julho
de li.l53.

DIRETORIAS REGIONAIS DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Decreto-Iegtslatdvo TI.o 48 ~ de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

lllVISÃO DE FOMENTO DA PRO
DUÇÃO VEGETAL

Transfere a Subestação Experimen·
tal de, Caanetá, Estado do pará, do
Instituto Agronômico do Norte para, a
Dimsao de Fomento da Produção VeM
getai~

Decreto n.? 33.270 - de 10 de julho
de' 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóvel, ao município de Corumbá de
Goiás, Estado de Goiás.

Lei n,c 1.970 - de 31 de agosto de
1953.

I ublícada no D. O. ce 5 de setem
bro de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrímô
nio da União a aceitar a doação, pela
Municipalidade de Lapa, no Estado do
Paraná, de terrenos para.o Ministério
da Guerrà.Ó'

Decreto TI.o 33.277 - de 13 de junio
de 1953. . '

Publícado no D. O. de 15 de junio
de 195~.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a deeitur a doação de
terreno que menciona, situado no Es
tado do Paraná.

De-creto TI.O 33.369 - de 23 de julho
de 1953.

Puctícado no D. O. de 29 de Julho
de 1953.

DOAÇõES

Autoriza o Serviço do Patrimô
nio «a união a aC8tta1' a doacdodo
terreno aue menciona, situado 11,0 Es
tado de -Minas G-erazs.

Decreto n.c 33.370 - de 23 de julho
de 18;);-).

Publicado no D. O; de 2S, de julho
de hJa.::i.

- Áutoriza o Seruíço do Patrimô
nio cca v russo a mcorporur ao patri
.monio da uniao um zcrveeo aoaoo ao
lvnmstcrio aa ôâucmnu, sztuaao a rua
Augusto Severo, na cusaae ae MacaU,
bs-..aao ao 1(;'1;0 Grande do Norte.

Decreto n.v 33.469 - de fi de .agôstc
de lUa;).

I ublicadc no, D. O. de 7 de agôstc
de l~D;;S.

- Áutoriza o' Serviço do Patrimô
nio da Unzdoa aceztar a doaçao 'fie
terreno que menciona, situado no Bs
taao ae são Paulo.

Decreto TI.o 33.916 -'- de 2& de se
temere de 1953.

Publicado no D. O. de 31) de setem
bro de 1953.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
dinando Matarazzo a pesquisar cal
cário, dolomita e associados, no muni·
cipio de Sorocaba, Estado de São
Paulo.

Decreto 11.° 33.505 ~ de 5 de agosto
de 19'53.

Publicado no D. O. de S de agosto
ele. 1953.

- Aiücriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra de A.lmeida Brennencl
a -pesquasor arçúa retrataria, caulim,
feldspato, bauxita, dolomita, calcário,
tostoru.a, coriâon, silimante e terras
cliatomáceas nos' municipios de Re
cije e raocauio, Estado de Pernam·
truco,

Decreto n.c 33.506 - de 5 de agõsto
de 1953.

Publicado no D. o. de 8 de agôsto
de 1953.
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ELETRO QUíMICA
RA S. A.

BRASILEI-

Autoriza os cidadãos brasileiros
Marco Pcmlo RabeIo e Levino da'
Cunha Castilho a pesquisar minérios
de manganês, dolomita, mármore e

'associados, no município de Itabirito,
Estado de .Minas Gerais.

Decreto n,? 33.666 '-- de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôstc
de 1953.

E

EDIFíCIOS DE APARTAMENTOS

Dispõe sôbre a distriouição de cor
respondência postal e telegráfica.

Lei n.c 1.962 - de 27 de agôsto de
1953.

Publicada no D. 0'. de 2 de setem
bro de 1953.

EDI:rAIS DE CONCURSO

Dispõe sôore 08 editais de concurso
para o magistério.

Decreto n.e 33.460 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1953.

ELEIÇõES

Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleiçao dos
representantes da lavoura na Juntu
Administrativa do Instituto Brasileiro
do cai«

Decreto n.c 33.231 _ de 2 de julho
de 1953:

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleição dos
representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasileiro
do Café, e dá outras providências.

Decreto n.? 33.771 - de 3 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 9' de setembro
de 1953.

Autoriza a Eletro Química Brasileira
S. A. a lavrar minério de Mangan~fi.

no municipiode Ouro Prétc, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.247 -- de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de [ulho
de 1953.

EMPRESA CONTINENTAL DE MI
NERIOS LTDA.

Retifica o Decreto n.o 31.317, de
21 de aaõsto de H152.

Decreto n. Q 33.784 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Emprêsa Continen
tal de Minérios Ltda. a pesquisar
carvão mineral no município de Or
Zeans, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.o 33.8:0-2 - de 9 de se
tembro de 1953;

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

EMPRtSAS DE FABRICAÇÃO DE.
CIMENTO

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder facilidades 'públicas aos que
instalarem jâbricas de cimento no
país.

Lei n.c 1.942 - de 12 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de agõs
to de 1953.

EMPRESA D E ELETRICIDADE
ALEXANDRE SCHLEMM S. A.

Autorízc .a Emprêsa de Eletricida
de Alexandre Schlemm S. A. a cons
truir uma linha de transmissão entre
a Usina Hiâroelétricà do Salto do
Palmital e' a cidade de União da Vi
tória; no Estado do Paraná.

Decrete n.s 32.895 _ de as de maio
de 1953.

Publicado no D.O. de 10 de agôs
to de 1953.
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ELÉTRICA

EM P R t S A DE ELETRICIDA-
DE, LUZ E FôRÇA ARARAN-
GUA S. A.

Transfere à Empl'êsa de Eletrici
dade, Luz e Fôrça de Araranguá
S. A. a concessão outorgada a José
Firmino Leitão para c aproveita
mento de uma queda dágua no rio
Manuel Alves, distrito de Meleíro,
MunicíPio de Araranguã, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.o 3'2.483 ......;.. de 23 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1953.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO SAN
TA CATARINA LIMITADA

Concede à "Emprêsa de Naneçaçao
Santa Catarina Limitada" autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n.c 33.550 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

EMPRtSA ELÉTRICA DE ITAPU
RA S. A. '

Outorga à Emprêsa Elétrica de
ltaoura S. A .. concessão para distri
buir energia elétrica no município de
Lavínia, Estado de São Paulo.

Decrete TI.O 33.328 - de 17 de ju
de 1953:

Publicado no D. O. de 29 de íu
, lho de 1953.

EMPRESA FLUVIAL LIMITADA

Declara de utilidade pública, para
'efeito de desapropriação, os acértcs,
na parte relativa à navegação, àa
Companhia ltuiústríá e Viação de
Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li-
mitada. '

Decreto n,c 33.687 - de ,27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

EMPRÉSA FôRÇA E LUZ DE CO
RUMBAíBA S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de eneraía elétri
ca à Emprêsa Fôrça e Luz de Co
rumbaíba S. A.

Decreto TI.o 33.246 - de 8 de julho
de ,1953.

Publícado no D. O. de 15 de ju
lho de 1953,.

ErIlPRÊSA FôRÇA E LUZ SÃO
JOSÉ

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
São José a ampliar suas ínetalaçôes
hidro-elétricas.

Decreto n.« 33:321 - de 1'6_ de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de' 1953.

EMPRESA HIDRO-ELETRICA JA
GUARI S. A.

Autoriza a Emprêsa , Hiâro-Btétri
ca Jaguari S. A. ·a fazer funcíonar
um grupo hidro-elétrico instalado na
Usina Macaco Branco; no rio rosno
ri, município de Campinas, Estado ae
São -Paulo.

Decreto n.o33.194 - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

EMPRESA HIDRO
LUTZOW S. Ao

Concede autorização _para funcio
nar como emprêsa de eletricidade ã

Emprêsa Hidro-Elétrica Laüzcnn S. A.

Decreto n.e 33.'727 - de 3 de se
tembro de- 1953.

Publicado no D, O. de 24 de se
tembro de 1953.

EMPRESA NACIONAL DE ES-
TANHO LTDA.

Autoriza a Emprêsa tqacioiuü ee
Estanho Ltda., -a pesquisar cassiteri
ta e associados no município de' São
João deI Rei; Estado de lI-linas Ge
rais.

Decreto n,v 33.252 - de 8 de julho
de 1953. '

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

ElViPRt3AS DE NA'VEGAÇÃO

EMPRflSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO ,DA UNIÃO

EMPRtSAS DE MINERAÇÃO

Ver O nome da Bmprésti outort
eaaa a funcionar.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal
de Suo Lourenço do Sul, Estdao do
Rio Grande do Sul, a ampuar suas
inswwçoes.

Decreto n.v 29.'063· - de 11 de ju
nho oe 19·53.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 18b3.

- Concede. autorização para [tui
ciona?' como empresa ue enerçna -ete
trxca à compan/i..-za Laizense de Ele
tncóaaue ::;.' A.

Decreto n.v 29.755 de 12 de ju-
lho ue 19b1.

Publicado no D. O. de 11 de se
tembro ae Ul'b3.

- Revalida o Decreto de número
27.150, de ;)1 âe wmetro de 19bU, que
OUW'{ (/ou a Lazaro Catazans Luz
conC6;SSt<.O para o aproueiuunento pro
çressroo da e;tergia tuas auuca da
CaCfoOf:;Zra Granae, suuada no BilJei
:rao ca"as At"as, rnumc<plo de Apzai,
ESiauo de São Paulo.

Decreto n.c 30.164 - de 14 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de !O" de agôs
to U~ .W;..·j.

- Outorga à Prefeitura Munici-
pal de ~j zzzz de Fora ececeseõo para
o cprcnieitamento de energza hidrau
lica ae um aesnivel no nbeir;:o do
Esp~ri{,Q santo, distrito de 1bici9uaia,
-mauuc.pio de Juiz de Fora, setaao ce
Minas Gerais.

Decreto n,s 30.501' - de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D: O. de 28 de se-
.tembro de 1933.' .

- Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Cangussú a ampliar suas íns
uuaçoes termo-eletricas .

Decreto n.e 30.599 - de 28 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. d-e 25 de se"
temtn-o de 1953.

- Autoriza a prefeitura Municipal
de Cruz Alta, Estado do Rio Gran
de do Sul, a ampliar suas instalações
termo-elétricas,

Decreto n.c 31.627 ---.; de 17 de ou
tubro de 1!J52.,

Publicado no D. O. de 13- de ju
lho de 1953.

TRANSPORTESElViPRtSAS DE
A:tREOS

Dispõe sôbre os salários do pessoal
a seroico das emorésae de naoeçacao
pertencentes ao patrimônio nacional
e dá outras providências.

Decreto n.? 33.515 - de 11 de agõa
to de 1953.

Publicado no D. Q. de 11 de agôstc
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôsto de' 1953.

Outorga à Usina Hiâro-eiétrícc de
Putinga S, A, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
uma queda d,água existente' nb rio
Putinga, .distrito de igual nome, mu
nicipio de Encantado, Estado do Rio
Grande do Sul.,

Decreto n,o 29'.-614 ...,.. de 30 de maio
de. 1951.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

Dispõe sôbre a administração das
empTêsas incorporadas ec patrimônio
nacional.

Decreto nc 33-.304 - de 15· de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

Eenulamenia a concessão de ícençao
fiscal a que se refere o Lei n.O 1.815,
de 18' dé jevereirode 1953 e as, reqiu
stçôee ,de passagens aéreas coza des
'conto.

Decreto n.c 33.217 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de _3 de julho
de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Preteitura Municipal
de Novo Cruzeiro concessão para o
aproveitamento de eneraía hidráuli
ca de; Um desnivel existente no rio
Gravatá. distrito da eeâe do municí
pio ele Novo Cruzeiro, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto TI.O 31.878 - de 3 de de
zembro de 19·52.

Publicado no D. O. de ,3 de julho
de 1953.

- Cnüoraa à Prefeitura Municival
àe J equitaf ccncessco para distri
buir e fazer comércio de energia elé
trica na sede do 1J1?mic~p;() âo. mesmo
nome, Estado ae Minas Gerais.

Decreto -n.c 32.240 - de 9 de feve
reiro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

-..:. 'Outorga à Prefeitura Munici
pal de Sorosnú, cimceeão para ex
plorar o serviço de energia elétrica.

Decreto TI.o 32.426 - de 13 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agõs
to de 1953.

- Transfere à Emprêsa de Eletri
cidade, Luz e Fôrça de Arara'nguá
S. A. a concessão outorgada a José
Firmino Leitão para o aproveita
mento de uma queda d'á(Jua no rio
M<tnuel Alves, distrito de Iâeieírc,
Município de Araranguá, Estado de
Santa Catarina.

Decreto' n,s 32.483 - de 28 de mar-
ço de 1953. .

Publicado no D. o. de 19 de se
tembro de 1953,.

- Autoriza a Companhia Hiârc
Elétrica Fabril de Nazcré S. A. a'
ampliar suas instalações.

Decreto n,o 32.,610 - de 23 de abril
de 1953. .

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga a Teodoro Bernardo
Schlickmann: concesão para o apro
veitamento de energia hidráulica ae
U1!W queda dágua existente no riq
Braço do Norte, distrito de igual
nome, município de Tubarão, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n.« 32.674 - de r de maio
de 1953.

Publicado no"D. o. de 8 de agôs
to de 1953.

- Outorga à Prefeitura Munici..;
paZ, de Cachoeira de Minas conces
são para o aproveitámentode ener
gia Iiiârávíica de 11m âesn'rel existen
te no Ribeirão dos Brochados, mu
nicipio de Cachoeira, de Minas, Estfl.
do de Minas Gerais.

Decreto .n." 32.,575 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no 'D. O.' de 28 de agôs..
to de 1953.

- outoroa à Indústria, Comércio
e Cultura de Madeiras Scuarío S. A.
concessão para o aproveitamento de'
energia hidráulica' de uma 'queda
dágua existente no rio Areias, mu
nicipia de igual nome, Estado do Pa
raná.

Decreto n.o 32.'704 - de 5 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Comissão Estaaual
de enerma Elétrica do Estado ao
Rio Grande do Sul a ampliar as ins
talações tüâro-elétrícae da Usina de
Bento Gonçalves. ,

Decreto D.O 32.819 - de 22 de maio
de 1953.

Pub~icado no D. O. de 10 de agõs-,
to de 1953. '

- Autoriza a Emprêsa Alexandre
Schlemm S. A. a construir uma u
lI·fJn, âe transmissão entre a Usina
Hidroelétrica do Salto do Palmiuü e
a cidade clf'!, União da Vitória, no Es
tado do Paraná.

Decreto n.c 32.-895 - de 29 de maio
de 1953.

. Publicado no D. O. de 10 de agôa
. to de 1953. '
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ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura Municipal
de Natividade, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
queda do Moinho, existente no ribei
rão Praia, território daquele muni
cípio. Estado de Goiás.

Decreto n.c 32.897 - de 29 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1953.

-Transfere a Sebastião Pereira
da Silva ecncesséo para uroauçao e
fornecimento de energia elétrica aos
distritos de Coimbra e Cajurt, mu
nicípios de Coimbra e Viçosa, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n~o 32.921" - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1953.

- Autoriza, o funcionamento da
usina termo-elétrica de propriedade
da Compánhia União Fabril, sediada
na. rJdflàe do Rio Grande, para seu uso
exclusivo.

Decreto n,« 32.971 - -dé :5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de ju
lho de 1953.

- AutoriZa a Comissão Estadual
de Energia Elétrica, do Rio .Grtuuie
do Sul, a instalar um grupo diesel
elétrico _na usina de Santa Maria.

Decreto n.e 32.972 - de 5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de rü de agôsto
de 1953.

Autoriza -a Fábrica de Renda -Arv
Sociedade - Anõnima a instalar uma
'Usina termo-elétrica na cidade de Nc
va Friburgo, Estado do Rio de Janei
TO, para uso exclusivo.

Decreto n.e 32.973 - de 5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de "1953.

- Autoriza a Companhia Mato
grossense de Eletricidade a ampliar
suas instalagóeós.'

Decreto n.v 33.{123 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de ju
lho de 195'3.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura Municipal
de Pírtmça concessão para Q apro
veitamento progressivo da energia hi
dráulica do desnível "Sete Cachoei
ras", no ribeirão Pirsipetinçe, -dístri
to da sede do mumicspio de Pírança,
Estado de Mínas Gerais:

Decreto nc 33.10'5 - de 22 de ju
nho de 19"53.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1953-.

- Autoriza a São Paulo Light &
Power Co. Ltd. a construir uma li
nha de transmissão entre os munici
pios de Aparecida e Pindamonhan
gaba, no Estado de São Paulo.

Decreto n.e 33.168 - de 25 de ju
nho de 195-3.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de W53.

- Autoriza a Emprêsa Hidro Elé
trica Jaguari S. A. a jazer funcio
nar um grupo hidro-elétrico instalado

"na Usina Macaco Branco, no rio Ja
çuarí, município de Campinas, Esta-.
do de São Paulo.

Decreto n.c 33.194 - de 29 de ju
nho de 19'53.

Publicado no D. O. de 13 de Ju
lho de 1953.

- Outorga à Companhia Bom Su
cesso de Eletricidade, concessão para
aproveitamento da energia hidráuli
ca a ser obtida pelo desvio das águas
do rio Timbó para o Rio Tamanduá,
no município de Pârto União, Estado
de Santa Catarina, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 33.216 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O.' de 17 de ju
lho de 1953.

- Concede autorização para fun~
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Emprêsa Fôrça e Luz de Co
Tumbat.ba S. A.

Decreto n,e 33.246 - de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

_ Autoriza a Companhia Luz e
Fôrça Santa Cruz a construir linhas
de transmissão no Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

Decrete n.s 33.311 - de '15. de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953. .

- outorga a Ottoni & Conuuuüua
concessão para o aproieitamento de
energia hidráulica de um desnivel -no
ríbeiruo Fortuna, distrito da sede do'
'/hunicipio de Itamoacuri, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 33. 32{) - de 16 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

_ Autoriza a Empr~sa Fôrça e LuZ
São José a ampliar suas instalações
hidrelétricas.

Decreto n.c 33.3·21 - de 16 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Outorga à Emprê$a Elétrica de
Itapura S. A., conceseõo para dis
tribuir energia elétrica no munictpio
de Lanímia, Estado de São Paulo.

'Decreto n.o33.328 - de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho,
de 1953.

_ Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias ao
reservatório de acumulação, canal e
tubulação forçada, casa de máquinas
e esses para operários, e autoriza a
firma Irmãos Oliveira & Companhia
a promover as desapropriações.

Decreto n.o 33.37g, ~ de.24 de julho
de 1953.

Publicado noD.. O. de 29' de ju
lho de 1953.

- Autoriza' a Companhia Luz e
Fôrça Hulha Branca a reformar os
sistemas de distribuição das cidades
de Curvelo, Corinto e Diamantina, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,° 33.393' - de 24 de ju-
lho de 1953. .

Publicado no D. O ~ de 10 de agõs
to de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

Declara de utilidade pública as
áreas de terras compreendidas no
plano de aproveitambento de eeer
(fia hidráulica existente no Rio Gran
de entre o mnmic'qno de Ibiraci. dis
trito do mesmo nome e o município
de Sacramento, distrito de Desem
boque, no Estado de Minas Gerais,
e autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz, Sociedade Anônima, com
sede nesta Capital, a promover a res
pectiva desapropriação.

Decreto n.v 33.4:01 - de 28 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. cc a de agôs
to de 1953.

- Transfere da Companhia Indus
trial Belo Horizonte para a. Prefeitu
ra Municipal de Pedro Leopoldo,
concessão para distribuir e jazer co
mércio de energia elétrica no Muni
cípio de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n'c 33,402 - de 28 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O, de 8 de agõs
to de 1953.

- Autoriza a Companhia Nacional
de Energia Elétrica a ampliar suas
instalações de produção de energia
elétrica.

Decreto n.e 33.461 - de 4 de agôs
to de 1953·.

Pub-licado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Outorga ao Instituto de Peequi
.ses Tecnoióaícas do Estado de gao.
Paulo concessão para o aproveita
mento proaressiVo de energia hidráu
lica do salto do Calabouço, existente
no ribeirão Palmital, município de
Apiai, Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 33.462 - de'4 de asôs
to de 195·3.

'Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

- Outorga ao Gonérno do Estado
do Esp:rito Santo ccaccssõo para o
aprov'eitamento ce. energia tiuirónui
ca da cachoeira do Rio Prêto, exis
tente no Rio Prêio, distrito da sede
do municipio. de Barra de São Fran
cisco, Estado do Esptrito Santo.

Decreto TI,o 3-3.463- - de,4 de ,agOs
to de 1953.

Publicado no D . .O. de 21 de agôs
to de 1953.
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ElI"ERGIA ELÉTRICA

Ratifica o Decreto n» 31.168, de
21 de nano ae 1952.

Decreto n. o 33.464 - de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. /0., de <) de agôs
to de 1953.

- Declara de utilidade pública as
-áreas de terras necessárias à cons-
trução fi conservação de' uma tmna
de transmissão, . entre os municípios
de Rio Ctoro P- Limpl.?'rf. e autoriza a
S. A. Central siemca Rio Claro,
com sede em Rio. ctaro, Estado de
São Ponüo, a promover as desapro
priações.

Decreto n.o 33.465 - de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Companhia Prad,a de
Eletricidade a construir uma linha de
transmíseõc entre os municipios de
Cumari e Goiandira, no Estado de
Goiás, e, dá outras providências.

Decreto nc 33.553'~- de 14,deagôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de se
tembro de 1953.

- Autoriza lt Prefeitura Municipal'
de Aráras, no Estado de Sâo Paulo,
a instalar uma usina termoetetrtca
na cidade d~ Aráras.

Dec-eto n.? 33. (ü8 - de 23 de abril
de 1953. .

Ptu-ttcado no D. O. de 18 de julho
de 1953.

/'

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Caxambú. Estado de Minas Ge
rais. a ampliar suas instalações tii
iiroetetricas, e dá outras 'proviaen~

ores.

Decreto n,o 33.615 - de ':30 dê maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 29' de [u
lho de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura MuniCiPal
de Congonhas do Campo, ou empre
sa que organizar, concesstlo para o
aproveitamento de energia nidraíica
da cachoeira Santo Antônio, existen
te no rio do mesmo nome, munic:pto
de Conaonnae do Campo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,e 33.641 - de 24 de asõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1953.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a ampliar suas
ínctaiaçóes hidroelétricos ,

Decréto n,» 33.692 _ de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado DO D. O. de 2j) de se
tembro de 1853.

.- Concede autorização para jun;..
cceer como emprêsa de energia ele..
tríca à Cia. Aços Especiais liabira.

Decreto n.o 33.724 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

-t- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de etetriciaa
dR às "Usinas Elétricas de Paranapa
nema S. A.n

Decreto n,c 33. '126 - de 3 de setem
bro de 1953.

PubUe&do no D. O ..de 14 de se ..
tembro de 1953.

- Concede autorizaçáo para fun
cionar como emprêsa de etetriciaaae
à Emprêsa Huiro-Bíétricá Lútzow
Sociedade Anônima.

Decreto n.s 33.727 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1953.

- Transfere do Estado de Mtna~

Gerais para a Companhia de Ele
tricidade do Médio Rio Doce.a con
cessão para o aproveitamento ae
energia hidráulica em trecho do no
Tronqueiras, município de. Gpverna
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto TI.O 33.731 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro. de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

Modifica o art, 2.0 do Decreto de
n.O 31.755, de 11 de novembro de 1952,

. de interêsse da S. A. Emprêsa Elé
trica de Itapura.

Decreto n.? .33.754 - de 4 de se
tembro de 1953,

. Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1953,

- Transfere a Carlos Germano
Nitz a concessão outorçruia a Ray
mundo Chiabai, pelo Decreto núme
ro 16.365, de 15 de açôeto de 1944.

Decreto n.° 33,755· - de 4 de seM
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1953,

- Declara revogada a conoeseoo
outorsioâr: à Companhia Sul Minei
ra de Eletricietade,' para o avrovet
tamento progressivo da energia tu
drávlica da cachoeira Mandembo, si
tuada no - rio Ldmbari. município de
Cristina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 33.811 - de 10 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O'. de 25 de se
tembro de 1953.

-s-Trameiere à Centrais Fl~J.ricas
de Minas Gerais S. A. ('CEMIG) , a

Óeoneessoo outorooao nela Decrete de
número 6.84"4, de 12-2.-1941, revalida
do 7lPlo r'f.e número 23.718, de 23-9-47.
ao Estado de Minas Gerais, para
omroveítamenta progressivo de um
trecho do Rio Pará, entre os munt
cf1Jios de Divin6polis e Pará de Mi
nas.

Decreto TI,O 33.821 -.de ,11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19' de se
tembro de 1953.

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica»

ENFERMEIRO

Sumrime cargos proVisórios.
(M. Aer. - Q.P.)

Decreto n.c 33.645 - de 25 de ases
to de 1953.

Pr'büee ao no D. O. de 28 de ases
to de 1%3.

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Modifica cÓort. 3.0 do Reoimento
da Comissão do Enquadramento Sin
dical aprovado pelo Decreto número
31. 359,. de· 29 de agôsto de 1952.

Decreto n.e 33.39'4 - de 27 de ju
lho de 1953•

Publicado no D. O, de" 29 de julho
de 1953.

ENSINO SUPERIOR

Dísnõe sôbre reçíetro de diplomas
expedidos por estabelecimentos ae
ensino superior.

Lei n.o 1. 919 _ de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 30 de julho
de 1953.

ESCOLAS

ReçulaÓa promoção de ano dos as
pirantes da Escola Naval.

Lei n,o 1.894 - de 30 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 6 de julho
de 1953.

_ Cria a Escola AaMcola de T1'Nl..

tos, pn nouiao de Goiás, e dá outrar
promden-cfas.

Lei ll.o 1.923 - de 28 de julho. de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.

....:.. Concede reconh-ecimento à Es
cola Industrial São Vicente de Paulo.

Decreto TI.O 32.088 - de 13 de ja-
neiro de 1953·. .

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

- Concede eqUiparação à ESCOla
Imiustrioi de Aroroquara, eemao Óae
São Paulo,

Decreto n.v 32.107 - de 21 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1953.
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ESCRITURARIO

Dá nova redação à alinea "b"
do ort; 114 do Regulamento para a
antiga Escola Militar de Rezende,
baixado com o Decreto n.O 17.738, de
2 de fevereiro de 194'5.

Decreto n." 33.243 - de 7 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953.

- Concede permissão à Escola
H erte para funcionar como escola de
-nulioeletriciâaâe,

Decreto n.c 33.282 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1953.

- Autoriza o funcionamento da
Escola politécnica da Paraíba.

Decreto n,e 33.281{} - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. 'O. de 29 de julho
de 1953.

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de ciências
econômicas, ciências contábeis e ciên
cias atuariais da Escola Amaro Ca
valcanti.

Decreto n,e 33.339 - de ,21 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O '. de 6 de agôs
to de 1953.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Guerra-Naval. "

Decreto n.° 33.749 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1953,.

- Altera o Bequlamemto para (J"

Escola Naval, aprovado pelo Decreto
n.o 29.815, de 27 de julho de 1951, e
dá outras providências.

Decreto n.e 33-.948 - de 29- de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

Suprime cargos.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n.c 33.737 - de 4 de se
tembro de 1853.·

PUblicado no D. O. de 10 de EC
tembro de 19'53.

- Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n.c 33. 740! - de 4 de se~

tembro de 1953.
Publicado no D. O. de 10 de se

tembro de 1953.

ESCRIVÃO DE COLETORIA

Dá nova redaçáo ao art. 2.° do De
cre,o de n,O 31.559, de 8 de outubro de
1952.

Decreto n.e 33.4&3 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1953.

ESPECIALISTAS EM METEORO
LOGIA E CONTROLE DE VOO

Dispões sobre o curso de Gficiais
da Reserva de 2.0. Classe especwtiscas
em Meteorologia e .Contrôle de V 60,
atualmente matriculados na EOEG.

Decreto n.e 33.924 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

E S S O STANDARD DO BRA-
SIL INC.

Concede à sociedade anônima "zs
so Standard do Brasil Inc." auton
eacao para continuar a funcionar na
República.

Decreto n.c 33.814 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 19·53;,

ESTABELECimENTOS IN D U S-
1'RIAIS DA UNIAO

Regulamenta a concessâo de grati
ficação especial de que trata o a1·ti
(Ia 145, item VI, da Lei n,o 1.'711, de
1952, aos funcionários públicos lota
dos nos estabelecimentos de fabrica
ção de explosivos ou munições.

Decreto n.v 33.,652 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.
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ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

ESTADO DE ALAGOAS

Declara públicas, de uso COmum,
do domínio da União, na parte ma
riiinui e do aommso . do Estado de
Alagoas, no restante do seu curso, as
águas do rio Getituba.

Decreto n.° 33.493 - de5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19'53.

.ESTADO DA BAHIA

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do, Estado da Bahia, as
águas do rio Taquari.

Decreto -n.e 33.49'5 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôstc
de.lg~3.

.ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Outorga ao Gonêrno do Estado do
Espírito Santo concessão para. o apro
veitamento da energia hidráulica da
cachoeira do, Rio Préto, existente no
rio Préto, distrito da sede do munici
pio de Barra de São Francisco, Esta
do do Espírito Santo.

Decreto D.O 33.4'63 _ de '4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de USO comum,
do doin~nio - dó Estado do Espirito
Santo, as águas do rio denominado
São Caetano, São Caetano e Santo
Antônio, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n." 33.65[} - de 25, de agôs
to .de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôa
to de 1953.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Espírito Santo a lavrar calcaria,
no município de Cachoeiro do Ita
pemirim, Estado do Espírito Santo.

Decreto n,o 33.S00' :.- de 9 de se
tembro ,de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

.ESTADO DE GOIÁ~

Declara públicas, de uso comum
do domínio do Estado de Goiás as
águas do rio Três Barras-Torto, 1'or
to-Pammcá e Paranoá, respectiva
mente nos seus trechos superior
médio e inferior. '

Decreto no 33.691 - de 28 de agôs-
to de 1953. '

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum
do âomimic do Estado de Minas Ge':
reis, as áoJuas do Rio Sâo Miguel.

Decreto n.c 33.206 - de 1. de julho
de 1~-<J3. '

Publicado no D. o. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum.
do âominio do Estado de Minas .Ge
rais, as águ,as do no Somio AntÔnw.

Decreto n,c 33.210 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, -de uso comum,
do domínio do Estado de Mínas Ge
rais, as águas do rio Fundão-Folheia,
rotneta e rouieta, respecavamente,
nos seus trechos superio1', médio e in
ferior.

Decreto n.c 33.211 - de '1 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do 1-20 Gameteira, Ita
marandiba do Campo, Itanumnutíaa
e Itamarandiba, respectivamente,
nos .scus trechos superior, measoÓe
inferior.

Decreto n.v 33.280 - de 13 de íu
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1953.'

- Declara públicas, de U6,O comum,
do domínio do Estado, de Minas Ge
rais, as águas do rio Ver~ssimo.

Decreto D.O 33.381 - de 24 de ju~

lho de 19'53.
Publicado no D. O. de 29 de julho

de 1953.
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uso' comum, do
do Paraná, as

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de 11'<:0 com1J.m,
do dominio do Rstaâo ri"" -Minas Ge~

Tais, as águas do rio Tapera.

Decreto D,O 33.492 - de 5 de agôs
to de 1953.

PlJblic~v1o no D. O. de 8 de agõs
to de 1953.

- Dpc7rr.ra mrhlicf1..~. dp. V~() ·com11.m,
do d01n'Íp?() do Fstruio riPc Mi7/.f7.<1 GeR
reis, as õovoe do rio rtsvco. MOSGuiR
to e M osouito. reenectnvrmente, 7/.08
SP11S trechos superior, médio e mte
'rim".

Decreto n.s 33..6Q6-A - de 19 de
agôsto de .1953.

Publicado no D. O. de 22 de. agôs
to de 1953.

- DtJ~I('J.Ta ·1JúhUf?f1.,'{. â« 11·0;00 com11m,
do domínin do F'<ltarl.,., de> 1I1Tõ'YIa8 np:_

"'-(liS, as águas do Rio Santo Antô
nio.

Decreto n.c 33.,607 - de 19 de agôa
to de 1953.

Publtc~.do no D. O. de 21 de agõs
to de 1953.

- Dp(!~ff.ra '1JÚn7iCf1R. õe v.(>;) comum,
do domínio do 'Rstndo flp; Mina..s n-n:
rote. (/,S Órr1'f1_~ do Rio .,d}Htf1i!.f7, ou Pi
nhl'irnR, Pinheiros e Pínneiros, ree
pectivawl'?'1te, nos SP'fJs trechos supe
rior, médio e inferior,

Decreto n,o 33-. -608 - de 19 de agõs
to de 1953.

Publicado no D, O., de 21 de agôs
to de 1953.

- Deetnra 1JÚnl!.ca,<:; .. âe V'~() comum,
do rlornh1;n do 'fi:,~ff7,i!ro fl.", JtJr;'l?f1_~ ne
Tais, as 1t,'11Jrr,0: do rio Térra vermetna
-Puroatório-Mutnrca; Púdic60 e Rn17i
b11( reenectiromente. ')7n,o: seus trechos
superior, médio e interior.

Decreto n,o\ 3-3.70'6 - de 31 de agôs
. to de 1953.

Publicado no D, O. 'de 3' de se
tembro de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Transfere do Estado de Minas
Gerais para a Comtumnia de, Bletri
c;i!,adp do Médio INo Doce a conces
são para o aproveitamento de ener
{lift hidr á11li ca em trecho (lo Rio
Tronaveiras, municívio de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n,o 3'3,731 - de 3 de se
tembro' de 19'53.

Publicado no D, O. de ,14 de se
tembro" de 1953.

- Transfere à Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A. (CEMIG) , a
concessão outortmsia reto Decreto de
11,.0 6.844, de 12-2-1941, revalidado
pelo de n.~ 23.718. de 23-9-1947, do
Estado de Minas Gerais, para coro
oeítamenio nrooressioc de 11m trecho
do Rio Pará, entre os' muniCípios de
Divinôpolis e Pará de Minas,

Decreto n.o 33.821 - de 11 de se-'
tembro de 195'3.

Publicado no D . .O. de 19 de se
tembro de 1953.

ESTADO DA PARAíBA
Outcrça concessão ao - Gcuêrno dO

Estado da Paraíba para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
m-édias.

Decreto TI.O 33, 170 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de .ju
lho de 1953:

-r- . Outorga concessão ao Govérno
do Estado da Para:'ba para estabele
cer uma estação de radiodifusão em
ondas médias.

Decreto n_o 33.171 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D, O. de 3 de agõs
to de 1953.

ESTADO DO PARANA

Declara públicas, de
âomímio do Estado
águas do rio Ingrata.

Decreto n.« 33_207 - de 1 de julho
de 1953. .

Publicado n.o D. O. de 3 de julho
de 1953.
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ESTADO no PARANÁ

Declara públicas,de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Tacamça.

Decreto TI.O 33.428 -r-. de 31 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 _de agôs
to de 1953.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Declara públicas; de uso comum, do
domínio do Estado de Pernambuco,
as águas do rio .uumaroma,

Decreto TI,o 33.330 --'- de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D: O. de 22 de ju
lho' de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dom.nio do Estado de Pernambu
co, as águas do rio Anumnií,

Decreto TI.O 33.331 - de 17 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do EStado de Pernambu
co, as águas do rio Piromíi.

Decreto n.o 33.332,- de 17 de julho
de 19'.13.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Declara públicas, de uso comum, do
domínío do Estado do Rio Grande do
Sul; as aaucs do rio Indios ou Bu
çres, ltuuc ou Bugres-Meio e. MeiO,
respectívamente nos seus trechos su
perior, médio e mferíor,

Decreto no'! 33. 20,S· - de 1 de julho
de 19S3~

Publicado no D. O. de 3 de julho
de U3'53.

- Declara públicas, de uso COmum,
do domínio do Estado do Rio Gramae
do SUl, as águas do rio Harmonia.

Decreto 0.0 33.209 - de 1 de julho
de 1953. .

Publicado no D. 0". de 3. de julho
de 1,953.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- Declara públicas, de uso comum,

do üommic do Eswuo do RlO Granue
do SuL, as águas do rio Pequeno Qua
tis,

Decreto H.O 33.212 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1~',)3.

- Declara públicas,', de uso comum,
do dom-ruo ao seiaao ao'ldo Gran
de ao i:Jul, as aguas co Tio COXlnrW.

Decreto' n.s 33.213 ~ de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1~~3.

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do 'Estado do Rio Gran
ce ao Sul, as águas do rio Volta.

Decreto n,» 33.214 -,. de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. \ O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de ao Sul, as águas do Tio Quatis.

Decreto n,« 33.215 - de - de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do tiomvnio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas ao no Uramaao,
Jordão e roraao, respectivamente,
nos seus trecnce superwr, meaw e
inferior.

Decreto n.c 33.380 ...:.!.. 'de 24 de ju
lho de ,1.1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do Clom:nio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas .co rio Silva.

Decreto n,» 33.382 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio 1"orqueia.

Decreto n.o 33.383 - de 24 de ju
uho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de' julho
de 1953.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Declara públicas, de uso comum,

do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Taboão oran»
de e Vacaeai-Mirim, respecniamen
te, nos seus trechos superior, memo
e interior.

Decreto TI.O 33.3:84 -'- de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O, de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio Posses.

Decreto TI.O 33.5,55 - de 17 de agôs
to de 1953.

lPublicado no D. O. de 21 d.e agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as, águas do rio Cascata
OU'Tarará.

Decreto TI.O 33.556 - de 17 de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de Hl53.

-'- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gmn
de do Sul, as águas do rio São Ga
briel.

Decreto n. °33.557 - de 17 de agôs-.
'to de 1953.

Publicado no D. O'. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do' Sul, as, águas do rio âenomi
nado Pedras, Peâras-Jacarezimno e
Jacarezínno, respectivamente, nos
seus trechos superior, méaio e zn
tenor,

Decreto n.o 33.5'53 - de .17 de agôs
to de 1953.

.Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Río Gran
de do Sul, as águas, do rio Lambari.

Decreto n.v 33,559 - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de, agôs
to de 1903.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Declara 'públicas, de uso comum,

do dom/mio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio denomi
nado Leopoldina ou cortcouu,

Decreto n.c 33.560 - de 17 de agõs
to de 19'53.'

Publicado no D. o. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do .âominio do Estado do Río Gran
de do Sul, as águas do rio denomi
nado Vitória-Poços das Antas, poços
das Antas e Arapecõ, respectivamen
te, nos seus trechos superior, médio

.e inferior.

Decreto n.c 33.5-61 - de 17 de agôs
to de 1953. '

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso' comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas dó rio Taquari
-Mirim.

Decreto n,v 33.729 de 3 de se-
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de se
tembro de 1953,.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio caete
lhano ..

Decreto n.e 33:73Q. - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no. D. O. de 8 de se
tembro de 1953.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio, rromcuao,

Decreto m.c 33.4lH> - de 4 de agôs
to' de 1953.

Publicado 'noD. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do âomimio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio São Bento.

Decreto D.O 33.494 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado noD. O. de8 de agõs
to de 1953.
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FERRO CENTRAL

ESTADO DE SÃO PAULO

Declara públicas, de uso comum,
do domínío do Estado de São Paulo,
as águas do rio Sertõozinho, Sertao
emno, sertooemno ou do SUL, res
pectivamente, nos seus trechos supe
rior, médio e interior,

Decreto n.v 3'3.20& - de 1 de julho
de 1~,J3.

Publicado no D. O. de S de julho
de 1953.

ESTANDARTES

Dá a denominação de "Batalhão
Pirajá" ao 19.° BataZhao de Caçado
res, cria o respectivo estandarte.

Decreto nc 33.578 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 195,3.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIViS DA UNIÃO

Dispõe sôbre a concessão de au,..
'xílio-doença, previsto no art. 14,3 da
Lei n.D 1. 711, de 28 de outubro de
1952.

Decreto n,e 33.634. - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de 3IgÔS
to de 1953.

- Regulamenta a tromsterencsa e
rernoçeo ,dof: funcionários públicos
civis da União.

Decreto n.c 33.(;'35 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agõs-
to de 195:J.. .

- Regulamenta a concesão da gra
tificação especial de que trata o ar";'
tigo 145, item VI, da Lei n:" 1. 711,
de 1952, aos tumciotuiriae públicos lo
tados nos estabelecimentos de fabri
cação de explosivos ou munições.

Decreto n.O 33,.652"- de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Altera o Decreto n.o 3.1.922, de
15 de dezembro de 1952, e dá outras
providências.

Decreto n.s 33.'7,;)4: - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 'de se
ter.abro de 1953.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIViS DA UNIÃO

Altera o Decreto n.O 33.-635, de 21
de aaõsto de 1953-.

Decreto n.? 33.747: - de .setembro
de- 1953.

Publicado no D. O. de lO de se·
temere de 1953·.

ESTATUTOS

Ver o nome da Companhia.

ESTRADA DE
DO BRASIL

Cnüoroa ccmcessõo à Estrada de
Ferro Central do Brasil para insta
lar um pôsto rádio.

Decreto ,n.o 33.235 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de aesosmnmaoao, veta
Estrada de Ferro Central do Brasil,
áreas, de terrenos necessárias à cons
truçdo da variante Jameri-Bnçenreíro
Pedreira, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto TI.o 33.334 - de 18 de julho
de 1953.

Publicadono D. O. de 21 de julho
de 1953.

_ Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito' especial
de Cr$ 1.563.337,10, para o fim que
menciona.

Decreto TI.o 33.7{)7 - de 31"de agõs
to de 1953.

Publica-to no D. o. de 3 de setem
. oro de 1953,.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO PIAUí

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministerio da Viação e
Obras Públicas, o credito especial de
Cr$ 2.8.000,00, para atender ao paga
mento de despesas com luz e fôrça
da Estrada de Ferro -cemnü do
Piauí.

Lei TI." 1.946 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. o. de -21 de ugõe
to de 1953.
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E87.RADA DE-FERRO LEOPOL
DINA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da- Viaçã'o e, Obras
Públicas, o crédito especial de ....
o-s '180.000. OOO,OU, para reçuíariza
cão dos auxilies prestados, '11-0, eeer
aeio de 1952, à Estrada de Ferro Leo
poldina.

Lei n,? 1.923 - de 4: de egõeto de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

ESTRADA DE FERRO NOROES-
TE DO BRASIL

Dispõe sóore as Tabelas do Qua~

OTO I \I ...:.:..... EstraCZa de Ferro Noroes
te do Brasil - do Ministério da Via,:,
çãoÓe Obras publicas, reetaoeteciao
por fôrça da Lei n.O L 636. de 11 de
julho de 1952.

Decreto TI.O 33.303 - de 15 de ju-
lho de 1953. '

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 19'53.

Retificado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

ESTRADA DE FERRO RIO D'OURO
,

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
11P'0 ,Mmisrério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ... ~ •.
Cr$ 333.544,30, para pagamento de
uioemzacoo a Adriano Rodrigues Pin
to, ex-maquinista de primeira classe
da Estrada de Ferro Rio ,à'Ouro.,

Lei n,? 1.934 """"'- de 7 de agosto de
1953.

Pubücada no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

ESTRADA DE FERRO DE GOlAS

Retifica Série Funcional da Tabe~

la Numérica de Extranumerários
-mensalistas da Estrada de Ferro de
Goiás.

Decreto n,c 3.3.429 - de 31 de, ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1.3 de agôs
to de 1953.

ESTRADA DE FERRO SANTA
CATARINA

Declara de" utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estrsuias de
Ferro, áreas de terrenos e .remecu
vas benfeitorias necessurias à' cciu
trução do ramal de Brusque, da Es
trada de Ferro Santa Catarina.

Decreto n.c 33. :-,~,S --..:. de {) de julho
de 1S53.

Publicado no D. O. de 13 de' julho
'"' 1953.

ESTRANGEIROS

~ Aforamentos

Ver: Terrenos de Marinha.

EXÉRCITO

Regula a divisão militar do ter
ritório nacional para o emoréçc com
bincuto das Fôrças Armadas, e cria· as
Zonas, de Defesa.

Lei n,e 1. 956 - de 26 de agôsto de
1953. -

Publicada no D. O. de 29 de agôs
to de 1953.

- Revigora, para todos os efei-
tos, os decretos de 19 de março de
1937, que melhoraram as reformas
dos Generais Francisco • Cabral da
Silveira e José Cándido da Silva Mu
ricy.

Lei n.c 1. 982 - de 11 de setembro
de 1953.

Publicada no D •. O. de' 17 de se
tembro de 1953.

- Aprova as Instruções para o
funcionamento do Curso de Estado

. Mo;nr e Comando das Forcas Ar-
madas. ~

Decreto n." 33~357 - de 23 de ju
lho de 1953.

"' Publicado no D. O. de 25 de [ulho
de 1953.

- .Dá -nova redação a artigos do
Regulamento do Serviço de Saúde do
Exército.

Decreto n,c '33.448 r: de 3 de agôs
to de 1953.-

Publicado no D. O. de 4 de agôs..
to de 1953.
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EXéRCITO

Dá a denominação de "Batalhão
Pimjá" do 19.0 Batalhão de Caçado
res, e cria p respectivo estandarte.

Decreto n.s 33.5'78 - de 18 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de 3IgÔS
to de 19'53.

- O 1.0 Batalhão de Saúde passa
a ter além dessa .designaçao, o cotmo
me de Bataituio 'Oswaldo Cruz.

Decreto n,c 33.,832 - de 14 de se
temere de 1953,.

Publicado n(}, D .•0. de 16 de se
tembro de 1953,.

EXPORTAÇÃO

P's'orroga até 3,1 de dezembro de
1953 a vigência da Lei n. o 842, de 4
de outubro de 1949, que subordina, ao
regime de licença prévia o intercâm
bio de importaçâo e exportação com
o exterior.

L,e1 n.? h991 de 26 de setem-
brc de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de se-
temoro de 1953.

EXPOS.jÇAO DE TRIGO

Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ &GO.C{){),OO, para o fim que esce-
cuica: '

Decreto n.c :33.S60 - de 3Q de se
tembro de issa.

Publicado no D. 0.- de 2 de outu
bro de 1953.

EXTINCÃO DE COLETORIAS n:
DERÁIS

Ver: Coletorias Federais-.

EXTRANUMERARIOS

Decreto-legislativo n,« 58 de
1953.
Public~do no D. O. de 14 de agôs

to de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 61 - de
1963.

Publicano no D. O. de 25 de agôs
to de 1953.

EXTRlINUMERARIOS

Decreto-legislativo n.v m de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 19-.53.

- Regula a divisão militar do ter
ritório nacional para empréço com
binado das Fôrças Armadas, e cria as
Zonas de Defesa.

Lei n.s 1.9&6 .......; de 26 de agôsto de
1953.

Puolícada no D. O. de 29 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a conoessão de au.
xílio-doença, prevista no art, 143 da
Lei n.O 1.111, de 28 de outubro de

,1852.

Decreto n.? 33-.634 - de 21 de agas
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2,6 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a transferência e
remoção dos funcionários públicos
CiVlS da União.

Decreto nc 33.,635' -:- de 21 de agos
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a concesão da çra
titicaçóo especial de que trata o ar
tigo 145, item VI, da Lei n.O 1.711, '1e
1952, aos tuncionaríoe públicos íota
dos nos estabelecimentos de fabrica
ção de explosivos ou munições.

, Decreto n.c 33.,6-52 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1253.

-r- Altera o Decreto n.o 31.922, de: 15
de dezembro de 1952, e dá outras pro
uíâências,

Decreto n.c 33. '704 - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 19:53,.

- Altera o Decreto n.o 33.635" de
21 de açõsto de 1953.

Decreto n.v 33.747 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953:
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F ABRICAS DE CIMENTO

Dispõe sôbre acesso de ocupan
tes de série funcional da Tabela ürü
ca de· Bxtramumeiéríoe-mensalístas
do Ministério da Fazenda, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.757 - de 5 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1953.

F
\

FABRICA DE PAPEL TIJUCA S. A.

Concede permissão à Fábrica de
Papel Tijuca S, A. para funcionar
aos domingos e nos feriados cioís e
religiosos.

Decreto n.v 33.3'64 - de 23 de ju
lho de 1953. .
Public~io no D. O. de 29 de julho

de 1958.

FABRICA DE RENDAS ARP SO
CIEDADE ANôNIMÀ
Autoriza a Fábrica de Rendas Arp

Sociedade Anônima a instalar uma
usina termoelétrica na cidade de No
va Friburço, Estado do Rio de Ja
neiro, para uso exclusivo.

Decreto n.? 32.973 -:- de 5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1958.

FAllRlCA NACIONAL DE MOTO
RES SOCIEDADE ANôNIMA

Dispõe sôbre a aquisição de terre
nos da Fábrica Nacional de Motores
Sociedade Anônima, pelos tneunuoe
de Aposentadoria e Pensões.

Decreto n.o 33.335 - de 20> de ju
lho de 1953.

'Publicado no D. ,O. de 22 de ju-
lho de 1953. il

FABRICAÇÃO DE EXPLOSIVOS
E MUNiÇõES

Regulamenta a cceceesco de grati
ficação especial ae cue trata o arti
(/0 145, item VI, da Lei n.O 1. 711, de
1952, aos tuncíonóríae públicos lota
dos nos estabelecimentos de fabrica
ção de explosivos ou munições.

Decreto n. o 33..652 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado nó D. Q. de 31 de agôs
to de 1958.

Autoriza o Poder Executivo a CO:n-'
ceder facilidades públicas aos que
instalarem fábricas de cimento no
país.

Lei n,c - 1.942 - de [2 de agôsto
de 1958.

(Publicada no D. O. de.17 de agÔS
to de 1953.

FACULDADES

Autoriza o Poder Executivo' a abrir,
pelo Ministério da Educação e SafL-
de, o crésiito especial de .
Cr$ 500.000,00. como auxilio ao Con
gresso de Ensino Jurulico.: em For
taleza, Estado do Ceará.

Lei n.« 1.9::11 de 10 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 16 .de julho
de 1~53.

.---: Dispõe sõbre o cancelamento da
i}'lvt:da decorrente da aquisição do
z~ovel 4a Faculdade de Direito do
R.zo de Janeiro, e dá outras proVidên
elas.

Lei n.s 1.~51 - de 24 de azôsto de
1953. o

Publicada 1).0 D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Autorizo: o Poder Executivo a
abrir, pelo. Ministério da Edueaçito e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 11.600,{lo() (onze mil e seiscentos
cruzeiros), para pagamento da dife
-rença de vencimentos a Alvaro 0.00
rio de .AlJTleida... falecido Professor
Cateâràtico padrao O, em dispanibili...,
daae, da Faculdade Nacional de
o.dontologia da Uniuereuuuie do Bra
eu,

Lei n." 1.989 de 25 de setem-
bro de 1953. '

Publicada no D, o. de '29 de se
tembro de 1953.

- Concede autorizacão para fun
cionamento da Füculdaâe de Filoso
fia, Ciências e Letras do Espirito
Santo.

Decreto n.o. 33.244 - de 7 de julho
de 1~53.

Publicado no D .. 0., de 13 de Julho
de 1953.
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FELDSPATO

149

A u t o T i z a o funcionamento da
Faculdade Estadual de Farmácia e
Odontologia de Ponta Grossa.

Decreto n.o 33.338 _ dê 21 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953-.

- Concede -reconhecimento ao cur
so de bacharelado 'da Faculdade de
Direito da Paraíba.

Decreto n.o33.4ü4 - de 28 de ju
lho de 19:53.

Publicado no D. O. de' 21 de agôs
to de 1953.

- Cassa a asüertzaçõo para fun
cionamento dos cursos da Faculdade
de Ciências Contábeis e Atuariais.

Decreto n.v 33.906 - de Z5 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3:0 de se
tembro de 1953.

FAGUNDES & VOI,Pl LTDA.

Decreto-Iegíslatívo n.v 48 de
195$.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 1953.

FARMACtUTICO

Suprime cargo provisório.
(,M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.c 33,257 _ de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. .0. de 13 de ju
lho de 1953.

FELDSPATO

AutOriza o cidadão brasileiro Fi
delis Monteiro de Andrade a pes
quisar caulim, feldspato e mica, no,
município- de Bicas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 33.502, - de '5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de S de" agôs
to de 1953.

·A u t o r i e. a o cidadão brasileiro
Bicarao Coimbra de Almeida Bren
nend apesquizar argila retratéría
ouunn, quartzo, tetnsuato, oauxua,
aotomna. calcãrio, - tcetoriui, coreeorz,
silimate e terras diatomáceas nos
municípios de Recite e Jabcatão, Es
tado de Pernambuco.

Decreto 11. 0 3'3'.506 - de 5. de agôs-
to de 1953. '

Publicado no D. O. de S de agôsto
de 1953.

Autoriza: SuprargiZa Ltda. a pes
quisar feldspato e associados, no mn
n.icipio de Paraibuna, Estado de Sáo
Paulo. .

Decreto n.e 33,'601 - de .19 de agôs
to de 195-3. .

. Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 19:53.

- Autoriza' o cidadllo brasiteiro
Robert Leon Castier a pesquisar jels- .
pato, quartzito' e associados, ,no zaa
nic'qdo de Itapecerica, Bstcuio de Seta
Paulo.

D-ecreto ri.? 33.603 - de 19 de agôe
to -de 1S53.

Publicado no D. O.' de 21 de 3.';ÔS
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brosíleiro
Ferre?' Sales da Costa a pesquiSar
feldspato; acre e arçila retraióría, no
mamicipio de Rio Pardo, Estado do
Rio Grctuie do Su.l.

Decreto n.? 33.600 -. de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. Q. de 31. de ag6s
tIJ de 1953.

FBRRO

Autoriza o ciâaâão brasileiro H en,..
ríqne. Mor,r;an de Aguiar a pesquisar
minérios de terro, mangan~s e esse
dados, no 'municipio de Barão de Co
cais, Bstcuio. de Minas Gerais.

Decreto n,« 33.24-9 - de ene julho
de 1953.

Publicado no D .0. de '13· dedu
lho de 1953.
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FERRO

A 1$ t O T i a a a Companhiade Mi
neração N ovalimense a pesquisar mi
nérios ,de ferro e associados no mu
ntc,ipto d,e Brumactinl'W, Estaeto de
Minas Gerais.

Decreto n,c 33.310 - de 15 de ju
lho de 19'53.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

- Retifica .o art. 1.0 do Decreto
n.o'S2.774. de 14 de maio de 1953.

Decrete n,« 33.347 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado rio D. O. de 23 de se
tembro de 1953.

_ Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.O 32.77-6. de 14 de maio de 1953.

Decreto n,c 33.349' - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé da Costa Carvalho' a lavrar mi
nérios de ferro e manganês no mu
nicípio de Ouro Preto. Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 3&.501 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antô-nio Pacifico Homem Júnior a la
vrar minério de -terro, no município
de 'Ouro, Préto, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto li.o 33.616 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôa
to de 1953.

- Renova o Decreto n.o 29.162, de
1'1 de janeiro de 19,51. .

Decreto n,« 33.'653 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agõs
to .de 1953.

__ Autoriza O cidadào brasileiro
João Lupion Filho a pesquisar miné
rio de ferro no municipio de Sara
puf. Estado de São Paulo.

Decreto u.o 33.667- de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D: O. de 31 de agôs
to de 1953.

FERRO

Autoriza a Companhia de Si
derurgia a pesquisar minério de fer
ro e associados no município de Belo
Horizonte, Estado sie Minas Ger,ais.

Decreto n.o 33.804 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

FEflTIVAL INTERNACIONAL DO
CINEMA DO BRASIL (I)

Cria a Comissão Executiva do
I Festival Internacional do cinema,
do. Brasil, e dá outras providências.

Decreto n.° 33.639 ....:. de 24 de agôs
to de 1953.

publicado no D .. O. de 27 de agôs
to de 1953.

fINANCIAMENTOS

Autoriza as instituições de preVi
dência social a colaborar, através de
financiamento e assistência. técnica,.
com as entidades que menciona,
observada a respectiva legislação.

Decreto n.c 33.427 - de 30 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de agôs
to de 1953.

FLORESTAS PROTETORAS

Declara protetora, de acôrdo com o
art. 11 e seu parágrafo único" do De
ereto 'n.o "23.793. de 23 de janeiro de
1934, a floresta que indica.

Decreto n.c 33.491 - de ti de agôs
to de 195~"

Publicado no D. O.' de 8 de agôs
to de 1953.

FOOTE MINÉRIOS INDUSTRIALI
ZADOS LTDA.

Declara sem efeito a autorização ele
lavra conferida pelo Decreto número
18.024, de 7, de março de 1945. .

Decreto TI.O 33,'78:8 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriZaçt:W
de lavr(J" conferida pelo Decreto nu
mero 19.599, de 12 de setembro de
1945.

Decreto TI.o 33.792 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.
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POOTE MINÉRIOS INDUSTRIALI
ZADOS LTDA.

-Declara sem efeito a autortza-.
cão de lavra conferida pelo Decreto
n." 19.721, de 3 de outubro de 1945.

Decreto 11.° 33.794 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

--- Declara sem eteuo a auwrtza
ctio de lavra conferida pelo Decreto
n.o 19.722, de 3 de outubro de 1945.

Decretei n.s 33,.795 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D.· O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
u.O 19. 9?8, de 1.6 ae novembro de 1945.

Decreto n.? 33.79'6 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

PôRÇAS ARMADAS

Ver: 'Aeronâutica, Exército e Ma
rinha.

POSPORITA

Autoriza o cidadéio brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennenà
a pesquisar argila refratária, cauíim,
qua1·tzo, feldspato, bauxita, siolomita,
calcário, iostorica, coridon, eunnate
e terras diatomáceas nos municípios
de Recife e Jaboatão, Estado de Per
nambuco.

Decreto n.c 33 .'506 - de fi de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19:53.

FROTA NACIONAL DE PETRO-
LEIROS

Dispõe sôbre os salários do pessoal
G serviço das emprêsas de navega
ção pertencentes ~w patrimônio na
cional, e dá outras providências.

Decreto n.o 33. &15 - de 11 de agôa- .
to de 1953.

Publicado no D. .Q. de 11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôstc de 195,3.

PUNCIONARIOS PúBLICOS

Regula a divisão militar do 'tern
tório nacional para o emoreoo com
binado das Fôrças Armadas. e cria'
as Zonas de Defesa.

Lei n.° 1.95,6 - de 26 de agôstc de
1953. .

Publicada no D., O. de 29 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a concessão de
isenção fiscal a que se refere a Lei
n.O 1.815, de 18 de fevereiro de 1953
e as requisições de passagens aéreas
com desconto.

Decreto n.c 33,.217 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D,. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a concessão do' au
xílio-doença, nrevtsto no art. 143 da
Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952

Decreto n." 33.:634 - de 21 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a tmneterenesa e
remoção dos funcionários públicos
ciVis da União.

Decreto n.° 33.635 - de 21 de agôs
to de 19,53.

Publicado no D. O ..de 26 de agôs
to de 1953.

- Altera o divisor tie conversão
indicado no. Decreto n.o 23.&31, de 25
25 de ,janeiro de 1934, para os paga
mentos da União Federal no exterior.

Decreto n.o 33,.,642 - de 24 de
agôsto de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

'- Regulamenta a coacessco de
,gratificação especial de que trata o
art. 145, item VI, da Lei n» 1.711, de
1952, aos funcionários lotados n03 es
tabelecimentos de fabricação de ex
plosivos ou munições.

Decreto n.o·33.-652 - de 2õ de eeôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôa
to de 1953.
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FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Altera o Decreto nP 31.922, de
15 de dezembro de 19-52, e dá outras
pi(widências.

Decreto 11,0 33.7'04 - de 31 de agôs
to de 19-53.

Publicado. no D. O. de 2 de SP-~

tembro de 1953.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

- Altera o Decreto n.O 33.>63S,de 21
de açósto de 1953.

Decreto n." 33'.747 é....... de 4 de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Fixa os símbolos e valores corres
pondentes aos cargos em comissão
e Junções gratificadas do Quadro ào
Pessoal dos órgãos das 2.11-, 3.20, 4.&,
5:3., a-, 7.a e a- Regiôeõs da Justiça
do Trabalho, e dá outras providên
cias.

Lei n. o 1.979- - de 8 de setembro
de 1953.

Publicada no D _ o. de 15' de se-
tembro de 195-3. .

fUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Autoriza as instituições de previ-.
âência socíala colaborar, atraves de
financiamento e assistência técnica,
com as entidades que menciona, ob
servada a respecuoa leqislaçõo ~

Decreto n.e 33.427 '- de 30 "de ju
lho de 1953;

IPublicado no D. O. de 5. de agôsto
de 1953.

G

GESSO NACIONAL TAPUYO LI
IlHTADA

AutorIZa ü-esso Naczonat Tapuyo
Limitada a lavrar gipsita no muiii
cípiode Araripina, Estado de rer
nambuco.

Decreto u.c 33.314 -de 15 de ju
lho de 1953-.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

GESSO NACIONAL TAPUYO LI
MITADA

- Autoriza a sociedade de mine
ração Gesso Nacional Tapuyo Línu
tada a lavrar gipsita no municipio
de Jaicós, Estado do Piauí.

Decreto n.° 33.504 - de f de agôs
to de 1953.

publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

GIPSITA

jlur:onza uesso n acionai :l'apuyo
Limitada a lavrar gipsita no mumíci
pio de Araripina, Estado de Pernam
buco ..

Decreto n.c 33'.314 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. Ô. de 17 de julho
de 1953.

- Autoriza a sociedade de minera~

cão Gesso Nacional Tapuyo LUla. a
taorar gipsita no município de Jai~
cós, Estado do Piauí.

Decreto n.s 33.504 _ de 5 de agôs-:
to de ·12,53.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

GOVERNADORES DOS ESTADOS

Dá nova redação ao art. 221, do
Decreto-lei n.O 3.-689, de 3- de oute
bro de 1941- (Código do Processo
penal).

Lei n,c 1.90'7 - de ·17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

Altera o Decreto n.O 31.922, de 15
de dezembro de 1952, e dá\ outras pro
vidências.

Decreto n.? 33.7,04 - de 31 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de setcm~

brc de 1953.
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GRATIFICAÇÃO DE REPRESEN
TAÇÃO

Altera o divisor de conversão ituii
caào no Decreto n.O 23.801, de 25 de
ianeirc de 1934, para os patlamentos
da União Federal no exterior.

Decreto n.o 3·3.642 - de 24 deagôs
to de 19'53.

Publicado no D. 'O. de 27 de agôs
to de 1953.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

Regulamenta a concesoo da grati
ficação especial de que trato o, arti
go 145, item VI, da Lei n.o 1.711, d.e
lliE2, aos funcionários públicos lota
dos nos estabelecimentos de fabrica
çéo de explosivos ou munições.

Decreto n.c 33.'65-2 - de 25 de agôs
to. de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

GRATIFICAÇõES

Estabelece grati1icações para os
membros do Conselho de Terras aa
União, e para o representante da J?a
.?'-Cnda Nacional, cria a função grati
ficada de Secretário do mesmo Con
selho, e dâ outras providências.

Lei n.v 1. 9~3 - de 12 de setembro
de 195a.

Publicada no' D. O. de.17 de se
tembro de 1953.

- Ver, também, Crédito Especial.

GUANO FOSFATICO

Autoriza o cidadao brasileiro Ju
venal Felicíssimo a pesquisar guano
toetãuoo, ac . município de Cctnanêia,
Estado de São Paulo.

Decreto n,c 33.346 - de 22 de ju
lho de 1953 .•

Publicado no D. O. de 24 -de julho
de 1953.

GUARDA CIVIL

Torna sem efeito' decretos de se
-pressõo de carços,

(M.J.N.I. - Q.S.)

" Decrete n.c 3-2.-807 - de 20 de maio
de 1950.

.Retificado no D. O. de 18" de ju
lho de 1953.

H

HABITAÇAQ POPULAR

Autoriza as ínstttuiçóes de prein
dência social a: colaborar, através de
tísumcunnento e assisténcta tecnica,"
com as entidcides que menciona, ob-~

servada a respectiva legislação.
Decreto n.s 33.427 - de 3(} de ju

lho de 1953.
Publicado no D. O. de 5 de egôsto

de 1953.

HACHIYA - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S. A .

Autoriza Hachiya ~ Indústria e Co
mércio S. A. a comprar pedras pre-
ciosas. \

Decreto n,« 33.613 - de 20 de agôs
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1953.

HOSPEDARIAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial de
ors 3.75Ü'.OCO,OO, para pagamento
de despesas com a manutençãoàa
Hospedaria de Corinto e dos Postos
de pouso e recuperação em Pirapora
e Monte Azul.

Lei n.c 1.986 - de 25 de setem
bro de 19"53 .

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

HOTÉIS

Dispõe sôbre a distriouicãc de cor
respondência postal" e telegráfica.

Lei n.c 1.962 - de 27 de agôsto de
195s.

Publicada n.o D.. <O. de 2 de setem
bro de 1953-.

I
IDADE LIMITE

Dá nova redação a alínea: "b" do
artigo .114 do Regulamento para a
antiga Escola Militar de Rezende,
baixado com o Decreto n·.o 17.738. de
2 de fevereiro de 1S4õ.

Decreto n.o 33.243 - de 7 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 9- de julho
de 195s.
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ILlU:ENITA

Declara sem efeito a tuitorizaçao
de lavra conferida pelo Decreto nu
mero 18.0,}5, de 7 de 'março de 1945.

Decreto n.o33:786 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
cão de lavra conferida pelo Decreto
?i.o 18.0l3, de 7 de março de 194,5.

Decreto n. o 3.3.787 - de - 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n." 18.024, de 7 de março de 1945.

Decreto TI,O' 33.788 _ de 9 de se
tembro' de 1953.

Publicado rio D. O. de 14 de se
tembro de 1953-.

_ Declara -sem efeito a autoriza
cão de lavra conferida pelo 'Decreto
n." 18.631, de 16 de maio de 1945.

Decreto n? 33.'789 - de 9 de se~

tembro de 1953.

iPublicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

-Declara sem efeito a autoriza
cão de lavra conferida pelo Decreto nP 18.701, de 24 de maio de 1945.-

Decreto n.c 33,.790 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 19'53.

- Declara sem efeito a autorização
de lavra conferida pelo Decreto nn
mero 19.441, de 16 de oaõeto de 1945.

Decreto TI.O 33.'191 - de 9 .de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O; de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito -a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.O 19.599, de 12 de setembro de 1953.

Decreto n.° 33.792, - de 9, de se
tembro de Hl53.

Publicado _no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

ILIIlENITA
- Declara sem efeito a autoriza

ção de lavra conferida pelo Decreto
n. o 19. ,673, de 26 de setembro de 1945.

Decreto n,° 33.793 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O.' de 14 de íre
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra con ferida pelo Decreto
n.o 19.721, de 3 de outubro de 19'4.5.

Decreto n.o 33,.794 - de 9 de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoríze-:
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.O 19. '122, de 3 de outubro de 1945.

Decreto n.c 33.795 - de 9 de se
tembro de 1953".

Publicado no D. O. de 14 de 00
temoro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.° 19.938, de lr6 de ncoemoro de
1945.

Decreto n.O 33.796 - de 9 de ee
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953,.

ImIGRANTES HOLANDESES
Autoriza o Poder Executivo a abr"h:,

pelo Ministério das Relações Exterto
res, o crédito especial de ........•...
Cr$ 1.50G.;()OO,O(}, destinado a regula
rizar as despesas com o transporte
de imigrantes holandeses, seus per
tences e alimentação do gado por
êles trazido.

Lei n,o. 1.933 de fi de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de egôa
to de 1953.

!l>lPORTAÇ1W

Concede isenção de impostos B rc
xas cuuumeirae para importação de
um órgão destinado ao Colégio de
Santa Inês, em São Paulo.

Lei ri.v 1. g,30 ~ de 4 de agôsto de
1953.

Publicada no D _ O. de 7' de ag~

to de 1953.
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INATIVOS

INDúSTRIA CALCARIA AGRíCO-
LA LIMITADA _ reAL

"INDIANA" COMPANHIA DE SE
GUROS GERJllS

Lei n. o 1.943 de 14 de agõcsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

RIOIMPORTADORA TtCNICA
MAR LTDA.

Aprova alte1'ações introduzidas nos'
Estatutos da "Indiana" Companhia
de Seguros Gerais .

Decreto nc 33 .:682 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 24"de se
tembro de 1953,.

Concede à Indústria Calcária Agr2
cola Limitada - lCAL - autorização
para funcionar como empresa de mi
neração.

Decreto TI.O 32. '123- ...:..... de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

Reabre os prazos referidos pelo § 3.°
do art. 29 da Lei n.o 488, de 15 de no
vembro de 1948 e art. 1.° da Lei nú
mero 1..063, de 13 de fevereiro de
1950.

Decreto-legislativo n.c S4 de
1953.

Publicado no, D. O. de 24 de se
tembro de 1953.

IMPORTAÇÃO

Regulamenta a concessão de
isenção fiscal a que se refere a Lei
n» 1.'815, de 18 de fevereiro de 1953
e as requisições de passagens aéreas
com desconto.

Decreto n." 33.217 ....,.... de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3- de julho
de 1953.

IMPORTAÇÃO

Autoriza o Poder Executivo a
eonceâer facilidades aos que insta
larem fábricas de cimento no pass-

Lei n.« 1.492 ....,.... de 12 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

....,.... Estende a isenção de direitos de
ímoortoção, impõsto de consumo e
mais taxas aduaneiras aos museus
de artes plásticas de propriedade pri""
txuia,

Lei n,c 1. 950 ....,.... de 24 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O.. de 28 de agôs
to de 1953.

....,.... Isenta de direitos de importação
e mais taxas aduaneiras, material
elétrico destinado às Prefeituras tau
nicipais de Unai, no Estado de Minas
Gerais, Santa Cruz e Cristalina, no
E~tado de Goiás, e Sapé, no Estado
da Paraíba.

Lei n,c 1.954 ....,.... de 24 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.

- Concede isenção de direitos e
taeas aduaneiras para importação de
maquinaria 'necessária ao fabrico de
antibióticos.

Lei n.c l.lf64 ....,.... de 28 de agôstc de
1953 .

Publicada no D. O. deZ de se
tembro de 1953.

....,.... Concede isencão de impostos e
taxa.s pm'a importãção do árgáo des":'
tmaao .à Comunidade Evangélica ele
ibirubá.

Lef-n.v 1.9-57 - de 31 de agôsto de
1953.

Publicada no D. "O. de 5 de se
tembro de 1953.

- t-rorroaa até 31 de dezembro de
1953 a vigência da Lei n. O 842, de 4
de outubro de 1949, que subordina co
regime de licença prévia o intercâm
bio de importação e exportação com
e exterior.

Lei TI.o .1.991 de 26 de setem-
1oro de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de' se
tembro de 1953.
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- Abertura .de Crédito

Ver: Crédito Especial.

Transfere ,a Subestação Experimen
tal de Cametá, Estado do PaTá, do
Instituto -Agronômico do Norte para
a Dipisão de Fomento da Produçáo
Vegetal.

Decreto n.c 33.270 - de 10 de julho
de 19;';S.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de ~g.53.

Suprime cargos provisórios.

(M.J.:N.I. - Q.P.)

Decreto n. o 33.258 ....,.... de 8 Çle ju
lho de 1953-.

Publicado no D. O. de 13 -de julho
de 1953.

INSTITUIÇõES DE PREVIDÉNCIA.
SOCIAL

Ver: Caixas e Institutos de. Apo
sentadoria e Pensões.

outorga à Indústria~ Comércio e
Cultura de Madeiras sguario S.A.
concessãa para o aproveitamento de
energia hidráulica de uma queda
dágua existente no rio Areias, mu
nicípio de igual nome, Estada do Pa
raná.

Decr-eto n,c 32.104 - de 5 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1953-

INDUSTRIAL SÃO TOMÉ LI-
MITADA

Concede à Industrial São Tomé
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.? 33.082 - de 17 de ju
nho de 1953.

iPublicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.

INSPETOR DE ALUNOS

INSTITUTO DE PREVIDí:NCIA E
ASSISTÉNCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO .

Concede aumento aos pensionistas
do IPASE, e dá outras -pronviénctas.

Lei n.° .1. ~38 - de 1:0 de agôstc de
1953,.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

IN S T I T U T O BRASILEIRO DO
CAFÉ

Prorroga o prazo do alistamento
eíeucmü para a primeira eleição acs .

'representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasilei
ro do Café.

Decreto n.e 33.231 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

. - Inclui como membro efetivo na
Comissão Consultiva de Acôrdos Co
merciais, o Presidente do Instituto
Brasileiro do Café.

Decreto n.v 33.459 - de 3 de agôsto
de 19;';3.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1953.

Reproduzido no D. O. de 5 de
agôstc de 1953.

- Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira 'eleição dos
representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasi
leiro dó Café, e dá outras proviàén
cias.

Decreto n.c 33.771 _-:- de 3 de se
tembro de 19,53.

Publicado no -D: O. de 9 de se
tembro de 1953-.

INSTITUTO DE PESQUISAS TEC
NOLôGICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Outorga ao Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo
concesão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica do sal
to do Caíabouço, existente no ribei
rão Palmital, municipio de Apiai, Es
tado de São Paulo.

Decreto 11.°, 33.462 - de 4 de agôs ..
to de 1953. '

PUblicado no D. O. de 19 de agôa
to de 1'953.

DO

BRASILEIRO DE
E ESTATíSTICA

AGRONôMICO

COMÉRCIO E CUL
MADEIRAS SGUA-

INSTITUTO
GEOGRAFIA

INSTITUTO
NORTE

INDúSTRIA,
TURA DE
RIO S. A.
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INSTITUTO DE PUERICULTURA

Cria "funções na Tabela Numéricà
Ordinária da Universidade do Bra
sil, para atender à am pliação dos
serviços do Insti'tuto de Puericultura.

Decreto TI. O 33.27:6 - de 13 de ju-
lho de 1953. -

Publicado no D. O~ de 15 de ju
lho de 1953.

IlISTITUTO INDIGENISTA IN-
TERAMERICANO

Deeréto-legtslatdvo n.c 55 de
1953.

::Ptr!blicado no D. O. de- 25 de ju
lho de 1953.

INSTITUTO NACIONAL DO
LIVRO

Dispõe sôbre as comemorações elo
primeiro centenário de nascimento de
João Capistromo de Abreu..

Le!n.o 1.896 ...,....- de 2 de julho de
1953.

Publicada' no D. O. de 8 de julho
de 1953.

lNSTITUTO NACIONAL DO SAL

Tcn·na obri(latória a iodetação ao
sal de sozinha destinado a consumo
aumentar nas regiões boc-igenas ao
pa.is.

Lei n.c 1. 944 - de 14 de agôsto de
1953.

Publícada no D. O. de 20 de agôs-
to à<; 19-53. ~

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSÕES

Dispõe sôbre seguros de acidentes
do trabalho.

Lei n,« 1.985 -,- de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de se
tecere de 1953.

- Dispõe sôbre a' aquisição 'de ter-
-eecs da Fábrica Nacional de }'foto-
ru Sociedade Anônima, pelos tnsn
'l~ de Aposentadoria e Pensões,

Decreto n,» 33;3-35 - de 20 de ju
100 de 1953.

Pnblicado no D. O. de 22 de íu
lho1 de 1953.

INSTITUTOS DE APOSENTADO'
RIA E PENSÕES

Autoriza as instituiçõeõs de pre
vidência social a colaborar, atmnes
de financiamento e aesisténcia téctu
ca, com as entidades que, menciona,
observada a respectiva legislação.

Decreto n.? 33.427 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de '5 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a eitunçõo, peran
te o Instituto de' Aposentadoria e
Pensões dos' Industriários, dos repre
sentantes dos empregados no seu
Conselho Fiscal.

Decreto n.v 33.708 - de 31' de agõs
to de 1953.

Publicado no D., O. de 3· de se
tembro de 1953.

INSTRUÇÕES PARA O FUNCIO
NAMENTO DO CURSO DE ES
TADO-MAIOR E COMANDO DAS
fôRÇAS ARMADAS

Aprova as Instruções para o fun
cionamento do iC'urso de Estaclo
-Maior e Comando das Fôrças ,Ar
madas.

Decreto n.e 33.367 -- de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953.

lNTERCAMBIO DE IMÍ'ORTAÇ.W
E EXPORTAÇÃO

Ver: Exportação e Importação.

INTERSTíCIO

Dá nova redação -ao art. 2.° do De
creto de n.o 31.559, de 8 de outubro de
1952.

Decreto -D.O 33.450 - de 3 de agôs
to de, 1953.

Publicado no D. O. de 4 de aeõs
to de 19'53.

IODETAÇÃO DO SAL

Ver: Sal.
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TRIBUNAIS DE

IRMÃOS OLIVEIRA & COMPll:NHIA

Declara de utiliçlade Púplica, di
versas áreas de terra necessárias .ao
reservatório de acunnüaçao, canal e
tubulação forçada, casa de máqui
nas e casos para operarias, e auto..
riza a firma Irmãos Oliveira & Com
panhia a promover as desapropria
ções.

Decreto n. o 33.379- _ de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29- de ju
lho' de 1953.

ISENÇõES

Concede isenção de impostos e ta
xas aduaneiras para importação de
um órgão õeetmaao ao Colégio de
Santa Inês, em São Paulo.

Lei TI,o 1.930 - de 4 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de '1 de agôs
to de 1953.

- Autoriza c Poder Executivo a
conceder facilidades públicas aos que
instalarem fábricas de cimento no
pais.

Lei TI.o 1.942 .:....- de 12 de agôsto de
1953.

Publicada no p. O. de 17 de agôs
to de 1953.

_ Estende a isenção de direitos de
'importação, ímsiôsto de consumo e
mais taxas aduaneiras aos museus
de artes plásticas de propriedade pri
vada.

Lei n.s 1.950 - de 2·4 de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Isenta de direitos de ímrortacõo
e mais taxas aduaneiras, material
elétrico destinado às Prefeituras Mu
nicipais de Unaí, no Estado de Mi
nas Gerais, Santa, Cruz e Cristalina,
no Estado de Goiás, e Sapé, no Es
tado da Paraíba.

Lei n.e 1.95-4 - de 24 de agóébo
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

ISENÇÕES

Concede isenção de direito e ta
xas aduaneiras para importação de
maquinaria necessá1'ia ao fabrico -üe
antibióticos.

Lei n. o 1..964 _- de 28. de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de setem
bro de 1953.

_ Concede isenção de impostos e
taxas para im/portaçiio do órgão des
tinado à Comunidade Evangélica de
lbirubá.

Lei n.? 1.967 - de 31 de agõato de
IS53.

Publicada no D. 0-. de 5 de 'setem
bro de 1953.

- RegUlamenta a concessao aa
isenção fiscal a que se refere a Lei
n.O 1.815. de 18 de fevereiro de 1953
e as requisições de passCl(Jens aéreas
com desconto.

Decreto n.c 33.217 - de 1 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

JAZIDAS CARBONíFERAS

Ver: Carvão.

JOÃO CAPISTRANO DE ABREU

Dispõe sôbre as comemorações ao
primeiro centenário de nascimento de
Jóão Cosnstrono de Abreu.

Lei TI.o 1.8gB - de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. O.'de 8 de ju1ho
de 1953.

JUIZES DOS
CONTAS
Dá nova redação ao art. 221 elo

Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubrO
de 1941 - (Código do Processo Pe
nal) .

Lei n," 1.907 de 17 de julho de
1953.

Publicada no D, O. de 23 de julho
de 1953.

JUNTA ADMINISTRATIVA :DO
r. B. C.

Ver: Instituto Brasileiro do Ceie.
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JÚRI DOS CRIMES CONTRA A
ECONOMIA POPULAR
Estende os dispositivos da Lei nú

mero 1. 7:p5, de 18 de dezembro de
1962, aos' servidores das Secretarias
do TribUnal de Contas da União, Su
pC1'ior Tribvnal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior
do Trabalho, Tribunais Regionais
Eleitorais, Tribunais Regionais do
do Trabalho, Tribuauü de Justiça do
Distrito Federal, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes na
Trabalho e Júri dos Crimes contra
a Economia Popular, -no Distrito Fe
deral, e aos Serventuários da Justi
ce do Distrito Federal e dos Terri
tórios Federais, e dá outras Provi
dências.

Lei n." 1:900 de 7 de julho de
1953.

Publicada n~ D. O. de 9 de julho
de 1953.

JUSTIÇA

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1.7,65, de 18 de dezembro de
1952, cos 'servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do
Trabalho, Tribunais Regionais Elei
torais,-Tribunais Regtonais do "Ira
txutio. Tribunal de Jus.tiça do Dis
trito Federal, aos das Varas dos Jui
,;:OR de Menores e Acidentes no Tra
balho e Júri dos Crimes contra a
Economia popular, no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais, e dá outras providências.

Lei n.e 1.900 de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

JUSTIÇA IJO TRABALHO
Fixa os símbolos e valores corres

pondentes aos cargos em comissão e
junções gratificadas do Quadro do
Pessoal dos órgãos das 2.a, S.", 4.u,
5.3 ; "6.&, 7.3 e 8.a Reçióes da Justiça
do Trabalho, e dá outras providen H

elas.
Lei n,c 1.979 - de 8 de setembro

de 1953.
Publicada no D. O. de 15 de se

tembro de 1953.

- Abertura de Crédito:
Ver: Credito Especial.

JUSTIÇA ELEITORAL

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito EspecidJ.

L
LAVRA

Ver a denominação do elemento la
vrado.

LIERAIRIE HACHETTE

Concede à sociedade anônima "Li
orao-e Hacnette" autortzaçao para
funcionar na .Repúblíca.

Decreto n.c 33.156 _ de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

LICENÇA PRÉVIA

Prorroga até 31 de dezembro de
1953 a vigência da Lei -n» 842, de 4
de outubro de 1949, que subordina ao
regime de licença prévia o intercâm
bio de importação e exportação com
o exterior.

Lei .n.v 1.991 - de ,26 de aetem
bro - de 1953.

Publicada no D. O.' de 26 de se
tembro de 19,53.

LIMITE DE IDADE

Eleva o' limite de idade prevteto no
parágrafo único do art. 4.°, do De
creto-lei n.o 2 .'056, de 7 de março de
1940.

Lei n,c 1.915 - de 23 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25 de julho
de 1953.

LIMPADORA BRASILEIRA

Decreto-legislativo n.s 52 de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953,.

lITERATURA

Institui, no Ministério da Educação
e Cultura, o Prêmio Nacíotuü de Li
teratura, o, Prêmio Nacional de Ciên
cias e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n,e 1. 976 - de 4 de setembro
d-e 1953.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1953,.
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LOCALIZAÇÃO DA NOVA CAPI
TAL FEDERAL

Altera o Decreto n.o 32.97'6, de 8 de
junho de .1953, e dá outras providên
cias.

Decreto: n.e 33.769 - de 5 de se
tembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

-ReprodUZido no D. O. de 8 de se
tembro de 1953.

LÓIDE AÉREO NACIONAL S. A.

Outorga concessã-o po _"Lóiâe Aéreo
Nacional S. A." prira instalar uma
eszcçcc radiotelegráfica.

Decreto n," 32.831 - de 22 de maío
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de .1953.

- outorga concessào à empresa
Lôide Aéreo Nacional S~ A. para
instalar um transmissor em sua ee-.
zcçdo raâsoteiearáttca em Recife, Bs
tado de Pernambuco.

Decreto n.e 33.637 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. ·9. de 15 de se
tembro de ~953.

LóIDE BRASÍLEIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Oõras
Públicae, o crédito especial ~ •.....
crs 4'5.3'71.ü64,9-0', para pagamento
dos transportes efetuados pelo Lóide
Brasileiro.

Lei n.o 1.978 - de 8 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de lO de se
tembro de 1953,.

- Dispõe sôbre os salârios do pes
soal a serviço das empresas de na

. vegaçao pertencentes ao patrimônio
nacional, e dá outras providências.

Decreto n.c 33~5l5- - de 11 de agôs
to de 1953.

/
Publicado no D. O. de 11 de agôs

to de 1953.
Reproduzido no D. O. de 21 de

agôsto de 1953.

LOTAÇÃO NUMÉRICA

Ver o Ministério a que -pertenee ".

M

l\ll. C. FONSECA & era.
Autoriza M. C. Fonseca '& Cia. a

lavrar jazida de bauxita no mttnicí-:
pio de João Pessoa, Estado do Espi
rito Santo.

Decreto n.e 33.218 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

M. PICCAGLIA& CIA. LTDA.

Concede à M. Piccaglia & em. Li-
mitada, autorização para tumcumor
como em'[lrêsa de mineração,

Decreto n. o 33.511 - de 5- de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1953.

M.S. FONSECA & CIA. LTDA.

Deoreto-Iegtslatívo TI.°.sS de
1953. .

Publicado no D. o. de 22 de tre
tembro de 1953.

IIlADEPINHO SEGURADORA S; A.

Aprova oueracõee introduzidas nos
Estatutos ao lYladepinho Seguradora
Sociedade Anônima,.

Decreto n.v 33·.624 - de 20 de egõs
to de .19'53.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

MAGISTÉRIO

Dispõe sôbre os 'editais de C01tC1i.T.
80. para o magistério.

Decreto n.c 33.460- - de .3 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de '6 de egôs
to de 1953-.

ThlAGNE\TITA

Autoriza os cidadãos brasiieíree
Haroldo José dos Santos er Moacir.
José dos Santos a pesquisar mornen
ta, berilo e associados, no municipio

. de M a'ricá, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.s 33.410 - d~ 29 "de- fu
lho de 1953.

Publicado no D. O _ de 1 de agôs
to de 1953.
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MANANCIAIS

Declara -protetora, de ocõrao com o
art. 11 e seu pará@mjo único, do De
creto n,o 23.793, de 23 de janeiro de
'1934:. a floresta que indica.

Decreto n.o 33.491' - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

MANGANtS

Autoriza a, Electra Químfca Brasi
leira S. A. ~a lavrar minérios de
manganês, no municipio de Ouro
Préto, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 33.247· - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de \ 13 de julho
de 1953.

- Autoriza o ciàaàâo bmsileir~

Henrique Morgan de, Aguiar a pes
quisar minérios de terro, numçanêx
e associados, no município de Barao
de Cocais, Estado de Minas. Gerais,

Decreto n,c 33.249 - de 8 de julho
de 19(;3.

Publicado no IY. O. de, 13 de julho
de 1953.

- Autoriza a Mineracão Baiana
Limitada a' pesquisar manganês e' as- •
sociados, no município de Senhor do

'Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto n." 3'3.30S - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

-Retifica o' art. 1.0 do Decreto
n.O 32.774, de 14 de maio de 1953.

Decreto TI.O 33.347 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1953.

- Retifica o -artigo 1." do Decreto
nP 32.776, de 14 de maio de 19'53. ,

Decreto .n,c 33'.349 -:- de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O de 23 de se
tembro de 1953.

lilANGANtS

A u t o r i z a o cidadão brasileiro
José de Almeida Sobrinho a pesqui
sar minério de' manaonée, e argila
refratária no município de Jabotica
tubas, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 33.350 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José da Costa Carvalho a lq,vrar mi
nérios de 'ferro e mançomée no mu~

nícípio de Ouro Préto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n,» 33.501 - de '5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de aõe agos
to de 1953.

- Renova o Decreto n," 29.162, de
/ 17 de janeiro de 1951.'

Decreto TI.o 33.'653· -.de 2-6 de agôs-
to de 1953.. •

Publicado no D. o. de 31 de agôsto
de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Marco Paulo RabeZo e Levino da
Cunha Castilho a pesquisar minérios
de manganês, dolomita, mármore e
associados, no município de Itabirito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33;:66-6 - de 26 de .agôs
to de 1953.

Publicado no D. O.' de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Sociesuuie Brosiieíra
de Mineração Ltda,· a oeetnueor mi
nério de manganês e associados, nO
município 'de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n.c 33',719 - de 2 de se
tembro de, 1953.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1953.

MARINHA

Reçulà a divisão militafdo terri
tório nacional para o emsiréqo com
binadodas Fôrças Armadas, e cria, cs
Zonas de Defesa.

Lei n.s L956' - de 2,6 de agôsto de
1953.

Publicada' no D. o. de 29 de agôs
to de 1953.
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MARINHA

.A pr O V a o Regulamento para a
Diretoria de Portos e costas da' Ma
rinha.

Decreto 0.° 33.195- - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado nó D. O. de 9 de ju
lho de 1953.

_ Suspende a execução do Regu~

lamento para a Diretoria de Aero
náutica da Iâarinna, baixado com o
Decreto n.o 3~~. 798, de 18 de maio de
1953.

Decreto n.c 33.223 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D; O. de 3 de julho
de 1953.

_ Aprova as Instruções para o
funcionamento do Curso de Bstaâc
Maior e Comando das Fôrças Ar~

madas.

Decreto n,« 33.3-57 -de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

_ Aprova o Regulamento. para o
Conselho do AZmzrantado .

Decreto n.s 33.4{16 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 6 de agôs
to de 1953.

_ Aprova o Regulamento para o
Coneecno de Promoções da Marinha.

Decreto n,c 33.5'il - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de .1953.

- Dá nova redação ao artigo 4.0
do Regulamento para o Quadro de
Práticos dos rios da Prata, baixo 'e
médio Paramà, ~par.aguai e costa.

Decreto n,e 33: 748 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se~
tembro de 1953-.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n.v 33.749 - de 4 de seM
tembro de ·1953.

Publicado no. D. O. de 16 de se
tembro de 1953-.

MARINHA

A 1t e r a o Regulamento para o
Corpo de Pessoal Subalterno aa Ar
mada, aprovado pelo Decreto de nrJ
mero 28.703, de 2 de outubro de ~950.

Decreto n,» 33.818 - de 11 de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Altera o Regulamento para lt:
Escola Naval, aprovado pelo Decreto
n.O 29.<815, de 27 de julho de 1951, e
dá outras providências.

Decreto n.o 33·.948 - de 29 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

RIARlNllA MERCANTE

Restabeleée a vigência do Decreto
n.O 31. 098, de 9 de julho d,e 1952, pelo
'Prazo de um (1) ano.

Decreto n," 33 .'610 - de 20 de agôa- .
to de 1953.

Publicado no D. O:· de 22 de agõa
to de 1953.

_ Altera o Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

Decreto n.c 33..611 - de 20 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22- de agôs
to de 1953.

mARíTIMOS

Dispõe, sôbre os salários do pessoal
a serviço das emprêsas dena'vegaçiio
pertencentes ao patrimônio nacional
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.515 - de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôsto de ~953.

mÁRMORE

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 32.557. de 9 de abril de 1953·.

Decreto n.o 33.498 - de '5 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de ·8 de agôs
to de 1953.



ATOS DO PoDER. LEGISLATIVO 163

"'-',

mICA

Publicada no D. o. de 23 de, julhO
de 1953.

brasileiro
a -pesqui
Capelinha.

PODER JUDI-DO

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 32.633, de s.::l de abril de 1953~

Decreto n.c 33.312 - de 15 de ru
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 19'53.

- Autoriza o cidadão
Joaquim Justino de Lima
ear mica, no município de
Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 33.342 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

, - Autoriza o cidadão btasileiro
Altivo Gonçalves Pereira a pesquisar
mica e associados no municipio de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n,e 33.352 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carahy AzambujaMartins Pereira a
pesquisar mica e associados, no mu
niçipio de São Sebastião do Mtt'ra
-nnõo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.353 -" de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autorizá os cidadãos brasileiros
Cornélio euoneto da Silva e Euripe
des Fernandes a pesquisar mica e as
sociados, no municipio de Macarani,
Estado da Bahia.

Decreto n.c 33.500 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. 'O. de 8 de agôs
to de 1953.

ll1EMBROS
CIARIO

Dá nova redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.O 3.,689, de 3 de outu
bro de 1941 -t-t- (Código do Processo
Penal) .

Lei n.? 1.907 - de 17 de julho de
1953.

Reconhece e autoriza o uso da M e
aauui "ôuirectuü '1"rOmpowsky".

Decreto nc 33,.245 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953.

"MAUA" COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

Aprova alterações introduZidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Mauáu Companhia de Se
guros Gerais.

Decreto n.c 33.683 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado DO D. O. de 17 -de se
tembro de 1953,.

MEMBROS DO CONSELHO FIS-
CAL DO I. A. P. I.
Dispõe sôbre a situação, perante o

Instituto de Aposentadoria" e Pensões
aos íruiustríórios, dos representantes
dos empregados no seu Conselho Fis
cal.

Decreto n." 33. 70s - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1953.

h1EDALHA "MARECHAL TROM
POWSKY"

MARMORE

A u t o r i z a o cidadão brasileiro
Alcides Martins de" Rezende a pes
quisar couum, calcário e mármore,
no municipio de Mai de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 33.599 - de 19 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Marco Paulo Rabelo e Levino da
Cunha Castilho a pesquisar minérios
de manganês, aatomna, marmore e
associados, no municípío de Itabirüo,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33,.666 - de 26 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3,1 de agôa
to de 1953.
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MICA

Autoriza o cidadáo brasileiro Fi
deUs Monteiro de Andrade a pesqui
sar casüim, feldspato e mica, no mU
nicípio de Bicas, eetaao . de. Minas
CiCI<NOS.

Decreto no 3'3.502 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. o. de B de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dilermando Rodrigues de Melo a
pesquisar mica e associados, no mu
nicípio de Capelinha, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n,v 33.654 - de 2,6 de agôs
to ~" .1~;)3.

Publicado noD. o. de 31 de agôs-
to ........ J.:;>.:.;il.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João _Leôncio de Carvalho, a pesquisar
mica e associados no município de
São Domingos do Prata, Estado de
Mmas Gerais.

Decreto 'n.o 33.'655· - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agõs
to de 1953·.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Argemiro Teixeira da Silva a pes
quisar mica, .so mumicipic de Conse
lheiro. Pena, Estado de Minas GeraiS.

Decreto- n.° 33 . .()56 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Theodoro de Oliveira a pesqui
sar mica, no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto' no 33.6-57 - de 26 de agôs
to de 1953.

.Publícado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

:..- Autoriza. o cidadão brasileiro
José Lino de Souza a pesqJLisar mica,
quartzo e associados, no municíPio de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.s. 33 .ü84 - de· 27 de agõs
to de 1953.

[pUblicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1953.

MICA
A u -to r i z a o cidadão brasileiro

Paulo Ribeiro Franca a pesquisar mi
ca e associados, no município. de MaM

tacacneta, Estado .de Minas Gerais.
Decreto 1:\.0 33/115' - de 2 de se

tembro de 1953.
Publicado no D. O. de. 10 de se

tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carahy Azambuja Martins Pereira a
-peequiear mica e associados, no mu
nicipio de M acarani, Bsttuio da
Bahia.

Decreto n.c' 33·.71.6 - de 2 de se
tembro de 19~3.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 19:t'3.

- AutoHza o cidadão brasileiro
Carahy Azambuja Martins Pereira a
pesquisar mica eoseoaaaoe, no mu
nicípio de Govt..>rnador Valadares, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 33.7.17 - de 2 de se
. temoro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 19·53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amavel Soares a pesquisar mica e
associados no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 23.718 - de2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de lO de se
tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Tasso de Carvalho a pesquisar mica
e pedras coradas, no muniCípio de
Capelinha, Estado de Minas Ger~~s.

Decreto n,« 33.798 - de 9 de se
tembro de 1953:

Publicado no D. O; de 14 de se
tembro de 1953.

II1ILITARES
Reajusta os vencimentos dos cabos

e soldados da Polícia Militar do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
ros do Corpo de Bombeiros do Instrí
to Federal, e dá outras providen
cias.

Lei n.e 1.937 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de tade agõs
to de 1953.
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MILITARES

Reabre os prazos referidos pelo
§ 3.° do art. 29 da Lei n.o 488, de 15
de novembro de 1948. e art. 1.0 da Lei
-n» 1,.063·, de 13 de fevereiro de 1950.

Lei n.s 1.943 - de 14 de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôa
to de 1953.

- Estende, para efeito de pensão,
as promoções de que trata' a Lei nú ..
mero 1.267, de 9 de dezembro de 1950.
aos militares já falecidos que, em
idênticas condições, hajam. tcmaao
parte no 'combate contra a revolução
comunista de 1935.

Lei n.c 1. 949 - de 19 de agôsto de
1953.

Publicada no- D. O. de 22 de agôs
to de 1953.

- Regula a divisão militar do ter
ritório na.cional para o emprêgo com
binado das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei n.« 1.95'6 - de 2:6 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 29 I de agôs
to de 1953.

- Determina a reversão ao serviço
ativo do Exército, do Tenente Co
ronet Mário Hermes da Fonseca.

Lei n.s 1.985 - de 31 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de ue
tembro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 30.714,90, pt"l
ra ressarcir os nrenueoe sofridos iicr
oficiais e praças 'reformados, pensio
nistas e asilados.

Lei n,o 1.908 - de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

- Regulamenta a concessão da
isenção fiscal a que se refere a Lei
n.o 1.815, de 18 de fevereiro de 1953,
e as requisições de passagens aéreas
com desconto.

Decreto n.c 33.217 _ de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3- de julho
de 1953.

MILITARES

'- Reconhece e autoriza o uso da
Medalha "Marechal Trompowsky".

Decreto n. ° 33.245 - õe a de juJho
de 1953.

Publicado no D. O. de S de julho
de 1953.

- Estabelece prazo para a vig!m
cia de dispositivo regulamentar.

Decreto n.c 33~283"'A - de 13 de
julho de 1953.

~ublicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

- Altera o divisor de conversão in
dicado no Decreto n.o 23.801, de 25 de
janeiro de 1934, para os pagamentos
da União Federal no exterior.

Decreto TI.o 33.0642 - de 24 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

MINERAÇji.O BAIANA LIMITADA

Autoriza a Mineração - Baiana Lã
mitada a pesquisar manganês e esse
ciaaoe, no municipio' de Senhor do
Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto n.c 33.309 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de '1 de ju
lho' de 1953.

MINERAÇÃO ITAMURí LIrdITADA

Concede à Mineração Itamuri Li
mitada autorização para iimcíonar
como empréea de mineração.'

Decreto n.s 33.725 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de 15e
tembro de 1953.

MINERAÇÃO SERTANEJA S. A.

Concede à Mineração Sertameiá
S. A. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n;o 33.5-12 - de5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de lOr de agõs
to de 1953~
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MIN,ERAÇAO PlRATININGA LI·
MITADA

Autoriza a Mineradora Piratiminça
Limitada a pesquisar areia e associa
dos no município de São Paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto TI,O 33.303 - -de !j, de se
tembrode 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Decreto-Iegialativo TI.O 58 de
1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1953.

.....;. Decreto-legislativo TI,O 61 _ de
1953.

iPUblicado no D. O.· de 25 de agôa
to de 1953.

. - Dfspõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerári.o-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, ue
1952), do Comando de Transporte
Aéreo do Ministério da Aeronáutica,
e dá outras . providências .

Decreto TI.O 33.135 - de 24 de ju
nho' de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Subdiretoria de Provisões
de Intendência do Ministério da Ae
Tonáutida, e dá outras providências.

Decreto TI.o 33.174 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe sôo-e a Tabela Numêri
cc Especial -de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1."165, de
1952), da Subdiretoria de Finanças,
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

, ,
Decreto D." 33.175 - de 26 de ju

nho de 1953.

PubUJ!dO no D. O. de 4 de julho
de 1953.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca EspecipJ de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Diretoria de Intendência d-o
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto TI.O 33.176 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrcmurnerórío-metz
salista (art. 6,0 da Lei n,o 1.765, de
1952), do ReemboIsáveI Central de
ltitetuiencià do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providênéias.

Decreto TI,O 33.2::12 - de 30 de ju
1"'..110 de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de ExtranUmerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Base Aérea de São Ponua,
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.224 - 'de 2 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de .10 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da :Lei n.o 1.765, de
1952), do Depósito Central de Inten
dência do Ministério da Aeronáutica,e dá outras providências. '

Decreto IV 33.225 - de 2 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerá1'io-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Base Aérea de Pôrto Ale
gre, do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.226 - de 2 de ju
lho de 1953.

Publicado no J). O. de 10 de julho
de 1953.
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MINISTllRlO DA AERONAUTICA

Dísmôe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (ort, 6.° da Lei nY 1.765, 'de
1952), da Diretoria do Material do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n,» 33.238 - de {) de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. -de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerôrio-meti
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765.. de
1952), do Quartel General da 3.a Zo-'
na Aérea, do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.259- - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário -men
eousta (art, 6.0 da Lei n.o .1.765, de
1952) J do Hospital de Aeronáutica tio
Galeão, do Ministério da Aeronáuti
ca, e dá outras providências.

Decreto n,v 33.260 - de 8 de ju
uio de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerório-men
eatieta (art. 6.° da Lei n.o .1.765, de
1952), da Base 'Aérea do Recite, do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 33.271 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D; O. de 6 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramumeràric-men
sotinta: (art. 6.0 da Lei n.o 1..765, de
1952), da Base, Aérea do Salvador,
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.272 - de 13 de ju
lho de 1953-.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1953.

MIN1STllRIO DA AERONAUTIÇA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumemríe-rnen-:
salista (ort 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952), do Centro de Instrução Mili
tar dos Atoneos, do Ministério da Ae
ronáutica, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.273 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no .D. O. de' 31 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca JEspecial de Bxtramurnertixío-mea
salista (art. 6.° da Lei. n.O 1. ,65, de
1952), da Diretoria de Saúde da Ae
ronáutica, do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Decreto nc 33.288. - de 14 de ju
lho de 1953:

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

Retificado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1 ;765, de
1952), do Quartel General da s» Zo
na Aérea, do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.324 - de 17 de ju
lho de 1953.

[Publicado no D. 9. de6 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca .Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° dà Lei n.o 1 ~761j, de
1952), do Destacamento de Base
Aérea de Florianópolis, do Ministério
da Aeronáutica, e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 33.325 - de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D _ O. de 3 de agôs
to de 1953.

Retificado no D. O. de 'S, de agôs
to de 1953.
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llil1NISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca. Especial de Extranumerário .men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.7a5, tie
1952), da Comissão de Or,ganizaÇào
do Centro Técnico de Aeronáutica, do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências. .

. Decreto TI.o 33.341 ~ de 22 ele ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de ju
'lho de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
cc Especial de Extranumerário -rnen
solista (art. 6.° da Lei n.O J. 765, de
1952), da Diretoria de Aeronáutica
Civil, do Ministério da Aeronáutica,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.372 _ de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs-
to de 1953: '

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ··men
4alista (art. 6.° da Lei n.o 1.7G5, de
1952), do Depósito de Aeronáutica ao
Rio de Janeiro, do Ministério da Ae
ronàsüica, e dã oU,tras providências.

Decreto n,c 33..431 - de 31 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 10 de agõs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Escola de Especialistas de
Aeronáutica, do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto' n." 3,3.438 - de 3- de agôsto
de 1953. .

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
00 Especial de Bxtranacmeràrio-men-:
saíinta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Base Aérea do Galeão" do
Ministério da Aeronáutica;, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.489' - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agõs
to de 1953.

PillNI3TÉRlO DA AERONÁUTICA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ..men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765; íle
1952), do Parque de Aeronáutica 'dos
AfOnSOS do Ministério da Aeronáuti
ca e dá outras providências •

Decreto n.v 33.·636 - de 21 de agôs·,
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de se
tembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extrtmumerório-men
solisto: (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Parque de Aeronáutica de
São Paulo, do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.S77 - de 26 de agôs
to de' 1953 •

PUblicado no D. O. de 8· de 'se
tembro de 1953.

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriaçáo, imõveis »ecessc
rios à amqiliaçtio do Ae?·O'[fol·to Salga
do Filho, em' Pôrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n. o 33. 709 - de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôõre tramsterênciá de
jvncõe.,'I de Tabelas Numéricas Espe
ciais de Extranumerários-mensalistas
de. renartiçóec üo Ministério da Aero
náutica.

Decreto n.c 33.375 - de 22 de se
tembro' de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 19-53.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n.« 53 de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953;

- Decreto-legislativo n.? 54 - de
1953.

Publicado no D. O; de 25 de ju
lho de 1953.
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MINISTÉRIO DA AGRiCULTURA

Decreto-legislativo n.v 62 de
1953.

Publicado no D. O. de 25· de agôs
to de 1953.

- Decrétc-Iegíslatívo n.« 63 - de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1953.

- Decreto-legislativo TI.O 6-7 - de
19053.

Publicado no D . O. de 22 de se
tembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a âistriouição de
sementes de trigo, por processo de
devolução.

Lei TI.o 1. 939 - de 10 de agôsto
de 1953.
íPtJblj~~da no D. O. de 17 de agõs

to de 1953.
_ Cria, no Quadro Permanente do

lJinistério da Agricultura, o cargo
isolado, de provimento em comésscc,
âc ~ ~'r_ -svístrcuior da Colônia Aorí
cola Nacional de Jaiba,. no Estado de
Minas Gerais.

Lei TI.O 1.987 de 25 de setem-
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 29 "de se";
tembro de 1953,.

- Transfere a Subestaçáo Experi
mental de Cametá, Estado do Pará,
do Instituto Agronômico {ia Norte
para a Divisão de Fomento da Pro
dução Vegetal.

Decreto TI.O 33.270 - de 10 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
tes e Suplementar, do Ministério da
A,gricultura.

Decreto n,c 33.279 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado TIO D. O. de 15 de ju
lho de 1953.

- Altera zoeeçco ete repartições
atendia,as pelos Quaaro Permanente
e Suplementar do Ministérzo da Agri
cultura.

Decreto n.c 33.317 - de 1,6 de julho
de 195a.

Publicado no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.'

lilINiSTÉRIO DA AGRiCULTURA

Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da
Açricuitura,

Decreto n.c 33.35-6 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Dispõe eóbre a Tabela Numéri
ca Bsnecuü de Extranumerário-men
salistà (art. 6.° da Lei n.o 1,765, de
1952), do Hôrtó Florestal de Pelo
tas, no Estado do Rio Grande do Sul,
do Serviço Florestal, do Ministério
da Agricultura, e ~dcí outras provt
dências .

Decreto TI.O 33.83,6 ...:.... de 14· de se
tembro de 1953 .

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1'953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de üatramumerórío.men
s(!7.i.~ta (art. 6.° da Lei n.o 1..76.5, de
1952), do Hôrto Florestal de Iínrm; no
Estado de Sergipe, do Serviço Flores
tal, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências.

Decreto n.° 33.837 - de 14 de se
tembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 25 de 8e
tembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerán0 -men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.785, de
1952), do Serviço de Informação
Agrícola, e dá' outras providências.

Decreto n.c 33.838 - de 14 de se
tembro de ·1953.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri-"
ca ES';lecial de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.76,), de
1952), da Divisão dá Orcamento dO
Departamento de Aâmínistração, do
Ministério da Agricultura, e dá ou:"
tras providências.

Decreto. no 33,841 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-meti
sotíeta: (art. 6.° da Lei n.O 1.7G5, de
1952), do 1.0 Distrito da Divisa0 de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Atmcuumra, e dá outras -prcanaen
cias.

Decreto n." 33.842 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrcnumerório-meti
salista (art. 6.° da Lei n.ol.765, de
1952), da Seção de Fomento Agríco
la, no Estado de Santa Catarina, da
Divisão de Fomento da Proâucão Ve
getal, do Departamento N actcauü da
Produção Vegetal, do Ministério· da
Aarícuitura, e dã outras providên
cias.

Decreto. TI.o 33.843 - de '21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca -Especial de Extranumerário -rnen
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Inspetoria Regional de, Silo
Paulo, do serviço de Expansão do Tri
go, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências,

Decreto n.c 33,844 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
sn.7i,'da (art. 6.° da Lei n,O 1.76.5, de
1952), da Inspetoria Regional de
Santa Catarina, do Serviço de Ex
pansão do Trigo, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providén
cias.

Decreto n.o 33.845 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

llllNISTllNO DA AGRICULTURA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ·men,;,
srüista (art, 6,° da Lei n.o ! .755. de
1952), da Inspetoria Regional de Mi
nas Gerais, do Serviço de Expansão
do Trigo, do Ministério da Agricul
tura, e dá outras providências.

Decreto _D.O 33,846 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
8,,17.<:ta (art. 6.° da Lei n» 1. '155, de
1952); da Floresta Nacional do Ara
ripe-Apudi, do Serviço Florestal, do
Ministério da Agricultura, e dá ou
tras providências,

Decreto n.v 33.847 - de 21 de' se
tembro de 19,53.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952), da Divisão de Obras do De
partamento de Administração, do
Ministério da Agricultura, e dá ou
tras providências.

Decreto n.? 33.848 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2· de outu
tubro de 1953.

\ - Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ·men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765. de
1952), da Divisão do Material do De
partamento de Administração do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.849 - de 21 de se
tembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerárío-men
solista (art. 6.° da Lei n,o 1.765. de
1952), do Hõrto Florestal de Saltinho,
em Rio Formoso, Estado de Pernam
buco, do Serviço Florestal do Minis
tério da Agricultura, e dã outras pro
vidências.

Decreto TI.O 33.850 de 21 de se-
tembro de 1953.
,Publicado no D. O. de 2 de ou
tubro de 1953.
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Ver, também, Ministério da Edu
cação e Saúde.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

lYlINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Decreto-legislativo n.o59- - de
1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
lo de 1953..

-r- Dispõe sóõre as comemorações
do primeiro centenário de nascimen
to de Joao Capistrano de Abreu.

Lei n.c .1.896 - de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de julho
de 1953.

Cria o Ministério da Saúde e dá
outras providências.

Lei n.c 1. 920 - de 25 de julho de
1953.

'Publicada no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Institui, no Ministério da Edu
cação e Cultura, o -Présnio Nacional
de Literatura ,o Prêmio Nacional de
Ciência e o Prêmio Nacional 4e Arte.

Lei n.v 1.976 de 4 de setembro
de 1953,.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1953'.

- Torna obrigatória a iodetaçao
do sal de cozinha destinado a consu
mo alimentar nas regiões bocigeno"S
do pais.

Lei n.c 1.944 - de 14 de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôs-.
lo de 1953.

- Estende a. isenção de direitos de
importação, impôsto de consumo e
mais taxas aduaneiras aos museus de
artes plásticas de propriedade pri-
vada. .

Lei n,c 1.950 - de 24 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
lo de 1953.

DA EDUCAÇÃO E,MINISTÉRIO
CULTl)RA

-r- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do '3.° Distrito da Divisilo de
Aguas do Departamento Nacional da
Proiiução Mineral, do Ministerio aa
Açricuuura, e dá outras prOVidên
cias.

Decreto n.e 33.852 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de ou
tubro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men,
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Seção de Prcteçõa Florestal
do Serviço Florestal, do Ministério
da Agricultura,. e dá "outras providên
cias.

Decreto n.? 33.853 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

- Altera o regimento do Departa
mento Nacional da Produção Vegetal,
do Ministério da Agricultura, apro
vado pelo Decreto n.O 4:438, de Z6 de
julho de 19,39, e dá outras providên-
cias. !.

Decreto n c 33.934 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Q'4adros Permanente
e Suplementar do Ministério da
Aarícuttura .

Decreto n.e 33.9,61 _ de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o ! .765, (Le
1952), do Horto Florestal de Sobral
no Ceará, do Serviço moreeuu do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n,s 33.851 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de l de outu
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial aeÓzeiranumerórso-mcn
salista (crt, 6.° da .Lei n.o 1.765, de
1952), da Divisão de Obras, do De
partamento de Administração, do
Ministério da Educação e Saúde, e C2á
outras providências.

Decreto n.v 33.201 -r--, de 3G de ju
nho de 1953,.

Pu.hlic.ado no D. O. de 6 de julho
de 1953.

-Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art, 6.° da Lei n.o 1765, de
1952), do Museu da Inconfidência, da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, do Ministério da
Educação e saúde, e dá outras pro
vidências .

Decreto D.O 33.251 _ de B de julho
de 1953.

IPUblicado no D. O. de 21 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, ae
1952), do Instituto Benjamin cora
tant, do Ministério da Educaçâo e
Saúde, e dá outras prcuiâénctas,

Decreto n.? 33.262 - de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

. - Dispõe sõbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
eon-aa (art. 6.° dçt Lei n.o 1.765, de
1952), do Museu do Ouro, da Direto
ría do Patrimônio Histórico e Artís
tico Nacional, do Ministério da Ed~L

cação e Saúde, e dá outras proVidên.
eêas.

'Decreto n,c 33·.263 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 à:..:: julho
«e 1953.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO E
SAúDE

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Casa de Rui Barbosa, do
Ministério da Educação e Saúde, e
dá outras providências.

Decreto' D.O 33.2-64 - de 8 de julho
de 1953.

'Publicado no D. O. de 17 de ;!uiho
de 1953.

Retificado DO D. O. de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerérío-men
salista (art. 6.° da Lein.o .1.755, de
1952), do Instituto Oswaldo Cruz, do
Ministério da Educação e Saúde. e
dá outras providências.

Decreto n,c 33.274 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de [uíhc
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerórío-men
solista (art. 6.° da Lei n.o / .165, de
1952), da Diretoria do Patrimônio
ntstonco e Artistico Nactonat, ao
Ministério da Educação e Saúd.e, e
dá outras providências

Decreto n.c 33.275 - de 13 de ju
lho de '1953.

Publicado no D. O. de 24 de fu
lho de 1953 .

- Dispõe eôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramurneràrio-meti
soíieta (art. 6,0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Serviço Nacional de Doen
ces Mentais, do Departamento Na
cional de soaae, do Iâímisterio lta
Btiucação e Saúde, e dá outras proVi
dências.

Decreto n.c 33.293 -r--.de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 22 de julho
de 195á.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
sn7õ"ta (ort, 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), do Serviço Nacional de Malá
ria, do Departamento Nacioruü de
Sasuie, do Ministério da Baucactio e
Saúde, e dá outras prcoutencuis,

'Decreto n,o 33.362 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela. Numéri
ca Especial de Bxtramumerário-rnen-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Universidade do Recite, do
Ministér,io da. Educaçdo e Saúde, e aa
outras propidênCias.

Decreto n.o 33.371 - de 24 de ju-
lho de 19,53. '

[pUblicado no D. O. de 10 de agóe
-to de 1953.

- Altera a Tabela fJnica de Ex-·
tmmumerórío - mensalista, aprovaeta
pelo Decreto de n,o 28.885, de 21 de
novembro de 195(J. para o então Mi
nistério aà Bâucaçâc e Saúde.

Decreto n.c 33.5'80 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to 'de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de tcxtrasucmerórto-nicn
sa.lista (art. 6.° da Lei n.o 1.7fi5, de
1952), da Escola Industrial de Floria
nópolis, da Diretoria do Ensino In
dustrial, do antigo Ministério da. Edu
cação e Saúde, e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 33.581 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
"to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-mcn
so.7.ista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Escola Industrial de Ma
ceió, da Diretoria do Ensino Indus
trial, do antigo Ministério q,a Educa
ção e Saúde, e dá outras providên
'elas.

Decretá n.e 33.,632 - de 20 de agôs
to de 1953 .

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1953.

mINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO fi
SAúDE

Dispõe. sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramumeráría-mcti
salista (art. 6.° -tia Lei n.o 1.765. de
1952), da Escola Técnica de Manaus,
da Diretoria do Ensino Industrial do
antigo Ministério da Educaçao e
Stuuie, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.-633 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no 1). O. de 2-5 de agôa
to' de 1953.

- Cria funções na Tabela única
de Extranumerário-mensalista do Mi
nístérío da Educação e Saúde.

Decreto n.c 33.640- de 24 de agôs
to de 1953.

Publícaôo no D. o. de 2.7 de egôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerário-mcn
~nH",ta (art. 6.° da Lei n,o, 1.765. €te
1952), do Observatório Nacional do
antigo Ministério da Educação e
Scnae, e dá outras providências.:

Decreto n." 33. 676 - de 26 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1. i'6S, de
1952), da Diretoria do Ensino Secun
dário do antigo Ministério da Edu
cação e Saúde, e dá outras providên
cias.

Decreto n.o 33.703 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publícadc no D. O. de 11 de se
tembro -de 1953.

....:.... Dispõe sôbre a Tabelá Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Escola Industrial de Ara
caju, da Diretoria do Ensino Indus
trial, do Ministério da Educação e
Saúde, e dá outras providencias.

Decreto n.c 33.840 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Decreto-legislativo n.c 52 - de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Dispõe eãbre a Tabela Numé
'Tica Bspcciiü d~ Bxtramumerório-men-.
salista (art. 6.0 da Lei n.o ].765. de
1952), da Caixa de Amortização do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.? 33.436 - de '31 de jutho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1953,

- Dispõe sôõre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramimeróric-meti
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7G'1, de
1952), da Casa da Moeda, do Minis~

féria da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. o 33.449 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe . sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. ü.v da Lei n.o 1. 75~. de
1952), da Contadoria Geral àa Repú
blica, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.483 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial ae Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Aljândega de Jaçuarãc, do
Ministério. da Fazenda, e dá outras
,providências.

Decreto n,c 33.538 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôstc
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial ã-: Bxtromumerario-meti
salista (art. 6,0 da Lei n.o 1. 765. 'de
1952), da Aljândega de Aracaju, do

,Ministério da Fazenda e dá outras
providências. ' .

Decreto n.v 33.539 - de 13 de agôsto
de 1953.

PubUcado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

MINISTl':RIO DA FAZENDA'

Dispõe sôbre a Tabela uumé
rícá Especial di? Bxtrasnunerarío-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Aljândeqa de Belém, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.540 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.

- Dispõe sóõre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Serviço de Comunicações,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.541 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-me~

salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alj{tndega de Florianópolis,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.574 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbn~ q. Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men

salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Díuisão do Material, do i'lai
nísterio da Fazenda, e dá outras' pro
vidências.

Decreto n.o 33.575 - de 17 de agóstc
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica »specuü de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). da Receõetioria do Distritc Fe
deral, do Ministério ·da Fazenda, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.576 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Extromwmerórío-men
solista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Itaqui, do Ministério da Fazeti
da, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.577 - de 17 de' agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfande
gada de Angra dos Reis, do Ministério
Ua Fazenaa, e dá outras providên
cias.

Decreto n.v 33.588 - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agosto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega de Maceió, elo
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n,o 33.589 - de 18 de agôstc
de 1953.

Publicado TIO D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica ~sp:;;clal de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n:O 1.765, de
1952), da Divisão do í-mpõeto de Renda,
Delegacias e Inspetorias do M inisté
rio da Fazenda, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 33. 59G - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agõsto
de 1953.

Retificado no D. O. de 1 de setem
bro de 1953.

MINISTERIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista -(art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Capacete, do Ministério da Fa
zenda, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.591 - de 18 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 19<:>3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especwl de Extranumerário-men
salista (art.6Y da Lei n.o 1. '16'5, de
1852)., àa Mesa de Rendas Alfandega
da de Bela Vista, do Ministério da,
Fazenda, e da outras .prcnnaencíos.

Decreto TI.o 33.592 - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de àgôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-:. Extranumerário-men
salista (art. ü.o de Lei n.o 1.765, de
lS52) , d.a Mesa de Rendas Alfandega
da de Antonina, do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.593 - de 18 de agôato
de 1953.

Publicado no p. O. de 28 de agõsto
de 1953. .

- Dispõe eõbre a -Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lein.o 1.765, de
1952), da Alfândega de Pôrto Alegre,
do Ministério da Fazenda, e dá ou
tras providências.

Decreto TI.o 33.629- ce zc de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôsto
de 1953.

-- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Itajaí, do Ministério da Fazen
da, e dá outras providências

Decreto n.? 33.630 - de 20 de agôato
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agõsto
de 1953.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA·

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dr; Extranumerário-m~n

salista (art. 6.0 aa Lei n.o 1; 765, de
1952). da Deleqacia Fiscal do 'resoe
TO Nacional no Estado do Espírito
Santo, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.668 - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de setem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.<> da Lei n.o 1.765. de
1952). da Alfândega do Rio Grande.
Rio Grande do Sul, do Ministério da
Fazenda, e àá outras providências.

Decreto n.c 33.669 - de 26 de agõsto
de 18,3.

Publicado no D. O. de 14 de ~etem
oro de 1953.

_ Dispõe sôbrl:} a Tabela Numé
Tica Especial de Extranumerario-men
salista (art. Ú.O tia Lei n,o 1. 755, de
1952), da Alfândega de João Pessoa,
do Ministério da Fazenda, e dq,· ou
tras providências.

Decreto n.c 33.670 - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de J.953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numé
'rica Especial d-:.. Extranumerârio-men
salista (art: ti,o da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do z'esos-o
Nacional no Estado do Ceará, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outra sprc
ouiéncías.

Decreto n.e 33.671-,(1e 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
mo de 1952.

- Dispõe sôõre a Tabela NU1!Lé
rica Especial d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). do Pôsto Fiscal Alfandegado de
Sambaqui. no Estado de Santa Cata
rina, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.° 33. {in - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. "de 11 de setcm
bro de 1953.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial dt; Extranumerário-men w

salista (art. 6.° da Lei n.o '1. 765, de
1952), da Alfândega de Parnaíba, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto D.O 33.693 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 cc seteeo
oro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1: 765, de
1952), da Alfândega d.~ Vitória, no Es
tado do Espirito .... anto, do MinzstériC'
da Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.694 - de 28 de agôsto
de 19-53.

Publicado no D. O. de 14 de setem
oro de 1953.

_ Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica Especial d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765. de
1952). da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no paraná; do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.695 - de 28 de agõato
de 1953·.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica Especial cc tuxtramumerório-men-:
salista (art. '6.0 da Lei n.o L765, de
1952), da Alfândega de São Luiz, no
Estado do Maranhão, do Ministério
da Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.696 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 19-53.

- Dispõe _sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerár;io-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1l:152) , do Pôsto Fiscal Alfandegado de:.,
Foz .do Xiborema, no Estado do Ama
zonas, do Ministério da Fazenda, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.697 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1953.
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l1IlINISTERIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela NUmé
rica Especial ae Extranumerário-men
salista cart. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952). do Gabinete do Ministro. do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.o 33.698 - de 28 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Bxtramumeraric-men-:
salista (art. s.c da Lei n,» 1.765, de
1952), da Coletoria Federal de Ara
cati, no Estado do Ceará, do Ministen:o
da Fazenda, e dá outras providêlu.:.las.

Decreto n.? 33.699 - de 28 de agosto
de 1953. .

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nuané
rica Especial âe Extranumerário-men
salista (art. ü.o da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Biblioteca, do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.700 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado TIo D. O. de 11 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nuane
rica Especial de Bxtraaunnerârío-me-i
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Aítanacoa
da de Areia Branca, do Ministérw' da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.701 - de 28 de agôstc
de lU53.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1953.

- Altera a lotação das' repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n.? 33.733 _ de 3 de setem
bro de 19-53.

Publicado no D. O. de 8 de serem~
bro de 1953.

MINISTERIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre acesso de ocupantes
de série funcional da Tabela Unicc
de Extranumerário-mensalísta do M-f
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 33.757 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. -O. de 12 da setem
bro de 1953.

- Dispõe eôbre a Tab~la Numé
rica Especial d.-.: Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Alfândega de Manaus, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.e 33.758 .....,... de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro oe 1953.

- Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. {l.o da Lei n.o 1. 76-5, (],e
1952), da Alfândega de Livramento,
do Ministério da Fazenda, e dá -outras
promaencuie.

Decreto n.c 33.759 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbrc a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. {l.o da Lei n.o 1.76-5, de
1952), da AZfândega de Natal, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.O 33.760 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de serem
"bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d".: Extranumerário-men
salista (art. 6'.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Departamento Federal de
Compras, do Ministério da Fazenãa e
dá outras providências. '

Decreto n.o33.761- de 5 de setem-
bro de 1953. '

PUblicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.
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MINiSTERIO DA FAZENDA

Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica ESpt;cwl de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado da Paraíba, do
Ministério da Fazenda, e dã outras
providências.

Decreto n.? 33.762 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especzal de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n,o 1.7&5, de
1952). da Alfãn.,dega de Paranaguá, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

._ Decreto n.c 33.763- de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° àa Lei n.o 1.7&5, de
1952), da Alfândega de São Francisco
do Sul, no Estado do Rio Grande do
Sul, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.O 33.764 - de 5 de serem
bro de 1953.

Fublicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe 8ôbr~ a Tabela Numé
rica Espt;.czal ae Extranumerario-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega de soioaaor, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto D.O 33.765 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

-Dispõe sobre a Tabela nume
rica Especial d-.:. Stctrcnurnerório-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesorro
Nocíatuü no Estado do Rio Granae do
Norte, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.e 33.772 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

MINISTERlO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, rle
1952)" da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Pernambuco,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.? 33.773 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Numé
rica Especuü de Bxtramunerório-men...
salista (art. tI.o da Lei 71..° 1.765, de
1952), da Alfândega de Fortaleza, do
Minístérío da Fazenda, e dá out-as
providências. "

Decreto n.c 33.774 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 19.13.

- Dispõe sôôre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerórío-meti
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Alfândega de Pelotas, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33.775 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica J!,'spcclal de Bxtmauimerôric-meti
salista tart. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega do Rio ,de Janeiro,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.776 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de. Bxtranaimerório-men
eaueia (art. 6.° da Ú~i··n:o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega~

da de Macau, no Estado do Rio Gran
de do Norte, do Ministério da' Fa
zenda, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.777 - de 8 de setem
bro de 19~3.

Publicado no D. O. de 18 d esetem
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela I Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1,765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado da Bahia, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
videncias.

Decreto n.? 33.778 - ete 8 de setem
bro de 1953.

Eublícadc no D. O. de 18 de setem
bro de 1953,

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerórío-meti
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Laboratório Nacional de
Análises, do Ministério da Fazenda,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.779 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre .a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrtmumerárío-meti
salista (art. 6.° da Lei n,o 1. 765, -âe
1952), da Alfãndega de Recite, do Mi
nistério da rozenac, e dá outras p1'O
-oiâéncias,

Decreto n.? 33. 78lJ. - de 8 de setem
bro de 1952.

Publicado no, D. O. de 17 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1. 765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Goiás, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 33.828 - de 1'71: de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setam
bro de 1953.

- nispõe eôbre a Tabela, Numé
rica Especial d~· Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Coletoria Federal de cama
mu, do Estado da Bahia, do Minis
tério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.829 - de 14 àe setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

MINI8Tl':RIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n,o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfande
gada de Pórto Velho, do_ Ministério d~

Fazenda, e dá outras providéncias.

Decreto n.c 33.833 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial- de Extranumerário-men
salista (art. {i.o da Lei n.O 1.765. de
1952), da Deteaacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Mato Grosso,
do Ministêrio da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.834 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nurné
rica Especial ae Extmnumerário-men~

ealista (art. 6.° da Lei n,o 1. 765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Alagoas, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.835 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial. de Bxtranumeràrío-mesi
saUsta (art. 6.0 da Lei n,o 1.755. de
1952). da Recebedoria Federal em São
Paulo, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.854 - de 21 de se
tembro de 1933.

Eublícadc no D. O. de 1 de outubro
ce 19!;3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. TI.o da Lei n.O 1.785. de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Rio Grande do
Sul, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.855 -, de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no, D. O. de 1 de outubro
de 19ó3,



180 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

l'ilIN1STÉRlO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Naciotuü no Estado do _Rio de Ja
neiro, do Ministério da Fazenda, e dá
outras pí"Ovidências.

Decreto n.c 33.856 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 19n3.

- Dispõe sobre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da A,gência do Departamento
Federal de Compras em ·São Paulo,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.857 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de lD~3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dI"! Extranumerárto-men,
sulista (art. {l.o da Lei n.o 1.765, de
1952), da Coletoria Federal de Estân
cia, no Estado de Sergipe, do Minis
tério da Fazenda, e dá outras provi
dências.

- Decreto n.c 33.858 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 10'3.

- Dispõe eôore a Tabela Numé
rica Especial d'!- Extranumerário-men
salista (art. ü.o da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no E:stado do Piauí, do lrli
nistério da Fazenda, e 'dá outras pro
nuiéncias.

Decreto TI.O 33.859 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). da Deteaacía Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Minas Gerais,
do Ministério da Fazenda, e dã ou
tras providências.

Decreto TI.O 33.860 - de 21 de se
tembro de 1953.

'Publicado no D. O.' de 2 de outubro
de 1953.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'!- Extranasmerório-men-:
salista (art. e,» da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega de Corumbá, tto
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.861 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado TIO D. O. de 2 de outubro
de 1953. ,

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-:. Bztromasmerório-mew
salista (art. B.O da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Santa Vitória do Palmar, no
Estado do Rio Granàe do Sul, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.862 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953. '

- Dispõe sôbre a Tabela Numé-,
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfande
gada de São Sebastião, no Estado de
São Paulo, do Ministério da Fazenda,
e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.863 - de 21 de se':'
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Bxtramaunerório-mew
salista (art. a.« da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Mossorõ, no Estado do Rio
Grande do Norte, do Ministério da
Fazenda, e dá outras prooiâéncics,

Decreto TI.O 33.864 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Bxtramumeróric-men-:
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Maranhão, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.o 33.865 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D.-O. de 2 de outubro
de 1953.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952) , da Alfândega de Uruçuaiama,
1/0 Estado do Rio Grande do Sul, do
Ministério da Fazenda, e dâ outras
providências.

Decreto TI.O 33.866 - de 21 de se
temnro de 1953.

Publicado noD. O. de 2 de outubro
de 1853.

- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Beúecuü de Bxtramumerórío-mew
salisia - (art. 6.° da Lei n.O -1.765, de
1952), da Deteaacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Amazonas, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.° 33.867 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre' a Tabela Numé
rica EspBcial de Bxtrumumerorío-men-:
sa.lista (art. ü.o da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Porto Esperança, no Estado
de Mato G1'OSSO do Ministério da Fa
zenda, e dá outras providênciàs.

Decreto TI.o 33.868 - de 21. de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1952.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'Z Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de santa Cata
rina, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.8-69 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 195~.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumererio-mesi
sqlista (art. ·'6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacíoruü no Estado de Sergipe, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
-proouiéncias.

Decreto TI.O 33.870 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôôre a Tabela Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Aljande
gado. de Tuteia, no Estado do M ara
nnão, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.871 - de 21 de se
tembro de J.953.

Puhlicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

- Autoriza o serviço do Patrimônio
da União a aceitar á doacâo de ter
-eao que menciona, eituaao no Estado
de Sáo Paulo.

Decreto n.« 33.916 -- de 25 de se
tembro de 1853.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 195:1.

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito especial.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Decreto-legislativo n.v 65 - de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1953.

- Autoriza o Servico do Patrimônio
da União a aceitar ~ a doação, pela
Municipalidade de Lapa, no Estado
do Paraná, de terrenos para o Minis
tério da Guerra.

Decreto n." 33.277 - de 13 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

- Declara de utilidade pública e a21~
torizà a desapropriação de imóvel ne
cessário ao Ministério da Guerra.

Decreto TI.O 33:278 -- de 13 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceita?" a doaçâo do ter
reno que menciona, situado no Es
tado do Paraná.

Decreto TI.o 33.369 - de 23 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a, Tabela Numé
rica Especial de Extranumel ária-men
salista cart: '6.0 da Lei n.o 1. 765. de
1952), do Hospital de Guarnição de
Uruçuaiana, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto TI.o 33,37ô - de 24 de" jU1l10
de 19:3.

Publicado 110 D. O. de 10 de agõsto
de 19fi3.

- Dispõe' eôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1. 765, de
1952), do 2.° Regimento de Cavalaria
Independente, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.377 - de' 24 de íu
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Espt.czal d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei -nr 1. 765, de
1952), do 1/8.° Reçimento ele ertuno
ria Montada, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.378 - de 24: de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Bsnecial 'de Extranumerário-men
salista . (art. 6.0 ,da Lei n.O 1.765, de
1952), dó Hospital de Guarnicão de
Cruz Alta, do Ministéârio da Guerra,
e dá outras providencias.

Decreto TI.O 33.395 --':"',de 27 de julho
de 1953.

Put.licado no D. O. de 1 de agosto
de 1S53.

- Dispõe sôbre a' Tabela Numé
rica Especial d:: Betramumeróríc-meti
salista (art. {l.o ,da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Alegrete, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.? 33.396 - de 27' de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de-agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre, a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital Geral de Salvador,
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

De-creto n.s 33.397 ---;- de 27 de julho
de 19-53.

.Publícado no D. O. de 1 de agôsto
de HH13.

lYiINISTÉRIO lJA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Baçé, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.398 - de 27 de julho
de 195~.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extramimerório-mew
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1<:)53', tio Ha.'Ivito} d~ Convalescentes
de Itatiaia, do Ministério da Guerra,
e dá outras promaencíao.

Decreto n.o 33. 44,'J - de 3 de agosto
de 1!1.'1::l.

Publicado no D. O. de 13 de agõsto
de 19.~,'3,

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). do Hospital Geral de Juiz de
Fora, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.441 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. o. de 13 de agõstc
de 19':3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extrasuimerório-mcs:
salista (art. 6.° da Lei n. D 1. 765, de
1952), do Hospital de Gttarniçoo de
Santo All(Jelo, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.442 - de 3 de agôstc
de 1953.

Publicado no D. O, de 13 de agôsto
de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
ricri Bspeciat d:- Extranumerário-men
snH.<:ta (art. 6.0 da Lei n.o _1. 765. de
1952), âo Hos7JitaJ da Guarniciio da
Vila Militar, do Ministério da Guerra,
e dâ outras providências.

Dec-eto TI.o 33.443 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 1.,3 de agôsto
de 1953.
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MINIs.TtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 'da Lei n.o 1.765, de
1952). do Hospital Geral -âe Belém,
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências. .

Decreto n.c 33.444 - de 3 de agôsto
de 18,53 ~

Eublícado no, D. O. de 13 de agôsto
ed 1953.

- -Díspôe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1. 765• .de
1952), do Hospiuü Geral de necíte; do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI,o 33.445 - de 3 de agôstc
.de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei ?t. a 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Cachoeira, ao Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.446 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado ,no D. O. de 13 de agôstc
de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). do 15.° Reaímenio de Infanta
ria, do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto 11.° 33:"447 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O.' de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial, d~ Extranumerário-men
salista (art. ü.oda 'Lei n.o 1. 765, de
1952). do 10.° Reaimentc de Cavalaria
(Regimento Antônio -Iotio) , do Minis
tério da Guerra, e dá outras ,provi
âéncías,

Decrete n.? 33.453 - de 3 de agõsto
de 1953. o

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 19-53.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extrcnumerório-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Parque de taotomeeorueceão
da 7.a Reçião Militar, do Ministério
da Guerra e dq outras providências.

Decreto n.c 33.4:54- de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O", de 13 de agõs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extranumerário-men
salista (art. 06.° da Lei n.o 1.765, de
1B-52) , do Forte de Coimbra, do Minis
tério da Guerra, e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 33.455 -'- de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sõbre a ,Tabela Numé
rica Especial d'.! Bxtramumerarío-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Forte de Paranaguá, da
Ministério da Guerra, e dá outreis
providências.

Decreto 11.° 33.456 - de 3 de agôsto
de 1íJ:3.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1853.

- Diepôe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital Geral de Cam
po Grande, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.,

Decreto n.? '33.457 - de 3 de agôsto
de 1953. .

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1853.

- Dispõe sôbre a- Tabela Numé
rica Especial d'?- Extranumerário-men
salista (art. 06.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Fortaleza de Itaipu, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
videncias.

Decrete n.e 33.472 - de 5 de agôsto
de 1953.

Fub1icado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sobre a Tabela Numé
rica ~special de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei 11,.0 1. 765, de
lS52) , do Quartel General da 10,a Re
gido Militar, do Ministério da Guerra,
e dá outras providencias.

Decreto n.e 33.473 ~ de 5 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dz Bxtromumerória-men
sulista (art . .fi.O da Lei n.o 1. 765, sie
1952), da Coudelaria de Minas Gerais,
do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto D.O 33.474 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei 11,.0 1. 765, de
1$52), do Hospital Geral de Pôrto
Alegre, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.v 33.475 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1E'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d"! Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da 2.a Brigada JIIlista, do Minis
tério da Guerra, e dá outras provi
dencias.

Decreto n.e 33.47& - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe s6bre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtromumeróric-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7G5. de
1952), do Forte da Lage, do Ministério
da Guerra, e dei outras providências.

Decreto n.c 33.4n - de 5 de agôsto
de 19,53.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

lllINIs.TtRlO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica J:!,'special d'1- Extrcnumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Hospital de Guarniçao de
Natal, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.478 - de 5 de agôsto
de 1853.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especicü de E:dranumerário-l1ien
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7ô5, de
1952), do 19.0 Regimento de Infanta
ria, do Ministério da Guerra e dá ou
trae providências.

Decreto n.v 33.479 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe eõbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Bxtrenasmerário-men-.
salista (art. 6.0 da Lei n. o 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnicão de
Sao Gabriel, do Ministério da Guerra.
e dá outras providências.

Decreto n.? 33.480 - de 5 de agôsto
de 1953.

Fublicado 110 D. O. de 13 de agõsto
de 1953.

- Dispõe eôore a Tabela Numé....
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), .do Instituto de Biologia do
Exército, do JI/linistério da Guerra, .e
dá outras prcuuiênciae.

Decreto n.v 33.481 - de5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 18'53.

- Dispõe sobre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista cart. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do 16.° Regimento de Infan
taria, do Ministério da Guerrc, e dá
outras ptopidências. '

Decreto n.e 33.4,84 - de 5 de agôsto
~e 1953.

Publicado 110 D. 0, de 13 de agôsto
de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramumerório-meti
salista (art. 6.° da Lei 11..0 1. 765, de
1952), do Quartel General da 6.aRe~

çtao Militar, do Ministério da Guerra,
e dá outms providências.

Decreto n.c 33.485 - de 5 de agôsto
de 19'53.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- DiSPõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial ae Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei 11..0 1.765, de
1952), da Réde Elétrica Piquete-Ita
jubá, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.e 33.486 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art: €.o da Lei 11..0 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Floriaaurpolis, do Ministério da Guer
ra, e dá outras prOVidências.

Decreto n.? 33.48"7 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especisü à':? Extramsmenirio-men-.
salista (art. S.O da Lei 11..0 1.765, de
1952) , do Gruqio de Artilharia a Cc
valo, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n. ° -33.488 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrosvumerãrio-men
salista (art. -6.0 da Lei 11..0 1. 765, de
1952), do Forte de Copacabana, do
Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33. 518 ~ de 11 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 19-53.

mINI8.TtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6,0 da Lei n.o 1.765, de
1952) ,/ do Hospital 'de Guarnição de
Santiago, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.c 23.519 - de 11 de agôsto
de 1953.,

Publicado no D. O. de 14 de agosto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). do 8.° Grupo de Artilharia de
Costa Motorizado, do Ministério da
Guerra, e da 01ttras providências.

Decreto n." 33.520 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado 110 D. O. de 21 de agosto
de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. {i.o da Lei 11..0 1.765; de
1952), do Serviço Geográfico do Exér
cito, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.521 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a .Tabela Numé
rica Especial de Bxtramnneróric-tneti
salista (art. €.o da Lei -11..0 1. 765. de
lS52) , do Parque Central de Material
de Engenharia, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.522 - de 13 de agôstc
de 1953.

.Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Numé
rica Especial d-.: Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Policlínica Central do EXer
cito. do Mintstério (la Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.? 33.523 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.
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MINIS.TliRIO DA GUERRA

Dispõe s6bre a Tabela Numé
rica Especial ae Extranumerário-men
eoueta (art. 6.° da Lei n», 1. 765. de
1952). do 7.° Regimento de Cavalaria,
do Ministério da Guerra e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.521 - de 13 de agôsto
de 1953.

Puhlícado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista <art. 6,0 d(,~ Lei n.o 1.765. de
1952), da Procuradoria Geral da Jus
tiça Militar do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto n. o 33.525 - de 13 de agôsto
de 1953.

Fublicado no D. O. de 21 de agôstc
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extranumerário-me;~

salista (art. ti.o da Lei n.O 1.765, de
1952), do Forte de Imbuí, do Ministé~

rio da Guerra, e dá outras providên
cias.

Decrete n.o.33.526, - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especial d: Extranurnerário-men
snJ-i<>ta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Livramento, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decrete n.v 33.527 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dz Extranumerário-men
salista (ai"t.6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Fortaleza de Santa Cruz do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 33.528 _. de 13 de agôsto
de 1953.

Pú-hU.cado no D. O. de 21 de agôsto
de 19,53.

Th!INISTliRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d: Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952) , do Hospital Geral de São Paulo,
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências. .

Decreto n.e 33.529 - de 13 de agôstc
de 1953.

Publicado no D. O. de ·21 de agosto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerário-rnen-:
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765 de
1952), da Diretoria de Estudos de Pes
quisas Tecnológicas, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreton.o 33.530 - de 13 de acosto
de 1953.

Eublícado no D, O. de 21 -de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'! Bxtramumeràrío-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da 4.3 Re
gião Militar do Mi7],iBtério da Guerra
e dá·' outras providências. •

Decreto TI.O 33.531 - de 13 de agôsto
de 1953. '

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabéla Numé
rica Especial de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do 14.0 Regimento de lrüamta
ria do Ministério da Guerra, e dá
outras pronuiéncias,

Decreto n.e 33.532 - de 13 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da.8.a Re
gião Militar do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto ri.o 33.533, '- de 13 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.
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MINIS·TÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial·de Bxtranumertuía-men-:
sulista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do 'Quartel General da t.a Di
visão de Infantaria, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n." 33.534 - de '13 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Sanatório Militar de Ita
tiaia, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.e 33.535 - de 13 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19, de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Exfranumerário-men
so.lista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço de Embarque do
Pessoal, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências,.

Decreto n," 33.536 - de 13 de agôs
to de 19,3.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da 7.u Re
gião Militar, do. Ministério da Guerra,
e dá' outras providências.

Decreto n.° 33.537 - de 13 de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a T,tbela Numé
rica Especial de Extranumerârio-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Inspetoria Regional de Ti
ros de Guerra, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n,o 33.554 ---:" de 14 de agôs- .
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

ThIlNISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica de Extranumerário-mensalista do
Campo de Provas de Marambaia.

Decreto TI.o 33.567 - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Hospital Geral de Fortale
za, do .Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.568 - de 17 de agõs,
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agõs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General de Inspe
toria de Artilharia de Costa e Anti
Aérea, do Ministério da Guerra, e dá
outras providênciets.

Decreto n,c 33.569 - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men_
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do 17.° Regimento de Cavala
ria, do Ministério da Guerra e dá ou
tras providências.

Decreto n.« 33.570 - de 17 de ap'ôs~
to de 19á o

eubucadc no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Ntsme
rica ESIJecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Forte dos Andradas.. doMi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.583 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. ,Q. de 28 de agõs
to de 1953.
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ThIlNISTtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Quartel General da 2.a Re
gião Militar do Ministério da Guer
ra, e_dá outras providências.

Decreto n.v 33.584 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da "Lei n.O 1.765, de
1952), da Fortaleza de São João do
Ministério da Guerra, e dá o-zltras
-prouiâémeíae,

Decreto no 33.585 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nusne
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n,o 1.765, de
1952), do Regimento de Reconheci
mento Mecanizado, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n,c 33.586 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôa
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Numé
rica Especial de Extranumerário-men
eaõsta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da 2.U Circunscrição de Recru
tamento, do' Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.033. 587 - de 1& de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.•

- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,° da Lei n,o 1:765, de
1952), da Imprensa Militar, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras provi
-siências,

Decreto n,« 33.0625 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O ..de 2,6 de agôa
to de 1953.

MINIS.TtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° 'da Lei' n.O 1.765, de
1952), do Forte Marechal LUZ, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.o 33.626 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D, O. de 26 de a-gÔS
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Coudelaria de Campos, do
Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto n,v 33.'627 - de 20 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O, de 26 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de' Extranumerá1'io-men
sulista (art. 6.° da Lei n.O 1,765, de
1952), da Paçculoríá Central de Ina
tivos 'e Pensionistas, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.613. - de 26 de ases
to de 1953.

Publicado no D. o. de 11 de se
tembro de 1953,.

- Dispõe sôore a Tabela Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.D 1.765, de
1952), do Quartel General da Arti
lharia da 6.a Divisão de Injantaria,
do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto TI.O 33,'674 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. o. de' 11 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1,765, de
1952), da Guarnição Militar de Fer
tumâo de Noronha, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33. ,675, - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado, no D. O _ de 11 de"se
tembro de 1953.
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RllNISTJlRlO DA GUERRA

Dispõe sôore a Tabela Numé
rica, Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da Zona
Militar do Sul, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto TI.o 33.702 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de se
tembro de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela 'Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Dei n.O 1.765, de
1952), do QUa1'tel General da l.a Re
gião Militar, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.? 33,.766 - de 5 de se
tembro d~ 1953.

PUblicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrcnumerôrio-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do 11.° Regimento 4e Cavala
ria, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n,o 33.767 - de5 de se
tembro de 1953.

Pub-licado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extramumeràric-meti
eousia (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Qaurtel-General 'da 3.a Re
gião Militar, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.781 - de 8 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nunne
rica: Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Quartel General da 5.a Re
gião Militar, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.782 - de 8 de se
tembro de 1953.

{Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

!l!lNIS.TJlRlO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,° da Lei n.O 1,765, de
.1952), da Diretoria de Intendência
do Exército, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.820 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de, se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de ExtranumeráTio-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Diretoria de Obras e For
tificações do EXército, do Ministério
da Guerra, e dá outras providên
cias.

Decreto n,s 33.830 - de 14 de se;.
tembrc de 1953.

. 'Publicado TIO D. O. de 25 de se
tembro de 19p3.

- Dispõe eôore a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Parque Central de Mate
rial de Comunicações, do Ministério
da Gue1TaJ e dd outras providências.

Decreto n.c 33.831 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado TIO D. O. de 25, de se
tembro de 19,53.

MINIST~RIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Transfere junção da Tabela cmca:
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Justiça e Negócios nue
riores para a Tabela de Extranume
nuto-mensousta do Departamento de
Imprensa Nacional.

Decreto TI.o '33.227 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de Julho
de 1953.

- Retifica o Decreto n.O 32.(;,63, de
30 de abril de 1953, que dispõe sôbre
a Tabela Numérica Especial de Ex
tranumerário-mensalista do Departa
mento de Imprensa Nacional, ,do Mi
nistério da Justiça e Neqàcios Inte
riores.

Decreto n,o 33.490 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. -de 13 de ô,gÔS
to de Ul53.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Abertura de Crédito
'Ver: 'Crédito Especial

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre .a Tabela Numé
rica Especial -de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952), da Diretoria de Intendência
da Marinha, do Ministério da Mari
nha, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.129 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rico: Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da, Lei n.O 1.765, de
1952), da Agência, da Capitania dos
Portos do Estado de Santa Catarina,
em Laguna, do Ministério da Mari
nha, e dá outros -prooiâénciae,

Decreto n.O 33.132 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 191>3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
vice: Especial de Extranumerário-men
s,.,7i<d:a tart. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da, Diretoria do Pessoal aa
Marinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.133' - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Eeneciat de Bxtrtmumertuío-men
sn]i.<:ta - (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Divisão de Expediente do
Departamento de Aâmmistraçãc ãa
Secretaria Geral, da Marinha, do Mi
nistério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33.134 _ de 24 de ju
_nho de. 1953.

!PUblicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Nurné
rica Especial de Bxtrannnnerârio-meti
salista (art. 6.° 'da Lei a.o 1.765, de
1952), da Escola de Aprendizes Ma
rinheiros de Pernambuco, do Minis
tério da Marinha, e dá outras pro
aéncsas,

. Decreto n.s 33.177 - de' 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rim. Esppcial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765. de
1952). do Hospital Naval de Lcuiàrío,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.178 - de ~6de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de' julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela 'Nurné
rica Especial de Bxtramusnerórío-men»
eolistà (art. 6:° da Lei n.o i.76S. de
1952), da Escola de Guerra Naval,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto n,c 33.179 _ de 26 de ju..;
nho de 1953.

Publicado no D, O. de: 4de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial' de Bxtronumeràrio-men
sn1i.<:fa tort.. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Pôsto Médico, do Ministé
rio drt Marinha, e dá outras provi
dências.

Decreto n.e 33.180 - de 26' de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 4 de [úlho
de 1953.

~ Dispõe sôbre \ a Tabela Numé
rica Bepecuü âe E.Ttranumerário-men
srru'<:f;a (art. 6.° da Lei n.O 1.765. de
1952), da Diretoria de Saúde da Ma
rinha, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.181 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D, O. de 4 de julho
de 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica: Especial de Bxtranumerórío-meti
solista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia da Capitania dos
Portos de Santa Catarina, em Lia
fai, do Ministério da Marinha, e dã
outras providências.

Decreto n,c 33.182 - de 26 de ju-
nho de 1953. , .

Publicado noD. O. de 3 de julho
de 1953.

- .Dispõe sôbre a Tabela Nume
rica Especial de Extraavurnerôrio-men»
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Diretoria do Armamento aa
Marinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto D.O 33.183 - de 26 de ju-
nho de 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
soneta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos Flu
viais do Rio São Francisco .do Minis
tério da Marinha, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.« 33.185'- de 26 de ju~
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrtmumerárío-meti
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1.'J:J~); aa »v.encía da Capitania dos
Portos do Distrito Federal e Estado
do Rio de Janeiro, em Parati, do Mi
nistério da Marinha e dá outras -pro
vidências.

Decreto n,e 33.200(} - de 30 de ju-
nho de 1953. *

Publicado no D. O. de 6. de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
fica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Comando do 2.° Distrito
Naval, .do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.'

Decreto n.c 33.237 - de 6 de' ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 195,3 ..

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerãrtc-men-:
salista (art. 6.° da Lei nY 1.765, de
1952), do Comando do S.U Instruo
Naval, do Ministério da Marinha e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.2'39'- de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 deju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nurnc
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de

.1952), do Hospital 'Central da Ma:"
rinha, do Ministério da Marinha, e
dá outras -prooiaénctas,

Decreto a.c 33.24J - de <6 de jullio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1& de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço de Seleção Psico
técnica Naval, do Ministério da Ma
rinha, e dá outras providências.

Decreto TI,o 33.241 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado noD. O. de: 18 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela 'Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Centro de Esportes da Ma~

rcnna, do Distrito Federal, do Minis
tério da Marinha, e dá outras proviR
dências.

Decreto n.c 33.242 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de ll:J'63.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramumererio-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
111:;2), ao .noeinuu Naval Marcmo'
Dias, do Ministério da Marinha, e Clá
outras providências.

Decreto n. () 33.265 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1953.
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MINISTÉRIO DA l'iIARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de ExtranumeTário-men~

salista (aTi; 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Departamento de Assistén
témcia Social, do Ministério da Ma,..
Tinha, e dá outra» providências.

Decreto TI o 33.287 - de 14 de ju
lho de 1953,'

Publicado no D. O, de 24 de julho
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Nume
rica Especial de Extranumerário-men
sansta (art. 6.0 da Lei n.O .1.765, de
1952), da Escola de Aprendzzes Ma
rinheiros de Santa Catarina, do Mi
nistério da Marinha, e dá outras pro
vidências.

Decreto n." 33.326 - dé 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D.a. de 3 de agôs
to de 1953,.

_ Dispõe sôbre a Tabela N1,Lmé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, -de
1952), do Comando do 3.0 Distrito
Naval, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto TI.o 33.327 - de 17'de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O _ de 3 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men~
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Estacão Central Radio
teleçràfíca, do Ministério da Mari
nha e dá outras providências.

Decreto TI.o 33.3,33 - de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôore a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765; de
1952J, do Centro de Instrução "Almi
rante Wandenkolk", do Ministério da
Marinha, e dá outras' providências.

Decreto TI.o 33.340 - de 22 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Disvõe sóbre a Tabela Numé
fica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O /1.765, de
1952), da Diretoria de Eletrônica da
Marinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.358 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado. no D. O. de 31 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Fábrica, de Torpedos da
Marinha, do Ministério da Iâorínna,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.359 - de 23 de ju
lho de 19'53.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Depósito Naval do Rio de
Janeiro, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto n,« 33.360 - de 23 de ju-
lho de 1953. .

Pubücado no D. O. de 27 de julho
de 1953.

- Dispõe . sôbre a 'l'abela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
,salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952),. da Base Fluvial de Ladário, do
Ministério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n,c 33.361 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no b. O. de 27 de julho
de 1953.

- Dispõe sõcre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, f1e
1952), da Base Naval de Natal, do
Ministério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.3'73 - de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos Flu
viais do Rio Paraná, do Iâínistério
da Marinha, e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 33 -.374 - de 24 de ju
Iho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
sa.lista (art. 6;° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos ao
Estado de Pernambuco, do Ministé
rir> nr/, Marinha, e dá outms provi
dências.

Decreto n,c 33.375 - de 24 de ju
tilo de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre ,a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Imprensa Naval, do Minis
tério da Marinha, e dá outras pro
vid.ências.

Decreto n.c 33.432 ....-- de 31 de [u
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10- de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Sanatório Naval em Nova
Fríourço, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n,c 33.433 - de 31 de ju
lho de 1953.

lPublicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953-.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Garagem do Ministério da
Marinha, e' dá outras providências.

Decreto n.c 33.434 - de 31 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de .10 de agôs
to de 1953.

IilINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extrcmumerârio-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da -Capitania dos Portos do
Estado da Paraíba, do Ministerio da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.4~9 ..,..... de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D, O, de 13 de agôs
to de 1933.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerário-men-:
eoneta (art. 6.° da Lei n.O 1.765; de
1952), da Base Naval do Satoaaor,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto ri." 33.458 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. D. de 13 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a incorpora?' ao patri
mónio da Unido um terreno 'áoado
ao Ministério da Marinha, situado à
rua Auçusto Seoero., na cidade de
M acau, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n,c 33·.469 - de 5 de agüa
to de 1953;

Publicado no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, ae
1952), do Gabinete do Ministro, do
Ministério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33.470 - de 5 de agôs
to de 19·5·3.

(Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1953.

--Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Fábrica de Artilharia áa
Marinha, do Ministério da Marinna,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.471 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 13,de agôs
to de 1953.
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Ml!llSTtRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei ».« 1.765, de
1952), -do Comando do 4.° Distrito Na
val, do Ministério da MaTinha, e. dã
,outras -providências.

Decreto n.? 33.517 - de 11 de agôs
to de 1953.

íPublicado no D. O. de 14. de agôs
to de 1953.

- Altera dispostivos do Decreto
n.ó 7.3'68, de 11 ae junho de 1941.

Decreto n.o 33.54.6 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base Naval de vot-ae-cae,
do Ministério da Marinha e, dá ou
tras providências.

Decreto n,c 33.572 - de 17 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), àa Escola Naval, do Ministério
da Marinha e dá outras providên
cias.

Decreto n." 33.513 - de 17' de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

-r- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Diretoria de Hidrografia e
Navegação, do Ministério da Mari
nha, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.582 - de 18 de agôs-
to de 1953. '

Publicado no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dis.põe eãbre a transformaçãO
em mensalistas, de extranumerários
contratados, do Ministério da Mari
nha e dá outras providências.

Decreto n.c 33 ..631 - de 20 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôa
to de 1R53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base Naval de Recife, do
Ministério da Marinha, e dá outras
proóiâéncias,

Decreto n.v 33.763 - de 5 de se-'
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se_o.
. tembro de 1953.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art, 6.° da Lei a.» 1.765, de
1952), da Secretaria de Estado do
Ministério das Relações Exteriores, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.783 '- de 8 de se
tembro de lQ53.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Abertura de Crédito:

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Cria o Ministério da Saúde e dá
outras providências.

Lei n.c 1.92(} - de 25 de julho de
1953. .

Publicada no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Ver, também, Ministério da Edu
cação e Saúde.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Bspecíal de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo no Pôrto de Belém, do Minis
tério do Trabalho,· Indústria e CO-'
mércto, e dá outras Providências.

Decreto D.O 33.130· - de 24 de ju
nho de 1903.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de ISó3.

- Dispõe sôbre a Tabela. Numé
rica Especlal de Extranumerário-men
salista (art. 6.0. da Lei n.o 1.765, de
l!J:JL), da Delegacia Regional do Tra
bàlho, no Estado de Mato Grosso, do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providencias.

Decreto n.s 33.131 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de. Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Serviço de Documentaçac,
ao ôâimtsterio do Trabalho,InetúS
tria e comércio.. e dá outras provi
dênc!as.

Decreto n." 33.172 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 4 de julho
de 1953.

- Disp{je sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
soueta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1.952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo no PÓTto de Manaus, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, e dã outras providencias.

Decreto n.c 33.173 - de 26 de ju
nho de 1953.

Pllr·1;r:ado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe s6bre a Tabela Numé
rica.. Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), 'do Departamento Nacional de
tmíaração, do Ministério do Traba
lho. Indúst:ria e Comércio ,e dá ou-
tras providências. '

Decreto ri.o 33.232 - de 3 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1963.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art, 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho, no Estado de Santa Catarina,
do Ministério do Trabalho, tnaaema
e Comércio, e dá outras promâéncuis,

Decreto D.O 33.289 - de 14 de julho
de 1953.

Publicado no D, O, de 24 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista farto 6.0 da LeI.- n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho no Estado do Maranhão, dO
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.290 - de 14 de ju
lho de 1953.

Publícado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôôre a Tabela Numé
rica Especial de Extranúmerário-men
saueta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Instituto Nacional de Tec
'T/(llnfjin.. do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, e dá outras
providências•

Decreto n,« 33.291 - de 14 de julho

de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1903.

_ - Dispõe sôbre a Tabela Numé-'
rica Especial de Extranumerário-men
~,.,u<l+a (art:. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
r , ;.1, o no Põrto de Parnaíba, do Mi
nistério .do Trcbolho, Indústria e Co
mércio, e dá outras providências.

Decreto n,« 33.292 - de 14 de )u1ho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953.
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MINISTt:RIO DO TRABALHO, IN-
DliSTRIA E COMÉRCIO .

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n» 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho no Estado do' Rio Grande do
Norte, do Ministério do Trabalho, ln
dÚ,Stria e Comércio, e dá outras pro
-oaéneíae .

Decreto n.? 33.294 - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado DO D. O. de 22 de' julho
de 1953. .

-' Dispõe 'sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramuanerórío-meti
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do
Trabalho no Estado dá', Paraiba, do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providênCias.

Decreto n.c 33.295 - de 14 de ju
U10 de 1953.

Publicado DO D. O. de 22 de julho
de 1963.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
nca Especial de Extranumerário-men
salista (ar,t. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho no Estado do Rio Grande do
Sul, do Ministério do Trabalho -In
dústria e Comércio, e dá outras' pro.,.
vidências .

Decreto n.s '33.296 - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre à Tabela Numé
rica Especial de' extronemercrto-men
saíista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo 1W Pôrto de Maceió, "do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mercio, e dá outras .proviçlências.

Decreto n,c 33.297 _ de 14 de ju
lllo de 1953.

Publicado DO D. O .de 24 de ju
lho de 1953.

--,.. Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especial de Sxtramurnerãrío-men»
sa1:ista tart.: 6.° da Lei n.O 1.765,; de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo no Pôrto de Corumbá, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mercio, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.298 - de 14 de ju
lho de 1953.

íPUbllcado no D. O. de 23 de julho
de 1953.

I\!INlSTf:RIO DO TRABALHO, I!!
Dli8TRIA E COMÉRCIO
Dispõe sõbre a Tabela Nums

rica Especial de Extranumerário-men-.
eausta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho No;
rüimo no Pôrto de Fortaleza, do· Mí
nistério do Trabalho, Ind'l.í.stria c
Comércio, e dá outras providênctas.

Decreto n.c 33.299 - de 14 de ju
lho de 1953.
. Publicado DO D. O. de 23 de Julho

de 1953.
Retificado no D. O. de '2'1 de ju

lho de 1953.

- Dis~õe sôbre a Tabela Nu~-;
rica Especial de Extranumerário-m(?j1l-
sulista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
ritimo n.o Pôrto -âe Paraauurué, elo
'Ministério do, Trabalho, Indústria e
Comércio, e'dá outr~ prOVidênctas.

D-ecreto n.c 33.300. - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extraauunerârío-men
salista (art. 6.0 da Lei a.v 1.765, de
1952), do Conselho Superior aeÓrre
Vidência do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providêncta3.

Decreto n.c 33. 3G1 - de. 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numêri-.
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7-65, dç
1952)" da Deleçacia -Regional do TrB';'
balho, no Estado de Minas Gerais;
do Ministério do Trabalho, lnc!ústna
e Comércio, e dá outras promdên
cias,

Decreto no 33.3'(}2 - de 15 de Ju
lho de 195,3. .

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de eetranemerano-men
salista (art. 6.0 da' Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho, In
dústria e Comércio, e dá outras pro
vidências.

Decreto n,e 33.318 - de 1-6 de ju
lho de 1953.

Publicado 'no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Dispõe sôbrea Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
sausta .(art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Reaíotuü do Tra
balho, no Estado de São Paulo, do
Ministério do Trabalho, tnaastria e
Comércio, e d-â outras providênciaS.

Decreto nc 33.43,5 - de 31 de fu
lho de 1953.

íPUblicado no D. o. de 10 de egôs
to de 1953.

- Substitui a Tabela Numérica es
pedal de Bxtramumerórío-mensalssta
tia Delegacia do Trabalho Marítimo,
no Pôrto de Corumbá, do MinistériO
dO .Trabalho, Indústria e Comércio,
que acompanhou o Decreto de nu
me1"D 33.2~8. de 14 de 1ulho de 1953.

Decreto TI.o 33.628 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D.· O. de 2,6 de agôs
lo de 1953.

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito Especial.

II!INISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS
Decreto-Iegtslatívo n. O .66 de

1953.

\ Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 19,53.

- Dispõe sôbre as comemorações
do primeiro centenário de nascimen·
to de João Capistrano de Abreu.

Lei TI.o 1. 896 - de2 de julho de
1953.

Publicada no D. Q. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre as Tabelas do Qua~

dro IV - Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil ....:.... do Ministério da Viaçao
e Obras Públicas, restabelecido por'
fôrça da Lei n.o 1.636, ·de 11 de julho
de 1952.

Decreto n.c 33.303 - de 15 de Iu-
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 24 de ju-
lho de 1953.

Retificado no D. o. de 29 de ju~

lho de 1953.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN~

DúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doaci1o do'
terreno que menciona, situado iw Es~'
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o'33.370 - de 23 de julho
de 1953.

Publicado no' D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Dispõe' sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtraaiumerérío-men»
salista (art. 6.0 da Lei nP1.765, de
1952), da Estrada de Ferro de Bra-
gança, do Departamento Nacional de
Estrada s de Ferro, do Ministério (/,(],
Viação e Obras Públicas, e dá outras
providências. '

Decreto n.o 33.430 - de 31 de julho
de 1953.

IPublicado no D. O. de 10 de agôa
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
TÍcaEspecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Administração do Pôrtc de
Natal, do Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais, do Ministério
da Viação e Obras Públicas, e dtí oe
tras providências.

Decreto n.c 33.69(1. - de 28 de egôs
to de 1953.

Publicado no D. Q. de 8 de se
tembro .de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numé-:
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Administração do Pôrto ete
Itaiai, do Ministério da Viaçao e"
Obras Públicas, e dá outras prOVidên
cias,

Decreto n.o 33.827 - de 14 de se
tembro de 19'53.

Publicado no D.' O. de 28 de' se
tembro de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OERAS
PúBLICAS

-r-- Ver: Crédito Especial.
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MOLHE OSACR WEINSCHENCK

acoetaoei, construuto
pôrto dn Rio df': Ja
de "Molhe qscar

MINISTROS DE ESTADO

'Dá nova reâaçõo ao artigo 221, do
necreto-tei n.O 3.'689. de 3 de outubro
de 1941 _- (Código do Processo pe
nal) •

Lei n.o 1. 907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de ju..
lho de 1953.

MINISTROS DOS TRIBUNAIS DE
CONTAS

Dá ?l.O'Va redação ao artigo 221 do
Decreto-lei nO 3.689, de 3 de outubro
de 1941 - - (Código do Processo Pe
nal) •

Lei no" 1. 907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de [ulho
de 1953.

MITRA ARQUIDIOCESANA DE
SÃO PAULO

Autoriza a Mitra Arquidiocesana
de São, Paulo a pesquisar xisto argi
loso no município de Sant'Ana de
Parnaíba, Estàdo de São Paulo.

Decreto n,v 33.305 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

Dá ao molhe
,la praça M auá,
-neíro, o nome
Weinschenck".

Lei n.o 1.972 - de 31 de agõsto de
1953.

Publicada no D. \ O. de 5 de se-
tembro de 1953. '

MONAZITA

Declara sem efeito a autorizacão
de, lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.005, de 7 d emarço de 1945.

Decreto n,e 33.786 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

MONAZITA

Declara sem efeito a autortzaçao
de lavra conferida pelo Decreto nú:"
mero 18.018, de 7, de, março de- 1945.

Decreto n.c 33. '787 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953. ,

- Declara sem efeito a autorização
de lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.024, de 7 de março de 1953.

- Decreto n.° 33.788 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro' de 1953.

mONTEPIO

Reabre os prazos referidos pelo
'§ 3.° do art. 29 da Lei n.O 4&8, de 15
de novembro de 1948, e art. 1.0 da
Lei n." ~.063, de 13 de fevereiro de
1950.

Lei n.O 1.943 - de 14 de agôsto de
1953. .

Publicada no D. O. de 20 de agõs
to de 1953.
'- Releva prescriçlto do prazo para

habilitação de Dorvina Peres, Mônaco
ao Montepio deixado por seu pai.

Lei n.° 1.973 - de 31 de agõste
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

MONTEPIO MILITAR
Reaíusui os vencimentos dOs caDos

e soldados da, Policia Militar do Dis
trito Federal e dos êabos e bombeiros
do Corpo de Bombeiros do Dístrtta
Federal, e dá outras providências.

Lei n,c 1.937 - de 10 de agõsto de
1953.

Publicada DO D. O. de 12 de agõs
to de 1953.

MONUMENTOS

Autoriza o Poder Executivo a eri
gir na cidade de Belém Estado do
Pará, Um monumento em. memó'ta
de Pedro Teixeira '.

Lei n.e 1.945 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.
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MUNICíPIOS

Exclui da claeeííicaçãc constante do
art. l~o da Lei n." 121, de 22 de outu
bro de 1947, os munictpios de Gua
-nünoe, Estado de São Paulo, FlO~

rianópolf.s e São Francisco, Estado de
Santa Catarina.

Lei n.c 1.953 - de 24 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agõs
lo de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 35.208.308,90,
para completar o pagamento q,a
quota devida aos municipios e rela
tiva ao Impõsto de Renda.

Lei n.c 1.984 - de 1'7 de setembro
de 1953. '

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

_ 4.utoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação, pela
Municipalidade de Lapa, no Estado
do Paraná, de terrenos para, o Minis
tério da Guerra.

Decreto n," 33.27'1 - de 13 de ju
lho de 1953 .

Publicado -no D. O. de ,15 de ju
lho de 1953,

MUSEUS DE ARTES PLÁSTICAS

Estende a ieencão de direitos de
importação, impôsto âe cons.umo, e
mais taxas aduaneiras aos museus
de artes plásticas de propriedade pri
vada.

Lei n.c 1.950 - de,24 de agôsto de
1953. '

Publicada no D. o. de 28 de agôs
to de 1953.

N

NAVEGAClO rflARLOPES LII\Il-
TADA -.

Concede à sociedade "Navegaçao
Jfarlopes Limitada" autorização para
continuar a funcionar como empresa
de navegação de cabotagem.

Decreto n,c 33.61'7 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

NOTIFICAÇÃO

Dá nova redação ao artigo 221 do
'Decreto-lei n,o 3.689, de 3- ae outubro
de 1941 - (Código do Processo Pe
nal) •

Lei n." 1.907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial «tmsna
Caldas", no município de União, Es
tado do Piauí.

Decreto TI.o 33".'728 - de 3' de 00
tembrc de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1953.

o
GCRE

Autoriza o cidadão brÇtsileiro rer
Ter Sales da Costa a pesquisar felds
pato, ocre e argila refratária, no mu
nicípio de Rio Pardo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.o 33-.6,60 - de 26 de agôs
to de 195,3.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 19,53.

OFICIAIS DA RESERVA ESPE-
CIALISTAS

Dispõe sôbre o curso dos Oticíais
da Reserva de 2.a Classe, especialistas
em- Meteorologia e Coniróíe àe Vão,
atualmente matriculados na EOEG.

Decreto ne 33.924 - de 28 de se
tembrode 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargos.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n," 33.736 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 10 de se
tembro de 1003.
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ORDEM DO MÉRITO AERONAU
TICO

Decreto-legislativo TI o $ de
1953.

Publicado no D. q. de 22 de se
tembro de 1953.

Aprova o Regulamento ela Oràtin
do Mérito Aeronáutico.

Decreto TI.o 33.926. - de 28 de se
tembro de 1953.

publicado' no D. O. de 30 de se
tembro de 1953.

ORÇAMENTO GERAL DA REPú
BLICA

Retifica aLei n,o 1.7:57. de 10 de
dezembro de 1952. que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da tjsuao para
o exercício financeiro de 19-53.

Lei n,e 1.926 -.de 31 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de4 de egõe
to de 1953.

FILHAS. DE
DA MISlI-

ORDEM RELIGIOSA
NOS.SA SENHORA
RICóRDIA

- SU'PTime cargo.
(M.);'. ~ Q.P.)

Decreto n.o 33.741 ---I de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

_ Su.prime cargos extintos.
(M.);' •.- Q.P.)

Decreto n,c 33.742 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

_ SU1JTime cargo extinto.
(114.);'. -Q.P.)

Decreto n,c 33.739 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargo extinto.
(114.);', - Q.P.)

Decreto n,o 33.738 - de 4 de se
tembro de. 1953.

iPU,b1icado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Suprime cargo sextimtoe,
(114.);'. - Q.P.)

Decrete n.s 33,.743 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

OPERÁRIO DA ESCOLA NAVAL

-Suprime cargos extintos.
(114.114. - Q.S.)

Decreto TI.o 33.513 - de 8 de agõs
to de 1953.

pubíícado no D. O. de 12 de agôs
to de 1953.

OPERÁRIO DE AVIAÇÃO

Suprime cargo sextíntos.
(M.Aer. - Q.S.)

Decreto n.e 33.647 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

OTTONI & COMPANHIA

Outorga a Ottoni & CompànlUa
concessão -pora o aproveitamento, de
energia hidrá1tlica de um desnível no
ribeirão Fortuna, disiritoda sede do
município de Itambacuri, Estado M
Minas Gerais.

pecretó TI.O 33.320 - de 16 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 19&3.

OURO

Autorize o cidadão brasileiro Edson
de Faria Labato a pesquisar DUTO,
diamante e associados no munic1pfD
de Grõo-taoçot, Estado de Minas
Gerais.

Decreto. n,o 33.248 - de S de julho
de 1953.

Publicado no D. o. de 13 de ju
lho de 1953.
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OURO
Renova o Decreto n.o 28.-659, de

19 de seter.nbro de 1950,
Decreto n,« 33.656 - de- 2-6 de agôs

to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs-
to de 1953. .

_ Renova o Decreto n.o 29.279. de
1'1 de fevereiro de 1951. '

Decreto n.c 33.797 - de 9- de' se-
tembro de 1953. .

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

p

PAN AMERICAN WORLD AlR-
WAYS INC.

Oonceãeã sociedade anônima "Pan
American World Airways, Inc." au
toriZação para continuar a funcionar
u RePública. "-

Decreto n.c 33.15'7 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de [ulho
de 1953.

PEDRAS CORADAS
Autortsa: o cidadão brasileiro Tas

so de Carvalho a pesquisar mica 'e
pedras coradas, no munic!pío de Ca
pelinha. Estado de Minas Gerais.'

D€creto n.o 33.978 - de 9 d~ se
tembro de 1953.

Publicado no D. O, de 14 de se
tembro de 1953.

PBDRAS PRECIOSAS

Autoriza Lázaro de Souza Campos
G comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 33.160 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Revoga o Decreto de número
23.581, ~ 27 de aeõsto de 1947.

Decreto n,c 33.420 - de 30 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3· de agôs
i>o de 1953.

PEDRAS PREGlOSAS
Autoriza Hachiya - Indústria e

Comércio S. A. a compra'T pedras
preciosas.

Decreto n.o 33. ,613 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. .de 3 de se
tembro de 1953.

- Autoriza Robert Harry Selig a
comprar pedras preciosas.

Decreto n.s 33.734 - de 3 de se
tembro de, 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de -1953.

- Autoriza Anisio Pereira de Car
valho a comprar pedras preciosas-

Decreto -n.O 33:::.735 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro dê 1953.

PENSõES
Decreto-legislativo n.? 51 - de

1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 3.,;)00,00 mensais a D1anira Lima
da Cunha.

Lei n.? 1.924 - de 28 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de agõs
to de 1953.

_ Concede pensão especial de ....
Cr$ 3.000,00 a Raimundo Pessoa de
Siqueira- Campos, pai do herói mili
tar Antônio de Siqueira Campos, e a
sua eeióoa Carlota de Siqueira Cam
pos.

Lei n,c 1.925 - de 30' de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de ases
to de 1953.

_ Relenà da prescrição o direito
àa menor Ghislene Velasquez: HuàZialc
à pensão especial deixada pelo Ca-
dete do Ar João Hudziak. '

Lei n." 1.929 - de 4 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 7· de agôs-,
to de 1953.
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POLiCIA MILITAR

de 31 de agôsto

aos pensio
outras provi-

Concede aumento
nistas do [PASE e dá
tiéncías ,

Lei n,» 1.938 - de 10 de agõsto
de 1953.

Publicada no D. O. -de .17 de agôs
to de 1953.

- Estende, para efeito de pensão,
as' promoções de que trata. a Lei nú
mero 1.267, de 9 de dezembro de 1960,
aos militares já falecidos que, em
idênticas condições, hajam tomaeto
parte no combate contra a 1'evolnçao
comunista de 1935·.

Lei D.o 1.949 - de 19 de agôsto
de 1953.

lPublicada no D. 0. de 22 de .agôs
to de 1953.

- Concede pensão especial de, •.
Cr$ 3. UlJu','u,U mensais ao ur, M ária
Pinto Serva, como prêmio de seus es
terços em prol da aucoeueaçao e
educação do povo bmsileiro.

LeI n,v 1.969
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

- Concede pensão especial à viú
va de l1ineu José dos Santos Júnior.

Decreto no 33,63& - de 27 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de -3.1 de agôs
to de 1953.

PESQUISAS

Ver a denominação da elemento
pesquisado,

PODER EXECUTIVO

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito especial.

PODER JUDICIARIO

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Espeçial e Crédito
Suplementar.

Decreto-legislativo 0.° 68 de
1953.

Publicado DO D. O. de 22 de se
tembro de 1953,

- Reajusta os vencimentos -dos ca
bos e soldados da Polícia Milftar (fQ
Distrito Federal e dos cabos e bom
beiros do Corpo de Bcmõeíroe do
Distrito Federal, e dá outras prov:i~

dências.

Lei D.o 1.937 - de .lO de agôsto ac
1953.

Publicada no D. O, de 12 de egÔ8
to de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da J~ e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 50.(}(}(t,,}O para -paaomen
to, na Polícia Müitar do Distrito Fe
deral, de ajuda de custo.

Lei n.c 1.958 - de 26 de agôs""t.>O de
1953.,

Publicada no D. O. de 2 de a.e-
tembro de 1953. -

PORTOS MILITARES

Exclui da classificação constante
do ort, 1.0 da Lei' n." 121, de 22 de oe
tubro de 1947, os municípios de Gua
TJ'lI'M Estado de São Paulo, río
rianópolis e Silo Francisco, Estaao
de Santa Catarina. "-

Lei n,c 1.9-53 - de 24 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.

PRAÇAS

tceaíusta os vencimentos dos cabOS
e soldados da Polícia Militar do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
ros do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outras provuum
cias,

Lei n,c 1. 937 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D." O. de 12 de agiS~

to de 1953.'
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PRAÇAS

Estende às praças do Corpo de
Bcnnbeiros do Distrito Federal- as
1Jantagens conferidas aos oficiais da
mesma Corporaçao, pelo P4rágra!o
único do artigo 269 do Decreto nú
mero 16.274, de 20 de dezembro de
11123.

Decreto n. o 33.468 - -de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de u de agôs
to de 1953.

PRATICOS

Altera dispositivos do Decreto
1Lo 7.368, de 11 de junho de 1941"

Decreto D.o 33.546 -de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

PRAZOS

Reabre 08 prazos referidos pelo
§ 3.° do art. 29 ela Lei n.o 488, de 15
de novembro de 1948, e art. 1." da
!Lei nP 1.053, de 13 de fevereiro de
1950. .

Lei n.e .1.943 - de 14 de agôsto de
1003.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

- Prorroga, por truiis 120 dias, o
prazo estipulado no artigo 13 da Lei
n.o 1.553, de 1 de março de 1952.

Lei n,» 1.971 - de 31 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de -serem
bro de 1953.

....,... Releva prescrição do prazo para
habilitação de Doruina Peres Mônaco
ao montepio deixado por seu pai.

Lei D.O 1.973 - de- 31 de agôsto de
1953.

!Publicada no. D. O. de 5 de setem
bro de 1953.

- Estabelece prazo para a vigên w

em de dispositivo regulamentar,

Decreto n,o 33.233-A - de 13 de
jolho de 1953.

Publicado no D. O. d.e 17 de ju
lho de 1953.

PRAZOS

Restabelece a vf.1ência do DeC1'e~

to n.' 31. 093, de 9 de íulho de 1952,
pelo prazo de um" (1) ano.

Decreto D.o 33.61() _ de 20 de agõe
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de-agôs
to de 1953.

PREÇOS MiNIMOS DO CAFil

Ver: Café.

PREFEITOS

Dá nova redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.O 3.68-9, de 3 de outubro
de 1941 - (Código do Processo Pe
nal) .

Lei D.O 1.907 - de 17 de julho de
1953. '

Publicada no D. O. de 23 de Julho
de 1953.

PREFEITURAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial, de crs 5.000. oco.co, destina
do a auxiliar· os muntc:pios catar1.
nenses na reconstrução das obras .pú
blicas destruidas ou danificadas pOT

enchentes.
Lei n,c 1.921 - de 27 de julho de

1953.
Publicada no D. O. de 3" de agôa

to de 1953.
_ Isenta de direitos de im/porta

ção e mais taxas aduaneiras material
elétrico destinado às Prefeituras Mu
nicipais de Unaí, no Estado de Minas
Gerais, Santa Cruz e Cristalina, no
Estado de Goiás, e Sapé, no EstaàO
da .Paraíba.

Lei n.e 1.954 - de 24 de agôsto de
1953. .

publicada no D. O. de 2.8 de agôa
to de 1953.

_ Autoriza o Poder Executivo a
doar imóvel ao- município de Corum
bá de Goiás, Estado de Goiás.

Lei n.« 1.97(} - de 31 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.
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PREFEITURAS

AutoriZa a Prefeitura Munici..
paZ· de Caxambú. E~tacLO de Mínas
Gerais. a ampliar suas msuüaçóes
hidrelét7icas. e dá outras providên
cias.

Decreto D.o 29.615 - de 30 de maio
de 1951.

Publícadn no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

_ Autoriza a Prefeitura MuniCi
pal de São Lourenço do Sul. Estado
do Rio Granàe do Sul. a ampliar suas
'lnstcuaçoes .

Decreto n.c 29.663 - de '11 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 19{j3.

- outorga « Prefeitura Muniçipal
de Juiz de Fora concessáo para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca de um desnível nÇ) ribeirão do ESR

pírita Santo. distrito de Ibitiquaia,
municfPio de Juiz .ae Fora, Estaao
de Minas Gerais.

Decreto n.c ,30.501 - de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2B de se
tembro de 1953.

-Autoriza a Preteitura. Municipal
de Cangussú a ampliar suas instala-
ções termoelétricas, .

Decreto nP 30.n·99 -- de 28 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Cruz Alta, Estado do Rio Grande
do Sul, a - ampliar suas meuüaçõee
termoelétricas .

'Outorga à Prefeitura Municipal
de Novo Cruzeiro concessão para o
aproveitamento de energU, hidrául'if.
ca de um desnível existente no rio
Granatâ, distrito da sede do: muni
cípio de Novo Cruzeiro, EstafiO ele
Minas Gerais.

Decreto n,c 31.878 - de 3 de de
zembro de 1952.

\ Publicado no D. O, de 3. de julho
de 19ó3.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Jequitaí concessão para distribv4T
e jazer comércio de energia elétrica
na sede do município do mesmo no
me, Estado de Minas Gerqis.

Decreto n,« 32,240 - de 9 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O, de 19 de agõs
to de 1953.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Sarapui, concessão para explorar
o serviço de eneraia elétrica.

Decreto n.o 32.426 ---'- de 13d-e mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Preteitura Municipal
de Araras, no Estado de São Paulo,
a 'instalar uma usina termoelétrica
na cidade de Araras.

Decreto n.s 32.-608 - de 23 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de jtt
lho de 19{j3.

- Outorga à Prefeitura Munici
pal de Cachoeira de Minas eoncee

.séo para o aproveitamento de ener
gia hidráulica de um desnÍVel esrs
tente no Ribeirão dos Brochados, ?n1C
nicipia de Cachoeira de Minàs, Esta
do de Minas Ge1'ais,

Decreto n." 31.1;27
tubro de 1952.

de 17 de ou- Decreto n,« 32.675 - de 1 de maio
.de 1953.

Publicado no D, O. de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.
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PJllEI'EITURAS
o -at O r .fi a à Prefeitura Munici

pal de Natividade concessão para o
4PTOt'eitamento de energia hidráuli
ca da queda do Moinho, existente no
.ribpirfio Praia, território daquele mu
1ÜCÍpfo, Estado de Goiás.

Decreto n.c 32.897 - de 29 de maio
de 195,'l.

lPublicado no D. O. de 13 de agõs
to de 195,'l.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Piranqa conc~gío para o coro
oenosnento progressivo da energia
hfilrãulica do desnível "Sete Ca
choeiras", no ribeirão Pirapetinga,
dJstrito da sede do município de Pi
T4nga, 'Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 33.105 - de 22 de ju-
nho de 1953. •

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 195,'l.

-- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a aoaçõo de
terreno que, menciona, situado no
Estado do Paraná.

Dooreto 0.° 33.369 - de 23 de" ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a aceitar a doação'
do terreno que menciona, situado ~ no
Estado de' Minas Gerais.

Decreto D.O 33.370 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no -D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

~ Transfere da Companhia Indus
tTfaZ Belo Horizonte para a Prefei
tura Municipal de Pedro Leopoldo,
concessão para distribuir e fazer. co
mércio de energia elétrica no Muni
elmo de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 33.402 - de 28 de ju-
lho de 1953. .

Publicado no _D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Retificai o Decreto' n.O -31.168, de
21 de julho de 1952.

Decreto n.o 33.464 - de 4 de agôs
'" de 1953.

Publicado no D. o. de Q de agôs
to de 1953.

PREFEITURAS
Autoriza o Serviço do Patrimó

nio da União a incorporar MPatri
mõnio ,da União um terreno- doado ao
Ministério da Marinha, situado à rua
Augusto Severo, na cidade de Macau,
Estado· do Rio Grande do Norte.

Decreto D.o 33.469 - de, 5. de agôs
to de 195,'J.

'Publicado no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

- Outorga â Prefeitura Municipal
de Congonhas do Campo, ou emprésa
que organizar, concessão para o cpro
veitamento de energia hidráulica da
cocnoeira Santo Antônio, existente no
rio do mesmo nome, município de
Congonhas do Campo, Estado de -Mi
nas Gerais. .

Decreto n.o 33.641 - de 24 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1953.

PRtMIOS

Dispõe sôbre as comemorações do
primeiro centenário de nascimento de
João. .Capistrano de Abreu. .

Lei n,o 1.896 :- de 2 de julho de
195,'l.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de 1953.

- Diepôe sôbre os créditos orça
mentários aeetmaaoe â defesa con
tra as sêcas do nordeste, eleva os lt~

mites dos prêmios de açudes por
cooperação, e dá outras prcoiâéncias,

Lei n.c 1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3-1 de julho
de 1953.

- Institui, no Ministério da Edu
cação e Cultura, o Prêmio Nacional
de Literatura, o Prêmio Nacional de
Ciência: e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n,o 1.97'6 - de 4 de setembro
de 1953.,

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.
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PRESCRIÇÃO

Releva da prescrição o direito da
menor cnuetene vercsceea HudZial<;
à pensão especial deixada peloCd~

ãete do Ar João Hudziak.

Lei n.CI 1.929 - de 4 de agôato de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

PRESID:l':NCIA DA REPúBLICA

~. Ahertura de Crédito
Ver: Crédito Especial.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Dá nova. redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.o 3,689. de 3 de outubro
de 1941 (Código cio Processo Penal).

Lei n,o 1. g07 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 191i3.

PRESIDENTE D O INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ
Inclui como membro efetivo aa

Comissão Consultiva de' Acôrdos Co
mercuue o Presidente do Instituto
BrasiZ~fro do Café.

Decreto n,c 33.459, - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado .no D. O. de 4' de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O: de 5 de
agôsto de 1953.

PROMOÇõES

Regula a promoção de ano dos as
pirantes da Escola Naval.

Lei n.o 1.894 -' de 3{) de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 6 de julho
de 1953.

- EleVa o limite de idade previsto
rw -parôarato vcntco do artigo 4.°, do
Decreto-lei n.o 2.066, de 7 de 11W1'ÇO
de 1940.

Lei D.O 1. 915 - de 23 de julho de
1953.

Publicada DO D. O. de 25· de ju
lho de 1953.

PROMOÇõES

- Estende. para efeito de. pensáo~
as promoções de que trata a Lei. ml~

mero 1.267. de 9 de dezembro de 1960..
aos militares já falecidos que, em.
tdênticas condições, hajam tomacto
parte no combate contra a reooluçõa
comunista de 1935.

Lei n.o 1.949 - de 19 de agôsto l!ie
1953.

Publicada no D. O. de 22 de esõe
to de 1953.

- Estabelece prazo para a 1iigêncUt
de dispositivo regulamentar.

Decreto n. o 33.283-t.\ - de 13 4e
julho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de jufho
de 1953.

- Aprova o Reyulamento para fi)

Conselho de Promoções da M arin.hd.

Decreto D.O 33.571 - de 17 de a",ntl&..;
to de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agÔi
to de 1953.

Q

QUADRO DE PRÁTICOS DE RIOS

. Dá nova redação ao artigo 4.0 do
Regulamento para o Quadro. de Prá
ticos dos rios da Prata, baixo e mé
dio Paraná, Paraguai e costa.

Decreto n,c 33.748 _ de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Amé
rica Maranho a pesquisar quartzito e
asociados, no município de Pcâ, Ec
tado de São Paulo.

Decreto n.v 33.596 - de 19 de a-g&
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de a8ôs
to de 1953.



QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro
Robert Leon Castier a pesquisar
feldspato, quartzito e associados no
município de ttapeceríca. Estado de
Sito Paulo.

Decreto D.a 33.-603 _ de 19 de agôs
to de 1953..

Publicado no D. O. de 21 de agôa
to de 1953.

QUARTZO

Torna sem efeito o Decreto núme
ro 30.170. de 17 àe novembro de 1951.

Decreto n,e 32.8'69 - de 26 'de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
Adriano Rodrigues a peequisur quart
zo e associados no município de Dia
'IUlntina, Estada de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.396 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
. Ricardo Coimbra de Almelda Bren
nena a -peeoutsor arcílá refratária.
caulim, quartzo. feldspato, bauxita,
dolomita, cezctrto, tostorita. coríium,
s1ltmante. e terras diatomáceas nos
mnmicipíos de Recife e aaooetõo,
Estado' de Pernambuco.

Decreto n,« 33.5-0-6 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- A.utoriza o cidadão brasileiro
José Lino de Souza a -nesquísor. mica,
quartzo e associados, no municípiO
di'! oov-rnoaor Valadares, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,c 33.684 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembró de 1953.

R

R. C. A. VICTOR RÁDIO S. A.

Autoriza a R. C. A. Victor Rádio
S. A. a pesquisar calcário e asso
ciados, no municipic de Itararé, Bs
tado de São Paulo.

Decreto n,c 33.315 _ de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado, no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

Retificado no D. O. de 21 detju
lho de 1953.

RÁDIO CLUB DO BRASIL

Declara rescindida a concessáo ou
torgada d Rádio Club do Brasil.

Decreto n.o 33.418 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1953.

RÁDIO CULTURA DE CAMPO
GRANDE LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cultu
ra de Campo Grande Limitada para
estabelecer uma eetaçoo radioai/U
sora.

Decreto n.s 32.834 - de 22 de maio
de 1953.

\Publicado no D. O. de 18 de se
tembro de 1953.

RÁDIO DIFUSORA PARANÁ LI
~lITADA

Outorga concessão a Rádio Difuso
ra Paraná Limitada para estabele
cer uma estação radiodifusora ae an
elas tropicais na cidade de Londrina,
l!;stado do Paraná.

Decreto n.o 33.$79 - de 26 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de se
tembro de 1953.

RADIO INDUSTRIAL DE JUIZ DE
FORA

Outorga concessão à. Rádio Indus
trin1 (1", Juiz de Fora Limitada para
estabelecer uma estação raeíoaituso
ra de onda tropical na cidade de Juiz
de Fora, Estado de ·Minas Gerais.

Decreto n.c 33.384 - de 14 de ju
lho de 1!l53.

Publicado no D. O. de 3 de agõsto
de 1953.
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RÁDIO lIlARUMBJ LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Marum
In Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora.

Decreto n,o 33.285 - de 14 de jU
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

REABERTURA DE PRAZOS

Ver: Prazos.

REAJUSTAMENTOS

Reajusta os vencimentos dos cabos
e soldados da Policia Militar· do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
'TOS do Corpo de Bombeiros do Dis
trito ,Federal, e dá outras urootaen
cias. I

Lei n.o 1. 937- - de 10 de agõsto de
1953.

[publicada no D. O. de 12 de agôs
to de 1953.

"R E A L S. A. TRANSPORTES
AÉREOS

outorga coecessõo à "Real S. A.
Transportes Aéreos" para instalar
um novo transmissor de rtuiio[arot,

Decreto n,c 33.234 - de <$ de ju
lho de 1953.

Publicado no' D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Revoga o Decreto n.O 30.9-93; de
17 de junho de 1952.

Decreto n,« 33.336 - de 20 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de 1953.

- Outorga concessão à "Real
Transportes Aéreos", para euoetituir
um transmissor em sua estaçao radio
telegráfica 'de Pôrto Alegre.

Decreto n.e 33,678 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

RECENSEAMENTO G E R A J:. no
BRASIL (VI)

Autoriza o Poder Executivo a alJYír,
ao Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística, o crédito especial de
Cr$ 7.800 ..(lC.J,QO. para auxiliar ll3
despesas do VI Recenseamento Geral
do Brasil.

Lei D.O 1.914 -,. de 23 de julho de,
1953.

Publicada no D. O, de 25 de ju
lho de 1953.

RÊDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 3.,615.850,00, para pagamento de
salário-famUia a servidores da RI!r:te
de Viação Cearense e da Viação l!ér~

rec Federal Leste Brasileiro.

Lei D.o 1.931 - de 5 de aeôato de
1953.

Publicada no D. O -' de 10 de agO;i.
to de 1953.

- Altera, sem aumento de despe
sa, a Tabela Numérica, de Extranu
merário-mensalista da Rêde de Via
ção Cearense.

Decreto n,c 33.756 - de 5 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ire
tembro de 1953.

REFORMA

Revigora, para todos os eteuoe, os
decretos de 19 de março de 1937. que
-melhoraram: as reformas dos Gene
rais Francisco Cabral da Silveira e
José Cândido da Silva Muricy.

Lei n,c 1.982 - de 11 de setembro
de 1953.
"Publicada no D. O, de 11 de se

tembro de 1953.

- Estende às praças do Corpo ae
Bombeiros do Distrito Federat. es
vantagens conferidas aos oficiais da
mesma "corporação, pelo parãgrfJl0

único do artigo 269, do DeCreto nú
mero 16.274, de 20 de dezembro de
1923.

Decreto n.O 33.468 - de 4 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de e de agõs
to de 1953.
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REGIMENTOS

Modifica o art. 3.° do Regimento da
Comissão do Enquadramento Sindi
aal aprovado pelo Decreto n.o 31.3:59.
de 29 de açõsto de 1952.

Decreto n,c 33.384 - de 27 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

_ Altera o regimento do Deporta
mento Nacional da Produção Vege
tal, do Ministério da Agricultura,
tLprovado pelo' Decreto n. o 4.438, de
26 de juUw de' 1939, e dct outras pro
vidências.

Decreto n.v 3"3·.9'34 - de 2& de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

REGISTRO CIVIL

Modifica o art. 140 do' Código de
Processo Civil (alteração do ato do
Registro cuu»,

Lei n.c 1.99-1} .,.... de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

REGISTRO DE DIPLOMAS

Ver: Diplomas.

REGULAMENTOS

mecreto-Iegíslattvo n.? 57 - de
1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Regula a divisão militar do ter
rttórío nacional para a emoreçõ- com
binado, das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei n.c 1.9-56 - de 26 de agôsto
de 1953. .

Publicada no D. O. de 29 de agôs
to de 1953;

- Aprova o Regulamento do Ban
00 'Nacional de Crédito Cooperativo.

Decreto' n." 30.265 - de 11 de de-'
aembro de 1951.

Retificado no D. O~ de 2 de ou
tu.bro de 1953.

REGULAMENTOS

Concede prerrogativas, de equi
paração à Universidade do Distrito
Federal.

Decreto n.o 32~S86 - de 28 de malc
de 1953.

Retificado no D. O. de. 6 de julho
de 1953.

_ Aprova o regulamento para fis
calização do comércio de adubos, cor
retivos e . outros fertilizantes destina
dos a oarícucnua ~

Decreto n.? 33- •.WO - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1953.

_ Aprova 0, Regulamento para a
Diretoria de Portos e Costas ela Ma
rinhá,

Decreto D.O 33.195 - de 29 de ju
nho de 1953.

!publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953. .

_ Regulamenta a concessáo da
isenão fiscal a que se refere a Lei
n,o 1.815, de 18 de fevereiro de ~953,
e as requisiões de passagens aereas
com desconto.

Decreto n.e 33.217' - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953."

_ Suspende a execução do Regu
lamento para· a Diretoria de Aero

. néutica da Marinha, baixado c?m o
Decreto n.O 32.'798, de 18 de maw de
1953.

Decreto nc .33.223 - de 1 de jUlhÓ
de .W53.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

_ Dá nova redação à alínea "b"
do artigo 114 do Regulamento,' para
a onuaa Escola Militar de Rezende,
baixado com o Decreto nP 17.738; ae
2 de fevereiro de 194~.

Decreto n;" 33.243 - de 7 de julho
de 1953.

publicado no D. O. de 9. de julho,
de 1953.
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REGULAn7ENTOS

Estaõelece prazo para a vigência
de dispositivo regulamentar.

Decreto n.e 33 :283"'l.\ - de 13 de
julho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

- Aprova o Regulamento para o
Conselho 'do Almíramtsuio ,

Decreto n.· 33.406 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- .Dá nova redação a artigos do
Regulamento do 'Serviço de Saúde ao
Exército.

Decreto n.c 33.448 -- de 3 de agôa
to de 1953•.

Publicado no D. o. de.4 de agOsto
de 1953.

- Altera dispositivos do Decreto
".0 7.368. de 11 de junho de 1941.

Decreto D.a 33.546 - de 14 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

- Aprova o Regulamento para o
Conselho de Promoções da .Marinha.

Decreto D.O 33.571 - de 17 de eeõa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agõs
to de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

rxcrcton.e 33.611 .;..... de 20 de agôs ...
to -de 1953.

Pnblír-v-to no D. O. de 22 de agôa
to de 1953.

- Regulamenta a aplicação de dis
positivos da Lei n.o 1.0649. de 19 de
íuítio de 1952, e dá outras oroinaén
ctas,
Df'~rpto n,e 33.643 - de 24 de agôa

to de 1953.
Publíewto no D. O. de 24 de agôs

to de 1953.
-Regulamenta a transterêncta e

remoção dos funcionários públicos
civis da. .União.

Decreto n.c 33.635 - de 21 de eeõs
to de 1953

Publicado no D. O. de 26 de agõs
to de U153.

REGULAMENTOS

Regulamenta a concessão da
gratificação especial de que trata Q

artigo 145, item VI. da Lei n.O 1.711,
de 1952, aos funcionários púb7icos
lotados nos estabelecimentos de' fa
bricação de explosivos ou muniçóes.

Decreto n.o 33.65-2 - de 25 de agôB
to de 1953.
. Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Altera o Decreto n."31.922, $
15 de dezembro de 1952. e dá outras
providências .

Decreto n,e 33.704 - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Comitordas de Portos aprovado pelO
Decreto n.o 5.798, de 11 de junho de
1340.

Decreto D.o 33.711 - de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado 110 D~ O. de 3 de lse
tembro de 1953.

_ Altera o Decreto n." 33.635, de 21
de agôsto de 1953.

Decreto n.c 33.747 - de 4 de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 1t) de se
tembro de 1953.

_ Dá nova redacão ao nrtíno 4.°.
. do Regulamento para o Quadro de
Prllfico.~ 'dos rios 'da Prata, ba1.xo e
médio Paraná• .Paraguai e costa.

Decreto n,« 33.748 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1() de se
tembro de 1953.

- Aprova o nemnomento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n. o 33.749 - de 4 de se
tembro de H153.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1953.

- Altera o Regulamento para o
COT'DO de Pessoal Subalterno da Ar
mada aprovado pelo Decreto de nú
mero 2S.'7'~'3, de 2 de outubro de 1950.

Decreto n.e 33.818 - de 11 de se
tep',rro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.
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Autoriza o Poder Bxecutroo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
crs 2. 5-0l). OClO,OO, para atender às
despesas decorrentes das visitas ao
Brasil do Secretário de Estado dos
Estad~s Unidos da América, do Mi~
nistro do lsxterior aa República âa
Austria, do Ministro da Economia Na-.
cional da República Federal da Ale
manha e de um representante espe
cial de Sua Magestade o Rei Fa
roulc I.

Lei n.e 1.974..A ~ de 3 de setem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 19 de se
tembro de 1953.

REGULA~7ENTOS

Aprova o Regulamento da Or
dem do Mérito Aeronáutico.

Decreto TI.O 33.926 - 'de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3.{} de se
tembro de 1953.

- Altera o' Regulamento par.a a
Escola Naval, aprovado pelo Decreto
n.o 29.815, de 27 de julho de 1951, e
dá outras providências.

Decreto TI.o °33.984 ~ de 19 de se
tembro de 1933.

Publicado no D. o, de 1 de outu
bro de 1953.

it.ôLEVAÇAO DE PRESCRiÇÃO

REPRESENTAÇõES
GEIRAS

E S T R A N-

Ver: .Preecríção, REPRESENTANTES
VOURA

DA LA-

REMOÇ1iO

Regulamenta a transferência' e re
mOÇa0 dos funcionários publicas civiS
da União.

Decreto ri." 33.'635 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado nQ_ D. O. de 26 de agôs-
to de .lB53.

-. Altera o Decreto n.O 33.,635. de
21 de agosto de 1953.

Decreto n.> 33.747 - de 4 de se~

tembro de 1953.

Publicado' no D. O. de In de se
tembro de 1953.

REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES
~IV1S E miLITARES NO ES-
TRANGEIRO

Altera o divisOr de conversão in
dicado no Decreto n.o 23.801, de 25 de
janeiro de 1::Ji!.4, para os pag~mentos

da União reacrtú no exterior,

Decreto n. o 33.642 - de 24 de agôs
to de Hlb3.

Publícado no D. .o. de 27 de-agôs
to de 1953.

Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleição dos
representantes {ia lavoura na Junt_a
Aâministratiuà do Instituto Brasuei
ro do Café.

Decreto TI.o 33.231 - de 2 de ju
lho de 1953.

publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Prorroqa o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleição dos
representantes da lavoura na Jurctü
Aammistratma do Instituto Brasilei
ro do Café, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.171 - de 3 de se~

tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de se
tembro de 1953.

REVERSÃO

Determina a reversão ao serviço
ativo do Exercito, do Tenente Co
ronet Mário Hermes da Fonseca;

Lei n,c 1.965 - de 31 de agôsto de
1953.

:Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.
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ROCHA & CIA.

Decreto-legislativo TI.O 53 de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953·.

RODOVIAS

Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
crs lO.OOO.OJG.OO, para custeio das
obras de refazimetito e pavimentaçao
da rodovia Ilhéus a Itabuma, no Es
tado da Bahia.

Decreto TI.O 33.'51,6~ de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 13- agôsto
de 1953. /

RUTILO

Declara sem efeito a autorização
de lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.018, de 7 de março de 1945.

Decreto n,« 33.'787 - de 9 de se
tembro de 19,5,3.

Publicado no. D ~ O. de 14 de se
tembro de 1953.

s
SAL

Torna obrigatória a rocercçcc ao
sal de cozinha destinado a consumO
alimentar nas reaíõee ísociaenae do
pais.

Lei n. o 1. 944 - de 14' de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

SALÁRIO MiNIMO

Dispõe sobre os créditos orçamen
tários etestinaMs à aetesa . contra
as sêcas do nordeste, eleva os limi
tes dos prêmios de açudes por coope
ração. e dá outras providências.

Lei n,v .1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

SALÁRIOS

Dispõe sôbre os créditos orçamen
tários destinados ã defesa contra as
séccs do nordeste, eteca oslim:.:% aos
prêmios de açudes por cooperação, e
dá outras providências.

Lei n.? 1.918 -' de 24 de julho de
1953.

. Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre. os salários do pes
soal a serviço das emoreeac de nave
gação pertencentes ao patrimônio na
cional e dá outras providências.

Decreto n.o 33.515 - de 11 de agôs
to de, 1953,.

Publicado no D. O. de 11 de agõe
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agosto de 1953.

SÃO PAULO LlGHT & POWER
CO. LTD.-

Autoriza a São Paulo Light &
Power Co. Ltd. a construir uma li
nha de transmissão entre os municí
pios de Aparecida e Pisuiemorüuuuia
bc, no Estado de São Paulo. '

Decreto n.c 33.168 - de 25 de ju-
nho de 1953. '

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

SCHEELlTA

Aiüorizà o cidadão brasileiro João
Goncalves Andrade a pesquisar
scneeuto. e associados no. município
de .São Tomé, Estado do Rio Gmnsie
do Norte.

Decreto n.v 33.222 - de 1 de julho
de lS53.

Publicado no D. O. de 3 de ju
lho .de-1953.

SÊCAS DO NORDESTE

Dispõe sôbre os créditos orçamen
tários destinados à defesa contra as
séccs do nordeste. eleva os limites
dos prêmios de açudes por coopera
ção, e dá outras. prooiâêmciae,

Lei n,v 1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.
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de 17 de julho de

Estabelece 'gratificações para os
membros do Conselho de Terras da
União e para o representante da Fa
zenda Naciotuü, cria a junçâo grati
ficada ac Secretária do mesmo Con
selho, e dá outras providências.

Lei TI,O 1.983 _ de 12 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

SECRETÁRIOS. DE ESTADO·

Dá nova reâoção ao artigo 221, do
Decreto-lei n.O 13.1689, de 3 de outu
Oro, de 1941 - (Código do Processo
Penal) .

Lei TI.o' 1.907 - de 1'1' de julho de
1953.

!PUblicada no D.' 'O. de 23 de ju
lho de 1953.

SEGUROS

Ver- o nome da Companhia autori
zada a funcionar.

SEGUROS DE Am"DENTES DO
TRABALHO

Dispõe sôbre seguros de aciCZentes
do trabalho.

Lei TI.O 1.985, - de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

SllLOS COMEMORATIVOS

Dispõe sôbre as comemorações do
primeiro centenário de nascimento àe
João Capistrano de Abreu.

Lei n.c 1. 896 - de 2· de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de:1953. j

SEnlENTES DE TRIGO

Dispõe sôbre a distribuição de se
mentes de trigo, por processo de de
volução.

Lei TI.o 1. 939 - de 10 de agôsto de
1953.

1PUblicada no D. O. de "17 de agôs
to de 1953"

Dá nova redação ao artigo 221 ,da
Decreto-lei n.o 3.'689- de 3 de outu
bro de 1941 - (Código do Processo
Penal) .

Lei 11.° 1.907
1953.

Publicada nó D. O. de 23 de julho
de 1953.

SERPENTINITO

.Autcriee o cidadão brasileiro Ei
bert Pimenta a lavrar serpentinito e
associados, no municipio de M ateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33·.806 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 19W.

SERVENTE

Suprime' cargos extintos.
(M.M. - Q.S.)

Decreto n.c 3'3.514 - de 8 de agôsto
de 1953.

Publicado no D._ O. de 12 de agôs
to de :1953.

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA

Estende as dispositivos da Lei nú
mero 1.7,65, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior "do
TrabalhO, Tribunais Regionais Elei
torais: Tribunais Regionais - do Tra
balho, Tribunal de Justiça, do Distri
to Federal, aos das Varas dos Juizos
de Menores e Acidentes no Trabalha
e Júri dos Crimes contra a Economia.
popular, no Distrito Federal e cios
serventuárias da Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios Federais, e
dá outras providências.

Lei n.c 1.900 - de '1 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.
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SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Dispõe sôbr"e os salários do pessoal
a serviço das emprêsas de navegação
pertencentes ao patrimônio naciOnal,
e dá outras providências.

Decreto n.s 33.5-15 - de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

'Reproduzido no' D. O. de 21 de
agôsto de 1953.

SERVIÇO DE SAúDE DO EXÉR
C I TO'

Dá nova redação. a artigos do Re
gulamento do Serviço de Saúde do
Exército.

Decreto n. o 33.448 - de 3 de agôs
to de 1953 .

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1953.

SERVIÇOS DA An~AZôNIA

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de . ," .
Cr$ 27.703.000,00', destinado ao ptuta
menta do aumento de salários dos
seroíaoree dos Servicas da Amazônia
e da Administraçç(o do Pôrto ao
Pará.

Lei n.c 1. 947 - de 18 deagôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 21 de asõs
to de 1953.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZôNIA E ADMINISTRAÇAO
DO PôRTO DO PARA

Dispõe sôõre os salários do pessoal
a serviço das emprêsas de naoeçacao
pertencentes ao patrimônio nacional,
6 dá outras providências.

Decreto n.c 33.515 - de 11 de agóa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 -de
agôsto de, 1953.

SILIMANTE

Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida BrcnnenCt
a pesqussar argila remucne, cau
lim, quartzo, feldspato, bauxita co
lomita, calcário, toetoríta coruurn, si
Zimante e terras tiuitcmàceas nos
municípios de Recite e Jaboatão, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n.? 33.5ü6 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agõs
to de 1953.

SISTEMA MÉTRICO

Decreto-legislativo n." 57 de
1953. .

Publicado no D. O. de 8 de agôstc
de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA ;'AMER
BRAZIL COMPANY"

Revoga o Decreto que concedeu à
Sociedade Anônima "Amer Brazil
Company" autorização paTa -yumcia
nar na República.

Decreto n.c 33.816 - de 11 de se
tembro de 1953..

Publicado no D. O. de 29 de ee
tembro de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA CENTRAL
ELÉTRICA RIO CLARO

Declara de utilidade pública as
áreas de terras necessárias à cons
trução e conservaçtio de uma. lin!J-a
de transmissáo entre os mummptos
de Rio ClaTo e Limeira, e autoriza
a. S. A. Central Eletríca Rio Claro,
com sede em Rio czcro, Estado de
São Paulo, a promover as aeecoro
-priaçôes.

Decreto n.? 33.465 - de 4 de agôs
to d,e 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19'53.

"SOCIEDADE ANôNIMA EMPRÉ-
S.A DE VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE" - VARIG

Outorga concessão à "S, A. Em
iaesa de Viação Aérea Rio Granden
se" - Varig - para instalar uma
estação de radiojaroZ.

Decreto n,c 32.804 - de 20 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1953.
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SOCIEDADE DE MINERAÇÃO CE
RAMITE LTDA.

SOCIEDADE CARBONíFERA PRôS
PERA S. A.

- Declara insubsistente o Decreto
a,» 33.509, de 5 de açósto de 1953.

Decreto TI.° 33.753 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

Dispõe sôbre as comemorações do
primeiro centenário do nascimento de
João Capistrano de Abreu.

Lei TI.o 1..896 - de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de 1953.

DECAPISTRANOSOCIEDADE
ABREU

Autoriza a Sociedade de Mineração
Ceramite Ltda. a pesquisar caulim e
associados, no município de São Pau~

lo, Estado de' São Paulo.

Decreto TI.O 33.220 - de 1 de ju
lho de 1953.

publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

SOCIEDADE lNRARAJA LTDA.

Concede à Sociedade Inharajá Li-
mitada autorização para" funcionar
como emprêsa de mineração,

'Decreto n,v 33.509 de 5 de agôs-
to de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

Ratifica e retifica a autorização de
lavra de jazidas carboniferas no Es
tado de santa Catarina, conferida
pelo Decreto n.O 9. 78(), de 24 de iii
nho de 1942, à Sociedade Carbonífera
Próspera S. A., e "retificado pelos De
eretos ns. 10.780, de 6 de novembro de
195-2, e 19.153, de 11 de julho de 1945.

Decreto n,« 32.716 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs 
to de 1953.

"SOCIEDADE ANôNIMA EMPRESA
DE VIAÇAO AEREA RIO GRAN
DENSE" - VARIG

Outorga concessão à "S. A. Em
prêsa de Viação Aérea Rio Granden
se"" - Varig - para instalar uma
estação de raâiotarct em Xapec6, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto TI.o 32.832 - de 22 de maio
de 1953.

publicado no D; o. de 18 de julho
de 1853.

SOCIEDADE ANôNIMA EMPRESA
ELETRICA ITAPURA

Modifica o artigo 2.° do Decreto
n.O 31.755, de 11 de novembro de 1952,
de interêsse da S. A. Emprêsa Elé
trica de Itapura.

Decreto TI.o, 33 .,654 - de 4 de setem

oro de 1953.
Publicado no D. O. de 24 de se

tembro de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA "GILLET
TE SAFETY RAZOR COMPANY
OF BRAZIL".

Concede à Sociedade Anônima
"Gillette Salety Razor Company 01
Brazil" autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto TI.o 33.680 - de 27 de agõs
to de 1953.

Publicado TIO D. - O . de 2 de se
tembro de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA "TELEFO
NAKTIEBOLAGET L. M.
ERICSSON"

Revoga o Decreto que concedeu à
Sociedade Anônima "Teletonaktiebo
toaet L, 111'". Ericcsson" anüorizaçõo
para funcionar na República.

Decreto n.o 33.-681 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

SOCIEDADE BRASILEIRA MINE
RAÇÃO LTDA.

Autoriza a Sociedade Brasileira
Mineração Ltda., a pesquisar miné
rio de manganês e associados, no
município de Corumbá, Estado de

'Mato Grosso".
Decreto n. o 33. '119 - de 2 de se

tembro de 1953.
!Publicado no D. O. de 10 de se

tembro 'de ,1953.
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SOCIEDADE PARA A INDúSTRIA
EXTRATIVA DE MÁRMORES -
SIEMA - LTDA.

Autoriza a Sociedade para a In
dústria Extrativa de Mármores 
Siema - Lida. a pesquisar calcário
aoumiíuco e associados, no mumici
pio de Campos de Jordão, Estado de
São Paulo.

Decreto TI.O 33.805 - de, 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

SOCIE!)ADE RÁDIO .EMISSORA
rlIE·l'ROPOLITANA Lmll'TADA

Restabelece a concessão outorgada
à Sociedade Rádio Emissora Metro
politana Limitada para o estabeleci
-mento d{} uma estação radiodifusora
em frequêmcic mqdulada.

Decreto n.c 32.938 _ de 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

SOCiEDADE DE SEGUROS

Dispõe sôbre seguros de acidentes
do trabalho.

Lei n.c 1.935 - de 19 de setembro
de 1953. /

PUblicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

SUBESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE
CAI\'IBTA

rronetere a Subestação Experi-
rnental de Carnetá, Estado do Pará,
do Instituto A{lTonômico do Norte
para a- Divisão de Fomento da Pro
dução Vegetal.

Decreto n,v 33.270 ~ de 10 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O.. de 13 de ju
lho de. 1953.

g,UE:VJ::NÇõES

Autoriza o Poder Executivo 'a abrir,
pelo Ministério da Educacão e Saú
de, o crédito especial de~
ors 5D-0 .cco.co, como auxilio ao Con
gresso de Ensino Jurídico, em For
tateza, Estado do Ceará.

Lei n.c 1.901 - de 10 de julho de
de Ig53.

Publicada. no D. O. de 1,6 de" ju
lho de 1953.

SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de OrS 25.053.534.30,
como auxílio da Unido na recupera
ção das áreas atingidas pela enchen
te do rio Amazonas, nos Estados do
Para e do Amazonas.

Lei n.? 1. 908 ~ de 17 de julho de
1953.

Publicada no D: O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Concede subvenção anual à
"Campanha Nacional de Educandá
rios Gratuitos";

Lei n." 1.911 ~ de 22 de julho de
1953. •

Publicada no D. O. de 25 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo "'a
colaborar na construção do campo
de pouso e edifício do Aeroporto da
Cidade de Palmeira dos lndios, Es
tado de Alagoas.

Lei n." 1.917 - de 24 de julho de
1953.

Publicada,' no D. O. de 30 de ju
lho de 1953. ~

- Dispõe sóore os créditos orçc
mentários destinados à defesa con
tra as séccs do nordeste, eleva os li
mites dos prêmios di açudes por
cooperação, e dá outras providências.

Lei n.c 1.9,1,8 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o crédito especial de .
Cr$ 300.aOO,o,;}, COmo cuuxiiío à Asso
ciação Rural de' São Joaquim pela
Realização da exposição regional
agropecuária.

Lei n.v 1. 940 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de , .
Cr$ ZOl}.00-0,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.c 33.354 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publícadce no D. O. de 24 de ju
lho de 1953'.
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SUPERIOR TRIBUNAL mILITAR

Estende os dispositivos -da Lei nú
mero 1.7,65, de 18 de dezembro de
H~52, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal
Superior Eleitoral, Tribunal Superior
do Trabalho, Tribunais Regionais
Eleitorais, Tribunais Regionais do
Trabalho, Tribunal de, Justiça do Dis
trito Federal aos das Varas dos Juí
zos de Menores e Acidentes no Tra
balho e' Júri dos Crimes contra a Eco
nomia Popular, no Distrito Federal
e aos Serventuários da Justiça do
Distrito Federal e. dós Territórios Fe
derais, e dá outras providências.

Lei n.? ,:1.900 - de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

SUPRARGILA .LTDA.

Autoriza Suprargila Ltda. a pes
quisar feldspato' e associados, no mu
nicípio de Paraibuna, Estado de sao
Paulo.

Decreto n.c 33.601 - de lS de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

SUPREl\10 TRIBUNAL FEDERAL

-- .âhez-turn de Crédito

Ver: Crédito Especial e Crédito
Suplementar.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver a âenominacão dos cargos su-
primidos. ~

T
TABELA NUMÉRICA ESPECIAL

DE EXTRANUMERARIO MEN-
SALISTA

Ver o Ministériô a que pertence.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Dur
»oi Barbosa de Menezes a pesquisar
caulim, talco e associados no muni
cípio de Ponta Grossa, Estado do Pa
raná.

Decreto nc 33.411 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1953.

TALCO

A u t o r i z a as cidadds brasileiras
Maria da concesoão Viei?'a de Rezen
de e Maria Rosa -Vieira de' Rezende a
pesquisar talco e. associados, no mu
nicípio de t.açoc Dourada, Estado de
Minas Gerais. .

Decreto n.c 33.597 - de 19 de agôs-,
to de 1953.'

Publicado no D. o. de 21 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio de Souza Dias a pesquisar
talco e associados, no municipio de
Castro, Estado do Paraná.

Decreto :ri.o .33.598 - de 19 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2"1 de agôs

to de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Benedito Cividanes Bailão e Victor
Gustav Kuno Rase a pesquisar talco,
no município de Registro, Estado ae
.sao Paulo.

Decreto n.c 33.-819 - de 9 de' se
tembro de 1953.

Publicado no D. d. de 14 de se
tembro de 1953,.

TÉCNICOS ESTRANGEIROS

-Autoríea a Companhia Siderúrgica
Mannesmannn a admitir, tecnicos es~

trtmçeíros especializados.

Decreto n.c 33.072 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de 1953.

TEMPO DE EMBARQUE

Restabelece, a vigência do Decreto
n.O 31.098 de 9 de julho de 1952, pelo
prazo de um (L) ano.

Decreto TI.o 33-.610 - de 2(}. de egôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de '22 de agôs
to de 1953.'
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TERRAS DIATOMACEAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennenâ
a pesquisar argila refratária, cauum,
quartzo, feldspato, bauxita, dolomita,
calcário, tostoríta, cortaon.Ósínmante,
e terras diatomáceas nos municípios
de Recife e Jaboatão, Estado de Per':'
nambuco .'

Decreto TI. O 33.-506 _ de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

TERRE)'lOSDE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir tra
ção ideal do domínio útil do terreno
de marinha 'oue menciona situado no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 32.349, - de 2& de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

- Autoriza estrangeiros a adqui
rirem o domín~o útil de cjraço..o ideal
de terreno de marinha que mencio
na, situado na Capital da República.

Decreto n.o 32.539 - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1953.

-' Autoriaz estramçeirc a adquirir
o dominio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona.

Decreto n.c 32.541 - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de ,6 de agôs
to de 1953.:

- Autoriza estrangeira revigorar o
aforamento do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital ãa
Rep,ública.

Decreto n,s 32;597 - de 17 de abril
de 1953.

Publicado .no D. O. de 3 de, julho
de 1953.

.-Autor~za estrtmçeiros a adqui
'l'Zrem tração zdeal do domínio útil
do terreno de marinha que menciona
situado na Capital da .República. '

Decreto n.c 33.018 - de 11 de ju
nho de 19-53.

Publicado no' D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

T"lU{ENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiros a adqui-
rirem o dominio útil do terreno acres
cido de marinha que menciona, si
tuado na Capital da .Repúblicà.

Decreto n.? 33.267 - de 9 de ju
UlO de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1953.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o direito de acupação do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n.? 33.319 - de 16 de ju
lho de H153.

Publicado no D. O. de lO· de agôs
to de 1953.

-Autoriza estrangeiros a adqui
rirem o domínio útil do terreno de
marinha que menéiona situado na
Capital da República.

Decreto n.o33.3'56 - de 23 de ju
Iho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de .1953,.

- Autoriza estrangeira a adquiri?'
os direitos de ocupação do terreno
de 'marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.e 33.421 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agõs
to de 1953.

- Autoriza estrangeira a adquirir
os âireitoe de ocupação do terreno de
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.c 33.422 -r--Ó de 30 de ju
. lho de 1953,.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1953,.

- Auioriza estrangeira a adquirir
os direitos de ocupação do. terreno de
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto nc 33.423 _ de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 2Ü' de agôs
to de 1953.
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeira a adquirir
os direitos de ocupação do terreno ue
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal .

Decreto n,c 33.424 - de 30 de ju
lho de 19'53'.

Publicado no D. o.t de 20 de agôs
to de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
os direitos de ocupação do terreno de
marinha que menciona, dtuado no
Distrito Federal.

Decreto n. o 33. ·425 - de 30 de ju
lho de 1953.

[PUblicado no D. O.' de 20 de agôs
to de 1953.

- Autoriza estramaeira a adquirir
os direitos de ocupação do terreno de
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal. '

Decreto n.v 33.426 - de .30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 2() de agôs
to de 1953.

. - Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio 'útil e o direito de ocupa
ção do terreno de marinha Que men
ciona situado no Distrito Federal.

Decreto n.o 33.562 - de .17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27, de agôs
to de 1953 .

,
- Autoriza estrangeiros a adqui

rirem o direito de ocupação do ter
reno acrescido de marinha que men
ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto n.c 33 .:614 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem o domínio útil e o direito de
ocupação do terreno de marinha que
menciona, situado na Capital da
Repúbliica.

Decreto n.o ,33.$15 - de 20 de agôs
to de 1953..

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 195,3.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1.765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral. Tribunal Superior do
Trabalho. Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais do Tra
balho, Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, aos das Varas dos Juí
zos de Menores e Aciâentes do Tra
balho e Júri dos Crimes contra a
Economia Popular,' no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios'
Federais e dá outras providências .

Lei n.o l.!:tOO de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores o crédito especial
de Cr$ 116.200,00 destinado à Admi
nistração, do Território do Rio Bran
co, para atender ao paqamento de
proventos de aposentadorias.

Lei n.c 1.963 - de 27 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 2 de setem
oro de 1953.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.

(M.V.O.P. - Q. IIr - [P.S.)

Decreto n.o 33. 542 - de 13 de axôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

- Suprime cargo extinto.
(M.P. - Q.S.)

Decreto n,o 33.689 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de ·1953.

TNE LONDON AND LANCASHIRE
INSURANCE COMPANY LI-
MITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos de The London and Lan
cashire lnsurance Company Limited.

Decreto n.s 33.B18 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de Hl53'.
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TRANSPORTES
INTERNACIONAIS

- -Attera os Quad1'Os de Pessoal
das Secretarias dos Tribunais Regio
nais Eleitorais do Amazonas, Mato

~~g~s~ 7e~Y::~f:t~~~nhao, Piauí" Pa-

Lei TI.o 1. 975 _ de 4 de setembro
de 1953.

Publicada no D: O. de 9 de se
, tembro de 1953.

Estende os dispositivos. da Lei nú
mero 1.'765,. de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das secretarias
do Tribunal de Contas da Unido, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do
Trabalho, Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais do Tra
balho, Tribunal de Justiça do Distri
to Federal, aos das Varas dos Juizos
de Menores e Acidentes no Trabalho
e Júri dos Crimes contra a Economia
Popular, no Distrito Federal e aos
Serventuários .. da Justiça do Distrito
Federal e dos' Territórios' Federais, e
dá, outras providências.

Lei .n.ol. 900 \ de '7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
-de 1953.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA
BALHO.

Estende os dispositivos da Lei nú
mero L. 7i65, de 18 de dezembro de
19,5·2, aos servidores das Secretarias
perior T1'ibunal Militar, Tribunal Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superoir do
Trabalho, TribUnais Regionais etei
tereis, Tribunais RegionaiS do Tra
balho, Tribunal de Justiça do. Distri
to Federal, aos das Vams dos Juizos
de JVIenores e Acidentes no Trabalho
e Júri dos. Crimes contra a Economia
popular, no' Distrito Federal e aos
Serventuários da Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios Federais, e
dá outras providências. - ,

Lei n.s 1.900 - de 7 de julho de
1953,. \

publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953·,

ELEI-REGIONAIS

- Abertura 'de crédito

Ver: Crédito Especial.

TRIBUNAIS
TORAIS

1'RANSMARIl\!.
mARiTIMOS
LIMITADA

Concede à sociedade '"Transmarim
Transportes Marítimos ltiternacio-

nçzis Limitada" autorização -para jun
cwnar como em/presa de ruiueqacao
de cabotaçem; '

Decreto n.v 33·.551- de 14 de egôs
to de 1953.

[publicado no D _ O. de 20 de agôs
to de 1953.

TRASLADAÇÃO DE R E S TOS
MORTAIS .

Abre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto n.» 33,931 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no i D. ' O. de 29 de se~
tembro de 1953.

Dá nova reaacno ao artigo 2.°, do
Decreto de número 3-1.559, de 8 de
outubro de 1952.

Decreto n.c 33.450 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D: O. de 4: de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a transferência e
remoção dos juncionáriospúblicos ci
vís da União.

Decreto TI,o 33.635 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de aeôs-
to de .1953. ' o

- Altera o Decreto n,O 33.635, de
21 de açósto de 1953:.

Decreto TI.O 33.747 ---:- de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se""
tembro de 1953.

TRANSFERtNCIA DE fUNÇõES

Ver o Ministério a que pertencem.

TíTULOS DA DiVIDA púBLICA
FEDERAL

Autoriza o Ministro da Fazenâa a
emitir' tItulas da Dívida Pública Fe
deral.

Decreto TI.o 33.'712 - de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de se
. tembro de 1953.

TRANSFERtNCIA
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TRIBUNAIS
TORAlS

RBGIONAIS ELE!- TRIBUNAL FEDERAL DE RE-
C.URSOS

- Abertura de crédito
Ver: "Credito Bspeciat..

TRIBUN AL DE C O N TAS DA
UNIÃO

Estende os dispositivos da Lei nú-'
mero 1.765, de 18 de dezembro de
Hl52, aos seruíâores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, 'Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do

. Trabalho, Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais' do Tra
balho, Tribunal. de Justiça do Distri
to Federal, aos das Varas dos Juizos
de Menores e Acidentes no 'Trabalho,
e Júri dos Crimes conira: a Economia
popular, no Distrito Federal e aos
Serventuários da Justiça do Distrito,
Federal e dos Territórios Federais, e
dá outras providências. .

Lei D.O 1. 900' de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de. 9 de, julho
de 1953.

- Abertura de crédito

Ver: Credito Especial.

- Abertura de crédito

Ver: Crédito Especial e Crédito
Suplementar.

TRIBUNAL SUPERIOR no TRA
BALHO

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1. '765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das. Secretarias
do Tribunal de Contas da Untao,
Superior Tribunal Militar, Tribunal
Superior Eleitoral, Tribunal Supe
rior do Trabalho, Tribunais Regio
nais Eleitorais, Tribunais Reçionais
do Trabalho, Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes no
Trabalho e Júri dos Crimes. contra
a- Economia Popular no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justica
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais, e dá outras providências.

Lei n.v 1.900 - de '7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

. Lei n.c 1.900 - de 7 de julho de
lS53,.

Publicada no D. O. de ·9' de julho
de 19,63.

Estende os dispositivos da Lei rtú
mero 1. 765·. de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União,
Siiperiar Tribunal Militar, Tribunal
Superior Eleitaml, Tribunal Supe-
ríor do Trabalho, Tribunais Regio-
nais Eleitorais, .Tribunais Regionais
do Trabalho, Tribunal de Justica do
Distrito Federal, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes no
Trabalho e Júri dos Crimes contra
a Economia Popular no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justica
do Distrito Federal e dos Territórios
Féderais, e dá"'outras providências.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA no DlS
TRITO fEDERAL

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1. 765, de 18 de dezembro, de
1952, aos eemiâoree das Secretarias
do Tribunal de Contas da Unido,
Siuperior Tribunal Militar, Tribunal
Superior: Eleitoral, Tribunal .Sicperíor
do Trabalho, Tribunais Regionais
Eleitorais, T1"ibunais Regionats do
Trabalho Tribunal de Justica do Dis
trito Fedenü, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes no
Trabalho e Júri dos Crimes contra a
Economia Popular, no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justica
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais ,e dá outras providências.

Lei n.s 1.900 - de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9" de julho
de 1953.

TRIBUNAL
TORAL

SUPERIOR E L E I -



222

TRITICULTURA

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

UNIVERSIDADES

Dispõe sôbre a distribuição de se
mentes de trigo, por processo de de
volução.

Lei n.c 1.939 - de :10 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

li

"UNIÃO DO COMÉRCIO E INDúS
TRIA" COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

Aprova alterações int1'Dduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento' de ca
pital, dá "União do Comércio e In
dústria" Companhia de Seguros Ge
nus,

Decreto n,o 33.'622 - de 20 de agôs
to de 1953,. /

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 19·53.

Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Onica ,de Extranumerários
mensalistas da Universidade de Re
cite.

Decreto TI.o 33.566 - de 17 de agõs
to de 19-53,

Publicado no D. O, de 20 de agôs
to de 1953.

USINA fôRÇA E LUZ SANTA
RITA

Transfere a Sebastião Pereira da
Silva concessão para produção e for
necimento de energia elétrica cos
distritos de Coimbra e Ccíuri, mUni
cípios de Coimbra e Viçosa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 32.927 - de 2 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 7 de julho

de 1953.

UNIVERSIDADES
U S I II A HIDRDELÉTRICA

PUTINGA S. A.
DE

de :3 de se-

Concede prerrogativas de' equipa
ração à Universidade do Distrito Fe
deral.

Decreto TI.O 32.886 - de ,28 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de julho
de 1953.

- Cria funções na Tabela' Numéri
ca, Ordinária da Universidade do
Brasil, para atender à ampliação dos
serviços do Instituto de Puericultura.

Decreto n.e 33 ,276 ~ de 13 de julho
de 1953'.

Publicado no D. O. de 15, de julho
de 1953.

- Aprova modificação dos Estatu
tás da Universidade de, São Paulo.

Decreto n,» 33.547 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de W53.

ouioma à Usina Hidroelétrica de
Putinga S. A. concessão para o apro
veitamento' de energia hidráulica de
uma queda dágua existente no rio
Putinga, distrito de igual nome, mu
nicípio de Encantado, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto TI.O 29 ..014 - de 30 de maio
de 195!.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

USINAS .ELÉTRICAS DE PARA
HAPANEIIIA S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de eletricidade
às "Usinas Elétricas de Paranapane
ma S. A."

Decreto n.c 33.726
tembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 14 de se,:"
tembrc de 1953.
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REPú-DAVICE-PRESIDENTE
BLICA

Dá nova redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubro
de 1941 - (Código do Processo Pe-
nal) . r

Lei n.c 1.907 de, 17 de julho' de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRAN
DB DO SUL

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de - Estradas de
Ferro, área de terreno e respectivas
benfeitorias necessárias à ampliaçâo
da Estação de Pelotas, da Viaçâo Fér
rea do Rio Grande do. Sul.

Decreto n." 33.565 - de 1,7 de asõs-
to de 1953. .

Publicado no D. Q. de 21 de agôs
to de 1953.

- Renova o Decreto n.O 29.342, de
12 de março de 1951.

Decreto n.° 33.714 - de 2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1:0 de se
tembro de 1953.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LES
TE BRASILBIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
ors 3.615.850,00, para pagamento de
eaumo-tomsna a servidores da Rêde
de Viação Cearense e a Viação Fer
rea Federal Leste Brasileiro.

Lei n.o 1.931 de 5 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

VIA CÃO MARiTIMA JAMAICA LI
MÍTADA

Concede à sociedade "Viaçao Ma
rítima Jamaica Limitada" autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n.c 33.548 - de 14 de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 31' de agôs
to de 1953.

VENCIMENTOS E VANTAGENS

Altera o divisor de conversão indi
cado no Decreto n,o 23.801, de 25 de
janeiro de 1934,' para os pagamentos
da União Federal, no exterior.

Decreto n.c 33.;642- de 24 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

VERMICULITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ni
colau Priolli a lavrar iazida de ver..
miculita no mamicrpic de Tatui, Bs
tado de São Paulo.

Decreto n.c 33.313 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

VENCjThlENTOS

Reajusta os vencimentos dos cabos
e soldados da Policia Militar do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
ros do Corpo âe Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outros providên
cias.

Lei n."!, 937 - de 10 de agôsto de
1.953.

'Publicada no D. O. de 12 de ag'ôs
to de 1953.

v
VARAS DOS JUIZOS DE MENO

RES E ACIDENTES DO TRA
BALHO,
Estende os dispositivos da Lei nú

mero 1.7'65, de 18 de dezembro de
1952, aos eermaoree das -Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do
Trabalho, 'Trimmais Regionais Blei
totais, Tribunais Regionais do Tra
bal/tO, Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, aos- das Varas dos Jui
zos de Menores e Acidentes no Tra
balho e Júri dos Crimes contra a
Economia Popular, no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais, e dá outras providências.

Lei·' n.c 1.900 - de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9- de julho
de 1953.
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ZIRCôNIO

XISTO ARGILOSO

Autoriza a Mitra Arquidiocesana
de. São Paulo a pesquisar xisto argi
loso no município de Bant'Ana de
Parnaíba, Estado de Sáo Paulo.

Decreto n.c 33.3D5:---.--de 15· de julho
de 1953. I

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

z
ZIRCôNIO

Declara sem efeito a autorização de
lavra conferida pelo Decreto número
18.005, de 7' de março de 1945. '

Decreto n.s 33.786 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 dé se
tembro de 1953;

Declara sem eteno a autorizaçao
de lavra conferida pelo Decreto _mí
mero 18.01>8, de 7 de março de 1953.

Decreto D.O 33.7'87' - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro -de 1953.

ZIRCONITA

Declara sem efeito a autorizaçao
de lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.024, de 7de março de 1945.

Decreto n,e 3·3.'788 - de 9 de se
tembro de 1953·.

Publicado no D·, O. de 14 de se
tembro de 1953.

ZONAS DE DEFESA

Regula a divisão militar do terri
tório nacional para o enipréço com
binado das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei TI.O 1.95'6 - de 26 de agôsto
de' 1953.

Publicada no D. O. "de 29, de agôs
to de 1953.
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